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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 2165/2005 (2.a série). — Por despacho de 19 de
Janeiro de 2005 da Secretária-Geral da Assembleia da República:

Rosa Maria Clemente Boazinha Laranjo, Noémia Maria Mota Baião
Bernardo, Maria Fernanda Maio Nogueira, Rosa Filomena Maria
Monteiro de Macedo Martins Fernandes, Elisabete do Rosário
Tibúrcio Nuno Salvado, Ivone Maria Carvalho Nogueiro, Maria
Helena Soares Ramalho Reis Alves, António Almeida Lopes Pito,
Maria Manuela dos Santos Marques e Agostinho Manuel Meneses
da Silva — nomeados, precedendo concurso, adjuntos parlamen-
tares principais do quadro de pessoal da Assembleia da República
(1.o escalão, índice 321).

21 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, por delegação
da Secretária-Geral, Maria Teresa Fernandes.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 2166/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 322/88, de 23 de
Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de Abril, dou
por finda a requisição à Câmara Municipal de Lisboa de Rui José
Barata Ramos Lopes que exercia funções de apoio técnico-adminis-
trativo no meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Dezembro
de 2004.

5 de Janeiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Despacho n.o 2167/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 322/88, de 23 de Setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de Abril, exonero, a seu
pedido, das funções de secretária pessoal do meu Gabinete Maria
do Carmo Canavarro de Rhodes Sérgio, com efeitos a partir de 5
de Janeiro de 2005.

5 de Janeiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Gabinete do Ministro de Estado e da Presidência

Despacho n.o 2168/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, exonero,
a seu pedido, Luís Goldschimdt Ferreira das funções que vinha exer-
cendo no meu Gabinete, para as quais havia sido nomeado pelo meu
despacho n.o 21 363/2004 (2.a série), de 19 de Julho, reconhecendo
o zelo e a diligência com que as mesmas foram exercidas.

2 — A exoneração produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de
2005.

12 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado e da Presidência,
Nuno Albuquerque Morais Sarmento.

Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro

Louvor n.o 78/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Francisco Miguel Palmeira Mota Ferreira que exerceu fun-
ções de adjunto no meu Gabinete de forma competente, dedicada
e com grande profissionalismo. Tais qualidades levam-me a manifestar
o meu grande apreço pelo seu desempenho.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 79/2005. — Ao cessar funções de Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro, apraz-me prestar público louvor às funcionárias
destacadas no meu Gabinete Maria Rosa Silva Bailão e Maria José

B. Lousada pela correcção, eficácia e disponibilidade com que desem-
penharam funções de apoio administrativo do meu Gabinete.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 80/2005. — Ao cessar funções de Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro, apraz-me prestar público louvor a Maria Alice
Teixeira Pádua e a Fernanda Horta Branco Martins, auxiliares admi-
nistrativas do meu Gabinete, pela forma discreta, profissional e amável
com que desempenharam as suas funções.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 81/2005. — Ao cessar funções de Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro, apraz-me prestar público louvor aos motoristas
do meu Gabinete Fernando M. Santos, João Paulo Pacheco Cordeiro
e Rui Miguel Pedro da Silva Machado pelo profissionalismo, dis-
ponibilidade e descrição com que sempre desempenharam as suas
funções.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 82/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publica-
mente o Dr. Ulisses Manuel Brandão Pereira que exerceu funções de
meu chefe de gabinete. Durante esse período demonstrou possuir
enorme competência, espírito de iniciativa e organização, cumprindo
com a maior lealdade e eficácia as suas funções. Estas qualidades muito
contribuíram para o bom funcionamento do meu Gabinete e tornam-no
merecedor deste público louvor e do meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 83/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Maria da Nazaré Amaro Nico que exerceu funções de minha
secretária pessoal, demonstrou grande competência, espírito de ini-
ciativa e elevada organização, cumprindo com eficácia as suas funções.
Estas qualidades muito contribuíram para o bom funcionamento do
meu Gabinete e tornam-na merecedora deste público louvor e do
meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 84/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Maria da Assunção da Cunha e Sousa Vieira, que exerceu
funções de minha secretária pessoal, demonstrou grande competência,
espírito de iniciativa e elevada organização, cumprindo com eficácia
as suas funções. Estas qualidades muito contribuíram para o bom
funcionamento do meu Gabinete e tornam-na merecedora deste
público louvor e do meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 85/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Maria Helena Mosa Donas, que exerceu funções de minha
secretária pessoal, demonstrou grande competência, espírito de ini-
ciativa e elevada organização, cumprindo com eficácia as suas funções.
Estas qualidades muito contribuíram para o bom funcionamento do
meu Gabinete e tornam-na merecedora deste público louvor e do
meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 86/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Ana Bela Aquino Marques, que exerceu funções de minha
secretária pessoal, demonstrou grande competência, espírito de ini-
ciativa e elevada organização, cumprindo com eficácia as suas funções.
Estas qualidades muito contribuíram para o bom funcionamento do
meu Gabinete e tornam-na merecedora deste público louvor e do
meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.
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Louvor n.o 87/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Maria João Pires Rangel Moreira Martins, que exerceu fun-
ções de minha secretária pessoal, demonstrou competência, espírito
de iniciativa e organização, cumprindo com eficácia as suas funções.
Estas qualidades muito contribuíram para o bom funcionamento do
meu Gabinete e tornam-na merecedora deste público louvor e do
meu reconhecimento.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 88/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Sofia Isabel Moura Paes Gonçalves Miranda da Cunha, que
exerceu funções de adjunta do meu Gabinete de forma competente,
dedicada e com grande profissionalismo. Tais qualidades levam-me
a manifestar o meu grande apreço pelo seu desempenho.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 89/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Jorge Manuel Ventura Duarte Anselmo, que exerceu funções
de adjunto do meu Gabinete de forma muito competente, dedicada
e com grande profissionalismo. Tais qualidades levam-me a manifestar
o meu grande apreço pelo seu desempenho.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Louvor n.o 90/2005. — Ao cessar funções como Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro do XVI Governo Constitucional, louvo publi-
camente Ana Isabel Simões Dias dos Santos Severino de Sintra
Rebelo, que exerceu funções de adjunta do meu Gabinete de forma
competente, dedicada e com grande profissionalismo. Tais qualidades
levam-me a manifestar o meu grande apreço pelo seu desempenho.

24 de Novembro de 2004. — O Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro, Henrique José Monteiro Chaves.

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.o 2169/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos conju-
gados dos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio a licenciada Ana Isabel Alves Moura para exercer funções
de adjunta do meu Gabinete.

2 — Atribuo, nos termos do citado diploma, o montante pecuniário
a que tem direito a título de despesas de representação e em obediência
aos limites que nesta norma estão fixados.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Janeiro
de 2005.

3 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos Par-
lamentares, António Edmundo Barbosa Montalvão Machado.

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude

Despacho n.o 2170/2005 (2.a série). — A cada um dos meus
despachos n.os 26 574, 26 575, 26 576, 26 577, 26 578, 26 579, 26 580
e 26 581, de 2 de Dezembro de 2004, é aditado um segundo parágrafo
com a seguinte redacção «o presente despacho produz efeitos a 24 de
Novembro de 2004.»

2 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Juventude,
Pedro Miguel de Azeredo Duarte.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 94/2005. — O Conselho Superior da
Magistratura e a Procuradoria-Geral da República informaram o
Ministro da Justiça, nos termos do n.o 1 do artigo 34.o da Lei n.o 16/98,
de 8 de Abril, tendo em contra a duração do período de formação,
do número previsível de magistrados necessário com vista à abertura

do XXIV Curso Normal de Formação do Centro de Estudos
Judiciários.

Tendo em vista a abertura do respectivo concurso de ingresso, tor-
na-se necessário permitir que os candidatos que vierem a ser admitidos
frequentem o Centro de Estudos Judiciários.

Nestes termos, determina-se que, ao abrigo do disposto no n.o 7
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção
que lhe foi dada pelo artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29
de Maio, e em face dos elementos apresentados por cada conselho
e da capacidade do Centro de Estudos Judiciários, onde está demons-
trado o carácter absolutamente imprescindível previsto na Resolução
do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio, sejam des-
congelados, com carácter excepcional, 140 lugares de auditores de
justiça para frequência do XXIV Curso Normal de Formação do Cen-
tro de Estudos Judiciários, no ano de 2005-2006.

11 de Janeiro de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes. — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública, António José de Castro Bagão Félix.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO

Despacho conjunto n.o 95/2005. — Pretende o Instituto Portuá-
rio dos Transportes Marítimos promover a construção de um terminal
papeleiro polivalente no porto da Figueira da Foz, na freguesia de
São Julião, município da Figueira da Foz, utilizando para o efeito
terrenos que integram a Reserva Ecológica Nacional, por força da
delimitação constante da Portaria n.o 1046/93, de 18 de Outubro.

O projecto, que vai ao encontro das tendências de evolução do
sistema de transportes da União Europeia e das políticas nacionais
para o desenvolvimento da actividade portuária, visa melhorar o orde-
namento e a funcionalidade da área portuária da Figueira da Foz,
dotando-a de uma infra-estrutura para a movimentação e o parquea-
mento de carga contemporizada, de forma a satisfazer a procura cres-
cente deste tipo de transporte.

Considerando o manifesto interesse público do empreendimento,
na medida em que poderá contribuir para a diminuição de situações
potenciais de congestionamento das vias de transporte terrestre, resul-
tantes do aumento previsto de tráfego de cargas, com claros benefícios
ambientais;

Considerando a fundamentação apresentada pelo Instituto Portuá-
rio dos Transportes Marítimos quanto à necessidade da intervenção,
de forma a dar resposta à crescente procura do transporte marítimo
para a circulação de cargas;

Considerando o teor favorável da declaração de impacte ambiental
do Secretário de Estado do Ambiente de 7 de Outubro de 2003,
condicionada ao cumprimento das condicionantes do projecto, bem
como das medidas de minimização e dos planos de monitorização
anexos à referida declaração;

Considerando que as condições e as medidas impostas no âmbito
da declaração de impacte ambiental são adequadas a uma correcta
implementação do projecto, com a minimização de impactes negativos
sobre a Reserva Ecológica Nacional e a recuperação e o restabe-
lecimento das condições de equilíbrio biofísico das áreas interven-
cionadas;

Considerando que as disposições do Plano Director Municipal da
Figueira da Foz, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 42/94, de 18 de Junho, e alterado pela deliberação da Assembleia
Municipal da Figueira da Foz de 26 de Fevereiro de 1999, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 140, de 18 de Junho de 1999,
não obstam à concretização do projecto;

Considerando ainda que o Instituto Portuário dos Transportes
Marítimos deverá dar cumprimento ao expresso no parecer favorável
condicionado da comissão de avaliação de impacte ambiental, nomea-
damente no que respeita às condicionantes, às medidas de mini-
mização e aos planos de monitorização propostos pela mesma;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Centro, condicionado ao cumpri-
mento dos condicionamentos acima mencionados:

Determina-se que, no uso das competências dos Ministros de
Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar e do Ambiente
e do Ordenamento do Território previstas no Decreto-Lei
n.o 215-A/2004, de 3 de Setembro, e nos termos e para os efeitos
do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, seja reconhecido o interesse público
da construção do terminal papeleiro polivalente no porto da Figueira
da Foz, freguesia de São Julião, município da Figueira da Foz, sujeito
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ao cumprimento das medidas e dos condicionamentos do projecto,
bem como das medidas de minimização e dos planos de monitorização
constantes da declaração de impacte ambiental, que se publica em
anexo e que fazem parte integrante do presente despacho, o que,
a não acontecer, determina a obrigatoriedade de a interessada repor
os terrenos no estado em que se encontravam na data imediatamente
anterior à da emissão deste despacho, reservando-se ainda o direito
de revogação futura do presente acto.

11 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território, Luís José de Mello
e Castro Guedes.

ANEXO

I — Estudos e outros elementos a desenvolver
para a fase de RECAPE

1 — Deverá ser apresentado um projecto de requalificação da
ribeira de Carritos no troço a montante do terminal (como medida
compensatória da inevitável canalização da ribeira).

2 — Actualização do modelo matemático que considera a hidro-
dinâmica do estuário para a análise do regime de correntes e marés
no estuário, que contemple os seguintes aspectos:

a) As situações mais desfavoráveis que podem ocorrer, nomea-
damente a amplitude de maré que se verifica durante as marés
vivas e as cheias com período de retorno de 100 anos ou
superior (3000 m3);

b) As alterações verificadas na morfologia do estuário desde 1984;
c) A identificação das alterações na hidrodinâmica e no prisma

de maré provocadas pela construção do terminal, fazendo
igualmente referência ao papel das diferenças de salinidade
na hidrodinâmica do estuário.

3 — Revisão da cota máxima atingida pelo rio no local de construção
e, consequentemente, do projecto de drenagem da ribeira de Carritos,
tendo em conta:

a) O valor para a máxima preia-mar de águas vivas de 3,97 m
acima do ZH (de acordo com o valor do Instituto Hidro-
gráfico);

b) Amplificação da cota da preia-mar máxima devido à ocor-
rência em simultâneo de cheias no rio Mondego;

c) Efeito de storm surge provocado pelos ventos provenientes
do oceano na amplitude de maré.

4 — Indicação da periodicidade das dragagens de manutenção,
tendo em conta os resultados da modelação e o conhecimento acu-
mulado sobre as taxas de deposição e os actuais volumes de dragados
do porto comercial, e indicação precisa dos locais onde se realizarão
estas dragagens, volume e periodicidade.

5 — Informação relativa ao cumprimento das regras técnicas de
avaliação e gestão do material dragado e da elaboração e execução
de programas de monitorização dos locais de deposição de dragado,
e destino final a dar a todo o material dragado.

6 — Equacionar o custo de realimentação artificial das praias afec-
tadas e ou de outras medidas necessárias para repor a situação inicial
em termos de transporte sedimentar.

7 — Especificar os meios mecânicos a utilizar no enchimento do
terrapleno que não introduzam perturbação excessiva quer do ponto
de vista ambiental (em termos de poeiras, ruído e vibrações) quer
da estabilidade das formações geológicas existentes.

8 — Estudo que contemple aspectos relativos à ictiofauna e aos
seus habitats.

II — Medidas de minimização

Geologia e geomorfologia

1 — Devem ser efectuadas dragagens periódicas de manutenção
da cota dos fundos.

2 — A execução das dragagens deve ser efectuada de forma a mini-
mizar as perdas para o rio.

3 — Aproveitar o material dragado não contaminado nas obras de
execução do terrapleno.

4 — O enchimento do terrapleno deve efectuar-se através de meios
mecânicos que não introduzam perturbação excessiva, quer do ponto
de vista ambiental (em termos de poeiras, ruído e vibrações) quer
da estabilidade das formações geológicas existentes.

5 — O destino do material dragado sobrante deve atender ao
expresso no despacho conjunto dos Ministérios do Ambiente e Recur-
sos Naturais e do Mar de 21 de Junho de 1995.

Solos, uso dos solos e ordenamento do território

6 — Restringir as acções de limpeza dos solos, de movimentação
de terras e de passagem de veículos e maquinaria à área afecta à
obra.

7 — Minimizar ao máximo, quer em terra quer na bacia portuária,
a ocorrência de derrames acidentais e estabelecer planos de emer-
gência para fazer face a esses eventuais acidentes.

Recursos hídricos e qualidade da água

8 — Restringir ao mínimo indispensável a área de trabalho. A
implantação do estaleiro e a circulação de máquinas devem efectuar-se
em terrenos já alterados.

9 — Implantar um sistema de drenagem de águas pluviais e residuais
na área afecta à obra, o qual se deve encontrar sempre nas melhores
condições de escoamento.

10 — Devem realizar-se análises e deve efectuar-se o tratamento
das águas residuais resultantes da lavagem da maquinaria se estiver
prevista a sua descarga no meio hídrico.

11 — Aquando da utilização de betumes, combustíveis, óleos, pro-
dutos químicos, etc., ter especial atenção à afectação da qualidade
das águas, assim como dos sedimentos.

12 — Os locais de instalação dos depósitos de combustíveis, lubri-
ficantes ou outras substâncias químicas, assim como todas as áreas
onde sejam manipulados, devem ser impermeáveis e dispor de dre-
nagem para tanques de retenção adequadamente dimensionados.

13 — Utilização de dispositivos e de equipamentos para recolha
de hidrocarbonetos, óleos e de outros poluentes que, por qualquer
motivo tenham sido rejeitados para a água, bem como de equipa-
mentos e produtos de poluição, tais como barreiras absorventes, dis-
persantes, etc.

14 — Instalação de câmaras de retenção de óleos e areias nos troços
terminais dos colectores pluviais.

15 — Os esgotos do estaleiro não poderão ser descarregados na
água ou solo sem tratamento adequado.

Hidrodinâmica e regime sedimentar costeiro e estuarino

16 — As dragagens devem começar antes de se implementar o ter-
minal, mantendo-se permanentemente e, independentemente de o
terminal estar ou não a ser explorado, os fundos do canal de acesso
à cota (- 7 m) ZH.

17 — Execução das dragagens durante o Inverno (especialmente
nos meses de Novembro e Janeiro).

18 — Deposição de todos os volumes de sedimentos, caso não se
encontrem contaminados, no mar, o mais próximo possível da praia
a sotamar do porto da Figueira da Foz a fim de evitar o défice sedi-
mentar desse troço costeiro.

19 — A reposição na deriva litoral do material dragado a sotamar
do Porto (durante o Inverno) deve ser executada de forma a não
favorecer o assoreamento da barra.

20 — As dragagens de manutenção a efectuar durante todo o
período de vida do projecto devem ser realizadas:

a) No mais breve intervalo de tempo e durante a vazante, isto
é, entre a preia-mar e a baixa mar;

b) Pela draga que sendo tecnicamente a mais adequada conduza
à menor concentração de sólidos em suspensão;

c) Pelo equipamento que tendo em conta as restrições ambien-
tais necessárias à redução das perdas de material evite as
descargas acidentais do material já dragado.

Qualidade do ar

21 — Parquear todos os veículos e toda a maquinaria de apoio
à obra que operem ao ar livre o mais longe possível das zonas adja-
centes à obra com ocupação humana.

22 — Selecção de percursos evitando a passagem por zonas muito
habitadas.

24 — Seleccionar técnicas e processos construtivos que gerem a
emissão e dispersão de menos poluentes atmosféricos.

24 — Efectuar uma correcta operação e manutenção dos motores
de combustão dos equipamentos, máquinas, embarcações, etc.

Ambiente sonoro

25 — Implantação de barreiras sonoras temporárias (tipo tapumes),
caso se verifique necessário, delimitando as áreas construtivas ou esta-
leiros, durante a execução de operações que eventualmente se pre-
vejam mais ruidosas.

26 — Escolher os percursos mais favoráveis a utilizar pelos veículos
pesados de transporte de materiais, na fase de construção, de modo
a não afectar o núcleo urbano situado nas proximidades da área do
empreendimento.



N.o 21 — 31 de Janeiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 1439

Factores bióticos e ecológicos

27 — Reduzir ao mínimo indispensável as áreas e a duração dos
trabalhos de dragagem.

28 — Utilizar equipamentos e processos de dragagem adequados
por forma a causar a menor re-suspensão e minorar a mobilização
de contaminantes presentes nos sedimentos, devendo dar-se prefe-
rência à utilização de draga de sucção hidráulica em detrimento de
draga de pás.

29 — Definir criteriosamente a área de deposição dos dragados.
30 — Realizar as dragagens fora da época crítica de migração de

espécies migradoras. As mesmas não devem ser realizadas durante
o período de Fevereiro a Junho, época crítica de migração para espé-
cies como o sável, a savelha, a lampreia-do-mar, o linguado e o robalo.
Uma vez que o período crítico para a enguia se encontra fora da
época referida, recomenda-se o cancelamento das operações de dra-
gagem durante os períodos de lua-nova e lua-cheia, entre Janeiro
e Março, uma vez que são os períodos críticos para a migração do
meixão.

31 — Deve ser construída urna passagem hidráulica de nível, por
forma a evitar o efeito de barreira à migração das espécies causado
pela cobertura da ribeira de Carritos.

Paisagem

32 — Implantação de barreiras visuais (tapumes) envolventes ao
estaleiro e à zona de intervenção.

33 — Evitar empilhar-se os contentores junto à estrema norte do
terminal.

Sócio-economia

34 — A entrada principal do porto comercial deve estar devida-
mente sinalizada, no sentido de obstar a possíveis problemas rodo-
viários, apresentando a necessária indicação de «entrada e saída de
viaturas» e a consequente redução de velocidade na sua proximidade.

35 — Recuperar e zelar pela manutenção das vias mais utilizadas
durante todas as fases do projecto.

Património arqueológico

36 — Acompanhamento arqueológico das operações de dragagem
por equipa especializada para observação permanente de dragados.

37 — O acompanhamento permanente das dragagens que vierem
a realizar-se deve ser realizado por técnicos de arqueologia.

38 — Prospecção arqueológica nas manchas de empréstimo.
39 — Verificação da importância de duas das anomalias detectadas

por magnetómetro.
40 — Acompanhamento arqueológico de todas as acções relacio-

nadas com o projecto que impliquem revolvimento de solos.
41 — Acompanhamento arqueológico subaquático das dragagens

tendo em conta que as mesmas estão projectadas para atingirem 12 m.

Resíduos

42 — Elaboração e implementação de um plano de gestão de resí-
duos, no qual se proceda à identificação e classificação dos mesmos
em conformidade com o Catálogo Europeu de Resíduos e no qual
se estabeleçam objectivos, acções, procedimentos e articulação de tare-
fas e meios tendo em consideração a calendarização e o faseamento
da obra.

III — Planos de monitorização

Devem ser implementados os seguintes planos de monitorização,
em fase de RECAPE:

Plano de monitorização das dragagens;
Plano de monitorização do ambiente sonoro;
Programa de monitorização que contemple a segurança da ponte

do IC 1 devido às alterações do leito do estuário do Mondego
inerentes à construção e exploração do terminal;

Programa de monitorização da estabilidade dos taludes da ilha
da Murraceira;

Programa de monitorização do troço costeiro que permita detec-
tar as potenciais alterações introduzidas no regime sedimentar;

Plano de monitorização para a componente da ecologia.

IV — Plano de acompanhamento de obra

Implementar um plano de acompanhamento ambiental, o qual deve
ser orientado para verificação do cumprimento da medidas de mini-
mização preconizadas em toda a área de influência do projecto.

MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Trabalho

Despacho n.o 2171/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos conju-
gados do preceituado no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 3.o e 6.o,
todos do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer
funções de chefe do meu Gabinete a licenciada Cristina Maria Rico
Farinha Ferreira.

2 — A presente nomeação produz efeitos desde 9 de Dezembro
de 2004.

9 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Despacho n.o 2172/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos n.os 3
e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, conjugados
com os n.os 3 e 7 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 41/84, de 3 de
Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 299/85, de 29 de Julho, e
a alínea d) do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, adjudico ao mestre Luís Artur Almeida da Rocha Gon-
çalves da Silva a realização de trabalhos de preparação de textos
normativos, bem como de consultoria na área da ciência jurídi-
co-laboral.

2 — O meu Gabinete disponibiliza o apoio logístico necessário à
realização dos trabalhos solicitados.

3 — A prestação de serviços, com a duração de dois meses, tem
início no dia 1 de Janeiro de 2005.

4 — Os trabalhos solicitados devem ser entregues até ao final da
duração da prestação de serviços acordada.

5 — Pelos trabalhos ora adjudicados é pago ao referido profissional
liberal o montante de E 3000, acrescido de IVA à taxa legal.

6 — O pagamento é efectuado em duas prestações de E 1500, acres-
cido de IVA à taxa legal, sendo a 1.a no dia 18 de Janeiro e a 2.a
no dia 18 de Fevereiro de 2005.

7 — O presente contrato pode cessar a todo o tempo, mediante
comunicação escrita de qualquer das partes.

2 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Despacho n.o 2173/2005 (2.a série). — Considerando que o Pro-
grama Turismo Sénior, criado desde Outubro de 1995, com a desig-
nação «Turismo na Terceira Idade», é um Programa de iniciativa
governamental que permite à população idosa de fracos recursos rea-
lizar viagens a preços compatíveis com os seus rendimentos;

Considerando que, actualmente, para a realização daquele Pro-
grama, se torna necessário que o mesmo seja aprovado por despacho
conjunto do Ministério das Actividades Económicas e do Trabalho,
do Ministério do Turismo e do Ministério da Segurança Social, da
Família e da Criança;

Considerando que a execução e gestão do Programa Turismo Sénior
foi entregue ao INATEL — Instituto Nacional para Aproveitamento
dos Tempos Livres do Trabalhador, I. P.;

Considerando que os principais objectivos do Programa Turismo
Sénior são os de melhorar a qualidade de vida e o bem-estar da
população idosa, incentivar a realização de férias por parte de seniores
com baixos rendimentos, aumentar a utilização da capacidade hote-
leira em época baixa, combater o desemprego sazonal da actividade
turística, dinamizar a actividade económica das regiões abrangidas,
mantendo e criando postos de trabalho no sector turístico, e dinamizar
as actividades culturais das respectivas regiões;

Considerando que os objectivos na dinamização do Programa
Turismo Sénior revestem natureza de interesse público;

Considerando que a data proposta para o início do Programa é
15 de Fevereiro de 2005, a qual se afigura muito próxima;

Considerando que o INATEL deveria recorrer à realização de con-
cursos públicos para a aquisição dos serviços necessários a execução
do Programa Turismo Sénior 2005, nomeadamente para os serviços
de hotelaria, serviços de transporte de passageiros em autocarros e
de transporte aéreo de passageiros;

Considerando que os prazos legais impostos para a realização dos
mencionados concursos públicos impossibilitarão a execução do Pro-
grama Turismo Sénior, na época baixa, frustrando os objectivos eco-
nómicos do mesmo;

Considerando que a urgência do presente procedimento não é impu-
tável ao INATEL;

Considerando que só é possível assegurar a execução do Programa
Turismo Sénior 2005 entre os meses de Fevereiro e Maio de 2005
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se o INATEL recorrer ao ajuste directo, independentemente do valor,
previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

Considerando, por fim, que, nos termos do n.o 2 do artigo 79.o
do mesmo normativo legal, sempre que os valores dos contratos obti-
dos mediante aquele procedimento de aquisição pública ultrapassem
os E 74 819,68, a autorização prévia do tipo de procedimento deve
ser autorizada pela respectiva tutela:

Assim:
1 — Autorizo a direcção do INATEL a:

a) Realizar os ajustes directos independentemente do valor, pre-
vistos na alínea c) do n.o 1 do artigo 86.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, necessários para garantir a execução
do Programa Turismo Sénior 2005 ainda durante a primeira
época baixa do ano, nomeadamente para aquisição de serviços
de hotelaria, de transportes de passageiros em autocarro e
de avião e da Noite de Gala nos Casinos, nos termos do
n.o 2 do artigo 79.o do citado decreto-lei;

b) Realizar as despesas, no âmbito dos referidos procedimentos,
desde que as mesmas possuam cabimentação orçamental.

2 — Delego na direcção do INATEL, nos termos previstos no
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a competência
para a realização dos actos subsequentes, de forma a garantir a normal
contratação de aquisição de bens e serviços no âmbito do Programa
Turismo Sénior 2005 (Fevereiro a Maio), nomeadamente aprovando
as adjudicações e as minutas dos contratos, bem como a competência
para a celebração dos referidos contratos.

6 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Despacho n.o 2174/2005 (2.a série). — No uso dos poderes que
me foram delegados pelo Ministro de Estado, das Actividades Eco-
nómicas e do Trabalho, através da alínea a) do n.o 1.7 do despacho
n.o 20 128/2004 (2.a série), de 3 de Setembro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 229, de 28 de Setembro de 2004, e de
acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 18.o do Estatuto do Instituto
do Emprego e Formação Profissional (IEFP), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 247/85, de 12 de Julho, nomeio, por indicação da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, que me
foi presente pelo conselho directivo do Instituto do Emprego e For-
mação Profissional, I. P., o Doutor Pedro Manuel Tavares Lopes
Andrade Saraiva e a licenciada Lídia Maria Ferreira Martins para
as funções de representante daquela entidade no conselho consultivo
regional da Delegação Regional do Centro do IEFP, em substituição
do Doutor José Manuel Canavarro e do licenciado Paulo Martins
Pereira Coelho.

11 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do
Trabalho, Luís Miguel Pais Antunes.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 828/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho da secretária-geral do Ministério das Actividades
Económicas e do Trabalho de 11 de Janeiro de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
de acesso misto para o provimento de dois lugares na categoria de
assessor jurídico da carreira de consultor jurídico do quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério da Economia, aprovado nos termos
da Portaria n.o 539/2000, de 3 de Agosto.

2 — Lugares a prover — aos dois lugares colocados a concurso são
fixadas as seguintes quotas, nos termos do disposto no n.o 3 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

Um lugar a prover por funcionários pertencentes ao quadro de
pessoal da Secretaria-Geral na área de consultadoria jurídica
e contencioso;

Um lugar a prover por funcionário vinculado a outro quadro
de pessoal da Administração Pública na área de consultadoria
jurídica e contencioso.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, esgotando-se com o seu preen-
chimento, sendo o prazo de validade de um ano, contado desde a
data da publicação da lista de classificação final.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assessor
jurídico exercer funções consultivas exclusivamente de natureza jurí-
dica, exigindo um elevado grau de responsabilidade, iniciativa e auto-
nomia, nomeadamente elaborando pareceres e peças processuais, par-
ticipando em trabalhos que exigem conhecimentos especializados em

processo administrativo gracioso e contencioso, de forma a preparar
a tomada de decisão superior na área da consultadoria jurídica e
do contencioso administrativo, em particular na área das atribuições
do Ministério.

5 — O local de trabalho é na Secretaria-Geral do Ministério das
Actividades Económicas e do Trabalho, sita na Avenida da República,
79, 1069-059 Lisboa.

6 — Remuneração, condições de trabalho e regalias sociais — o
vencimento é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

7 — São requisitos gerais e especiais de admissão a este concurso,
cumulativamente, os previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, bem como os estabelecidos na alínea b) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e ser detentor de licen-
ciatura em Direito.

8 — Método de selecção — prestação de provas públicas, que con-
sistem na apreciação e discussão do currículo profissional do can-
didato, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selecção,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — o requerimento de admis-
são ao concurso, e respectiva documentação, deverá ser dirigido à
secretária-geral do Ministério das Actividades Económicas e do Tra-
balho, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido através de
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
no n.o 1, na ou para a Secretaria-Geral do Ministério das Actividades
Económicas e do Trabalho, Avenida da República, 79, 1069-059
Lisboa.

11.1 — O requerimento de admissão ao concurso deverá conter
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número, local e data de emissão
do bilhete de identidade e estado civil), residência, código
postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, do serviço a que pertence,

da natureza do vínculo e da antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento na função pública.

11.2 — O requerimento de admissão deverá ainda ser acompanhado
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, do qual devem
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções
que exerce, bem como as que exerceu, com a indicação dos
respectivos períodos de duração e das actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros
e simpósios, especializações e seminários, indicando a res-
pectiva duração e as datas de realização);

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo

de origem, mencionando de maneira inequívoca a natureza
do vínculo, a categoria que detém e o tempo de serviço na
função pública, na carreira e na categoria;

d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo onde foram
exercidas as funções durante os anos relevantes para efeitos
de acesso na carreira, que descreva as tarefas e responsa-
bilidades cometidas ao funcionário;

e) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional complementar e da respectiva duração em horas;

f) Fotocópias das classificações de serviço dos anos relevantes
para efeitos de concurso;

g) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.

12 — A lista dos candidatos admitidos ao concurso é afixada, para
consulta, na Secretaria-Geral do Ministério das Actividades Econó-
micas e do Trabalho, na Avenida da República, 79, em Lisboa.
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13 — A lista de classificação final é enviada, por ofício registado,
se o número de candidatos admitidos for inferior a 100, ou, se igual
ou superior a esse número, é afixada no serviço indicado no n.o 5,
sendo publicado aviso no Diário da República, 2.a série, informando
dessa afixação.

14 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica,
para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

15 — A não apresentação dos documentos solicitados no presente
aviso de abertura determina a exclusão do concurso, nos termos do
n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação de
documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das suas
declarações.

17 — Legislação aplicável — em cumprimento da alínea h) do
artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. O concurso
rege-se ainda pela Portaria n.o 539/2000, de 3 de Agosto, pelos Decre-
tos-Leis n.os 187/2003, de 20 de Agosto, 204/98, de 11 de Julho, 175/98,
de 2 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. João Francisco P. de Melo Franco, director
de serviços de Jurídico e Contencioso.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Dulce Maria Pinto Pereira, assessora jurídica
principal.

2.o Dr. Manuel Luiz G. de Carvalho Costa, assessor jurídico
principal.

Vogais suplentes:

Dr.a Luísa Maria de C. M. Salazar Branquinho, assessora
jurídica principal.

Dr.a Maria Helena Faria P. Meneses Pinto Barbosa, asses-
sora jurídica principal.

19 — O presidente do júri será substituído pela 1.a vogal efectiva
nas suas faltas e impedimentos.

12 de Janeiro de 2005. — Pela Secretária-Geral, o Secretário-Ge-
ral-Adjunto, Carlos Palma.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Louvor n.o 91/2005. — Por proposta do director da Estação Ibéria
NATO, louvo o sargento-ajudante ETC NIM 7073, Luís Filipe Martins
Timóteo, pelo exemplar espírito de missão e dedicação como vem
desempenhando as funções de técnico SATCOM de manutenção de
electrónica, ao longo dos últimos quatro anos, naquela Estação.

Militar muito empenhado, determinado e frontal, o SAJ ETC Timó-
teo soube, desde sempre, pautar a sua acção por um elevado grau
de rigor e de auto-exigência. Os seus vastos e sólidos conhecimentos
técnicos, aliados a uma exemplar competência profissional, muito con-
tribuíram para manter os altos padrões de eficácia no serviço prestado
pela Estação.

Entre os seus trabalhos mais significativos assinala-se a elaboração
de um grande número de esquemas de apoio, nomeadamente na parte
da central telefónica, onde as suas competências mais se fizeram
evidenciar.

A sua minúcia e o seu notável sentido das responsabilidades não
foram alheios à sua nomeação como trusted agent durante a última
inspecção efectuada pelo NACOSA Support Element Norfolk. Aí,
a sua incansável acção na preparação da Estação e de todo o processo
relacionado com a referida inspecção foi determinante para a impres-
são altamente favorável produzida nos inspectores, sem esquecer o
proveito obtido na implementação das recomendações subsequentes.

Assim, pelas elevadas qualidades profissionais e pessoais demons-
tradas ao longo da sua comissão na Estação Ibéria NATO, é de inteira

justiça testemunhar publicamente o apreço pelos meritórios serviços
do SAJ ETC Timóteo, que o creditam como um excelente profissional.

13 de Janeiro de 2005. — O Subdirector-Geral, João Manuel Maia
de Freitas, major-general.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Aviso n.o 829/2005 (2.a série). — 1 — Introdução — Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho de 14 de Dezembro de 2004 do presidente
do conselho de direcção do Instituto de Acção Social das Forças
Armadas (IASFA), se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno de acesso misto para preenchimento de
13 vagas de assistente administrativo especialista da carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal civil do IASFA, aprovado
pela Portaria n.o 269/99, de 13 de Abril.

3:

12 lugares a preencher por funcionários do Instituto de Acção
Social das Forças Armadas;

1 lugar a preencher por funcionários que não pertençam ao Ins-
tituto de Acção Social das Forças Armadas.

4 — Prazo de validade — o concurso é aberto para preenchimento
das vagas postas a concurso, caducando com o seu preenchimento.

4.1 — Apresentação das candidaturas — 10 dias úteis a contar da
data de publicação do presente aviso.

5 — Informações sobre o lugar a preencher:
5.1 — Conteúdo funcional — competem genericamente ao assis-

tente administrativo especialista funções de natureza executiva, com
certo grau de complexidade, a partir de orientações e instruções, rela-
tivas a uma ou mais áreas de actividade funcional de índole admi-
nistrativa, designadamente contabilidade, pessoal, economato, patri-
mónio, secretaria, expediente e arquivo;

5.2 — Local de trabalho — situa-se na sede do IASFA e respectivos
centros de apoio social;

5.3 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento resulta da apli-
cação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais [nos termos da alínea a) do n.o 1 do

artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro] — ser
assistente administrativo principal com, pelo menos, três anos de ser-
viço na categoria classificados de Bom.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de direcção do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, entregue pessoalmente ou reme-
tido pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua de Pedro
Nunes, 8, 5.o, 1069-023 Lisboa;

7.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos do dis-
posto no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho:

a) Curriculum vitae actualizado, datado e pormenorizado, assi-
nado pelo candidato, do qual constem a experiência profis-
sional, com indicação das funções com mais interesse para
o lugar a que se candidata, referenciando o período de tempo
em que exerceu essas funções, e todos os elementos que o
candidato considere relevantes para a apreciação do seu
mérito;

b) Documentos comprovativos das habilitações académicas e das
acções de formação profissional;

c) Fotocópias das fichas de notação em número igual ao dos
anos de serviço exigidos como requisito de tempo mínimo
de permanência na categoria;

d) Documento, emitido pelo serviço de origem, comprovativo
da categoria de que é titular, da natureza do vínculo e da
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública à
data da publicação deste aviso;

e) Declaração das tarefas da sua responsabilidade;
f) Fotocópia do bilhete de identidade;
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7.3 — Os candidatos pertencentes ao IASFA ficam dispensados da
apresentação dos documentos que alegarem constar e que constem
do respectivo processo individual, devendo a Repartição de Recursos
Humanos deste Instituto, por seu lado, apensar aos requerimentos
desses candidatos esses documentos, bem como uma declaração com
a antiguidade que detêm na categoria, na carreira e na função pública,
expressa em anos, meses e dias, e a menção quantitativa da clas-
sificação de serviço dos anos relevantes para a progressão na carreira;

7.4 — É inicialmente dispensável a apresentação de qualquer outro
documento desde que os candidatos declarem, sob compromisso de
honra, no requerimento de admissão, que reúnem os requisitos gerais
de provimento em funções públicas.

8 — Método de selecção:
8.1 — Avaliação curricular, em que são ponderados os seguintes

factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam apenas as acções
de formação que possam contribuir para o incremento dos
níveis de desempenho das funções inerentes aos lugares postos
a concurso e cujos documentos comprovativos façam refe-
rência à sua duração;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, de acordo com o n.o 4 do artigo 53.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e para efeitos
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 22.o do mesmo diploma,
a sua ponderação será feita através da expressão quantitativa,
sem arredondamento.

8.2 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples ou ponderada das classificações obtidas no método
de selecção, na escala de 0 a 20 valores, ficando excluídos os candidatos
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

8.3 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo as respectivas
fórmulas classificativas, constam de actas de reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

8.4 — Igualdade de classificação — aplicam-se os critérios de pre-
ferência do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9 — Informações complementares:
9.1 — Assiste ao júri a faculdade de pedir ao serviço de origem

ou de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação
que descrever, a apresentação de documentos autênticos ou auten-
ticados, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

9.2 — As falsas declarações e a entrega de documentos falsos são
puníveis nos termos da legislação em vigor.

10 — Composição do júri:

Presidente — Coronel de artilharia Carlos Eduardo dos Santos
Costa e Melo.

Vogais efectivos:

Chefe de secção Maria Amélia Fernandes das Neves da
Glória Teixeira, que substituirá o presidente nas suas fal-
tas e impedimentos.

Assistente administrativa especialista Amélia Maria
Pinheiro Miranda.

Vogais suplentes:

Assistente administrativa especialista Maria Engrácia
Machado Mota.

Assistente administrativa especialista Maria Fernanda
Abranches Alves de Carvalho.

17 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição de Recursos
Humanos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo, cor. art.

Despacho n.o 2175/2005 (2.a série). — Considerando as equi-
parações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o do Estatuto
do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 284/95, de 30 de Outubro, nos termos conjugados
dos artigos 7.o, n.o 3, alínea e), e 9.o, n.o 2, do Estatuto do Pessoal
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central,
Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
delego no coronel de administração militar Fernando Manuel Silva
Ascensão, director do Centro de Apoio Social de Oeiras, as com-
petências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.o, n.o 1,

alínea a), do Decreto-Lei n.o 197/99, até ao limite de E 2500, quando
a escolha do procedimento é em função do valor, e de E 1250, quando
é independente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 11 de Janeiro de 2005.

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Direcção,
Rui Alberto Fidalgo Ferreira, tenente-general.

Despacho n.o 2176/2005 (2.a série). — Considerando as equi-
parações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.o do Estatuto
do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 284/95, de 30 de Outubro, nos termos conjugados
dos artigos 7.o, n.o 3, alínea e), e 9.o, n.o 2, do Estatuto do Pessoal
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central,
Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, e do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
delego no coronel de cavalaria João Paulo Amado Vareta, director
do Centro de Apoio Social de Braga, as competências para autorizar
as despesas previstas no artigo 17.o, n.o 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.o 197/99, até ao limite de E 2500, quando a escolha do procedimento
é em função do valor, e de E 1250, quando é independente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 13 de Janeiro de 2005.

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Direcção,
Rui Alberto Fidalgo Ferreira, tenente-general.

MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Aviso n.o 830/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 69.o conjugado com o n.o 2 do artigo 59.o do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central,
Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, notifica-se Artur Henrique Cristão de Oliveira que, por des-
pacho de 12 de Novembro de 2004 do almirante Chefe do Esta-
do-Maior da Armada, lhe foi aplicada a pena de demissão do lugar
de maquinista de 2.a classe do Troço do Mar do quadro do pessoal
militarizado da Marinha de que era titular. Esta pena foi aplicada
no âmbito do processo disciplinar que lhe foi instaurado por falta
de assiduidade.

13 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 2177/2005 (2.a série). — Por despacho
de 28 de Dezembro de 2004 do chefe da Repartição de Militarizados
e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos ser-
viços do pessoal:

Augusto António Serra, guarda de 2.a classe da Polícia dos Esta-
belecimentos de Marinha (PEM) do quadro do pessoal militarizado
da Marinha — promovido por escolha a guarda de 1.a classe da
PEM do mesmo quadro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 2178/2005 (2.a série). — Por despacho
de 21 de Dezembro de 2004 do chefe da Repartição de Militarizados
e Civis, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços do Pessoal, os seguintes faroleiros de 3.a classe do quadro do
pessoal militarizado da Marinha foram promovidos, por diuturnidade,
a faroleiros de 2.a classe do mesmo quadro a contar de 20 de Dezembro
de 2004:

Secção do continente:

Hélder José Diogo Mendonça.
Eurico Nuno Laranjeira Amorim.
Vítor Manuel de Jesus Paquete.
César Manuel Cardoso Pires.
Osvaldo da Conceição Concha Rodrigues.
Arménio Miguel Romão Gomes.
Pedro António Carvalho Pacheco.
João Manuel M. Cardoso Mendonça Galriça.
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Secção dos Açores:

Nélson de Oliveira Tavares.
Paulo Jorge Vieira Amaral.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 160/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAER:

COR ENGAER RES-QPfe 001409-F, Nuno dos Santos Fer-
reira, CRMOB.

Conta esta situação desde 3 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

3 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 161/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de Oficiais ENGAED:

CAP ENGAED RES-QPfe 008206-G, Francisco da Trindade Fer-
reira — CRMOB.

Conta esta situação desde 6 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 162/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMA:

CAP TMMA RES-QPfe 014598-L, José Luís Lopes da Costa,
CRMOB.

Conta esta situação desde 6 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

6 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 163/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

CAP PILAV RES-QPfe 078773-G, Luís Miguel de Azevedo Bento,
CRMOB.

Conta esta situação desde 26 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

27 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 164/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PIL-OFI:

CAP PIL-OFI RES-QPfe 038720-H, Wilson Norberto das Neves
Pereira, CRMOB.

Conta esta situação desde 31 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

31 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 2179/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos do MMA:

SAJ MMA RES-QPfe 006940-L, Francisco Caeiro Baltazar, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 2180/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MMA:

SMOR MMA RES-QPfe 006169-H, António Marujo Picado,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 2181/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
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to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos OPCOM:

SMOR OPCOM RES-QPfe 004486-F, Francisco Américo Antunes
Galvão, CRMOB.

Conta esta situação desde 29 de Dezembro de 2004.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

29 de Dezembro de 2004. — Por delegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 96/2005. — Exonera-se, a seu pedido,
o engenheiro Nuno Rey Garrido de Figueiredo do cargo de vogal
da comissão de fiscalização do Instituto de Acção Social das Forças
Armadas — IASFA, com efeitos a 31 de Dezembro de 2004.

18 de Janeiro de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas. — O Ministro
das Finanças e da Administração Pública, António José de Castro Bagão
Félix.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 165/2005 (2.a série). — A Portaria n.o 1306/2004
(2.a série), publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 287, de
9 de Dezembro de 2004, que autorizou a cessão a título definitivo,
nos termos do Decreto-Lei n.o 97/70, de 13 de Março, do prédio
rústico designado «Viveiros», sito na estrada das Amoreiras, em Nisa,
ao município de Nisa, destinado a integrar o domínio público muni-
cipal, nomeadamente no arranjo dos passeios da estrada nacional
n.o 18, ao quilómetro 138,500, esquerdo, e estacionamento da zona
envolvente do complexo das piscinas, contém um lapso, no seu n.o 1,
no que respeita à identificação da conservatória do registo predial
do imóvel, não tendo, por esta razão, sido celebrado o auto de cessão
a que se refere o n.o 5.o da referida portaria, pelo que importa proceder
à sua rectificação, bem como alterar o prazo para a referida assinatura.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e das

Finanças, o seguinte:
1.o O n.o 1.o da portaria n.o 1306/2004 (2.a série), publicada no

Diário da República, 2.a série, n.o 287, de 9 de Dezembro de 2004,
passa a ter a seguinte redacção:

«1.o Autorizar, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 97/70,
de 13 de Março, a cessão ao município de Nisa do prédio rústico
designado ‘Viveiros’, inscrito na matriz predial rústica da freguesia
de Nossa Senhora da Graça sob o artigo 626 da secção E, registado
na Conservatória do Registo Predial de Nisa com a descrição
n.o 01688/261000 e inscrito a favor do Estado Português pela
inscrição G-1.»

2.o O prazo de 90 dias, estabelecido no n.o 5.o da portaria referida
no número anterior, conta-se a partir da data da publicação da presente
portaria.

19 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e
das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2182/2005 (2.a série). — De acordo com o disposto
no n.o 4.o da Portaria n.o 155/96, de 16 de Maio, determina-se o
seguinte:

1 — O preço base global da refeição para os concursos públicos
de fornecimento de refeições para o ano de 2005 nos refeitórios da
administração central é fixado em E 2,45.

2 — Para efeitos de revisão dos preços contratuais das refeições
nos contratos que vigorem em 2005, a taxa de inflação prevista é
de 2 %.

12 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix.

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e das Finanças

Despacho n.o 2183/2005 (2.a série). — Considerando que o
Banco Europeu de Investimento se propõe conceder à LIPOR — Ser-
viço Intermunicipalizado de Gestão de Resíduos do Grande Porto
um empréstimo no montante de E 18 000 000, o qual constitui a tran-
che B do financiamento destinado ao projecto de estudo, concepção,
execução, recepção e exploração de instalações de gestão de resíduos
sólidos na área metropolitana do Porto, denominado «LIPOR
II — Waste Treatment and Disposal»;

Considerando que o Banco Europeu de Investimento já concedeu
um empréstimo no montante de E 35 000 000 relativo à tranche A
do mesmo projecto, com garantia do Estado ao abrigo do despacho
n.o 26 827/2002 (2.a série), de 9 de Dezembro, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 294, de 20 de Dezembro de 2002;

Considerando que o referido projecto de investimento se reveste
de grande interesse regional e nacional devido aos seus inegáveis
benefícios sociais e ambientais para a região onde se insere;

Considerando o despacho do Secretário de Estado do Ambiente
e do Ordenamento do Território de 13 de Julho de 2004, exarado
no parecer elaborado nos termos do n.o 1 do artigo 14.o da Lei
n.o 112/97, de 16 de Setembro;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito
Público (IGCP), nos termos do disposto na alínea m) do n.o 1 do
artigo 6.o dos respectivos estatutos;

Instruído o processo pela Direcção-Geral do Tesouro, ao abrigo
do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro,
do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
e da delegação de competências do Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública:

1 — Autorizo a concessão da garantia pessoal do Estado, sob a
forma de fiança, para cumprimento das obrigações de capital e juros
do empréstimo a contrair pela LIPOR — Serviço Intermunicipalizado
de Gestão de Resíduos do Grande Porto, junto do Banco Europeu
de Investimento, no montante de E 18 000 000, nas condições que
constam da ficha técnica em anexo.

2 — É fixada a taxa de garantia em 0,2 % ao ano.

13 de Agosto de 2004. — O Secretário de Estado do Tesouro e
das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.

Ficha técnica

Mutuante — Banco Europeu de Investimento (BEI).
Mutuário — LIPOR — Serviço Intermunicipalizado de Gestão de

Resíduos do Grande Porto.
Finalidade — financiamento do projecto «LIPOR II — Waste Treat-

ment and Disposal», tranche B.
Montante — E 18 000 000.
Prazo — 18 anos.
Carência — oito anos.
Utilização — escalonada, até ao máximo de quatro utilizações, de

montante não inferior a E 4 000 000 cada.
Amortizações — em 11 prestações anuais consecutivas, vencendo-se

a primeira em 15 de Junho de 2012 e a última em 15 de Junho
de 2022, constantes em capital se a opção tiver sido a de taxa
variável ou taxa fixa reversível, ou constantes em capital e juros
se a opção tiver sido a de taxa fixa.

Taxa de juro — taxa aberta, assumindo um dos regimes praticáveis
pelo BEI (taxa fixa, taxa variável e taxa fixa reversível).

Juros — trimestral ou anual, conforme o regime de taxa de juro
escolhido.

Os juros relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa fixa
ou taxa fixa reversível são pagos anual e postecipadamente e os
juros relativos aos montantes submetidos ao regime de taxa variável
são pagos trimestral e postecipadamente.

Garantia — garantia da República Portuguesa.
Contragarantia — retenção de transferências do Orçamento do

Estado para as autarquias de Espinho, Gondomar, Maia, Mato-
sinhos, Porto, Póvoa de Varzim, Valongo e Vila do Conde.

Outras condições — idênticas às aplicadas pelo BEI nos contratos
de financiamento celebrados nos outros Estados membros da Comu-
nidade Europeia.
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Despacho n.o 2184/2005 (2.a série). — Considerando que a Casa
da Música Porto 2001, S. A., se encontra num processo de reestru-
turação financeira visando a definição de fontes de financiamento
a longo prazo necessárias à cobertura integral dos investimentos ine-
rentes à implantação de um projecto com inequívoca vocação de ser-
viço público, com características inovadoras em Portugal, no domínio
da cultura e educação musical;

Considerando que a Casa da Música Porto 2001, S. A., pretende
contrair um financiamento junto do BEI, no montante de E 56 000 000,
destinado a garantir o programa de investimentos da sociedade;

Considerando que a Casa da Música Porto 2001, S. A., é um veículo
de concretização da política cultural do Governo e um instrumento
de modernização, valorização e afirmação nacional e internacional
da cultura no Porto e no Norte de Portugal, com repercussões eco-
nómicas e sociais, revestindo-se, assim, de manifesto interesse nacio-
nal;

Considerando o despacho do Ministro da Cultura de 4 de Junho
de 2004, exarado no parecer elaborado nos termos do n.o 1 do
artigo 14.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito
Público (IGCP);

Instruído o processo pela Direcção-Geral do Tesouro, nos termos
do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro,
e no n.o 1 do artigo 57.o da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro,
e ao abrigo da delegação de competências do Ministro das Finanças:

1 — Autorizo a concessão da garantia pessoal do Estado para cum-
primento das obrigações de capital e juros do empréstimo a contrair
pela Casa da Música Porto 2001, S. A., junto do BEI, no montante
de E 56 000 000, nas condições que constam da ficha técnica em anexo.

2 — É fixada a taxa de garantia em 0,2 % ao ano.

13 de Agosto de 2004. — O Secretário de Estado do Tesouro e
das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.

Ficha técnica

Mutuário — Casa da Música Porto 2001, S. A.
Mutuante — BEI.
Finalidade — financiamento do programa de investimentos.
Montante — E 56 000 000.
Prazo da operação — 15 ou 20 anos, podendo ir até 25 anos no caso

de opção pelo regime de taxa fixa revisível ou taxa variável, sob
condição de prestação de nova garantia aceitável pelo BEI.

Carência — cinco/seis anos a contar da data da assinatura do contrato.
Utilização — um ou vários desembolsos, de montante não inferior

a E 20 000 000, até um máximo de dois anos.
Amortização — Bullet no final de 15 anos a contar da data da con-

tratação da operação ou em prestações anuais ou semestrais con-
secutivas, no caso do prazo da operação ser de 20 anos.

Taxa de juro — taxa aberta, assumindo um dos seguintes regimes pra-
ticáveis pelo BEI (taxa fixa, fixa revisível e variável indexada à
EURIBOR).

Pagamento de juros — semestral/trimestral ou anual/semestral con-
forme o regime de taxa de juro escolhida. Os juros relativos aos
montantes submetidos ao regime de taxa fixa ou revisível são pagos
anual/semestral e postecipadamente e os juros relativos aos mon-

tantes submetidos ao regime de taxa variável são pagos semes-
tral/trimestral e postecipadamente.

Garantia — fiança do Estado Português, por um período até 20 anos,
a contar da data da assinatura do contrato de financiamento.

Despacho n.o 2185/2005 (2.a série). — Considerando que a
Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A., pretende contrair
um empréstimo no mercado Schuldschein, no montante de
E 55 000 000, junto do Deutsche Postbank Aktiengesellschaft, Bonn,
destinado a assegurar, em geral, as necessidades financeiras da
empresa decorrentes do processo de reestruturação da Sociedade,
em curso, e no qual se insere a consolidação do passivo;

Considerando que esta operação se integra no quadro de rees-
truturação referido, o qual se reveste de manifesto interesse nacional;

Considerando o despacho do Secretário de Estado dos Transportes
de 27 de Maio de 2004, dando o seu acordo à contratação da presente
operação e à respectiva garantia, exarado no parecer elaborado nos
termos do n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito
Público (IGCP), nos termos do disposto na alínea m) do n.o 1 do
artigo 6.o dos respectivos Estatutos;

Instruído o processo pela Direcção-Geral do Tesouro, ao abrigo
do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro,
no n.o 1 do artigo 57.o da Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro,
e na delegação de competências do Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública:

Autorizo o seguinte:
1 — A contratação pela Sociedade de Transportes Colectivos do

Porto, S. A., de um financiamento no mercado Schuldschein, junto
do Deutsche Postbank Aktiengesellschaft, Bonn, no montante de
E 55 000 000, nas condições constantes da ficha técnica anexa.

2 — A concessão da garantia pessoal do Estado, para cumprimento
das obrigações de capital e juros do referido empréstimo.

3 — A fixação da taxa de garantia em 0,2 % ao ano.

13 de Agosto de 2004. — O Secretário de Estado do Tesouro e
das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.

ANEXO

Ficha técnica

Mutuante — Deutsche Postbank Aktiengesellschaft, Bonn.
Mutuária — Sociedade de Transportes Colectivos do Porto,

S. A. (STCP).
Finalidade — o produto do empréstimo destina-se a assegurar, em

geral, as necessidades financeiras da empresa decorrentes do pro-
cesso de reestruturação da Sociedade, em curso, e no qual se insere
a consolidação do passivo.

Montante — E 55 000 000.
Prazo — sete anos.
Amortização — bullet.
Call option sem penalidade em qualquer data de pagamento de juros

com pré-aviso de sete dias úteis (target).
Taxa de juro — EURIBOR a três meses + 4 pb.
Pagamento de juros — trimestral.
Preço de emissão — 99,865 %.
Garante — República Portuguesa.

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 831/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Fevereiro,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:
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18 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração, Carlos da Silva Costa.

Declaração n.o 22/2005 (2.a série). — Declara-se que fica sem
efeito a inclusão de Maria Fernanda Marques Nogueira, secretária
técnica da ex-Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, no Diário da
República, 2.a série, n.o 24, de 29 de Janeiro de 1999, em virtude
de ter sido revogado o acto que lhe concedeu a aposentação.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Carlos da Silva Costa.

Rectificação n.o 148/2005. — Nos números do Diário da Repú-
blica, 2.a série, a seguir indicados, devem ser consideradas as seguintes
rectificações:

N.o 177, de 29 de Julho de 2004, a p. 11 406, onde se lê «José
Fernandes Soares, assistente administrativo principal,» deve
ler-se «José Fernandes Soares, assistente administrativo espe-
cialista,»;

N.o 281, de 30 de Novembro de 2004, a p. 17 886, onde se lê
«Donzília Maria Gomes Cassão Freitas Faria» deve ler-se
«Donzília Maria Gomes Carrão Freitas Faria»; a p. 17 891,
a publicação referente a Maria do Rosário Alves Farinha Cris-
tóvão não deve ser considerada sob o título «Ministério da
Ciência, Inovação e Ensino Superior» mas sim «Ministério
da Educação»; a p. 17 892, a publicação referente a Maria
Carolina Escalhão Quitério Carvalho não deve ser considerada
sob o título «Ministério da Saúde» mas sim «Ministério da
Ciência, Inovação e Ensino Superior»;

N.o 303, de 29 de Dezembro de 2004, a p. 19 266, onde se lê
«Celestino Bernardo Ferreira [. . . ] Câmara Municipal de Lou-
res,» deve ler-se «Celestino Bernardo Fereira [. . . ] Câmara
Municipal de Mafra,»; a p. 19 269, onde se lê «Bertina Jorge
Neves Melanda [. . . ] Agrupamento de Escolas de Alhadas,»
deve ler-se «Bertina Jorge Neves Melanda [. . . ] Agrupamento
de Escolas do Paião,»; a p. 19 270, onde se lê «Margarida
Maria Cruz Carneiro Ângela» deve ler-se «Margarida Maria
Cruz Carneiro Angeja»; a p. 19 271, onde se lê «Maria Eli-
sabete Silva Guimarães [. . . ] Agrupamento Vertical de Escolas
de Moure,» deve ler-se «Maria Elisabete Silva Guimarães [. . . ]
Agrupamento de Escolas de Real,».

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Carlos da Silva Costa.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho (extracto) n.o 2186/2005 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João Martins, no
uso dos poderes que lhe foram delegados pelo despacho
n.o 22 765/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 262, de 8 de Novembro de 2004, e precedendo a anuência da
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado:

Elvira Maria Inácio dos Santos Canha, assistente administrativa do
quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Registos e do Nota-
riado — transferida para o quadro de pessoal desta Direcção-Geral
com a mesma categoria, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 832/2005 (2.a série). — Por despacho do
director-geral de 14 de Janeiro de 2005:

José Augusto Ventura da Silva, inspector tributário principal —
nomeado em regime de substituição no cargo de chefe de divisão

de Justiça Tributária da Direcção de Finanças de Aveiro, nos termos
conjugados no artigo 27.o da Lei n.o 2/2004 de 15 de Janeiro, e
no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 557/99, de 17 de Dezem-
bro, com efeitos entre 1 de Dezembro de 2004 e 13 de Janeiro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Declaração n.o 23/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 109.o do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Colectivas, publicam-se os modelos, aprovados pelo despacho
n.o 378/2004-XVI, de 23 de Novembro, do Secretário de Estado dos
Assuntos Fiscais, dos seguintes impressos:

Declaração periódica de rendimentos modelo n.o 22 (modelo
n.o 1879 INCM);

Anexo A da declaração periódica de rendimentos modelo n.o 22
(modelo n.o 1880 INCM);

Anexo B da declaração periódica de rendimentos modelo n.o 22
(modelo n.o 1881 INCM);

Anexo C da declaração periódica de rendimentos modelo n.o 22
(modelo n.o 1882 INCM);

Instruções.

11 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Paulo José de Ribeiro
Moita de Macedo.
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 1NIF do Representante Legal

2NIF do Técnico Oficial de Contas

Assinatura do Técnico Oficial de Contas

Assinatura do Representante Legal
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Preço:  e 0,55Modelo n.° 1879 (Exclusivo da INCM, S. A.)
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RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Variações patrimoniais positivas não reflectidas no resultado líquido (art.o 21.o)

Variações patrimoniais negativas não reflectidas no resultado líquido (art.o 24.o)

SOMA (campos 201 + 202 -- 203)

Matéria colectável/lucro tributável imputado por sociedades transparentes, ACE´s ou AEIE´s (art.o 6.o)

Prémios de seguros e contribuições (art.o 23.o , n.o 4)

Provisões não dedutíveis ou para além dos limites legais (art.os 34.o, 35.o, 36.o, 37.o e 38.o)

Realizações de utilidade social não dedutíveis (art.o 40.o)

Donativos não previstos ou além dos limites legais (Estatuto do Mecenato – Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março)

IRC e outros impostos incidentes directa ou indirectamente sobre lucros  [art.o 42.o, n.o 1, alínea a)]

Multas, coimas, juros compensatórios e demais encargos pela prática de infracções [art.o 42.o, n.o 1, alínea d)]

Indemnizações por eventos seguráveis [art.o 42.o, n.o 1, alínea e)]

Despesas de carácter confidencial [art.o 42.o, n.o 1, alínea g)]

Menos-valias contabilísticas

Mais-valias fiscais (art.o 43.o)

Correcções nos casos de crédito de imposto (art.o 62.o, n.o 1)

40 % do aumento das reintegrações resultantes da reavaliação do imobilizado corpóreo

Importâncias devidas pelo aluguer de viaturas sem condutor [art.o 42.o, n.o 1, alínea h)]

Anulação do efeito do método da equivalência patrimonial (art.o 18.o, n.o 7)

Correcções relativas a exercícios anteriores

SOMA  (campos 204 a 225)

Prejuízo fiscal imputado por ACE´s ou AEIE´s (art.o 6.o)

Redução de provisões tributadas

Mais-valias contabilísticas

Menos-valias fiscais (art.o 43.o)

Restituição de impostos não dedutíveis e excesso da estimativa para impostos

Rendimentos nos termos do artigo 46.o

Actualização de encargos de explorações silvícolas (art.o 18.o, n.o 6)

Benefícios fiscais

Anulação do efeito do método da equivalência patrimonial (art.o 18.o, n.o 7)

PREJUÍZO PARA EFEITOS FISCAIS  (Se 238      226)

LUCRO TRIBUTÁVEL  (Se 226      238)

SOMA  (campos 227 a 237)

40 % das realizações de utilidade social (art.o 40.o, n.o 9)

20 % das despesas com ajudas de custo e de compensação pela deslocação em viatura própria do
trabalhador [art.o 42.o, n.o 1, alínea f)]

Correcções relativas a preços de transferência (art.o 58.º, n.º 8)

Pagamentos a entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado (art.o  59.º, n.º 1)

Imputação de lucros de sociedades não residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado (art.o 60.º)

Subcapitalização (art.º 61.º, n.º 1)

Juros de suprimentos [art.o 42.o, n.o 1, alínea j)]

Despesas com combustíveis [art.o 42.o, n.o 1, alínea i)]

Reintegrações e amortizações não aceites como custos (art.o 33.o, n.o 1)
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257Ajustamento positivo [art.o 58.o-A,  n.o 3, alínea a)]
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Sociedades de gestão e investimento imobiliário (art.o 61.o do EBF)

Estabelecimentos de ensino particular (art.o 54.o do EBF)

Juros de depósitos e outros rend. de capitais (CVR) (art.o 49.o do EBF)  e
soc. de agricultura de grupo (art.o 63.o do EBF)

Microempresas (art.o 45.o da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro)
Só aplicável aos exercícios de 1999, 2000 e 2001Só aplicável aos exercícios de 1999, 2000 e 2001Só aplicável aos exercícios de 1999, 2000 e 2001Só aplicável aos exercícios de 1999, 2000 e 2001Só aplicável aos exercícios de 1999, 2000 e 2001

Incentivos fiscais à interioridade (Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro)

TAXAS DETAXAS DETAXAS DETAXAS DETAXAS DE
TRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃOTRIBUTAÇÃO

Estatuto Fiscal Cooperativo (n.o 3 do art.o 7.o da Lei n.o 85/98, de 16 de Dezembro)

Região Autónoma dos Açores (Dec. Leg. Regional n.o 2/99/A, de 20 de Janeiro)

Região Autónoma da Madeira (Dec. Leg. Regional n.o 2/2001/M, de 20 de Fevereiro)
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REGIMES DE REDUÇÃO DE TAXAREGIMES DE REDUÇÃO DE TAXAREGIMES DE REDUÇÃO DE TAXAREGIMES DE REDUÇÃO DE TAXAREGIMES DE REDUÇÃO DE TAXA

Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira  (art.o 34.o do EBF)
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   20 %
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PREJUÍZO FISCALPREJUÍZO FISCALPREJUÍZO FISCALPREJUÍZO FISCALPREJUÍZO FISCAL11111

LUCRO TRIBUTÁVELLUCRO TRIBUTÁVELLUCRO TRIBUTÁVELLUCRO TRIBUTÁVELLUCRO TRIBUTÁVEL22222

33333 DEDUÇÕES:DEDUÇÕES:DEDUÇÕES:DEDUÇÕES:DEDUÇÕES:

44444
(2 - 3)(2 - 3)(2 - 3)(2 - 3)(2 - 3)

Prejuízos fiscais deduzidos

Benefícios fiscais

Acréscimo à matéria colectável (lucro consolidado)
Só aplicável para exercícios anteriores a 2001Só aplicável para exercícios anteriores a 2001Só aplicável para exercícios anteriores a 2001Só aplicável para exercícios anteriores a 2001Só aplicável para exercícios anteriores a 2001

MATÉRIA COLECTÁVEL TOTALMATÉRIA COLECTÁVEL TOTALMATÉRIA COLECTÁVEL TOTALMATÉRIA COLECTÁVEL TOTALMATÉRIA COLECTÁVEL TOTAL (311 + 322 + 345 ou 409)

.         ,.         ,.         ,.         ,.         ,

.         ,.         ,.         ,.         ,.         ,

380 381 382

Lucros distribuídos (n.o 2 do art.o 64.o)

Regime Especial dos Grupos de SociedadesRegime Especial dos Grupos de SociedadesRegime Especial dos Grupos de SociedadesRegime Especial dos Grupos de SociedadesRegime Especial dos Grupos de Sociedades

Soma algébrica dos resultados fiscais

EXERCÍCIO  N-6 N-6 N-6 N-6 N-6

EXERCÍCIO  N-5 N-5 N-5 N-5 N-5

EXERCÍCIO N-3N-3N-3N-3N-3

EXERCÍCIO  N-4 N-4 N-4 N-4 N-4

EXERCÍCIO  N-2 N-2 N-2 N-2 N-2

EXERCÍCIO  N-1 N-1 N-1 N-1 N-1
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Indústria de bordados, tapeçarias e indústria de vimes (DLR n.º 30-A/2003/M, de 31 de Dezembro)    17,5 %261

APURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVELAPURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVELAPURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVELAPURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVELAPURAMENTO DA MATÉRIA COLECTÁVEL

REGIMES DE TAXAREGIMES DE TAXAREGIMES DE TAXAREGIMES DE TAXAREGIMES DE TAXA

DEDUÇÕES:

Imposto à taxa normal

Imposto à taxa reduzida

Imposto à taxa da Região Autónoma dos Açores
(campo 11 do quadro 03 do anexo C)

COLECTA

370Imposto à taxa da Região Autónoma da Madeira
(campo 13 do quadro 03 do anexo C)

Dupla tributação económica (art.o 84.o)

Dupla tributação internacional (art.o 85.o)
353

352

Benefícios fiscais

354

355

Pagamento especial por conta (art.o 87.o)
356

TOTAL DAS DEDUÇÕES (352 + 353 + 354 + 355 + 356)
357

IRC LIQUIDADO (351 - 357)     0

Retenções na fonte
359

Pagamentos por conta (art.o 97.o)
360

IRC A PAGAR (358 - 359 - 360)     0
361

IRC A RECUPERAR (358 - 359 - 360)     0
362

IRC de exercícios anteriores
363

Derrama
364

Tributações autónomas
365

Juros compensatórios

Juros de mora
369

TOTAL A PAGAR [361 ou (-362) + 363 + 364 + 365 + 366 + 369]     0
367

TOTAL A RECUPERAR [(-362) + 363 + 364 + 365 + 366 + 369]    0
368

10

351

349

347

350

348

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,
358

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

366

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,

[(311 + 345)  x  taxa]

(322 ou 409  x  taxa      %     %     %     %     %)

(347 + 349 + 350 + 370)

11

Contribuição autárquica (art.o 86.o), só aplicável para exercícios anteriores a 2002só aplicável para exercícios anteriores a 2002só aplicável para exercícios anteriores a 2002só aplicável para exercícios anteriores a 2002só aplicável para exercícios anteriores a 2002

ENCARGOS COM VIATURAS
(n.º 3 do art.o 81.o) .          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,412

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,410

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,413

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,411VOLUME DE NEGÓCIOS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,.          .          ,414

TOTAL DE PROVEITOS
DO EXERCÍCIO

ENCARGOS COM VIATURAS
(n.º 4 do art.o 81.o)

DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO
(n.os 3 e 6 do art.o 81.o)

12

1

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

N.o DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

Só aplicável para exercícios anteriores a 2002Só aplicável para exercícios anteriores a 2002Só aplicável para exercícios anteriores a 2002Só aplicável para exercícios anteriores a 2002Só aplicável para exercícios anteriores a 2002

2

3 5

4 6

CÁLCULO DO IMPOSTOCÁLCULO DO IMPOSTOCÁLCULO DO IMPOSTOCÁLCULO DO IMPOSTOCÁLCULO DO IMPOSTO

OUTRAS INFORMAÇÕESOUTRAS INFORMAÇÕESOUTRAS INFORMAÇÕESOUTRAS INFORMAÇÕESOUTRAS INFORMAÇÕES

RETENÇÕES NA FONTERETENÇÕES NA FONTERETENÇÕES NA FONTERETENÇÕES NA FONTERETENÇÕES NA FONTE

   

.           .           .           .           .           .           .           .           .           .           ,,,,,

.           .           .           .           .           .           .           .           .           .           ,,,,,

PRODUTO

(5) = [(3) x (4)]

22222 44444

(3)

33333

(2)

11111

MASSA SALARIAL
TAXA DA

DERRAMA

(4)

TOTAL DA PÁGINATOTAL DA PÁGINATOTAL DA PÁGINATOTAL DA PÁGINATOTAL DA PÁGINA

CÓDIGO
DO

DISTRITO/
MUNICÍPIO

.           .           .           .           .           .           .           .           .           .           ,,,,,

.           .           .           .           .           .           .           .           .           .           ,,,,,

DERRAMADERRAMADERRAMADERRAMADERRAMA

MUNICÍPIO

(1)

1

2

4

6

7

8

20

19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

9

5

3

.          .           .          .           .          .           .          .           .          .           ,,,,,

06

.          .           .          .           .          .           .          .           .          .           ,,,,,

DERRAMA DERRAMA DERRAMA DERRAMA DERRAMA      (Colecta x Taxa média)(Colecta x Taxa média)(Colecta x Taxa média)(Colecta x Taxa média)(Colecta x Taxa média)
(Transportar para o campo 364 do quadro 10 da declaração)

TAXA MÉDIATAXA MÉDIATAXA MÉDIATAXA MÉDIATAXA MÉDIA

COLECTACOLECTACOLECTACOLECTACOLECTA
(Campos 351+363 do quadro 10 da declaração) 11111

22222

33333 .         .         .         .         .         .         .         .         .         .         ,,,,,

11111

33333

22222

05

MASSA SALARIALMASSA SALARIALMASSA SALARIALMASSA SALARIALMASSA SALARIAL

TAXA MÉDIA TAXA MÉDIA TAXA MÉDIA TAXA MÉDIA TAXA MÉDIA      (Produto(Produto(Produto(Produto(Produto          :  Massa salarial):  Massa salarial):  Massa salarial):  Massa salarial):  Massa salarial)

PRODUTOPRODUTOPRODUTOPRODUTOPRODUTO

.         .         .         .         .         .         .         .         .         .         ,,,,,

02

11111 11111

01

03

Total de páginas 11111 Número desta página

DERRAMADERRAMADERRAMADERRAMADERRAMA

,,,,,

MODELO MODELO MODELO MODELO MODELO 2222222222

I R CI R CI R CI R CI R C

ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO     AAAAA

EURO

DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO

DEDEDEDEDE

RENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS

,,,,,

22222
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N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

NÚMERO DE PÁGINASNÚMERO DE PÁGINASNÚMERO DE PÁGINASNÚMERO DE PÁGINASNÚMERO DE PÁGINAS

EXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIO

DISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIALDISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIALDISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIALDISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIALDISTRIBUIÇÃO DA MASSA SALARIAL04

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

,,,,,

TOTAL GERALTOTAL GERALTOTAL GERALTOTAL GERALTOTAL GERAL APURAMENTO DA DERRAMAAPURAMENTO DA DERRAMAAPURAMENTO DA DERRAMAAPURAMENTO DA DERRAMAAPURAMENTO DA DERRAMA

Preço:  e 0,30Modelo n.° 1880 (Exclusivo da INCM, S. A.)

5 601147 031114



N.o 21 — 31 de Janeiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 1457

INSTRUÇÕES RELATIVAS AO ANEXO AINSTRUÇÕES RELATIVAS AO ANEXO AINSTRUÇÕES RELATIVAS AO ANEXO AINSTRUÇÕES RELATIVAS AO ANEXO AINSTRUÇÕES RELATIVAS AO ANEXO A
(Derrama)(Derrama)(Derrama)(Derrama)(Derrama)

Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:

Este anexo será obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentado:

Pelos sujeitos passivos que, cumulativamente:

a)  Tenham matéria colectável no exercício superior a € 49 879,79;
b)  Tenham estabelecimentos estáveis em mais de um município (n.º 4 do artigo 18.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto).

Neste caso, o apuramento da derrama será feito nos quadros 04, 05 e 06.
Considera-se, para o efeito, estabelecimento estável qualquer instalação fixa com pessoal afecto e através da qual a empresa exerça toda

ou parte da sua actividade. Um local ou um estaleiro de construção ou montagem só constitui um estabelecimento estável se a sua duração
exceder seis meses.

DERRAMADERRAMADERRAMADERRAMADERRAMA

Quadros 01 – NIPC e 02 – ExercícioQuadros 01 – NIPC e 02 – ExercícioQuadros 01 – NIPC e 02 – ExercícioQuadros 01 – NIPC e 02 – ExercícioQuadros 01 – NIPC e 02 – Exercício

• Os elementos a indicar nestes quadros serão os mesmos que foram inscritos na declaração modelo 22.

Quadro 03 – Números de páginasQuadro 03 – Números de páginasQuadro 03 – Números de páginasQuadro 03 – Números de páginasQuadro 03 – Números de páginas

• Sempre que o número de municípios em que a empresa tenha estabelecimentos estáveis exceder as linhas disponíveis no quadro 04,
deverá apresentar o número de anexos necessários para o efeito.

• Neste caso, assinalará no campo 1 deste quadro o número de anexos entregues, utilizando o campo 2 para a numeração sequencial dos
mesmos.

Quadro 04 – Distribuição da massa salarialQuadro 04 – Distribuição da massa salarialQuadro 04 – Distribuição da massa salarialQuadro 04 – Distribuição da massa salarialQuadro 04 – Distribuição da massa salarial

• A coluna destina-se à identificação dos municípios onde a empresa tenha estabelecimentos estáveis, incluindo sempre o da sede,
independentemente de o respectivo município ter ou não lançado derrama.

• Na coluna 2 deve ser indicado o código correspondente ao distrito/município, já divulgado pelos Serviços Centrais da DGCI. Em caso de
dúvida ou desconhecimento poderá solicitar esta informação em qualquer serviço de finanças ou nos postos de informações.

• Na coluna 3 será indicado o valor das despesas efectuadas com o pessoal e escrituradas, no exercício, a título de remunerações,
ordenados e salários correspondentes aos estabelecimentos que o sujeito passivo possui em cada um dos municípios indicados nas
colunas 1 e 2.

• Na coluna 4 deve ser indicada a taxa da derrama lançada por cada um dos municípios para o exercício em referência. Os Serviços Centrais
da DGCI procedem anualmente à divulgação destas taxas. Por exemplo, no caso de ser 10% indicar 10,00.

• O valor do produto a inscrever na coluna 5 resultará da multiplicação da massa salarial pela taxa de derrama indicada na coluna 4 (note-
-se que esta última é uma percentagem e não um valor absoluto).

Quadro 05 – Total geralQuadro 05 – Total geralQuadro 05 – Total geralQuadro 05 – Total geralQuadro 05 – Total geral

• Os valores a indicar nos campos 1 e 2 deste quadro corresponderão aos totais evidenciados nas colunas 3 e 5 do quadro 04.

• Sendo apresentados mais de um anexo este quadro só deverá estar preenchido na última página, e os valores a inscrever corresponderão
ao somatório dos totais evidenciados nas colunas 3 e 5 de cada uma das páginas.

• A taxa média a indicar no campo 3 obtém-se pela divisão do produto (campo 2) pela massa salarial (campo 1) e será arredondada para
as centésimas, fazendo-se arredondamento para a centésima imediatamente superior no caso de o dígito representativo das milésimas ser
igual ou superior a cinco.

Quadro 06 – Apuramento da derramaQuadro 06 – Apuramento da derramaQuadro 06 – Apuramento da derramaQuadro 06 – Apuramento da derramaQuadro 06 – Apuramento da derrama

• No campo 1 será inscrita a soma dos valores indicados nos campos 351 (Colecta) e 363 (IRC de exercícios anteriores), ambos do
quadro 10 da declaração modelo 22.

• O campo 2 deverá conter a taxa média calculada no campo 3 do quadro 05.

• O valor a inscrever no campo 3 obtém-se do produto da colecta (campo 1) pela taxa média (campo 2).

• O valor obtido no campo 3 deverá ser transportado para o campo 364 (Derrama) do quadro 10 da declaração modelo 22.

• Tal como referido para o quadro 05, no caso de existir mais de uma página, este quadro só será preenchido na última.
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33333

 44444

55555

 1111111111

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

Subsídios à exploração
(relacionados com vendas)

Restantes proveitos

TOTAL

Vendas de mercadorias e produtos

Prestações de serviços

11111

22222

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

(A transportar para o campo 400 do
quadro 09 da declaração modelo 22)

88888

99999

1010101010

1212121212 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

66666

77777 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =

X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =

X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =

X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =

X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =

     Prestações de serviços no
   âmbito de actividades hoteleiras e
     similares, restauração e bebidas

DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO

DEDEDEDEDE

RENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOS

0101010101 0202020202

11111 11111

REGIME SIMPLIFICADO EURO

IRCIRCIRCIRCIRC

ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO     BBBBB
MODELO MODELO MODELO MODELO MODELO 2222222222

INSTRUÇÕESINSTRUÇÕESINSTRUÇÕESINSTRUÇÕESINSTRUÇÕES

Este anexo deverá ser apresentado por todos os sujeitos passivos tributados pelo regime simplificado de determinação do
lucro tributável, a que se refere o artigo 53.° do CIRC.

No âmbito do IRC, estão abrangidos pelo regime simplificado de determinação do lucro tributável os sujeitos passivos
residentes que satisfaçam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Exerçam, a título principal, actividade comercial, industrial ou agrícola;
b) Não estejam nem isentos nem sujeitos a algum regime especial de tributação;
c) Não estejam obrigados à revisão legal de contas;
d) Apresentem, no exercício anterior ao da aplicação do regime, um volume total de proveitos inferior a €149 639,37;
e)  Não tenham optado pela aplicação do regime geral de determinação do lucro tributável.

Considera-se, para efeitos do requisito mencionado na alínea b), como regime especial de tributação o regime de tributação
dos grupos de sociedades previsto nos artigos 63.° e 64.° do CIRC e o regime de transparência fiscal, a que se refere o artigo 6.°

As sociedades de profissionais, embora sujeitas ao regime de transparência fiscal, podem, nos termos do n.° 13 do
artigo 53.° do CIRC, ficar abrangidas pelo regime simplificado. Neste caso, o coeficiente a utilizar para apuramento do
lucro tributável será 0,65, sendo os proveitos indicados no campo 13.

No campo 1 deverá ser indicado o valor das vendas de mercadorias e de produtos.  Os serviços prestados no âmbito de
actividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas são indicados no campo 3.

No campo 4 são indicados apenas os subsídios à exploração que se destinem a compensar a redução de preços de venda.
No campo 5 são indicados os valores dos restantes proveitos, com exclusão da variação da produção e dos trabalhos paracom exclusão da variação da produção e dos trabalhos paracom exclusão da variação da produção e dos trabalhos paracom exclusão da variação da produção e dos trabalhos paracom exclusão da variação da produção e dos trabalhos para

a própria empresa.a própria empresa.a própria empresa.a própria empresa.a própria empresa.
Os campos 14 e 15 destinam-se à indicação do ajustamento positivo a que se refere o artigo 58.°- A do CIRC.
Nos termos do n.° 4 do artigo 53.° do CIRC o lucro tributável não pode ser inferior a € 6250, tratando-se do exercício de 2003

ou superior.
Em consequência, se o valor obtido no campo 12  for inferior ao referido, deverá ser este o valor a considerar no  lucro

tributável a inscrever no campo 400 do quadro 09 da declaração modelo 22.
O valor apurado no campo 12 deverá ser transportado para o campo 400 campo 400 campo 400 campo 400 campo 400 do quadro 09  quadro 09  quadro 09  quadro 09  quadro 09 da declaração modelo 22, nãonãonãonãonão

devendo ser preenchido o quadro 07.devendo ser preenchido o quadro 07.devendo ser preenchido o quadro 07.devendo ser preenchido o quadro 07.devendo ser preenchido o quadro 07.

0303030303

ProveitosProveitosProveitosProveitosProveitos Lucro tributávelLucro tributávelLucro tributávelLucro tributávelLucro tributável

MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS

Prestações de serviços
(sociedade de profissionais)

1313131313 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           , 1616161616 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,X 0,65 =X 0,65 =X 0,65 =X 0,65 =X 0,65 =

1414141414 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

1515151515 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,

Ajustamento positivo
(vendas)

Ajustamento positivo
(outros proveitos)

1717171717 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =X 0,20 =

1818181818 .          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,.          .           ,X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =X 0,45 =

EXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCION.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVELAPURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVELAPURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVELAPURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVELAPURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL
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REPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOSREPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOSREPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOSREPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOSREPARTIÇÃO DO VOLUME ANUAL DE NEGÓCIOS

COLECTA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRAMADEIRAMADEIRAMADEIRAMADEIRA  [(campo 4 4 4 4 4 x campo 66666) x 22,5 %] – a transportar para o campo 370 do
quadro 10 10 10 10 10 da declaração

COLECTA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES AÇORES AÇORES AÇORES AÇORES  [campo 55555 x (campo 8 8 8 8 8 + campo 10)  10)  10)  10)  10)  x 70 %] – – – – – a transportar para o
campo 350 do quadro 10 10 10 10 10 da declaração

COLECTA RESTANTE  (campo 1 1 1 1 1 - campo 5 5 5 5 5 e ou campo 44444) x campo 8 8 8 8 8 ou campo 10 10 10 10 10 – a transportar para o campo 347 e ou
campo 349 do quadro 10 10 10 10 10 da declaração

MATÉRIA COLECTÁVEL À TAXA NORMAL  (campo 311  ou campo 311 + 345 do quadro 09 09 09 09 09 da declaração)

MATÉRIA COLECTÁVEL À TAXA REDUZIDA (campo 322 ou campo 409 do quadro 09 09 09 09 09 da declaração)

COLECTA À TAXA NORMAL  (campo 6  6  6  6  6  x  TAXA)

COLECTA À TAXA REDUZIDA  (campo 77777  x  TAXA REDUZIDA                                    %)

VOLUME GLOBAL DE NEGÓCIOS NÃO ISENTO

VOLUME DE NEGÓCIOS, NÃO ISENTO, IMPUTÁVEL ÀS INSTALAÇÕES SITUADAS NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRAMADEIRAMADEIRAMADEIRAMADEIRA

VOLUME DE NEGÓCIOS, NÃO ISENTO, IMPUTÁVEL ÀS INSTALAÇÕES SITUADAS NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORESAÇORESAÇORESAÇORESAÇORES
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RÁCIO  1  1  1  1  1  (campo 22222 ÷ campo 1) =

RÁCIO  2  2  2  2  2  (campo 33333 ÷ campo 1) =

MODELO MODELO MODELO MODELO MODELO 2222222222
IRCIRCIRCIRCIRC

ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO     CCCCC

EURO

DECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃODECLARAÇÃO

DEDEDEDEDE

RENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOSRENDIMENTOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS
DIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOSDIRECÇÃO-GERAL DOS IMPOSTOS
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Este anexo será obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentadoserá obrigatoriamente apresentado:

1 – Por qualquer pessoa colectiva ou equiparada, com sede ou direcção efectiva em território português, que possua sucursais, delegações,
agências, escritórios, instalações ou qualquer forma e representação permanente sem personalidade jurídica própria em mais de uma circunscrição.
Entende-se por circunscrição o território do continente ou de uma Região Autónoma, consoante o caso.

2 – Pelos sujeitos passivos não residentes com estabelecimentos estáveis em mais de uma circunscrição.

3 – Pelos sujeitos passivos que tenham rendimentos imputáveis à Região Autónoma dos Açores, nos termos  do Decreto Legislativo
Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro, e ou rendimentos imputáveis à Região Autónoma da Madeira, nos termos do Decreto Legislativo Regional
n.º 2/2001/M, de 20 de Fevereiro, e como tal susceptíveis de beneficiarem da redução de taxa aí prevista.

Quando utilizado, deve acompanhar a declaração modelo 22, assinalando o campo 3 do quadro 04.5 da referida declaração, não podendo ser
apresentado separadamente.

REGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMAS

Repartição do volume anual de negóciosRepartição do volume anual de negóciosRepartição do volume anual de negóciosRepartição do volume anual de negóciosRepartição do volume anual de negócios

• Os valores a indicar nos campos 1, 2 e 3 respeitam ao volume anual de negócios do exercício.

• No cálculo não deverão ser considerados os rendimentos isentos.

• O volume global de negócios corresponde ao valor total das transmissões de bens e prestações de serviços, com exclusão do imposto sobre o
valor acrescentado.

• Os rácios a calcular nos campos 4 e 5 serão obtidos pela divisão dos valores indicados nos campos 2 e 3 pelo valor inscrito no campo 1,
respectivamente.

• O somatório dos campos 4 e 5 nunca poderá ser superior a 1,00.

• Os campos 6 a 13  apenas serão preenchidos nos casos em que existam rendimentos imputáveis às Regiões Autónomas, destinando-se ao cálculo
do benefício de redução de taxa previsto naquele diploma.

• Quando sejam utilizados, deverá a colecta apurada no campo 11 ser transportada para o campo 350 do quadro 10 da declaração modelo 22 no
caso de imposto à taxa da Região Autónoma dos Açores e a apurada no campo 13, para o campo 370 do quadro 10 da declaração modelo 22 no
caso de imposto à taxa da Região Autónoma da Madeira.

0101010101 0202020202

11111 11111

REGIÕES AUTÓNOMAS
EXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCIOEXERCÍCION.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (NIPC)
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REGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMASREGIÕES AUTÓNOMAS

Preço:  e 0,30Modelo n.° 1882 (Exclusivo da INCM, S. A.)

5 601147 031138

IR
C

In
st

ru
çõ

es
IRCIRCIRCIRCIRC

Instruções para o preenchimento da declaração de rendimentos modelo 22Instruções para o preenchimento da declaração de rendimentos modelo 22Instruções para o preenchimento da declaração de rendimentos modelo 22Instruções para o preenchimento da declaração de rendimentos modelo 22Instruções para o preenchimento da declaração de rendimentos modelo 22
(modelo em vigor a partir de Janeiro de 2005)(modelo em vigor a partir de Janeiro de 2005)(modelo em vigor a partir de Janeiro de 2005)(modelo em vigor a partir de Janeiro de 2005)(modelo em vigor a partir de Janeiro de 2005)

Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:Indicações gerais:

1. As presentes instruções DEVEM SER RIGOROSAMENTE OBSERVADAS, por forma a eliminar deficiências de
preenchimento que, frequentemente, originam liquidações erradas.

2. A declaração deve ser apresentada pelos seguintes sujeitos passivos:
• Entidades residentes, quer exerçam ou não, a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou

agrícola, sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 109.º do CIRC;
• Entidades não residentes com estabelecimento estável em território português;
• Entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território português e neste obtenham rendimentos

não imputáveis a estabelecimento estável aí situado, desde que, relativamente aos mesmos, não haja lugar a
retenção na fonte a título definitivo.

3. Quando a declaração for entregue em suporte de papel, a apresentação pode ser feita em duplicado, o qual pode
consistir numa fotocópia do original, sendo o mesmo devolvido ao apresentante com menção de recibo, nos termos
do n.º 2 do artigo 130.º do CIRC.

4. Na declaração NÃO DEVEM SER INCLUÍDOS OUTROS DOCUMENTOS, com excepção dos anexos A (Derrama) e
ou B (Regime simplificado) e ou C e ou C e ou C e ou C e ou C (((((Regiões AutónomasRegiões AutónomasRegiões AutónomasRegiões AutónomasRegiões Autónomas))))), quando for caso disso., quando for caso disso., quando for caso disso., quando for caso disso., quando for caso disso.

5. Quando, nos termos legais, a declaração for APRESENTADA POR TRANSMISSÃO ELECTRÓNICA DE DADOS
(INTERNET), deverão também ser observadas as instruções emitidas para o efeito.

6. Conforme previsto na Portaria n.º 1214/2001, de 23 de Outubro, é obrigatório o envio por transmissão electrónica
de dados de todas as declarações cuja obrigatoriedade de entrega ocorra a partir de 2004/01/01, quando seja
legalmente exigível a assinatura de técnico oficial de contas.

7. Os valores negativos devem ser sempre indicados com o respectivo sinal.
8. Será recusada a declaração que não se mostre completa ou devidamente preenchida e assinada pelo representante

legal e técnico oficial de contas, quando legalmente exigível, sem prejuízo das sanções estabelecidas pela falta da
sua apresentação.

9. A não tributação em IRC das entidades abrangidas pelo regime de transparência fiscal, nos termos do artigo 6.º do
respectivo Código, não as desobriga da apresentação da declaração periódica de rendimentos. Existindo despesas e
encargos sujeitos a tributação autónoma nos termos do artigo 81.º , deve a mesma ser quantificada no campo 365
do quadro 10 da declaração modelo 22, competindo o correspondente pagamento à entidade sujeita ao regime de
transparência fiscal.

10. Os sujeitos passivos devem manter actualizada a morada e restantes elementos do cadastro, podendo proceder às
necessárias alterações, através da apresentação da respectiva declaração de alterações, ou pela forma prevista
no artigo 111.º do CIRC.

Quadro 01 – Período de tributação e exercício:Quadro 01 – Período de tributação e exercício:Quadro 01 – Período de tributação e exercício:Quadro 01 – Período de tributação e exercício:Quadro 01 – Período de tributação e exercício:

• O período de tributação a indicar, em termos gerais, coincide com o ano civil, devendo ser inscrito no formato
ano-mês-dia, como, por exemplo: de 2002/01/01 a 2002/12/31.

• O período de tributação pode ser inferior a um ano nas situações previstas no n.º 4 do artigo 8.º do Código do IRC,
devendo em qualquer destes casos ser assinalado o campo respectivo, no quadro 04.

• Poderá ainda ser superior a um ano, relativamente a sociedades e outras entidades em liquidação, em que terá a
duração correspondente à desta (n.º 6 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 73.º do CIRC), devendo preencher-se este campo
segundo o período a que respeitam os rendimentos.

• As entidades não residentes sem estabelecimento estável não deverão preencher o campo relativo ao período de
tributação.

• No campo 2 deve ser assinalado o exercício a que respeitam os rendimentos.
• Os sujeitos passivos de IRC que, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, tenham adoptado ou estejam autorizados

a praticar um período de tributação diferente do ano civil deverão inscrever o ano correspondente ao 1.º dia do
período de tributação.

Quadro 02 – Área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável:Quadro 02 – Área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável:Quadro 02 – Área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável:Quadro 02 – Área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável:Quadro 02 – Área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável:

• Escrever neste quadro o código do concelho da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável em que
estiver centralizada a contabilidade.

• Se se tratar de concelho onde existam vários serviços de finanças, indicar também o respectivo número (exem-
plo: Lisboa – 2; Sintra – 4).

• No caso de o sujeito passivo ser um não residente sem estabelecimento estável, o serviço de finanças a indicar será
o da área de residência, sede ou direcção efectiva do representante fiscal.

Quadro 03 – Identificação e caracterização do sujeito passivo:Quadro 03 – Identificação e caracterização do sujeito passivo:Quadro 03 – Identificação e caracterização do sujeito passivo:Quadro 03 – Identificação e caracterização do sujeito passivo:Quadro 03 – Identificação e caracterização do sujeito passivo:

• Indicar a firma ou denominação de acordo com o constante do cartão de identificação de pessoa colectiva ou
equiparada, inscrevendo o respectivo número (NIPC) no campo 2.
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• Deverá ser assinalado com X o tipo de sujeito passivo. Deverá estar assinalado apenas um tipo de sujeito passivo.
• Os sujeitos passivos indicarão o(s) regime(s) de tributação a que estão sujeitos:

• Tratando-se de entidades residentes que não exercem a título principal actividade de natureza comer-
cial, industrial ou agrícola, ou entidades não residentes sem estabelecimento estável, será assinalado o cam-
po 5 – redução de taxa;

• Tratando-se de entidades sujeitas ao regime de transparência fiscal serão assinalados em simultâneo os campos 1
e 7, ou os campos 6 e 7, caso se trate de uma sociedade de profissionais, sujeita ao regime simplificado e
enquadrada na transparência fiscal;

• Os sujeitos passivos enquadrados no regime especial de tributação de grupos de sociedades deverão assinalar
em simultâneo os regimes 1 e 8, indicando no campo respectivo o NIPC da sociedade dominante;

• Os sujeitos passivos enquadrados no regime simplificado que beneficiem de incentivos fiscais à interioridade
deverão assinalar em simultâneo os regimes 5 e 6.

Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:Quadro 04 – Características da declaração:

• Deverá ser sempre indicado se se trata de primeira declaração do exercício ou de declaração de substituição.
• Tratando-se deTratando-se deTratando-se deTratando-se deTratando-se de declaração de substituição apresentada nas condições estabelecidas no artigo 114.º do CIRC,

deverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesmadeverá ser assinalado o campo 2 do quadro 04.1, sendo a mesma preenchida na íntegra.
• O campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nosO campo 3 do mesmo quadro será assinalado quando se trate de declaração de substituição apresentada nos

termos do n.termos do n.termos do n.termos do n.termos do n.° 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58. 4 dp artigo 58.°-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o-A do Código do IRC. Neste caso, o prazo para a apresentação da declaração é o
mês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo amês de Janeiro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais se tornaram definitivos, devendo a
mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.mesma ser igualmente preenchida na íntegra.

• Deverá ser sempre assinalado o campo correspondente ao resultado finalfinalfinalfinalfinal da declaração apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10,apurado no quadro 10, e,
havendo imposto a pagar, será sempre indicado o campo 1, ainda que o sujeito passivo não tenha procedido ao
seu pagamento.

• Ainda que não haja lugar a pagamento da autoliquidação por o seu montante ser inferior a E 24,94, deverá ser
assinalado o campo 1 – com pagamento.

• Sendo assinalado o campo 3 – outro, não deverá ser preenchido o quadro 3 – Resultado da liquidação.
• Os sujeitos passivos tributados pelo regime especial dos grupos de sociedades devem preencher o resultado da

declaração em função do valor obtido no quadro de cálculo do imposto, ainda que se trate de declaração não liquidável.
• Os campos relativos ao resultado da liquidação são de preenchimento obrigatório, sendo assinalado o campo 1 em

resposta à primeira pergunta se o imposto autoliquidado tiver sido pago antes da entrega da declaração ou se vier
a sê-lo posteriormente, dentro do prazo legal.

• Sendo solicitado reembolso por transferência bancária, o mesmo será efectuado para a conta cujo NIB conste do
cadastro, podendo o sujeito passivo proceder à sua alteração ou inclusão, através da apresentação da respectiva
declaração de alterações, ou pela forma prevista no artigo 111.º do CIRC.

• Os campos relativos a declarações especiais são de preenchimento obrigatório somente nas situações aí previstas:
declaração do grupo, declaração do período de liquidação, declaração do período de cessação, declaração com
período especial de tributação ou declaração do exercício do início de tributação.

• Ainda que ocorra dissolução da sociedade, sem prejuízo da observância do disposto na alínea a) do n.º 2 do arti-
go 73.º do CIRC, a declaração a apresentar deve reportar-se a todo o período de tributação, não devendo ser
assinalado nenhum dos campos deste quadro.

• Ocorrendo cessação de actividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do CIRC, deverá ser assinalado o campo 3,
indicando-se a respectiva data. Neste caso, a declaração de rendimentos será apresentada no prazo de 30 dias a
contar da data da cessação, nos termos do n.º 3 do artigo 112.º do mesmo Código.

• Os campos 4 e 5 serão assinalados sempre que o período de tributação não coincida com o ano civil, nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º do CIRC. Na declaração correspondente ao período referido na alínea d) do n.º 4 do
artigo 8.º deve assinalar-se o campo 4 e nas declarações dos exercícios seguintes, de acordo com o período de
tributação adoptado, assinalar sempre o campo 5.

• O campo 7 será assinalado quando se trate da primeira declaração apresentada pelo sujeito passivo após o início
de actividade.

• No exercício do encerramento da liquidação, desde que o período de liquidação não ultrapasse três anos, poderão
ser entregues duas declarações de rendimentos, sendo a primeira, obrigatória, referente ao período decorrido
desde o início do exercício até à data em que esta se verificou (declaração do período de cessação) e respeitando
a segunda declaração, facultativa (declaração do período de liquidação), a todo o período de liquidação, isto é,
desde a data da dissolução até à data da cessação.

• A declaração relativa ao período de liquidação tem por objectivo corrigir o lucro tributável declarado durante este
período e que tem natureza provisória.

• Ocorrendo a dissolução e liquidação no mesmo exercício, será apresentada apenas uma declaração (do período
de cessação), sem prejuízo de a determinação do lucro tributável do período anterior à dissolução dever ser
autonomizada da determinação do lucro tributável correspondente ao período de liquidação, juntando esta demons-
tração ao processo de documentação fiscal a que se refere o artigo 121.º do CIRC.

Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:Quadro 05 – Identificação do representante legal e do TOC:

• É obrigatória a indicação do número de identificação fiscal do representante legal que assinar a declaração.
• Com excepção das entidades que não exercem a título principal actividade de natureza comercial, industrial ou

agrícola, quando não estejam obrigadas a possuir contabilidade regularmente organizada, e das entidades não resi-
dentes sem estabelecimento estável, todos os restantes sujeitos passivos são obrigados a apresentar a declaração
de rendimentos assinada por TOC.

• A falta de assinatura(s), a incorrecta indicação dos NIF e a não aposição da vinheta do TOC constituem,
nos termos do n.º 4 do artigo 109.º do CIRC, fundamento para a recusa de recepção da declaração.

• Quando a declaração for remetida pelo correio, deverá ser acompanhada de cópia dos NIF indicados neste quadro,
bem como do NIPC da entidade.

• Quando a declaração for apresentada em suporte informático, devem ser observadas as instruções emitidas para
o efeito, sob pena de serem as mesmas recusadas, nos termos do n.º 4 do artigo 109.º, caso se mostrem descon-
formes com a regulamentação estabelecida.

Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:Quadro 07 – Apuramento do lucro tributável:

• Este quadro, A PREENCHER SOMENTE pelas entidades que exerçam, a título principal, uma actividade
de natureza comercial, industrial ou agrícola, QUANDO SUJEITAS AO REGIME GERAL DE DETERMINAÇÃO DO
LUCRO TRIBUTÁVEL bem como pelas entidades não residentes com estabelecimento estável, destina-se ao
apuramento do lucro tributável e corresponderá ao resultado líquido do exercício, apurado na contabilidade [o qual é
demonstrado na declaração anual, a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC], eventualmente
corrigido nos termos do CIRC e outras disposições legais aplicáveis.

• Este quadro também não é preenchido no caso de declaração do grupo.
• Mesmo que não existam correcções para efeitos fiscais, deverão ser sempre preenchidos os campos 201, 204, 226,

238 e 239 ou 240.
• Sendo nulo o lucro tributável, deverá ser preenchido o campo 240 com o valor 0 (zero).
• Tratando-se de sujeitos passivos com mais de um regime de tributação de rendimentos, o apuramento do lucro

tributável é feito globalmente, efectuando-se a respectiva discriminação por regimes de tributação, no quadro 09,
nos campos 301, 312 ou 323, no caso de prejuízos fiscais, ou nos campos 302, 313 ou 324, havendo lucro tributável.

• As linhas em branco podem ser utilizadas para evidenciar outras correcções para além das expressamente previs-
tas no modelo. Neste caso, o sujeito passivo deverá juntar ao processo de documentação fiscal a que se refere o
artigo 121.º do CIRC uma nota explicativa.

Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:Quadro 08 – Regimes de taxa:

• Este quadro será preenchido exclusivamente por sujeitos passivos com rendimentos sujeitos a redução de taxa ou
quando existam rendimentos que embora enquadrados no regime geral estejam numa das situações referidas nos
campos 246 e 249.

• OS RENDIMENTOS IMPUTADOS ÀS REGIÕES AUTÓNOMAS, de acordo com os regimes previstos no Decreto
Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro, e no Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de Fevereiro,
são considerados rendimentos sujeitos ao regime geral.

Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:Quadro 09 – Apuramento da matéria colectável:

• Este quadro é de preenchimento OBRIGATÓRIO, mesmo nos casos em que o valor apurado não dê origem ao
pagamento do imposto.

• Os prejuízos fiscais dedutíveis devem corresponder aos prejuízos fiscais verificados em cada um dos exercícios, líqui-
dos do montante eventualmente já deduzido, nos termos do artigo 47.º do CIRC.

• Só podem ser deduzidos prejuízos fiscais do exercício N-6, quando este corresponda ao exercício de 1996 ou
posterior, ou seja, os campos 303, 314, 325 ou 401 só podem ser utilizados para declarações relativas ao exercício
de 2002 ou posterior.

• Nos termos do n.º 3 do artigo 47.º do CIRC, a dedução de prejuízos para os sujeitos passivos do regime simplificado não
poderá prejudicar o limite mínimo da matéria colectável, a que se refere o n.º 4 do artigo 53.º do CIRC.

• NNNNNo regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.o regime simplificado, o valor a indicar no campo 400 não pode ser inferior ao limite mínimo referido.
• Os valores das deduções, a efectuar pela ordem indicada, devem ser inscritos somente até à concorrência do lucro

tributável.
• A discriminação do(s) valor(es) dos benefícios fiscais indicados será feita na declaração anual a que se refere a

alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC.
• Os valores da matéria colectável a inscrever nos campos 311, 322 e ou 333, consoante o caso, deverão ser sempre

preenchidos.
• Havendo rendimento imputado às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, deve a correspondente colecta ser

determinada no quadro 03 do anexo C, não devendo, por tal facto, ser autonomizados na coluna de redução de
taxa deste quadro.

• No caso de entidades residentes que não exercem, a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou
agrícola, ou entidades não residentes sem estabelecimento estável, apenas serão preenchidos os campos 322 e 346,
mencionando-se, CASO EXISTA, a matéria colectável.

• O valor a inscrever no campo 345 corresponde ao acréscimo à matéria colectável exigido pelo ex-artigo 59.º-A do
CIRC e por isso só deverá ser utilizado quando a declaração respeite a exercício anterior a 2001.

• Quando a declaração respeitar a declaração do grupo (exercícios de 2001 e posteriores) o lucro tributável a
inscrever no campo 382 corresponde à diferença dos valores inscritos nos campos 380 e 381 e a respectiva matéria
colectável obtém-se pela dedução a este valor de lucro tributável dos montantes constantes dos campos 309 e 310.

• No campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontreNo campo 381 só deve ser incluída a parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontre
incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.incluída nas bases tributáveis individuais.

Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:Quadro 10 – Cálculo do imposto:

• O campo 347 será utilizado, quando exista matéria colectável sujeita ao regime geral (n.º 1 do artigo 80.º do CIRC).
A taxa aplicável aos rendimentos obtidos em períodos de tributação cujo início ocorra a partir de 1 de Janeiro de
2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.2004 é de 25 %.

• Os campos 348 e 349 destinam-se à aplicação de taxas reduzidas previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 80.º do CIRC,
no Estatuto dos Benefícios Fiscais ou em qualquer outro diploma legal sobre a matéria colectável apurada no
quadro 09 e sujeita a este regime e também para aplicação da taxa do regime simplificado.

• Note-se que sempre que sejam aplicadas taxas reduzidas, que não sejam as previstas no CIRC, deverá ser assi-
nalado o campo respectivo no quadro 08 - Regimes de redução de taxa.

• Sempre que existam RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, de 20 de Janeiro, e como tal susceptíveis de beneficiarem da redução de
taxa aí prevista, o cálculo da colecta será efectuado no quadro 03 do anexo C. Neste caso, será inscrito no campo
350 o valor da colecta da Região Autónoma dos Açores.

• O campo 370 será utilizado sempre que existam RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA,
nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2001/M, de 20 de Fevereiro.

• As deduções a inscrever nos campos 352 a 356 são as referidas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 83.º do CIRC.
As deduções relativas a benefícios fiscais devem ser discriminadas no anexo respectivo da declaração anual a que
se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 109.º do CIRC, devendo os respectivos valores concordar exactamente.

• O valor a inscrever no campo 358 não pode ser negativo, pelo que, sempre que o total das deduções for superior
à colecta, inscrever-se-á o valor 0 (zero).

• Os pagamentos por conta a inscrever no campo 360 serão, exclusivamente, os efectuados nos termos da alínea a)
do n.º 1 do artigo 96.º do CIRC.

• Na declaração do período de liquidação (declaração especial 2), deve, igualmente, ser mencionado neste campo o
imposto pago correspondente ao período entre a data da dissolução e o termo desse exercício, bem como os
pagamentos por conta e de autoliquidação efectuados nos exercícios subsequentes.

• Tratando-se de DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO, todo o quadro 10 deve ser preenchido como se se tratasse de
uma primeira declaração, não devendo ser inscrito no campo 360 o valor da autoliquidação anteriormente efectuada.

• O campo 363 destina-se, nomeadamente, para indicação do IRC que deixou de ser liquidado nos termos do n.º 5
do artigo 44.º (da anterior redacção do Código para as situações previstas no n.º 7 do artigo 7.º da Lei n.º 30-G/2000,
de 29 de Dezembro) e do n.º 5 do artigo 24.º, ambos do CIRC, e na alínea b) do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 31/98,
de 11 de Fevereiro. ESTE CAMPO NÃO PODE ASSUMIR VALORES NEGATIVOS.

• O campo 364 destina-se à indicação da derrama, a qual incidirá sobre o montante apurado no campo 351 (colecta)
e 363, sendo caso disso.

• As entidades residentes que não exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou
agrícola e as entidades não residentes sem estabelecimento estável NÃO DEVEM INSCREVER QUALQUER VALOR
no campo 364.

• O campo 365 destina-se, nomeadamente, à aplicação das taxas de tributação autónoma referidas no artigo 81.º do
CIRC e na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. Existindo despesas de carácter
confidencial e pagamentos a entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal privilegiado, para além da tribu-
tação autónoma, devem as mesmas ser acrescidas nos campos 214 e 252, respectivamente, do quadro 07.

• O campo 366 destina-se à inscrição de juros compensatórios, DESIGNADAMENTE os estabelecidos no n.º 5 do
artigo 44.º (anterior redacção do CIRC, conforme já referido na anotação ao campo 363) e no n.º 5 do artigo 24.º,
ambos do CIRC.

• Existindo total a pagar, apurado no campo 367, o mesmo será entregue através da respectiva guia de pagamento, no
prazo estabelecido na alínea b) do n.º 1 do artigo 96.º ou no n.º 1 do artigo 100.º, ambos do CIRC, consoante o caso.

• Tratando-se de declaração de substituição com total a pagar apurado no campo 367, superior ao da declaração
anterior, deverá ser efectuado o pagamento apenas da diferença.

• NÃO É NECESSÁRIA A INSCRIÇÃO DO NÚMERO DA GUIA DE PAGAMENTO.
• Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal,Sempre que o pagamento seja efectuado fora do prazo legal, há lugar a juros de mora, desde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenhadesde que o mesmo tenha

sido feitosido feitosido feitosido feitosido feito após a data de apresentação da declaração.

Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:Quadro 11 – Outras informações:

• Os campos 410 e 411 deste quadro são de preenchimento obrigatório para todos os sujeitos passivos residentes e que
exerçam a título principal actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, mesmo que os valores a indicar
sejam nulos.

• Nos campos 412, 413 e 414 devem ser indicados os valores que serviram de base ao cálculo das tributações
autónomas referidas no n.º 3 do artigo 81.º do CIRC.

Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:Quadro 12 – Retenções na fonte:

• Sempre que tenham sido indicados valores no campo 359 do quadro 10 (retenções na fonte), é necessário proceder
à identificação das entidades retentoras através do respectivo NIPC.

Inspecção-Geral de Finanças

Aviso n.o 833/2005 (2.a série). — Por despacho de 18 de Janeiro
de 2005 do inspector-geral de Finanças, no uso de competência própria
e precedido de confirmação dos pressupostos para acesso na carreira
pela secretaria-geral do Ministério das Finanças e da Administração
Pública:

José de Barros, inspector de finanças superior — nomeado na cate-
goria de inspector de finanças superior principal, da carreira de
inspecção de alto nível do quadro da Inspecção-Geral de Finanças,
com efeitos reportados a 15 de Outubro de 2004. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2005. — O Inspector-Geral, José Maria Teixeira
Leite Martins.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO
LOCAL, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL.

Despacho conjunto n.o 97/2005. — Considerando que o Pro-
grama do XVI Governo Constitucional consagra, relativamente às
cidades, a necessidade de iniciativas tendentes à melhoria da qualidade
de vida das populações nas áreas urbanas e a aposta no desenvol-
vimento equilibrado, harmónico e sustentado das cidades, assentes
na cooperação entre a administração central e o poder local e no
estímulo ao investimento privado na revitalização dos centros urbanos
e na recuperação e reabilitação dos centros históricos;

Considerando também que no Programa do Governo, no capítulo
da habitação, se preconizam políticas que estimulem a reconstrução
e manutenção de habitações, potenciando um aproveitamento ade-
quado do património existente, facultando instrumentos ajustados à
concretização de acções que restituam à utilização o património suba-
proveitado, valorizando-o e integrando-o na oferta de habitação;

Considerando que se encontra formalizado pela Câmara Municipal
de Sintra junto do Governo o pedido de declaração do centro histórico
de Sintra como área crítica de recuperação e reconversão urbanística
em virtude da preocupante degradação do mesmo que se tem reflec-
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tido, por sua vez, na deterioração da qualidade de vida das populações
e numa progressiva desertificação das edificações nela existentes;

Considerando que se impõe, assim, um projecto de reabilitação
do referido centro histórico que se traduza numa intervenção estra-
tégica e profunda de valorização e requalificação urbana, melhoria
da qualidade de vida da população e de reocupação residencial do
edificado;

Considerando que essa intervenção se insere no conjunto de medi-
das promovidas pelo Governo para a recuperação dos centros his-
tóricos e que, ademais, o centro histórico de Sintra e a sua envolvente
foram declarados pela UNESCO como património mundial;

Considerando que a complexidade e a dimensão dos problemas
e o impacte social com a recuperação e reabilitação de um centro
histórico como o de Sintra justifica excepcionalmente o envolvimento
directo da administração central;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 104/2004, de 7 de Maio, con-
sagra a possibilidade de constituição de sociedades de reabilitação
urbana com a finalidade de promover a reabilitação urbana de zonas
históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística:

Determina-se, nos termos e para os efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 104/2004, de 7 de Maio, autorizar o Instituto Nacio-
nal de Habitação a participar na Sociedade de Reabilitação Urbana
de Sintra com uma verba de E 1 500 000, correspondente a 60 %
do capital social.

13 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro
das Cidades, Administração Local, Habitação e Desenvolvimento
Regional, José Luís Fazenda Arnaut Duarte.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA SEGURANÇA SOCIAL,

DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Despacho conjunto n.o 98/2005. — Considerando o processo de
contratação a desenvolver pelo Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, I. P., tendo em vista a aquisição de serviços de
cobrança postal das contribuições para a segurança social dos tra-
balhadores independentes, do serviço doméstico, agrícolas e do seguro
social voluntário;

Considerando que a concretização de tal processo dará origem a
encargos orçamentais em mais de um ano económico;

Considerando que, nos termos do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, a abertura de procedimentos relativos
a despesas que dêem lugar a encargo orçamental em mais de um
ano económico ou em ano que seja o da sua realização, designa-
damente com a aquisição de serviços e bens através de locação com
opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a pres-
tações com encargos, não pode ser efectivada sem prévia autorização
conferida em portaria conjunta do Ministro das Finanças e do res-
pectivo ministro;

Considerando que, nos termos do n.o 7 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, pode ser excepcionado da prévia autorização
referida no considerando anterior determinado tipo de contratos que
se revelem imprescindíveis ao funcionamento dos institutos públicos
e que sejam incompatíveis com as regras relativas às despesas plu-
rianuais, mediante despacho conjunto do Ministro das Finanças e
do ministro da tutela;

Considerando que a aquisição de serviços de cobrança postal das
contribuições para a segurança social dos trabalhadores independen-
tes, do serviço doméstico, agrícolas e do seguro social voluntário se
inserem no normal e eficaz funcionamento dos serviços do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.;

Considerando que se torna difícil que a aquisição destes serviços
apresente um escalonamento plurianual de encargos associado ao res-
pectivo enquadramento orçamental, na medida em que os encargos
associados a este tipo de contratos são valores estimados dependentes
do volume real dos serviços que venham efectivamente a ser prestados:

Determina-se que se considere excepcionada do disposto no artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, a contratação a desenvolver
pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., tendo
em vista a aquisição de serviços de cobrança postal das contribuições
para a segurança social dos trabalhadores independentes, do serviço
doméstico, agrícolas e do seguro social voluntário, por ser imprescindível
ao seu funcionamento e ser incompatível com as regras relativas às des-
pesas plurianuais.

30 de Dezembro de 2004. — O Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro
da Segurança Social, da Família e da Criança, Fernando Mimoso
Negrão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Despacho conjunto n.o 99/2005. — Considerando que se tornou
necessário proceder ao estudo e preparação da alteração das condições
da parceria público-privada respeitante ao Sistema de Metro Ligeiro
de Superfície do Sul do Tejo;

Considerando que o Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, criou
o regime legal das parecerias público-privadas, e com base no n.o 2
do artigo 14.o foi dado início ao estudo e preparação de uma alteração
dos termos e condições daquela parceria:

Nos termos do n.o 3 do artigo 8.o e do n.o 2 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, é constituída a Comissão
de Acompanhamento da alteração das condições da parceria públi-
co-privada respeitante ao Sistema de Metro Ligeiro de Superfície
do Sul do Tejo, que é composta pelos seguintes membros:

a) Em representação do Ministro das Finanças e da Adminis-
tração Pública:

Dr. Emídio Maria;
Dr. Vítor Baptista de Almeida;

b) Em representação do Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações:

Engenheiro João Maria de Oliveira Martins;
Dr.a Ana César Machado;
Dr.a Cristina Pinto Dias.

9 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, Luís Miguel Gubert Morais Leitão. — O Secretário
de Estado dos Transportes e Comunicações, Jorge Manuel Martins
Borrego.

Despacho conjunto n.o 100/2005. — Nos termos do artigo 1.o

do Decreto-Lei n.o 239/2004, de 21 de Dezembro, o Instituto das
Estradas de Portugal (IEP) foi transformado em entidade pública
empresarial, com a denominação EP — Estradas de Portugal, Enti-
dade Pública Empresarial (EP — Estradas de Portugal, E. P. E.).

De acordo com o artigo 13.o dos seus Estatutos, publicados em
anexo ao referido diploma, o fiscal único da EP — Estradas de Por-
tugal, E. P. E., é nomeado, por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Administração Pública e das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, obrigatoriamente de entre revisores oficiais
de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas.

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 239/2004, de 21 de Dezem-
bro, fez cessar o mandato dos membros da comissão de fiscalização
do IEP.

A transformação do IEP em entidade pública empresarial, que
agora entra em vigor, determina alterações profundas no modelo de
organização e funcionamento da entidade que promove a gestão da
infra-estrutura rodoviária nacional, pelo que é necessário assegurar,
desde já, a condução de todos os procedimentos com vista à sua
efectivação.

Por outro lado, a gestão rodoviária, por envolver questões sensíveis,
designadamente em matéria de segurança, não é compatível com os
condicionalismos inerentes às funções de mera gestão corrente, pelo
que se mostra de extrema urgência a nomeação dos órgãos sociais
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 239/2004, de 21 de Dezembro, determina-se o seguinte:

1 — É nomeada fiscal único da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.,
a sociedade de revisores oficiais de contas Caiano Pereira, António
e José Reimão.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 10 de
Janeiro de 2005.

6 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Finanças e da Adminis-
tração Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, António Luís Guerra
Nunes Mexia.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2187/2005 (2.a série). — Ao abrigo do n.o 4 do
artigo 87.o da Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro, nomeio, em comissão
de serviço, por três anos, para exercer o cargo de director do Gabinete
de Comunicação e Relações Públicas da Direcção Nacional da Polícia
de Segurança Pública, com efeitos reportados ao dia 1 de Janeiro
de 2005, o licenciado Hipólito de Almeida e Cunha, possuidor de
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, como
evidenciado no currículo publicado em anexo.

3 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Administração Interna,
Daniel Viegas Sanches.

Curriculum vitae

Dados biográficos:

Nome — Hipólito de Almeida e Cunha;
Data de nascimento — 23 de Janeiro de 1957;
Naturalidade — São Pedro de France, Viseu.

Formação:

Licenciatura em Relações Públicas e Publicidade;
Curso geral de milicianos;
Curso de formação de guardas;
Curso de formação de subchefes;
Curso de promoção a chefe de esquadra;
Promoção a subcomissário, em 1989.

Experiência profissional:

Exerceu a função de subchefe de amanuense na 37.a Esquadra
e na Secção de Fiscalização (brigadas à civil) do Comando
da 3.a Divisão da PSP de Lisboa de 1983 a 1986;

Desempenhou a função de instrutor na Escola Prática de Polícia,
leccionando várias disciplinas da Área Jurídica e de Inves-
tigação Criminal;

Comandante das Brigadas Especiais (Anticrime) na 3.a Divisão
da PSP de Lisboa de 1988 a Junho de 1991;

Comandante da Esquadra de Benfica de 1991 a 1995;
Oficial de operações da 3.a Divisão da PSP de Lisboa de 1995

a 1999;
Director do GCRPUB desde 2000 até à presente data, tendo

sido nomeado por dois períodos de seis meses em regime de
substituição;

Nomeado por despacho do director nacional de 9 de Janeiro
de 2002 para o grupo de trabalho de preparação para o
EURO 2004;

Autor da «Estratégia de comunicação e relações públicas» da
PSP para o EURO 2004;

Leccionou no ISCPSI a disciplina de Relações Públicas nos cursos
de subcomissários nos anos lectivos de 2001-2002, 2002-2003
e 2003-2004;

Foi promovido a técnico superior principal, precedendo concurso,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 297, de 21
de Dezembro de 2004.

Informações complementares:

Condecorações:

Medalha de comportamento exemplar de cobre e prata;
Medalhas de assiduidade de 1 e 2 estrelas;

Louvores:

Agraciado em 1986 com louvor do comandante distrital de
Lisboa;

Agraciado em 1990 com louvor do comandante-geral;
Agraciado em 2000 com louvor do director nacional;
Agraciado em 2004 com louvor do director nacional.

Despacho n.o 2188/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 40.o,
alínea a), do Código do Procedimento Administrativo, revogo a dele-
gação da minha competência relativa ao Secretariado Técnico dos
Assuntos para o Processo Eleitoral (STAPE), efectuada através do
meu despacho n.o 22 977/2004, de 21 de Setembro, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 10 de Novembro de 2004, no Secretário

de Estado da Administração Interna, Dr. Nuno Miguel Miranda de
Magalhães, a seu pedido e com efeitos a partir da presente data.

11 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Administração
Interna, Daniel Viegas Sanches.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna

Portaria n.o 166/2005 (2.a série). — Nos termos das disposições
conjugadas do artigo 158.o, n.o 2, do Código Civil e do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, ao abrigo do despacho
de delegação de competências n.o 22 978/2004 (2.a série), de 21 de
de Setembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 264,
de 10 de Novembro de 2004:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Administração Interna, reconhecer a Fundação Robinson.

11 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Administração Interna, António Paulo Martins Pereira Coelho.

Governo Civil do Distrito de Coimbra

Despacho n.o 2189/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Janeiro de 2005 do Ministro da Administração Interna, nos termos
do artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro,
e com o fim de dar cumprimento ao disposto na alínea b) do artigo 5.o
da Lei n.o 14/79, de 16 de Maio, na redacção dada pela Lei n.o 10/95,
de 7 de Abril, foi autorizada a suspensão do exercício de funções
ao governador civil do distrito de Coimbra, com efeitos a partir de
9 de Janeiro e até 21 de Fevereiro de 2005, por motivo de ser candidato
pelo círculo eleitoral de Coimbra à próxima eleição da Assembleia
da República, de 20 de Fevereiro de 2005.

Durante o período mencionado no parágrafo anterior, o governador
civil do distrito de Coimbra é substituído pelo chefe do Gabinete
de Apoio Pessoal, engenheiro Ricardo João Barata Pereira Alves.

18 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Gabinete, em substituição
do Governador Civil, Ricardo Pereira Alves.

Governo Civil do Distrito do Porto

Aviso n.o 834/2005 (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos e ao abrigo do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, por meu despacho de 17 de Janeiro de
2005, proferido no uso da competência que me conferem os artigos 4.o,
n.o 5, alínea d), e 5.o do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/2001, de 8
de Julho, se encontra aberto concurso interno de ingresso para pro-
vimento de uma vaga de assistente administrativo, da carreira de assis-
tente administrativo, constante do mapa IX, n.o 2, anexo à Portaria
n.o 290/87, de 8 de Abril, devendo as candidaturas para admissão
ao concurso ser apresentadas dentro do prazo de 10 dias úteis a
contar da data de publicação deste aviso no Diário da República.

2 — Prazo de validade — o concurso caduca com o preenchimento
do lugar.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas nor-
mas dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de
7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 141/2001, de 24 de Abril,
e 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

4 — Conteúdo funcional — as funções correspondentes aos lugares
a prover são as definidas no mapa n.o 1 anexo ao Decreto-Lei
n.o 248/85, de 15 de Julho.

5 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração é
a fixada para a categoria nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
sendo as condições de trabalho e demais regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5.1 — Local de trabalho — o local de trabalho é no Governo Civil
do Distrito do Porto, sito na Rua de Gonçalo Cristóvão, 373, 4000-270
Porto.

6 — Condições de admissão — podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas os seguintes requisitos:
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6.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas — os exigidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo a prover;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário de qualquer serviço ou organismo da Admi-
nistração Pública ou agente nas condições referidas no n.o 1
ou no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

b) Possuir o 11.o ano de escolaridade ou equivalente, em con-
formidade com o artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção, em conformidade com os Decre-
tos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Prova de conhecimentos específicos, com carácter elimi-

natório;
c) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — O programa das provas de conhecimentos gerais, aprovado
por despacho de 1 de Julho de 1999 do director-geral da Administração
Pública, encontra-se publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

7.2 — O programa de provas de conhecimentos específicos incidirá
sobre um ou mais dos seguintes temas:

a) Estatuto e competências dos governadores civis;
b) Regime legal da concessão e emissão dos passaportes;
c) Concursos/sorteios.

7.3 — Legislação a consultar — conhecimentos gerais:

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro; relação jurídica de emprego público
Decreto-Lei n.o 427/89, alterado pelos Decretos-Lei
n.os 407/91, de 17 de Outubro, 19/92, de 13 de Agosto, 175/95,
de 21 de Junho, 102/96, de 31 de Julho, e 218/98, de 17 de
Junho;

Reestruturação das carreiras — Decreto-Lei n.o 248/85, de 15
de Julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 265/88, de 28 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho;

Estruturação das carreiras do regime geral — Decreto-Lei
n.o 404-A/98, 18 de Dezembro;

Duração e horário de trabalho — Decreto-Lei n.o 259/98, de 18
de Agosto;

Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de

Março, alterado pelos Decretos-Leis n.os 117/99, de 11 de
Agosto, 503/99, de 20 de Novembro, e 157/2001, de 11 de
Maio;

Contabilidade pública — Decreto-Lei n.o 8/90, de 20 de Feve-
reiro;

Despesas públicas — Decreto-Lei n.o 197/99, de 5 Março;
Regime de administração financeira do Estado — Decreto-Lei

n.o 155/92, de 28 de Julho;
Estatuto remuneratório — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de

Outubro;
Outros abonos (prestações familiares, abonos de ajudas de custo,

para falhas).

7.4 — Legislação a consultar — conhecimentos específicos:

Decretos-Leis n.os 252/92, de 19 de Novembro, 316/95, de 28
de Novembro, alterados pelo Decreto-Lei n.o 213/2001, de
2 de Agosto, 264/2002, de 25 de Novembro, e 310/2002, de
18 de Dezembro;

Decreto-Lei n.o 83/2000, 11 de Maio;
Decreto-Lei n.o 86/2000, de 12 de Maio;

Decreto-Lei n.o 332-A/2000, de 30 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 422/89, de 2 de Dezembro, com redacção dado

pelo Decreto-Lei n.o 10/85, de 19 de Janeiro.

8 — As provas de conhecimentos gerais e específicos serão desen-
volvidas em duas fases e terão os seguintes critérios de avaliação:

a) Prova de conhecimentos gerais — pontuação máxima de 20 valo-
res, assim distribuídos:

Questão n.o 1 — 10 valores, a repartir pelas alíneas:

a) 2,5 valores;
b) 2,5 valores;
c) 5 valores;

Questão n.o 2 — 10 valores, a repartir pelas alíneas:

a) 5 valores;
b) 5 valores.

b) Prova de conhecimentos específicos (2.a fase, eliminató-
ria) — pontuação máxima de 20 valores, assim distribuídos:

Questão n.o 1 — 7 valores;
Questão n.o 2 — 7 valores;
Questão n.o 3 — 6 valores.

8.1 — A prova de conhecimentos a que se refere a alínea b) do
número anterior é eliminatória de per si, considerando-se excluídos
os candidatos que nela obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.2 — As duas provas revestirão a forma escrita, serão realizadas
no mesmo dia, terão cada uma a duração de uma hora e serão valo-
rizadas na escala de 0 a 20 valores.

8.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, com valoração de 0 a 20 valores,
consoante as capacidades demonstradas pelos candidatos, nomeada-
mente através da discussão do respectivo currículo por comparação
com o perfil da função.

9 — O ordenamento final dos candidatos resultará da média arit-
mética dos resultados dos métodos de selecção indicados, ponderados
com os seguintes factores:

Prova de conhecimentos gerais — 3;
Prova de conhecimentos específicos — 2;
Entrevista — 2.

9.1 — Sistema de classificação final — a classificação final será o
resultado da aplicação da seguinte fórmula:

CF=(PCG×3)+(PCE×2)+(E×2)
7

em que:

CF — classificação final;
PCG — prova de conhecimentos gerais;
PCE — prova de conhecimentos específicos;
E — entrevista.

10 — A data, o local e os horários previstos para a realização das
provas serão divulgados na lista de candidatos admitidos.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao governador civil do
distrito do Porto.

11.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu e sua validade), situação militar, se for caso disso, resi-
dência, código postal, telefone e número de contribuinte;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (especializações,

estágios, seminários, cursos de formação e outros);
d) Indicação da categoria detida, tempo de serviço na categoria,

na carreira e na função pública, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo e classificação de serviço;

e) Identificação do concurso a que se candidata;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato

reúne os requisitos gerais de admissão constantes do n.o 2
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sob pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do citado decreto-lei;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só serão
tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.
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11.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes elementos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das

habilitações literárias e profissionais;
c) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das

acções de formação, quando for caso disso, donde conste
o número de horas das mesmas;

d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência
e a natureza do vínculo e a antiguidade na actual categoria,
na carreira e na função pública.

11.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Publicitação da relação de candidatos e da lista de classificação

final — a relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos previstos no Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no átrio deste Governo
Civil.

13 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Nazaré der Sousa Teixeira e Silva,
secretária do Governo Civil do Distrito do Porto.

Vogais efectivos:

Deolinda Gonçalves da Silva Azevedo, chefe de repartição.
Manuel Aurélio Miguel, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Maria José da Silva Carneiro, técnica de informática do
grau I.

Maria Fernanda Moreira, técnica de informática do grau I.

13.1 — O presidente será substituído pelo 1.o vogal nas suas faltas
e impedimentos.

14 — Os requerimentos podem ser entregues pessoalmente no
Governo Civil do Distrito do Porto, sito na Rua de Gonçalo Cristóvão,
373, 4000-270 Porto, ou remetidos pelo correio, com aviso de recepção,
expedidos até ao termo do prazo fixado.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária, Nazaré Teixeira.

Governo Civil do Distrito de Santarém

Aviso n.o 835/2005 (2.a série). — Por despachos de 27 de Agosto
e de 15 de Outubro de 2004, respectivamente, do secretário do
Governo Civil do Distrito de Santarém, no uso de competência
delegada:

Elisabete da Silva Horta Marcelino, assistente administrativa espe-
cialista — autorizado o abono de vencimento do exercício perdido
por doença no período de 1 a 30 de Junho de 2004, correspondente
a 30 dias.

Maria da Conceição Dias da Costa Rosa Santos, assistente admi-
nistrativa especialista — autorizado o abono de vencimento de exer-
cício perdido por motivo de doença no período de 20 a 24 de
Setembro de 2004, correspondente a cinco dias.

17 de Janeiro de 2005. — O Secretário, Jorge Manuel Pinto da
Rocha.

Listagem n.o 9/2005. — Publica-se o mapa de subsídios atribuídos
no 2.o semestre de 2004, de acordo com o n.o 1 do artigo 1.o da
Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto:

Entidade Valor
(em euros) Data

Associação de Melhoramentos da Freguesia
de Casais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 7-7-2004

Fábrica da Igreja Paroquial de Atouguia —
Capela das Fontainhas . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 7-7-2004

Banda Filarmónica Mourisquense . . . . . . . . 1 500 7-7-2004
Associação de Estudantes da Escola Supe-

rior Agrária Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . 500 7-7-2004
Centro de Bem Estar Social de Vale de

Figueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375 7-7-2004
Filarmónica União Sardoalense . . . . . . . . . . 3 500 7-7-2004
A Casinha — Centro de Acolhimento de

Monsanto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 7-7-2004
Associação de Moradores de Andreus . . . . 5 000 7-7-2004

Entidade Valor
(em euros) Data

Centro Desportivo de Fátima . . . . . . . . . . . . 5 000 7-7-2004
Pias Longas Aero Clube . . . . . . . . . . . . . . . . 500 7-7-2004
Fábrica da Igreja Paroquial de Casais —

Casa Paroquial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 15-7-2004
Santa Casa da Misericórdia de Mação . . . . 2 500 15-7-2004
NERSANT — Associação Empresarial da

Região de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 15-7-2004
Federação de Colectividades de Cultura,

Recreio e Desportivas do Distrito de
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 15-7-2004

Associação Desportiva, Cultural e Recrea-
tiva Vasco da Gama . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 15-7-2004

Grupo Etnográfico Os Esparteiros de Mou-
riscas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 15-7-2004

Rancho Folclórico Etnográfico da Socie-
dade Recreativa Pro Casais Revelhos . . . 250 15-7-2004

Associação de Desenvolvimento Integrado
de Mouriscas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 15-7-2004

Juventude União Figueirense . . . . . . . . . . . . 1 000 15-7-2004
Lar de Santo António da Cidade de San-

tarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 19-7-2004
Associação de Pais e Encarregados de Edu-

cação Amigos da EB1 n.o 2 de São
Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 19-7-2004

Associação dos Bombeiros Voluntários de
Minde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 23-7-2004

Associação Recreativa Filarmónica Fra-
zoeirense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 23-7-2004

Associação dos Bombeiros Voluntários de
Mação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 23-7-2004

Associação Cultural e Recreativa de Vale
do Nabão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 23-7-2004

Clube Desportivo de Espite . . . . . . . . . . . . . 1 500 23-7-2004
Sporting Clube de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 23-7-2004
Clube de Caçadores Moinhos de Vento . . . 3 500 5-8-2004
Associação de Melhoramentos, Cultura e

Recreio de Dornes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 5-8-2004
Associação de Solidariedade Social, Cultu-

ral e Desportiva Ribeirense . . . . . . . . . . . 3 500 5-8-2004
Associação Cultural e Recreativa de Albu-

ritel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 5-8-2004
Associação de Jovens de Arrouquelas . . . . . 375 5-8-2004
Grupo de Danças e Cantares de São João

da Ribeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 5-8-2004
Centro Cultura e Desporto de Caxarias . . . 2 500 11-8-2004
Rancho Folclórico Verde Pinho . . . . . . . . . . 2 000 11-8-2004
Associação Recreativa e Cultural Atou-

guiense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 11-8-2004
Rancho Folclórico de Viegas . . . . . . . . . . . . 1 500 11-8-2004
Sociedade Musical e Recreativa do Xar-

tinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 11-8-2004
União Desportiva da Chamusca . . . . . . . . . . 1 500 11-8-2004
Associação Cultural e Desportiva de

Valhascos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 11-8-2004
Gimno Clube de Santarém . . . . . . . . . . . . . . 2 500 11-8-2004
Centro Recreativo e Cultural da Freguesia

de Carregueiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375 11-8-2004
Agrupamento de Escuteiros 1142 Olival . . . 1 000 11-8-2004
Fábrica da Igreja Paroquial de Fátima —

Capela de Boleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 18-8-2004
Grupo Desportivo e Cultural de Seiça . . . . 2 500 18-8-2004
Teatrinho de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . 375 18-8-2004
Associação Nacional de Turismo Equestre 500 18-8-2004
Grupo de Dadores Benévolos de Sangue do

Concelho de Alpiarça . . . . . . . . . . . . . . . . 250 18-8-2004
Rancho Folclórico Adulto de Fazendas de

Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 18-8-2004
Sociedade Filarmónica Ouriense . . . . . . . . . 2 000 18-8-2004
Centro de Deficientes Profundos João

Paulo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 24-8-2004
Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários do Entroncamento . . . . . . . . 500 24-8-2004
Associação Cultural e Recreativa Casa do

Povo de Fátima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 24-8-2004
Associação Desportiva e Cultural de Vale

do Grou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 24-8-2004
Associação Desportiva de Mação . . . . . . . . 1 500 24-8-2004
Centro de Convívio e Solidariedade Social

de Sourões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 24-8-2004
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Entidade Valor
(em euros) Data

Grupo de Atletismo de Fátima . . . . . . . . . . . 1 500 24-8-2004
Rancho Folclórico Recreativo Os Ceifeiros 500 24-8-2004
Companhia de Teatro do Ribatejo . . . . . . . 500 24-8-2004
Casa Bom Samaritano . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 6-9-2004
Associação Cultural Fatias de Cá . . . . . . . . . 500 6-9-2004
Sociedade Filarmónica União Maçaense . . . . 1 500 6-9-2004
Associação de Moradores de Vale das

Onegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 6-9-2004
Centro Social dos Bombeiros de Sardoal . . . . 10 000 6-9-2004
Associação Cultural, Desportiva e de Solida-

riedade Social de Paço da Comenda . . . . . 500 6-9-2004
Associação de Promoção da Vitivinicultura

de Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 6-9-2004
Fábrica da Igreja de Santiago de Mon-

talegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 6-9-2004
CRIC — Crianças Inadaptadas de Coruche 100 6-9-2004
Associação Recreativa Cultural e Despor-

tiva Fajardense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 6-9-2004
Clube Desportivo de Torres Novas . . . . . . . 500 6-9-2004
FEDERCAÇA — Federação de Caçadores

do Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 20-9-2004
Associação Cultural e Recreativa Praca-

nense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 20-9-2004
Centro Cultural e Recreativo do Olival . . . . 1 500 20-9-2004
Grupo Desportivo e Cultural de Matas . . . . 1 500 20-9-2004
Associação de Pais do Jardim Escola do

1.o Ciclo do Alqueidão . . . . . . . . . . . . . . . 500 20-9-2004
Associação Equestre Moitense . . . . . . . . . . . 375 20-9-2004
Congregação de Missionárias Rep. Sagrado

Coração de Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 20-9-2004
Centro de Integração e Reabilitação de

Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20-9-2004
Associação Portuguesa de Pais e Amigos

do Cidadão Deficiente Mental . . . . . . . . . 100 20-9-2004
Centro de Recuperação Infantil de Ferreira

do Zêzere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20-9-2004
Centro de Recuperação Infantil de Almei-

rim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20-9-2004
Centro de Recuperação Infantil de Bena-

vente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 20-9-2004
Associação Humanitária de Apoio à

3.a Idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 8-10-2004
União Desportiva de Santarém . . . . . . . . . . 250 8-10-2004
Associação Filarmónica 1.o de Dezembro . . 1 000 19-10-2004
Rui Miguel Cordeiro da Eira . . . . . . . . . . . . 600 19-10-2004
Centro Cultural Regional de Santarém . . . . 1 500 22-10-2004
Associação Nacional de Produtores de

Pêra-Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375 22-10-2004
Casa da Europa do Ribatejo . . . . . . . . . . . . . 100 22-10-2004
Associação Cultural e Social do Pessoal do

Governo Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 500 8-11-2004
Centro Social e Paroquial de Rio de Couros 2 500 8-11-2004
Paróquia de Nossa Senhora de Fátima de

Caxarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 8-11-2004
Grupo Desportivo dos Ferroviários do

Entroncamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 8-11-2004
Companhia de Teatro do Ribatejo . . . . . . . 250 8-11-2004
Feira Nacional do Cavalo — São Martinho 500 8-11-2004
Associação Cultural, Recreativa e Social de

Venda Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 8-11-2004
Centro Recreativo e Cultural de Carvalhais 2 000 8-11-2004
Clube Desportivo Vilarense . . . . . . . . . . . . . 2 500 8-11-2004
Filarmónica União Sardoalense . . . . . . . . . . 1 500 8-11-2004
Fábrica da Igreja Paroquial de Atou-

guia — Capela de Vale Perra . . . . . . . . . . 1 500 8-11-2004
Centro Cultural e Recreativo de Peras

Ruivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 8-11-2004
Grupo Desportivo Sandoeirense . . . . . . . . . 1 500 8-11-2004
Centro Social de Santa Eufémia . . . . . . . . . 2 000 8-11-2004
Núcleo de Árbitos de Futebol do Ribatejo

Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 8-11-2004
Centro Sócio-Cultural de Gouxaria . . . . . . . 1 500 17-11-2004
Grupo Columbófilo do Cartaxo . . . . . . . . . . 75 17-11-2004
Conferência Feminina de São Vicente de

Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 17-11-2004
Grupo Académico de Danças Ribatejanas 1 000 23-11-2004
Paróquia de Nossa Senhora de Fátima de

Caxarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 500 23-11-2004

Entidade Valor
(em euros) Data

QUERCUS — Associação Nacional de
Conservação da Natureza . . . . . . . . . . . . . 250 23-11-2004

Federação de Bombeiros do Distrito de
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 3-12-2004

Clube de Atletismo de Ferreira de Zêzere 1 500 3-12-2004
Património dos Pobres da Freguesia de

Nossa Senhora da Piedade . . . . . . . . . . . . 250 3-12-2004

6 de Janeiro de 2005. — O Secretário, Jorge Manuel Pinto da Rocha.

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

Despacho n.o 2190/2005 (2.a série). — Considerando a neces-
sidade de imprimir nova orientação à gestão do Centro Nacional de
Operações de Socorro do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção
Civil, ao abrigo da alínea a) do n.o 2 do artigo 25.o da Lei n.o 2/2004,
dou por finda a comissão de serviço no cargo de coordenador do
Centro Nacional de Operações de Socorro do Serviço Nacional de
Bombeiros e Protecção Civil do engenheiro José Manuel Soares Peni-
che, com efeitos a partir da data do presente despacho.

20 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Manuel João Morais Ribeiro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2191/2005 (2.a série). — A lei tutelar educativa
aprovada pela Lei n.o 166/99, de 14 de Setembro, criou os centros
educativos destinados à execução das medidas tutelares e de outras
decisões judiciais, nomeadamente das que pressupõem o internamento
de menores e jovens em instituições do sistema da justiça.

Neste contexto, foi prevista a constituição de uma entidade fis-
calizadora do funcionamento dos centros educativos, cuja actividade
é apoiada pelo Ministério da Justiça, nos termos fixados pela Portaria
n.o 1200-A/2000, de 14 de Dezembro.

Cumpre, assim, efectivar o disposto na lei e proceder à constituição
da comissão independente a que se refere o n.o 1 do artigo 209.o
da Lei n.o 166/99, de 14 de Setembro, composta por dois representantes
da Assembleia da República, um do Governo, um do Conselho Supe-
rior da Magistratura, um do Conselho Superior do Ministério Público
e dois de organizações não governamentais de apoio à criança.

Assim, e em cumprimento do citado n.o 1 do artigo 209.o da Lei
n.o 166/99, de 14 de Setembro, designo para integrar a Comissão
de Fiscalização dos Centros Educativos, em representação do Minis-
tério da Justiça, o Dr. Carlos Pinto de Abreu.

Integram, ainda, a Comissão de Fiscalização dos Centros Educativos
os seguintes membros:

Dr.a Maria Teresa da Silva Morais, designada em representação
da Assembleia da República;

Dr. Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, designado em
representação da Assembleia da República;

Dr. Jorge Manuel Vilaça Nunes, designado em representação
do Conselho Superior da Magistratura;

Dr.a Guilhermina Maria Marreiros, designada em representação
do Conselho Superior do Ministério Público;

Dr. Ricardo Jorge Martinez Marques, designado em represen-
tação das organizações não governamentais de apoio à criança;

Dr. José Norberto Ferreira Martins, designado em representação
das organizações não governamentais de apoio à criança.

12 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar
Branco.

Despacho n.o 2192/2005 (2.a série). — Ao abrigo da Convenção
Europeia de Extradição e verificados os requisitos do artigo 2.o da
referida Convenção e do artigo 31.o da Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto,
considero admissível o pedido de extradição para a República da
Roménia do cidadão Giorgica Varlan, de nacionalidade romena, para
efeitos de cumprimento da pena de prisão de cinco anos em que
foi condenado, em cúmulo jurídico, pela prática dos crimes de burla
e falsificação de documentos, tudo conforme sentença já transitada
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e proferida no âmbito do processo n.o 3350/2004 do Tribunal de 1.a Ins-
tância de Piatra-Neamt.

18 de Janeiro de 2005. — Pelo Ministro da Justiça, António Alberto
Rodrigues Ribeiro, Secretário de Estado da Administração Judiciária.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 2193/2005 (2.a série). — Por despacho
de 13 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral da Administração da
Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República, 2.a série,
n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Isabel Maria Rodrigues da Piedade Jorge, escrivã-adjunta do Tribunal
da Comarca de Alcanena — autorizada a permuta para idêntico
lugar do Tribunal da Comarca de Santarém.

Lucília Maria Marques Coelho, escrivã-adjunta do Tribunal da
Comarca de Santarém — autorizada a permuta para idêntico lugar
do Tribunal da Comarca de Alcanena.

(Aceitação: 2 dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Despacho (extracto) n.o 2194/2005 (2.a série). — Por despacho
de 13 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral da Administração da
Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República, 2.a série,
n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Maria Manuela Alves Passos, escrivã-adjunta da 5.a Vara Cível de
Lisboa — autorizada a permuta para idêntico lugar do 3.o Juízo
Cível de Lisboa.

Carlos Jorge da Silva Alves Figueiredo, escrivão-adjunto do 3.o Juízo
Cível de Lisboa — autorizada a permuta para idêntico lugar da
5.a Vara Cível de Lisboa.

(Aceitação: 2 dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 836/2005 (2.a série). — Provas finais para ingresso na
carreira de conservador e notário no âmbito do concurso aberto pelo
aviso n.o 18 072/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 289,
de 14 de Dezembro de 1999, objecto da rectificação n.o 35/2000, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 4, de 6 de Janeiro de 2000, e
alterado pelos avisos n.os 15 213/2000 e 6385/2003, publicados, respec-
tivamente, no Diário da República, 2.a série, n.o 253, de 2 de Novembro
de 2000, e no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 28 de Maio
de 2003. — 1 — Torna-se público que as classificações das provas finais
escritas (1.a chamada) para ingresso na carreira de conservador e
notário, realizadas nos termos do aviso n.o 9469/2004 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 242, de 14 de Outubro
de 2004, nos dias 3 e 4 de Dezembro de 2004 na Faculdade de Direito
da Universidade de Coimbra, foram afixadas no dia 20 do corrente
mês no Centro de Formação dos Registos e do Notariado, sito na
Rua de Visconde de Santarém, n.o 32, 1.o, 1000-287 Lisboa.

2 — Não contendo a lei disposição que fixe o prazo para requerer
a admissão à 2.a chamada, o júri deliberou, tendo em conta o disposto
no n.o 1 do artigo 71.o do Código do Procedimento Administrativo,
que os auditores, que pretendam a admissão à 2.a chamada das provas
escritas, devem apresentar o requerimento no prazo de 3 dias a contar
da publicação do presente aviso.

20 de Janeiro de 2005. — Pelo Júri, o Subdirector-Geral, Fernando
Jorge da Costa Oliveira.

Gabinete de Política Legislativa e Planeamento

Anúncio n.o 14/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, discriminam-se as obras
adjudicadas por este Gabinete durante o ano 2004:

Empresa — José Carlos A. Dias;
Empreitada — obras de remodelação de sala;

Tipo de procedimento — empreitada por preço global, por ajuste
directo;

Valor — E 7880.

13 de Janeiro de 2005. — O Director-Adjunto, por delegação, Rui
Simões.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 837/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal de 11 de Janeiro
de 2005:

Maria Judite Ramalhão Paixão Lopes — nomeada na categoria de
assistente administrativo especialista, da carreira de assistente admi-
nistrativo, do quadro único de pessoal do Instituto Nacional de
Medicina Legal, precedendo concurso. (Não carece de visto ou
declaração de conformidade do Tribunal de Contas.)

12 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Bernardes Tralhão.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Alentejo e Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 14/2005. — Acordo de colaboração — fórum cul-
tura — 1.a fase — recuperação da cobertura do edifício do Convento
de São Francisco, em Almodôvar. — Aos 16 dias do mês de Dezembro
de 2004, entre a directora-geral das Autarquias Locais e o presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alen-
tejo (CCDRA), da parte da administração central, e o município de
Almodôvar, representado pelo presidente da Câmara Municipal, é
celebrado um acordo de colaboração de cooperação técnica e finan-
ceira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87,
de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a fórum cul-
tura — 1.a fase — recuperação da cobertura do edifício do Convento
de São Francisco, em Almodôvar, cujo investimento elegível ascende
a E 243 204.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir da sua assinatura e cessa
em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRA;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRA e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA
apoio técnico Câmara Municipal outorgante, designadamente
no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
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dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da Repúlica, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRA, de acordo com o disposto
neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Almodôvar com a execução do empreendimento
previsto no presente acordo, até ao montante global de E 121 602,
a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Almodôvar assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Almodôvar caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente acordo determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração ser constituída pelos representantes da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Almodôvar.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Almodôvar e do Ministério das Cidades, Adminis-
tração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

16 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, João Transmon-
tano — O Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar, António
José Messias do R. Sebastião.

Homologo.

16 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Acordo n.o 15/2005. — Acordo de colaboração para a recuperação
de imóveis em Monsaraz — Reparação e adaptação da casa da inquisição
para centro de informação multimédia, no município de Reguengos de
Monsaraz. — Aos 25 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-

tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDRA), da parte
da administração central, e o município de Reguengos de Monsaraz,
representado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um
contrato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente acordo de colaboração para a recu-
peração de imóveis em Monsaraz — Reparação e adaptação da casa
da inquisição para centro de informação multimédia, no município
de Reguengos de Monsaraz, cujo investimento elegível ascende a
E 237 508.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRA;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRA e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRA, de acordo com o disposto
neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz com a execução do
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante glo-
bal de E 102 049, dos quais E 91 843,65 já se encontram na posse
do município e E 10 205,35 a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.
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3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Reguengos de Monsaraz assegurar
a parte do investimento não financiado pelo contrato-programa nos
termos do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Reguengos de Monsaraz caberá a respon-
sabilidade da execução financeira presentemente acordada. A não
utilização em cada ano económico das dotações previstas no presente
contrato determina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Reguengos de Monsaraz.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Reguengos de Monsaraz e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dota-
ção da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a par-
ticipação estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

25 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, João Transmon-
tano. — O Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Mon-
saraz, Victor Manuel Barão Martelo.

Contrato n.o 99/2005. — Contrato-programa — Ampliação da pis-
cina municipal de Castelo de Vide — Piscina descoberta — Conclusão
da obra. — Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDRA), da parte
da administração central, e o município de Castelo de Vide, repre-
sentado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a execução do
projecto de ampliação da piscina municipal de Castelo de Vide — pis-
cina descoberta — conclusão da obra, cujo investimento elegível
ascende a E 943 296.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2004.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRA;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRA e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRA;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA,
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRA, em conformidade com
o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Castelo de Vide com a execução do empreen-
dimento previsto no presente contrato, até ao montante global de
E 264 974, a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Castelo de Vide assegurar a parte
do investimento não financiado pelo contrato-programa nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Castelo de Vide caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização nos
anos económicos das dotações previstas no presente contrato deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDRA e da Câmara Municipal de
Castelo de Vide.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Castelo de Vide e do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
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ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

15 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, João Transmon-
tano. — O Presidente da Câmara Municipal de Castelo de Vide, Antó-
nio Manuel Grincho Ribeiro.

Homologo.

15 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Centro e Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 16/2005. — Acordo de colaboração para a reabilitação
do Centro Histórico de Angeja — fase 1, no município de Albergaria-
-a-Velha. — Aos 17 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro),
da parte da administração central, e o município de Albergaria-a-
-Velha, representado pelo presidente da Câmara Municipal, é cele-
brado um acordo de colaboração de cooperação técnica e financeira,
integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24
de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a requali-
ficação do Centro Histórico de Angeja — fase 1, no município de
Albergaria-a-Velha, cujo investimento elegível ascende a E 276 380.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir da sua assinatura e cessa
em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro apoio técnico Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da Repúlica, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, de acordo com
o disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-

respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha com a execução do
empreendimento previsto no presente acordo, até ao montante global
de E 138 190, a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Albergaria-a-Velha assegurar a parte
do investimento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Albergaria-a-Velha caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização em
cada ano económico das dotações previstas no presente acordo deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração ser constituída pelos representantes da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Albergaria-a-Velha.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Albergaria-a-Velha e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dota-
ção da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a par-
ticipação estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

17 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha,
João Agostinho Pinto Pereira.

Homologo.

17 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Acordo n.o 17/2005. — Acordo de colaboração para restauro da
Escola do 1.o Ciclo EB de Santo António — Vale Maior, no município
de Albergaria-a-Velha. — Aos 17 dias do mês de Dezembro de 2004,
entre a directora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR
Centro), da parte da administração central, e o município de Alber-
garia-a-Velha, representado pelo presidente da Câmara Municipal,
é celebrado um acordo de colaboração de cooperação técnica e finan-
ceira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87,
de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração o restauro
da Escola do 1.o Ciclo EB de Santo António — Vale Maior, no muni-
cípio de Albergaria-a-Velha, cujo investimento elegível ascende a
E 107 495.
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Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha com a execução do
empreendimento previsto no presente acordo, até ao montante global
de E 53 748, a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Albergaria-a-Velha assegurar a parte
do investimento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Albergaria-a-Velha caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização em
cada ano económico das dotações previstas no presente acordo deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração será constituída pelos representantes da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Muni-
cipal de Albergaria-a-Velha.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Albergaria-a-Velha e do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

17 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha,
João Agostinho Pinto Pereira.

Homologo.

17 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Acordo n.o 18/2005. — Acordo de colaboração para a reabilitação
dos lagos dos jardins da Avenida de Sá da Bandeira, no município
de Coimbra. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a
directora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Cen-
tro), da parte da administração central, e o município de Coimbra,
representado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um
acordo de colaboração de cooperação técnica e financeira, integrado
no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezem-
bro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a reabilitação
dos lagos dos jardins da Avenida de Sá da Bandeira no município
de Coimbra, cujo investimento elegível ascende a E 137 318.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir da sua assinatura e cessa
em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro apoio técnico Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
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do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da Repúlica, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Coimbra com a execução do empreendimento
previsto no presente acordo, até ao montante global de E 68 659,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Coimbra assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Coimbra caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente acordo determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração ser constituída pelos representantes da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Coimbra.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Coimbra e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, Carlos
Encarnação.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Acordo n.o 19/2005. — Acordo de colaboração para conservação
e restauro do arco pequeno de almedina — porta de barbacã no muni-
cípio de Coimbra. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre
a directora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Cen-
tro), da parte da administração central, e o município de Coimbra,

representado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um
acordo de colaboração de cooperação técnica e financeira, integrado
no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezem-
bro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a conservação
e restauro do arco pequeno de almedina — porta de barbacã no muni-
cípio de Coimbra, cujo investimento elegível ascende a E 76 622.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir da sua assinatura e cessa
em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro apoio técnico Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da Repúlica, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Coimbra com a execução do empreendimento
previsto no presente acordo, até ao montante global de E 38 311,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Coimbra assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.
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5 — Ao município de Coimbra caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente acordo determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração ser constituída pelos representantes da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Coimbra.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Coimbra e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, Carlos
Encarnação.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Acordo n.o 20/2005. — Acordo de colaboração para rectificação
da Rua de António de Vasconcelos e outras, no município de Coim-
bra. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro),
da parte da administração central, e o município de Coimbra, repre-
sentado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um acordo
de colaboração de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a rectificação
da Rua de António de Vasconcelos e outras, no município de Coimbra,
cujo investimento elegível ascende a E 202 654.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

O presente acordo produz efeitos a partir da sua assinatura e cessa
em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro apoio técnico Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da Repúlica, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Coimbra com a execução do empreendimento
previsto no presente acordo, até ao montante global de E 101 327,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Coimbra assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do
n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Coimbra caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente acordo determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração ser constituída pelos representantes da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Coimbra.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Coimbra e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
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ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Coimbra, Carlos
Encarnação.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 100/2005. — Contrato-programa — Parque Municipal
do Antuã, no município de Estarreja. — Aos 17 dias do mês de Dezem-
bro de 2004, entre a directora-geral das Autarquias Locais e o pre-
sidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Centro (CCDR Centro), da parte da administração central, e o
município de Estarreja, representado pelo presidente da Câmara
Municipal, é celebrado um contrato-programa de cooperação técnica
e financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei
n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a estruturação
e valorização de um espaço público específico, situado junto ao rio
Antuã, para local de convívio, lazer, jogo e recreio, cujo investimento
elegível ascende a E 1 055 711.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Estarreja com a execução do empreendimento
previsto no presente contrato, até ao montante global de E 422 284,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Estarreja assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato-programa nos termos do n.o 1
da presente cláusula.

5 — Ao município de Estarreja caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente contrato determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Estarreja.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Estarreja e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

17 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Estarreja, José
Eduardo Alves Valente de Matos.

Homologo.

17 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 101/2005. — Contrato-programa — Recuperação e
arranjos exteriores do pavilhão desportivo de Montemor-o-Velho. — Aos
27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a directora-geral das
Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro), da parte da
administração central, e o município de Montemor-o-Velho, repre-
sentado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a recuperação e
arranjos exteriores do Pavilhão Desportivo de Montemor-o-Velho,
cujo investimento elegível ascende a E 930 078.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2006.
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Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Montemor-o-Velho com a execução do
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante glo-
bal de E 465 039, a atribuir da seguinte forma:

2005 — E 232 520;
2006 — E 232 519.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Montemor-o-Velho assegurar a parte
do investimento não financiado pelo contrato-programa nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Montemor-o-Velho caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização em
cada ano económico das dotações previstas no presente contrato deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Montemor-o-Velho.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Montemor-o-Velho e do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho,
Luís Barbosa Marques Leal.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 102/2005. — Contrato-programa — Reabilitação da
zona adjacente ao polidesportivo da Palmeira, no município de
Soure. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro),
da parte da administração central, e o município de Soure, repre-
sentado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a reabilitação da
zona adjacente ao polidesportivo da Palmeira, no município de Soure,
cujo investimento elegível ascende a E 1 200 854.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
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do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Soure com a execução do empreendimento
previsto no presente contrato, até ao montante global de E 180 128,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Soure assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato-programa nos termos do n.o 1
da presente cláusula.

5 — Ao município de Soure caberá a responsabilidade da execução
financeira presentemente acordada. A não utilização em cada ano
económico das dotações previstas no presente contrato determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Soure.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Soure e do Ministério das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, de acordo com a participação estabelecida
na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Soure, João Eduardo
Dias Madeira Gouveia.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 103/2005. — Contrato-programa — Zona Industrial
de Soure — Infra-estruturas e arranjos urbanísticos no município de
Soure. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro),

da parte da administração central, e o município de Soure, repre-
sentado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um con-
trato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a construção da
Zona Industrial de Soure — infra-estruturas e arranjos urbanísticos
no município de Soure, cujo investimento elegível ascende a
E 1 129 408.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Soure com a execução do empreendimento
previsto no presente contrato, até ao montante global de E 282 352,
a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Soure assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato-programa nos termos do n.o 1
da presente cláusula.
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5 — Ao município de Soure caberá a responsabilidade da execução
financeira presentemente acordada. A não utilização em cada ano
económico das dotações previstas no presente contrato determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Soure.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Soure e do Ministério das Cidades, Administração Local,
Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-Geral
das Autarquias Locais, de acordo com a participação estabelecida
na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Soure, João Eduardo
Dias Madeira Gouveia.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 104/2005. — Contrato-programa — Centro
cívico — Construção da 3.a fase, no município de Condeixa-a-
-Nova. — Aos 27 dias do mês de Dezembro de 2004, entre a direc-
tora-geral das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro),
da parte da administração central, e o município de Condeixa-a-Nova,
representado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um
contrato-programa de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a construção do
centro cívico — construção da 3.a fase, no município de Condeixa-
-a-Nova, cujo investimento elegível ascende a E 787 998.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir da sua assinatura e
cessa em 31 de Dezembro de 2006.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDR Centro;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDR Centro e na proporção do finan-
ciamento aprovado. Estes pagamentos têm por base os pro-
jectos que tenham obtido o parecer favorável da CCDR
Centro;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDR
Centro, apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, desig-
nadamente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR Centro, em conformidade
com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova com a execução do empreen-
dimento previsto no presente contrato, até ao montante global de
E 315 199, assim distribuída:

2005 — E 103 861;
2006 — E 211 338.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário de Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Condeixa-a-Nova assegurar a parte
do investimento não financiado pelo contrato-programa nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Condeixa-a-Nova caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização em
cada ano económico das dotações previstas no presente contrato deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDR Centro e da Câmara Municipal
de Condeixa-a-Nova.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Condeixa-a-Nova e do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação
estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
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ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

27 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova,
Jorge Manuel Teixeira Bento.

Homologo.

27 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho n.o 2195/2005 (2.a série). — Ao abrigo das disposições
conjugadas dos artigos 35.o a 39.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, dos artigos 9.o e 10.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro
e do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 104/2003, de 23 de Maio, delego
no director do Gabinete de Apoio Técnico de Santarém, engenheiro
Vítor Manuel Carvalho Melo, as seguintes competências:

a) Assinar a correspondência necessária à instrução dos pro-
cessos da respectiva unidade orgânica;

b) Autorizar despesas até ao limite de E 4987,98, nos termos
da legislação em vigor;

c) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocor-
ram em território nacional;

d) Autorizar deslocações em serviço em território nacional dos
funcionários do serviço que dirige.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação, considerando-se ratificados os actos entretanto praticados pelo
delegado.

7 de Janeiro de 2005. — O Presidente, António Fonseca Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 2196/2005 (2.a série). — Por despacho
de 19 de Novembro de 2004 do vice-presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e
obtido o parecer favorável da Secretaria-Geral do Ministério das Cida-
des, Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional:

Maria Helena dos Santos Silva, técnica profissional especialista do
quadro de pessoal da ex-DRARN/LVT — reclassificada, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de
técnica superior estagiária, escalão 1, índice 321, com efeitos à
data da publicação. (Isento de fiscalização prévia.)

17 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Maria Rosa
Fradinho.

Despacho (extracto) n.o 2197/2005 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Novembro de 2004 do vice-presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e
obtido o parecer favorável da Secretaria-Geral do Ministério das Cida-
des, Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional:

Ana Filipa Costa da Cunha Pereira, técnica de 2.a classe do quadro
de pessoal da ex-DRARN/LVT — reclassificada, ao abrigo do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de técnica
superior estagiária, escalão 1, índice 321, com efeitos à data da
publicação. (Isento de fiscalização prévia.)

17 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Maria Rosa
Fradinho.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
do Norte e Direcção-Geral da Autarquias Locais

Contrato n.o 105/2005. — Contrato-programa para ordenamento,
valorização e requalificação das margens do rio Cáster — 1.a fase, no
município de Santa Maria da Feira. — Aos 17 dias do mês de Dezembro
de 2004, entre a directora-geral das Autarquias Locais e o presidente
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
(CCDRN), da parte da administração central, e o município de Santa
Maria da Feira, representado pelo presidente da Câmara Municipal,

é celebrado um contrato-programa de cooperação técnica e financeira,
integrado no regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de
Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a execução do
projecto de ordenamento, valorização e requalificação das margens
do rio Cáster — 1.a fase, no município de Santa Maria da Feira, cujo
investimento elegível ascende a E 1 340 753.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2006.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRN;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRN e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRN;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRN
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRN, de acordo com o disposto
neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Santa Maria da Feira com a execução do
empreendimento previsto no presente contrato, até ao montante glo-
bal de E 536 301, a atribuir da seguinte forma:

2005 — E 311 055;
2006 — E 225 246.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário do Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.
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4 — Caberá ao município de Santa Maria da Feira assegurar a
parte do investimento não financiado pelo contrato-programa nos
termos do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Santa Maria da Feira caberá a responsa-
bilidade da execução financeira presentemente acordada. A não uti-
lização em cada ano económico das dotações previstas no presente
contrato determina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDRN e da Câmara Municipal de
Santa Maria da Feira.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Santa Maria do Feira e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dota-
ção da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a par-
ticipação estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

17 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira,
Alfredo Henriques.

Homologo.

17 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 106/2005. — Contrato-programa para execução de
arranjos exteriores na zona envolvente da sé catedral de Bragança. — Aos
11 dias do mês de Novembro de 2004, entre a directora-geral das
Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), da parte da admi-
nistração central, e o município de Bragança, representado pelo pre-
sidente da Câmara Municipal, é celebrado um contrato-programa de
cooperação técnica e financeira, integrado no regime estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a execução de
arranjos exteriores na zona envolvente da sé de Bragança, cujo inves-
timento elegível ascende a E 2 282 418.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRN;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRN e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRN;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRN
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRN, de acordo com o disposto
neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Bragança a execução do empreendimento pre-
visto no presente contrato, até ao montante global de E 1 141 209,
a atribuir da seguinte forma:

2004 — E 350 000;
2005 — E 791 209.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário do Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Bragança assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato-programa nos termos do n.o
1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Bragança caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente contrato determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDRN e da Câmara Municipal de
Bragança.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Bragança e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
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ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

11 de Novembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Bragança, António
Jorge Nunes.

Homologo.

23 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 107/2005. — Contrato-programa para construção da
casa das artes e ofícios, no município de Mogadouro. — Aos 23 dias
do mês de Dezembro de 2004, entre a directora-geral das Autarquias
Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte (CCDRN), da parte da administração cen-
tral, e o município de Mogadouro, representado pelo presidente da
Câmara Municipal, é celebrado um contrato-programa de cooperação
técnica e financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decre-
to-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato-programa a construção da
casa das artes e ofícios, em Mogadouro, cujo investimento elegível
ascende a E 1 241 062.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRN;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRN e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRN;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRN
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRN, de acordo com o disposto
neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Mogadouro com a execução do empreendi-
mento previsto no presente contrato, até ao montante global de
E 496 426, a atribuir na totalidade em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário do Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Mogadouro assegurar a parte do inves-
timento não financiado pelo contrato-programa nos termos do n.o
1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Mogadouro caberá a responsabilidade da exe-
cução financeira presentemente acordada. A não utilização em cada
ano económico das dotações previstas no presente contrato determina
a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do con-
trato-programa será constituída pelos representantes da Direcção-Ge-
ral das Autarquias Locais, da CCDRN e da Câmara Municipal de
Mogadouro.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste contrato-programa são inscritas anualmente nos orçamentos do
município de Mogadouro e do Ministério das Cidades, Administração
Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a participação esta-
belecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do contrato

O incumprimento do objecto do presente contrato e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

23 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, Moraes
Machado.

Homologo.

23 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Contrato n.o 108/2005. — Acordo de colaboração para construção
de um pavilhão multiusos em Miranda do Douro. — Aos 23 dias do
mês de Dezembro de 2004, entre a directora-geral das Autarquias
Locais e o presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte (CCDRN), da parte da administração cen-
tral, e o município Miranda do Douro, representado pelo presidente
da Câmara Municipal, é celebrado um acordo de colaboração de
cooperação técnica e financeira, integrado no regime estabelecido
pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a construção
de um pavilhão multiusos em Miranda do Douro, cujo investimento
elegível ascende a E 538 714.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato produz efeitos a partir do momento da sua
assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2005.
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Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divul-
gação do financiamento obtido, visar os autos de medição
e verificar as facturas através da CCDRN;

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais,
a comparticipação financeira da administração central sobre
os autos visados pela CCDRN e na proporção do financia-
mento aprovado. Estes pagamentos têm por base os projectos
que tenham obtido o parecer favorável da CCDRN;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRN
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designada-
mente no lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem
exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo,
em caso de execução da obra por administração directa, ser
dado cumprimento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento
do Território, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDRN, de acordo com o disposto
neste acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira do Ministério das Cidades, Admi-
nistração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dotação da
Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla os encargos da
Câmara Municipal de Miranda do Douro com a execução do empreen-
dimento previsto no presente acordo, até ao montante global de
E 269 357, a atribuir em 2005.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o Secretário do Estado da Administração Local autorizar a
concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades orça-
mentais do momento.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao município de Miranda do Douro assegurar a parte
do investimento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos
do n.o 1 da presente cláusula.

5 — Ao município de Miranda do Douro caberá a responsabilidade
da execução financeira presentemente acordada. A não utilização em
cada ano económico das dotações previstas no presente acordo deter-
mina a perda do saldo anual existente.

Cláusula 5.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo
de colaboração será constituída pelos representantes da Direcção-
-Geral das Autarquias Locais, da CCDRN e da Câmara Municipal
de Miranda do Douro.

Cláusula 6.a

Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos
neste acordo de colaboração são inscritas anualmente nos orçamentos
do município de Miranda do Douro e do Ministério das Cidades,
Administração Local, Habitação e Desenvolvimento Regional, dota-
ção da Direcção-Geral das Autarquias Locais, de acordo com a par-
ticipação estabelecida na cláusula 4.a

Cláusula 7.a

Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva
programação constitui motivo suficiente para a sua resolução, auto-
rizando o município a retenção das transferências que lhe couberem
ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição das
verbas recebidas.

23 de Dezembro de 2004. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — Pelo Presidente da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, (Assinatura ile-
gível.) — O Presidente da Câmara Municipal de Miranda do Douro,
Manuel Rodrigo Martins.

Homologo.

23 de Dezembro de 2004. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Local, José de Almeida Cesário.

Instituto Geográfico Português

Despacho n.o 2198/2005 (2.a série). — Os licenciados José
Sebastião Gorjão de Sousa Chaves e Maria Helena Kol de Carvalho
Santos Almeida de Melo Rodrigues, possuidores da categoria de enge-
nheiro geógrafo principal, da carreira de engenheiro geógrafo, do
quadro de pessoal do ex-Instituto Geográfico e Cadastral, cessaram
a comissão de serviço como chefes de divisão do Instituto Português
de Cartografia e Cadastro, em 31 de Março de 2002, reunindo os
requisitos necessários para o acesso à categoria de engenheiro geó-
grafo assessor, nos termos da alínea a) do n.o 2 e do n.o 4 do artigo 32.o
da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho.

Através do despacho do Secretário de Estado da Administração
Local de 5 de Abril de 2004, as presentes nomeações são feitas em
lugares vagos no quadro do IGC, constantes do mapa anexo à Portaria
n.o 91/87, de 10 de Fevereiro.

Assim, por despacho do presidente do Instituto Geográfico Por-
tuguês de 20 de Dezembro de 2004:

José Sebastião Gorjão de Sousa Chaves e Maria Helena Kol de Car-
valho Santos Almeida de Melo Rodrigues — nomeados na categoria
de engenheiro geógrafo assessor do quadro do ex-Instituto Geo-
gráfico e Cadastral, escalão 1, índice 610, com efeitos a partir de
10 de Março de 2000.

Este despacho anula e substitui o já publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 157, de 6 de Julho de 2004, com o n.o 13 220/2004
(2.a série). (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Arménio dos Santos
Castanheira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2199/2005 (2.a série). — O Regulamento do
Regime de Ajudas à Preservação e Melhoramento Genético das Raças
Autóctones, Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia, aprovado pela Por-
taria n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, no n.o 3 do artigo 9.o,
com a última alteração que lhe foi dada pelo n.o 1.o da Portaria
n.o 45/2002, de 11 de Janeiro, determina que os montantes máximos
das despesas elegíveis são publicados anualmente.

Considerando que se encontra actualmente criado o registo zoo-
técnico da raça de galinhas Amarela, importa enquadrar dentro do
presente regime de ajudas a elegibilidade também desta raça autóc-
tone, com acções de preservação e melhoramento genético, decor-
rentes do plano plurianual de melhoramento animal aprovado, que
sejam exequíveis face às condições em que esta raça é explorada.

Por último, entende-se que os valores unitários das acções elegíveis
estabelecidos foram recentemente ajustados pelo despacho
n.o 7245/2004 (2.a série), de 13 de Abril, do Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, pelo que, para o ano 2005, os mon-
tantes máximos das despesas elegíveis mantêm-se e são os constantes
dos anexos I e II do presente despacho.

14 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Agricultura, Pescas e Flo-
restas, Carlos Henrique da Costa Neves.
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ANEXO I

Raças autóctones e raças exóticas elegíveis (a)

Acções elegíveis — Nível de ajuda

Acções Espécies Condições de atribuição Montante por acção
(em euros)

Nível de ajuda — raças
autóctones

(percentagem)

Nível de ajuda — raças
exóticas elegíveis (a)

(percentagem)

Contrastes leiteiros . . . . . . . . . . . . Ovinos e caprinos . . . 14,96 70 70

Contraste de postura . . . . . . . . . . Galinhas . . . . . . . . . . . Por bando . . . . . . . . . . (h) 25 70 –

Controlos de performance . . . . . . Bovinos . . . . . . . . . . . . Na exploração . . . . . . (b) 12,47 70 70
(c) 18,70 70 –
(d) 24,94 70 –

Em estação . . . . . . . . . (e) 500 70 –

Ovinos, caprinos e suí-
nos.

Na exploração . . . . . . 8,73 70 70

Ovinos e caprinos . . . Em estação . . . . . . . . . (f) 75 70 –
Galinhas . . . . . . . . . . . Na exploração . . . . . . (h) 1,50 70 –

Inscrição no livro genealógico ou
registo zootécnico (i).

Bovinos . . . . . . . . . . . . X 5 000 14,96 100 70
1 5 000 X 7 500 9,98 100 70

1 7 500 7,48 100 70

Ovinos e caprinos . . . X 10 000 9,98 100 70
1 10 000 X 15 000 6,23 100 70

1 15 000 4,99 100 70

Suínos . . . . . . . . . . . . . 9,98 100 70
Equídeos . . . . . . . . . . . 14,96 100 –
Galinhas . . . . . . . . . . . (h) 1,80 100 –

Provas morfofuncionais . . . . . . . . Equídeos . . . . . . . . . . . 29,93 70 –
Bovinos . . . . . . . . . . . . (g) 12,47 70 –

Exames de paternidade por aná-
lise de ADN.

Todas as espécies . . . . 23,02 70 70

Exames de paternidade por deter-
minação de hemótipo.

Bovinos . . . . . . . . . . . . 7,67 70 70
Equinos . . . . . . . . . . . . 7,67 70 –

(a) Raças exóticas elegíveis:

Ovinos — Merina Precoce e Ile-de-France;
Bovinos — Charolesa, Salers e Limousine;
Suínos — as admissíveis no Livro Genealógico Português de Suínos ou Registo Zootécnico Português de Suínos.

(b):

Raças autóctones elegíveis:

Bovinos — Alentejana, Garvonesa, Mertolenga e Preta;

Raças exóticas elegíveis:

Bovinos — Charolesa, Limousine e Salers.

(c) Raças autóctones elegíveis:

Bovinos — Barrosã, Marinhoa e Minhota.

(d) Raças autóctones elegíveis:

Bovinos — Arouquesa, Cachena, Maronesa e Mirandesa.

(e) Limitado a 300 testes anuais.
(f) Limitada a 150 testes anuais por espécie.
(g) Raças autóctones elegíveis:

Bovinos — Raça Brava.

(h) Raças autóctones elegíveis:

Galinhas — Amarela, Pedrês Portuguesa e Preta Lusitânica.

(i) Inscrição no Livro Genealógico — os escalões serão aplicados à medida que o movimento de inscrições vai sendo realizado. A passagem ao escalão seguinte não impede a aplicação
do anterior para acções que a este digam respeito.
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ANEXO II

Raça bovina Frísia

Acção realizada
Montante por acção

—
Euros

Nível de ajuda
—

Percentagem

Inscrição no Livro Genealógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
Exames de paternidade — determinação de hemótipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,67
Exames de paternidade — análise de ADN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,02 70
Registos de paternidade provenientes das inseminações artificiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Classificação morfológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,35

Raças bovinas Frísia e autóctones

Acção realizada

Entre Douro e Minho
e Trás-os-Montes

—
Euros

Beira Litoral
e Beira Interior

—
Euros

Ribatejo e Oeste,
Alentejo e Algarve

—
Euros

Nível de ajuda
—

Percentagem

Contraste AT4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,89 21,07 16,60 70Contraste A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,09 37,05 29,16

Direcção-Geral de Protecção das Culturas

Despacho n.o 2200/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 19.o e no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 124/99,
de 15 de Outubro, mantidos em vigor pelo estabelecido no n.o 1
do artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, nomeio
o seguinte júri para as provas de acesso à categoria de investigador
auxiliar, na área de Fitiatria, requeridas pela assistente de investigação
Esmeraldina do Nascimento Agostinho de Sousa:

Presidente — Doutor António Manuel Pereria Lavadinho, inves-
tigador principal e presidente do conselho científico da Direc-
ção-Geral de Protecção das Culturas, por delegação do
director-geral.

Vogais:

Doutor Óscar Amaro de Sequeira, investigador-coordena-
dor aposentado do Instituto Nacional de Investigação
Agrária.

Doutor José Constantino Sequeira, investigador-coordena-
dor do Instituto Nacional de Investigação Agrária.

Prof. Doutor Gustavo Nuno Barbosa Nolasco, professor
associado da Universidade do Algarve.

Engenheira Amélia Vitória de Melo Frazão Santos Moreira,
investigadora principal aposentada da Direcção-Geral de
Protecção das Culturas (orientadora).

Doutora Diamantina Guerreiro Pereira Louro Rodrigues,
investigadora principal da Direcção-Geral de Protecção
das Culturas.

A data e o local da realização das provas de acesso serão marcados
por edital do presidente do júri.

17 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, C. São Simão de
Carvalho.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral

Despacho n.o 2201/2005 (2.a série). — Considerando que a Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, estabelece, no n.o 1 do artigo 20.o, que
o recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia é
efectuado por escolha de entre funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação
e controlo;

Considerando que o licenciado Carlos Domingos Rebelo, assessor
principal da carreira de engenheiro, possui a experiência profissional
e a competência técnica adequadas às exigências do cargo de director
de Serviços de Planeamento e Política Agro-Alimentar:

Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, o licenciado Carlos Domingos
Rebelo para o cargo de director de serviços de Planeamento e Política
Agro-Alimentar, em comissão de serviço, pelo período de três anos,
renovável por iguais períodos de tempo. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Leonel Amorim.

ANEXO

Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome — Carlos Domingos Rebelo;
Idade — 50 anos;
Naturalidade — Santarém;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Formação académica:

1983 — licenciatura em Agronomia, na Universidade Técnica de
Lisboa.

3 — Experiência profissional:

Iniciou funções em 2 de Novembro de 1981, no Gabinete de
Planeamento da Direcção Regional de Agricultura da Beira
Litoral, onde efectuou estágio curricular até 30 de Abril de
2002, e a partir desta data passou a desempenhar funções
no âmbito da preparação, execução e acompanhamento dos
programas de pré-adesão e da utilização das linhas de crédito
do programa «PROCALER»;

Chefe da Divisão de Análise e Projectos do Gabinete de Pla-
neamento da DRABL entre Julho de 1988 e Junho de 1993
(v. Diário da República, 2.a série, n.os 228, de 1 de Outubro
de 1988, e 95, de 24 de Abril de 1991);

Director de serviços de Apoio ao Desenvolvimento Rural da
DRABL entre Junho de 1993 e Julho de 1996 (v. Diário da
República, 2.a série, n.o 140, de 17 de Junho de 1993);

Membro da comissão paritária regional «MAPA-IFADAP», de
análise de projectos de investimento ao abrigo do Regulamento
(CEE) n.o 797/85, e das unidades regionais de gestão das medi-
das n.os 1 e 2 do PAMAF;

Director de serviços de Planeamento e Política Agro-Alimentar
da DRABL desde Outubro de 2000 (v. despacho n.o 2311/2000,
in Diário da República, 2.a série, n.o 262, de 13 de Outubro
de 2000).

Despacho n.o 2202/2005 (2.a série). — Considerando que a Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, estabelece, no n.o 1 do artigo 20.o, que
o recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia é
efectuado por escolha de entre funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação
e controlo;

Considerando que o licenciado Joaquim Manuel Coelho Grosso,
assessor principal da carreira de médico veterinário, possui a expe-
riência profissional e a competência técnica adequadas às exigências
do cargo de chefe de divisão de Intervenção Veterinária de Leira:

Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, o licenciado Joaquim
Manuel Coelho Grosso para o cargo de chefe de divisão de Intervenção
Veterinária de Leiria, em comissão de serviço, pelo período de três
anos, renovável por iguais períodos de tempo. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Leonel Amorim.
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Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome — Joaquim Manuel Coelho Grosso;
Idade — 61 anos;
Naturalidade — Abrantes;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Formação académica — licenciatura em Medicina Veterinária
na Universidade Técnica de Lisboa, em 1974.

3 — Experiência profissional:

1974 — estágio de seis meses em inspecção sanitária, sendo três
meses no matadouro frigorífico de Lisboa e o restante tempo
no matadouro de aves de Alvalade, DOCAPESCA de Pedrou-
ços e central pasteurizadoura de leite de Lisboa;

1975 — nomeado médico veterinário municipal do Bombarral,
mantendo-se nesse cargo até 15 de Novembro de 1976;

1976 — contratado como médico veterinário de 3.a classe da
Direcção-Geral dos Serviços Pecuários;

1978 — integrado no quadro único do ex-Ministério da Agri-
cultura e Pescas como médico veterinário de 2.a classe;

1982 — promovido a médico veterinário de 1.a classe do quadro
único do ex-Ministério da Agricultura e Pescas;

1988 — nomeado técnico superior principal da carreira de médico
veterinário do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Agricultura do Ribatejo e Oeste;

1993 — nomeado assessor da carreira de médico veterinário do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura da
Beira Litoral;

2000 — nomeado assessor principal da carreira de médico vete-
rinário do quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura da Beira Litoral;

2003 — nomeado, em regime de substituição, chefe de divisão
de Intervenção Veterinária de Leiria, do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral.

Durante a sua carreira trabalhou em inspecção sanitária, higiene
pública veterinária, profilaxia da raiva, campanhas de saneamento
dos bovinos leiteiros e castas não leiteiras, campanha de peste suína
africana, inscrição de bovinos no Livro Genealógico, no plano de
erradicação acelarada da PSA e da PSC e em suinicultura, que tem
sido a sua actividade principal, procedendo a licenciamentos, vistorias,
nomeadamente no âmbito do bem-estar animal, pareceres e projectos
de novas explorações e centros de agrupamento de suínos, trânsito
e sanidade suinícola, planos de controlo e erradicação da doença
de Aujeszky e processos de contra-ordenação.

Despacho n.o 2203/2005 (2.a série). — Considerando que a Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, estabelece, no n.o 1 do artigo 20.o, que
o recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia é
efectuado por escolha de entre funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação
e controlo;

Considerando que a licenciada Maria da Graça Rei Alves Mendes
Gonçalves, inspectora superiora, da carreira de inspecção superior,
do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das Actividades Económicas,
possui a experiência profissional e a competência técnica adequadas
às exigências do cargo de chefe da Divisão de Fiscalização dos Produtos
de Origem Animal:

Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, a licenciada Maria da
Graça Rei Alves Mendes Gonçalves no cargo de chefe da Divisão
de Fiscalização dos Produtos de Origem Animal, em comissão de
serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de
tempo. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

6 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Leonel Amorim.

Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome — Maria da Graça Rei Alves Mendes Gonçalves;
Idade — 41 anos;
Naturalidade — Vila Franca de Xira;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Formação académica:

1986 — licenciatura em Medicina Veterinária, na Universidade
Técnica de Lisboa.

3 — Experiência profissional:

Iniciou a sua actividade profissional em Novembro de 1986 na
ex-Junta Nacional dos Produtos Pecuários, no Matadouro

Industrial de Alcains, onde procedia à classificação de carcaças
de bovino e suíno e à atribuição do seguro de reses de todas
as espécies ali abatidas;

Ingressou no quadro de pessoal da carreira técnica superior da
Direcção-Geral de Inspecção Económica, em 11 de Maio de
1987, em Coimbra, na categoria de técnico superior de
2.a classe, onde procedia à inspecção e exames periciais dos
géneros alimentícios de origem animal;

Em 2 de Fevereiro de 1993 transitou para a carreira de inspecção
superior da Inspecção-Geral das Actividades Económicas, por
despacho do Secretário de Estado da Distribuição e Concor-
rência, na categoria de inspector, onde exercia as funções ine-
rentes ao cargo, na área de intervenção da Direcção Regional
do Centro da IGAE. Em 14 de Abril de 1994 ascende à cate-
goria de inspector principal;

Desde 1 de Abril de 2001, encontra-se em comissão de serviço
a exercer o cargo de chefe da Divisão de Fiscalização dos
Produtos de Origem Animal da Direcção Regional de Agri-
cultura da Beira Litoral;

Em 21 de Junho de 2002 foi promovida à categoria de inspector
superior do quadro de pessoal da IGAE.

Despacho n.o 2204/2005 (2.a série). — Considerando que a Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, estabelece, no n.o 1 do artigo 20.o, que
o recrutamento dos titulares dos cargos de direcção intermédia é
efectuado por escolha de entre funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação
e controlo;

Considerando que o licenciado Marco Paulo do Vale Matos Correia,
técnico superior de 1.a classe, da carreira técnica superior, possui
a experiência profissional e a competência técnica adequadas às exi-
gências do cargo de chefe da Divisão de Gestão Financeira e Controlo
Orçamental:

Nomeio, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.o e dos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, o licenciado Marco Paulo
do Vale Matos Correia para o cargo de chefe da Divisão de Gestão
Financeira e Controlo Orçamental, em comissão de serviço, pelo
período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Janeiro de 2005. — O Director Regional, Leonel Amorim.

ANEXO

Curriculum vitae

1 — Dados pessoais:

Nome — Marco Paulo do Vale Matos Correia;
Idade — 33 anos;
Naturalidade — Coimbra;
Nacionalidade — portuguesa.

2 — Formação académica:

1996 — licenciatura em Ciências do Desenvolvimento e Coope-
ração, na Universidade Moderna, em Lisboa.

3 — Experiência profissional:

Em 1987 (Julho) prestou serviço na ex-Zona Florestal do Pinhal
na limpeza de povoamentos florestais durante 20 dias;

De 1988 a 1991 colaborou com o Departamento de Engenharia
Mecânica da Universidade de Coimbra no estudo de carac-
terísticas físicas de combustíveis florestais, no âmbito de um
projecto de investigação sobre a propagação dos incêndios
florestais;

De 1988 a 1994 (meses de Maio-Junho a Setembro-Outubro)
prestou serviço no Centro de Prevenção e Detecção de Incên-
dios da Lousã, na ex-Zona Florestal do Pinhal, desempenhando
tarefas na área de detecção de incêndios, comunicações, infor-
mática na óptica do utilizador e tratamento de informação
para fins estatísticos;

No dia 1 de Fevereiro de 1995 ingressou na ex-DFBL, contratado
em regime de aquisição de serviços para exercer funções equi-
valentes a técnico superior de 2.a classe, da carreira técnica
superior, na ex-Divisão de Ordenamento Florestal e Apoio
à Propriedade Florestal Privada, onde colaborou com a estru-
tura de apoio da Unidade Regional de Gestão Sectorial, no
âmbito do PAMAF, medida n.o 3, «Florestas — programa de
desenvolvimento florestal»;

Durante os meses de Maio a Outubro prestou, simultaneamente,
assistência técnica à ex-Divisão de Protecção e Conservação
Florestal, na estrutura operacional do sistema de prevenção,
detecção e vigilância, nomeadamente no Centro de Prevenção
e Detecção de Incêndios Florestais da Lousã;
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Em 6 de Maio de 1997 transitou para a Divisão de Protecção
e Conservação Florestal, da Direcção de Serviços das Florestas,
exercendo funções de assistência técnica aos centros de pre-
venção e detecção e às brigadas de investigação de fogos flo-
restais (BIFF) da área de influência da DRABL e articulação
com os serviços centrais;

Em 28 de Dezembro de 1997 transitou para a Direcção de Ser-
viços de Desenvolvimento Rural, pelo despacho n.o 34/97, do
Director Regional de Agricultura da Beira Litoral, onde
desempenhou funções de apoio técnico à coordenação da ini-
ciativa comunitária «LEADER II»; acompanhamento e imple-
mentação do Programa de Apoio aos Pequenos Agricultores,
no âmbito do Mercado Social de Emprego (MSE); acompa-
nhamento e implementação do Programa de Apoio ao Desen-
volvimento Económico em Núcleos Rurais, no âmbito do Pro-
grama Operacional para a Promoção do Potencial de Desen-
volvimento Regional (PPDR), subprograma n.o 1, «Iniciativas
de desenvolvimento local»;

Desde 17 de Agosto de 2001 a exercer o cargo de chefe de
divisão de gestão financeira e controlo orçamental, nomeado
em comissão de serviços, pelo período de três anos, mediante
concurso, pelo despacho n.o 17 948/2001 (2.a série), de 26 de
Julho, do secretário de Estado das Pescas, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 198, de 27 de Agosto de 2001.

Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

Despacho (extracto) n.o 2205/2005 (2.a série). — Por despacho
de 5 de Janeiro de 2005 do vogal do conselho de administração do
Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas e deste Instituto:

Maria Isabel Sacadura Monteiro, Rui Paulo Viana da Silva Neves,
Maria de Fátima Sousa Pombinho Veiga, Paula Isabel Saraiva Gar-
cia, Maria Cecília Amador Coelho Boavida dos Santos, José Miguel
Brandão Coelho e Campos Ghira e Sofia Brito de Lima
Louro — nomeados para a categoria de técnico superior principal,
da carreira de engenheiro agrónomo, do quadro de pessoal deste
Instituto, escalão 1, índice 510, considerando-se exonerados da ante-
rior categoria a partir da aceitação deste lugar. (Não carece de
visto do Tribunal de Contas.)

10 de Janeiro de 2005. — O Director-Coordenador, Damasceno
Dias.

Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas

Louvor n.o 92/2005. — Pelo director da Estação Florestal Nacional
foi apresentado o seguinte louvor, ao qual me associo:

«Tendo a técnica profissional de 2.a classe, Maria da Luz dos Santos
Mendes Tavares, passado à situação de aposentada, é de inteira justiça
reconhecer publicamente o mérito do trabalho desenvolvido no desem-
penho das suas funções no Departamento de Protecção Florestal,
pelas suas qualidades de trabalho, competência e solidariedade
demonstradas, não só nas tarefas específicas que lhe eram acometidas,
como também na inestimável colaboração prestada na manutenção
e organização do espaço laboratorial, colmatando lacunas de serviço
e demonstrando total disponibilidade para colaborar em diferentes
sectores inerentes à actividade dos laboratórios a nível institucional
e interinstitucional.»

Por todos os motivos considero que a sua acção é merecedora
de público louvor.

18 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente, o Director de Serviços
de Gestão e Administração, Vítor Sanches Lucas.

Rectificação n.o 149/2005. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 11 de
Janeiro de 2005, deverá ser acrescentado o curriculum vitae do licen-
ciado José Carlos Reis Mendonça Aguiar, que se anexa.

19 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente, o Director de Serviços
de Gestão e Administração, Vítor Sanches Lucas.

Curriculum vitae

Dados pessoais:

Nome — José Carlos Reis Mendonça de Aguiar.
Naturalidade — Lisboa, 19 de Julho de 1952.
Estado civil — casado, duas filhas.

Situação profissional — técnico superior de 1.a classe da carreira
de engenheiro do quadro da Secretaria-Geral do Ministério
da Agricultura, Pescas e Florestas.

Habilitações académicas — licenciado em Agronomia pelo Instituto
Superior de Agronomia (ISA), de Lisboa, no ano de 1978, tendo
obtido a classificação final de 13,2 valores.

Outras habilitações — cursos de pós-graduação em:

«Avaliação de projectos agrícolas» — CEEA-IGC, Oeiras,
1982 — diploma de aproveitamento;

«Desenvolvimento em agricultura» — CEEA-IGC, Oeiras,
1982 — diploma de aproveitamento;

«Agricultura, ambiente e recursos naturais — Economia da agri-
cultura sustentável» — ISA, Lisboa, 1994 — diploma de apro-
veitamento;

Curso de «Concepção de guiões para audiovisuais» (cem
horas) — INA, 2001-2002 — certificado de frequência.

Resumo do registo biográfico:

De Agosto de 1977 a Janeiro de 1978, estágio curricular no Gabi-
nete de Planeamento do Ministério da Agricultura e Pescas;

De Junho de 1978 a Abril de 1983 exerceu as funções de técnico
superior de 2.a classe da carreira de engenheiro do quadro
do Ministério da Agricultura, na Divisão de Integração Euro-
peia do Gabinete de Planeamento, organismo que coordenou
as acções relativas à adesão de Portugal à CEE naquele Minis-
tério. A partir de 1 de Outubro de 1983, e a seu pedido,
passou à situação de licença ilimitada;

De Abril de 1983 a Novembro de 1987 exerceu o cargo de chefe
do Departamento de Sementes da Rhône-Poulenc Agro, uni-
dade operacional e centro de custos autónomo dedicado à
produção e aprovisionamento de sementes certificadas, no qua-
dro da liberalização do mercado ocorrida em 1982;

De Novembro de 1987 a Dezembro de 1991 exerceu o cargo
de director-geral-adjunto da EUROPROTEÍNA — Sociedade
Portuguesa de Proteaginosas, S. A., unidade agro-industrial
no sector dos alimentos compostos para animais, com res-
ponsabilidades nas áreas de aprovisionamento, relações com
a lavoura e organismos de tutela, investigação e desenvol-
vimento;

De Janeiro de 1992 a Novembro de 1994, consultor agro-in-
dustrial e empresário em nome individual no comércio de
sementes e ingredientes para alimentação animal;

De Dezembro de 1994 a Abril de 1996, regresso à função pública,
tendo sido destacado pelo IEADR — Instituto das Estruturas
Agrárias e Desenvolvimento Rural no IBQTA — Instituto de
Biotecnologia, Química Fina e Tecnologias Alimentares do
INETI — Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia
Industrial, para assessorar a Comissão Interministerial de
Valorização dos Recursos Naturais, presidida pelo director
do IBQTA;

De Maio de 1996 a Fevereiro de 1998, requisitado pelo IBQTA,
nos termos do n.o 3 do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, ao IEADR, para desempenhar as funções de assessor
do director do IBQTA, tendo sido responsável pelo Secre-
tariado Técnico das seguintes Comissões Técnicas de Nor-
malização do Sistema Nacional de Qualidade:

CT 61 — Microbiologia Alimentar (23 membros);
CT 114 — Análise Sensorial de Alimentos (15 membros);
CT 126 — Métodos Horizontais de Análise Química (22 mem-

bros);

De Março de 1998 a Março de 2001, requisitado pela Secre-
taria-Geral do MADRP, nos termos do n.o 3 do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, à Direcção-Geral do Desen-
volvimento Rural (DGDR), organismo a cujo quadro passou
a pertencer devido à extinção do IEADR, tendo sido colocado
no Centro de Formação e Produção de Audiovisuais (CFPAV),
desempenhando as funções de técnico superior na concepção,
produção e realização de programas em suporte vídeo de curta
duração para emissão em televisão e de longa duração, para
formação e divulgação.

Promovido a técnico superior de 1.a classe em 30 de Outubro
de 1999, em virtude de ter sido o 1.o classificado no concurso
interno de acesso geral para preenchimento de nove vagas
de técnico superior de 1.a classe da carreira de engenheiro do
quadro de pessoal da DGDR, conforme o aviso n.o 11 550/99,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 167, de 20 de
Julho de 1999.

Transferido para a Secretaria-Geral do MADRP em 29 de
Março de 2001, permanecendo colocado no CFPAV até final
de Março de 2004;
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De Abril a Outubro de 2004 foi requisitado pelo INIAP — Ins-
tituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas à Secre-
taria-Geral do MADRP, nos termos do n.o 3 do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, para desempenhar funções de
técnico superior na Direcção de Serviços de Planeamento, For-
mação e Divulgação (DSPFD);

Desde Novembro de 2004 é chefe da Divisão de Informação
e Relações Públicas do INIAP, em regime de substituição,
nomeado por despacho do presidente do INIAP de 25 de
Outubro de 2004, com efeitos a partir de 1 de Novembro
de 2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 260,
de 5 de Novembro de 2004.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 2206/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Setembro de 2004 da Ministra da Educação:

Mestre Vítor Manuel Lopes Godinho Boavida, nomeado, em comissão
de serviço, director executivo do conselho de administração da Edi-
torial do Ministério da Educação — renovada a respectiva comissão
de serviço, por um período de três anos, com efeitos a 2 de Outubro
de 2004.

23 de Dezembro de 2004. — O Chefe do Gabinete, Rodrigo Queiroz
e Melo.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Educativa

Despacho n.o 2207/2005 (2.a série). — Manuel Vaz (1900-1956),
morador em Tercena, foi um dos primeiros professores da escola
de Barcarena.

Personalidade presente na memória de várias gerações que o recor-
dam como pedagogo pragmático e austero.

Atento à educação das crianças, dedicou-se igualmente à educação
para adultos mediante a implementação de ensino especial vocacio-
nado para os empregados da então Fábrica da Pólvora.

A Câmara Municipal de Oeiras propõe o seu nome como patrono
da E. B. 1 de Barcarena n.o 1, homenagem justa à personalidade
de referência, notabilizada pelo serviço prestado em prol da comu-
nidade local e educativa.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decreto-
-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola Básica do 1.o Ciclo de Barcarena n.o 1 passe a denominar-se
Escola Básica do 1.o Ciclo Manuel Vaz, Barcarena, Oeiras.

7 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 2208/2005 (2.a série). — Amélia Rosa Estrela
Calado Felício e Vieira Luís foi professora na Escola E. B. 1/JI de
Outurela/Portela, durante 29 dos 33 anos da sua carreira.

Foi um exemplo de profissionalismo respeitada por todos os colegas
e companheiros de trabalho, pais/encarregados de educação e alunos.

A Câmara Municipal de Oeiras, ao propor o seu nome como patrono
da E. B. 1/JI de Outurela/Portela, presta uma homenagem justa à
pedagoga, cuja memória está associada à da comunidade local e edu-
cativa de Outorela/Portela.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino que a
Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim-de-Infância de Outurela/Portela
passe a denominar-se Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim-de-
-Infância Amélia Vieira Luís, Carnaxide, Oeiras.

7 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Despacho n.o 2209/2005 (2.a série). — Sofia Carneiro de Car-
valho (1889-1953) foi uma das primeiras professoras da primeira escola
da freguesia de Algés.

Atenta às necessidades educativas locais, doou os terrenos para
construção da escola local, actual Escola E. B. 1/JI de Algés n.o 1.

A Câmara Municipal de Oeiras propõe o seu nome como patrono
da E. B. 1/JI de Algés n.o 1, homenagem justa à personalidade, que
se mantém associada à memória de toda a comunidade local e
educativa.

Assim, preenchidos os requisitos e formalidades previstos no Decre-
to-Lei n.o 387/90, de 10 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 314/97, de 15 de Novembro, determino:

A Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim-de-Infância de Algés
n.o 1 passa a denominar-se Escola Básica do 1.o Ciclo com Jardim-
-de-Infância Sofia de Carvalho, Algés, Oeiras.

7 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Rectificação n.o 150/2005. — Tendo havido lapso na identificação
dos estabelecimentos de educação e de ensino suspensos pelos n.os 1.1
dos despachos n.os 11 154/2004 (2.a série) e 11 155/2004 (2.a série),
publicados no Diário da República,2.a série, de 3 de Junho de 2004,
procede-se à revogação parcial dos mesmos no que se refere à sus-
pensão dos estabelecimentos abaixo identificados, os quais se mantêm
em funcionamento:

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Distrito de Lisboa

Concelho da Amadora:

JI 641250, Brandoa n.o 2, Brandoa (dois lugares).

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Distrito de Évora

Concelho de Évora:

EB 1 286369, Quinta da Vista Alegre, Malagueira (três lugares).
EB 1 286424, Bairro da Senhora da Glória, Malagueira (três lugares).

7 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Educativa, José Manuel de Albuquerque Portocarrero
Canavarro.

Conselho Nacional de Educação

Rectificação n.o 151/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 24 421/2004, no Diário da República, 2.a série,
n.o 277, de 25 de Novembro de 2004, rectifica-se que onde se lê
«Dora Cristina Pereira» deve ler-se «Dora Cristina Pereira Alcaide».

13 de Janeiro de 2005. — O Secretário-Geral, Manuel I. Miguéns.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 2210/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino público a seguir indicada, que con-
cluiu com aproveitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 1.o ano
da profissionalização em serviço, tendo ficado dispensada do 2.o ano,
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Classificação
profissional

—
Valores

Universidade Católica Portuguesa

Faculdade de Teologia

10 — EMRC:

Maria de la Salete Vieira Conceição Alberto . . . . . . . . . . . . . 12

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

4 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2211/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
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despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, à professora do ensino público a seguir indicada que con-
cluiu com aproveitamento o 1.o ano da profissionalização em serviço,
tendo ficado dispensada do 2.o ano, ao abrigo do disposto no n.o 1
do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Classificação
profissional

—
Valores

Escola Superior de Educação de Bragança

2.o ciclo do ensino básico

3.o — 03:

Lucília Maria Amaro Verdasca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 1998.

29 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral, Diogo Simões
Pereira.

Despacho n.o 2212/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso de competências próprias previstas naqueles
diplomas, às professoras a seguir indicadas, que concluíram o curso
de qualificação em Ciências da Educação, encontrando-se ao abrigo
do disposto no n.o 1 do despacho conjunto n.o 74/2002, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de Janeiro de 2002,
com as alterações introduzidas pelo despacho n.o 11 971/2003, de 24
de Junho, produzindo efeitos a partir de 1 de Setembro de 2004,
nos termos do n.o 3 do mesmo despacho:

Classificação
profissional

—
Valores

Universidade Aberta

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

6.o — 18:

Maria da Conceição Pires Salvador Costa Vieira . . . . . . . . . 15,5

7.o — 19:

Maria da Glória de Miranda Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

As docentes estão dispensadas da realização do 2.o ano da pro-
fissionalização, ao abrigo do n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei
n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a nova redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 345/89, de 11 de Outubro.

4 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2213/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino público a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 1.o ano
da profissionalização em serviço, tendo ficado dispensados do 2.o ano,
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 345/89, de 11 de Outubro:

Classificação
profissional

—
Valores

Escola Superior de Educação de Lisboa

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

39 — Informática:

Maria de Fátima Alves Pereira Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5
Paula Angélica Monteiro Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,1

Escola Superior de Educação do Porto

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

39 — Informática:

César Manuel Braga dos Santos Domingues . . . . . . . . . . . . . 13

Universidade do Algarve

Escola Superior de Educação

2.o ciclo do ensino básico

1.o — 01:

Anabela de Lurdes Castro Otrelo Torrão Cardoso . . . . . . . . 15,5

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro

2.o ciclo do ensino básico

1.o — 01:

Matilde Maria Barbosa de Sousa Velhote Pereira Coelho . . . 11,5
Paulo Alexandre Sousa Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

5 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2214/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6
de Julho, publica-se a classificação profissional atribuída, por meu
despacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino público a seguir indicados, que
concluiram com aproveitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 2.o ano
da profissionalização em serviço:

Escola Superior de Educação de Leiria

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

Classificação
profissional

—
Valores

5.o — 17:

João Paulo Pimenta Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,8

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro

2.o ciclo do ensino básico

06 — EM:

Maria Isabel Santos Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

1.o — 11:

Carla Maria de Sousa Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

5 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 2215/2005 (2.a série). — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19 de
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000, de 6 de
Julho, publica-se a classificação profissional atribuída por meu des-
pacho de hoje, no uso das competências próprias previstas naqueles
diplomas, aos professores do ensino vocacional da música do ensino
particular e cooperativo a seguir indicados, que concluíram com apro-
veitamento, no ano lectivo de 2003-2004, o 1.o ano da profissiona-
lização em serviço, tendo ficado dispensados do 2.o ano, ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de
19 de Agosto, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 345/89,
de 11 de Outubro:

Classificação
profissional

—
Valores

Universidade de Aveiro

M — 01:

José Rui Teixeira Gomes da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

M — 11:

Ricardo Manuel Silva Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5

M — 17:

Jorge Manuel Reis Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Regina Marta de Oliveira Pinto Gomes Rodrigues . . . . . . . 17

M — 24:

Ana Maria Redondo Serrano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
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Escola Superior de Música de Lisboa

M — 09:

Lídia Maria Leal Duarte Serejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5

M — 10:

Maria Dulce Marçal Marques de Carvalho Neves da Silva . . . 15,5

M — 11:

Fernado Alberto Gomes Nunes Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
João Pedro Vasconcelos Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5

M — 15:

João Paulo Janeiro dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,5

M — 17:

Maria Leonor Antunes Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,5
Paula Alexandra Monteiro Torres de Carvalho . . . . . . . . . . . 15,5

M — 24:

Paula Cristina Borges Palmeiro Fernandes . . . . . . . . . . . . . . 14

M — 26:

Joana Torres de Quinhones Levy Póvoas . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5

M — 28:

Sandra Luísa Farromba Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,5

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2004.

5 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Rectificação n.o 152/2005. — Por terem sido publicados com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 300, de 24 de Dezembro
de 2004, dados relativos à classificação profissional atribuída nos ter-
mos do disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88,
de 19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000,
de 6 de Julho, rectifica-se que onde se lê:

«Escola Superior de Educação de Leiria

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

Classificação
profissional

—
Valores

2.o B — 13:

Maria João Dias Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14»

deve ler-se:

«Escola Superior de Educação de Leiria

3.o ciclo do ensino básico/ensino secundário

Classificação
profissional

—
Valores

2.o B — 13:

Mário João Dias Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14»

5 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Rectificação n.o 153/2005. — Por ter adquirido nova habilitação
académica, rectifica-se a classificação profissional publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 287, de 13 de Dezembro de 1991, atribuída
nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 287/88, de 19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 127/2000, de 6 de Julho, pelo que onde se lê:

Classificação
profissional

—
Valores

«Escola Superior de Educação de Santarém

Ensino secundário

5.o:
Elsa Maria Cabral de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,5»

deve ler-se:

Classificação
profissional

—
Valores

«Escola Superior de Educação de Santarém

Ensino secundário

5.o:
Elsa Maria Cabral de Sousa Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,1»

6 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Mira

Aviso n.o 838/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no bloco administrativo da Escola Básica
do 2.o ciclo de Mira a lista de antiguidade do pessoal não docente
dos 1.o e 2.o ciclos reportada a 31 de Dezembro de 2004.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos
do artigo 96.o do referido decreto-lei.

12 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Helena Marques Oliveira Monteiro.

Agrupamento de Escolas de Porto de Mós

Aviso n.o 839/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
torna-se público que se encontra afixada na Escola Básica do 2.o Ciclo
Dr. Manuel de Oliveira Perpétua a lista de antiguidade do pessoal
não docente com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Despacho n.o 2216/2005 (2.a série). — Nos termos do despacho
n.o 24 983/2004 (2.a série), de 16 de Novembro, do Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Educativa, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004, e do despacho
n.o 23 221/2004 (2.a série), de 26 de Outubro, do Secretário de Estado
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 266,
de 12 de Novembro de 2004, de acordo com o Decreto Regulamentar
n.o 8/2004, de 28 de Abril, e com a Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
e tendo em atenção o Código do Procedimento Administrativo, delego
e subdelego no director regional-adjunto, licenciado Carlos Miguel
Aleixo Dantas Aveiro, as competências para a prática dos seguintes
actos:

1 — Autorizar a escolha do tipo de procedimento, desde que de
concurso, nos termos do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
na sua actual redacção, e praticar todos os actos inerentes à abertura
e desenvolvimento dos processos de concurso de empreitadas de obras
públicas e de fornecimento e aquisições de bens e serviços, incluindo
autorizar as despesas inerentes, quando as bases de licitação não ultra-
passem E 1 000 000 e quando tais concursos estejam previstos em
planos de investimentos ou de actividades previamente aprovados;

2 — Autorizar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, na sua actual redacção,
e praticar todos os actos inerentes à abertura e desenvolvimento dos
processos respectivos de empreitadas de obras públicas e de forne-
cimentos e aquisições de bens e serviços, incluindo autorizar as des-
pesas inerentes, quando estas não ultrapassem E 250 000;

3 — Aprovar os projectos relativos à edificação das instalações esco-
lares e licenciar as mesmas, sem prejuízo das competências das autar-
quias locais e demais entidades públicas;

4 — Autorizar a emissão de cheques precatórios;
5 — Autorizar a libertação de garantias bancárias e de depósitos

de garantia nos processos em que os mesmos tenham sido prestados;
6 — Autorizar a prorrogação do prazo contratual até 180 dias, por

motivos cuja responsabilidade não seja imputada a empreiteiros ou
fornecedores;

7 — Aprovar autos de recepção provisória ou definitiva;
8 — Indicar a pessoa que, nos processos de actualização de renda

de prédios ocupados por instalações escolares, deve receber a noti-
ficação para contestar o pedido e acompanhar os demais termos do
processo, bem como designar o representante do Estado nas comissões
de avaliação, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 37 021,
de 21 de Agosto, na sua redacção actual;

9 — Consideram-se expressamente ratificados todos os actos pra-
ticados desde 18 de Setembro de 2004 pelo director regional-adjunto
no âmbito dos poderes agora subdelegados.

3 de Dezembro de 2004. — O Director Regional, José Almeida.
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Despacho n.o 2217/2005 (2.a série). — Nos termos dos despa-
chos n.os 24 983/2004 (2.a série), de 16 de Novembro, do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Educativa, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004, e
23 221/2004 (2.a série), de 26 de Outubro, do Secretário de Estado
da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 266,
de 12 de Novembro de 2004, de acordo com o Decreto Regulamentar
n.o 8/2004, de 28 de Abril, e com a Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
e tendo em atenção o Código do Procedimento Administrativo, delego
e subdelego no director regional-adjunto, mestre Lourenço da Con-
ceição Frazão, as competências para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da área técnico-pedagógica:
1.1 — Promover o levantamento das situações de carência de docen-

tes na educação especial;
1.2 — Aprovar os planos de actividades das equipas de coordenação

dos apoios educativos;
1.3 — Exercer as competências estabelecidas nos n.os 13.1 e 13.2

do despacho conjunto n.o 105/97, de 1 de Julho;
1.4 — Autorizar o encaminhamento de alunos com necessidades

educativas especiais entre estabelecimentos de ensino especial;
1.5 — Autorizar a transferência de alunos com necessidades edu-

cativas especiais entre estabelecimentos de ensino especial;
1.6 — Autorizar a dispensa de frequência da língua estrangeira I

e ou II a alunos vindos de sistemas educativos estrangeiros;
1.7 — Autorizar, para o ensino básico, a nível do ensino oficial

e do ensino particular e cooperativo, as permutas de frequência da
disciplina opcional e da língua estrangeira;

1.8 — Autorizar, no âmbito do ensino oficial e do ensino particular
e cooperativo, transferências, matrículas, renovação de matrículas ou
inscrições para matrículas depois de expirados os prazos legais;

1.9 — Autorizar as matrículas no 1.o ciclo do ensino básico em
estabelecimentos de ensino fora da área de residência do aluno;

1.10 Autorizar, nos termos do Decreto-Lei n.o 301/93, de 31 de
Agosto, o adiamento da primeira matrícula no 1.o ciclo do ensino
básico, bem como o ingresso um ano mais cedo no regime educativo
comum, às crianças que revelem uma precocidade global que o
aconselhe;

1.11 — Autorizar a quarta matrícula num mesmo ano e curso,
quando a mesma for permitida nos termos legais, mediante parecer
do órgão responsável pela gestão da escola;

1.12 — Emitir os certificados e diplomas respeitantes aos cursos
do ensino recorrente e de educação extra-escolar;

1.13 — Decidir sobre os pedidos de avaliação final dos 1.o e 2.o ciclos
fora da época normal;

1.14 — Autorizar os pedidos de dispensa de habilitações literárias
para efeitos de promoção ou de manutenção de emprego;

1.15 — Autorizar a deslocação ao estrangeiro de alunos partici-
pantes em actividades de intercâmbio e geminação transnacional ou
em visitas de estudo;

1.16 — Autorizar a participação de alunos em jornadas e inter-
câmbios levados a efeito em território abrangido pela área de inter-
venção da Direcção Regional de Educação de Lisboa;

1.17 — Autorizar visitas de estudo no País com duração superior
a três dias lectivos;

1.18 — Decidir sobre os actos resultantes de erros administrativos
em que sejam implicados alunos, independentemente de eventuais
procedimentos disciplinares deles decorrentes;

1.19 — Decidir sobre recursos respeitantes a avaliação de alunos,
de acordo com a legislação em vigor;

1.20 — Propor a celebração de protocolos de cooperação com enti-
dades nacionais ou transnacionais;

1.21 Autorizar a realização de estudos de índole científica rela-
cionados com a problemática escolar, desde que não prejudiquem
o normal funcionamento das actividades escolares;

1.22 — Autorizar a alteração do regime normal de funcionamento
das escolas do 1.o ciclo, bem como as alterações de horário das mesmas,
para além das hipóteses expressamente consagradas na lei;

1.23 — Decidir, no âmbito da constituição de turmas no 1.o ciclo,
sobre as situações de que possam resultar alterações da relação pro-
fessor-aluno, prevista no despacho conjunto n.o 373/2002, de 23 de
Abril, conjugado com o despacho n.o 13 775/2004, de 13 de Julho;

1.24 — Autorizar, no âmbito dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
e do ensino secundário, a constituição de turmas com número de
alunos inferior ao legalmente previsto;

1.25 — Homologar as habilitações literárias para efeitos de pros-
seguimento de estudos a alunos vindos de sistemas educativos estran-
geiros relativos ao 1.o ciclo do ensino básico;

1.26 — Autorizar projectos de oferta própria das escolas secun-
dárias;

1.27 — Autorizar reforço de crédito horário no âmbito dos n.os 5
e 15 do despacho n.o 10 317/99, de 27 de Abril;

1.28 — Homologar a autorização de integração de alunos em turmas
que tenham familiares como professores;

1.29 — Autorizar a transferência de bibliotecas populares, de
acordo com a legislação em vigor;

1.30 — Autorizar a constituição de turmas do 1.o ciclo do ensino
básico, nos termos do despacho conjunto n.o 373/2002, de 23 de Abril;

1.31 — Autorizar a frequência da educação pré-escolar a crianças
que perfaçam 3 anos até ao termo do 2.o período lectivo;

1.32 — Autorizar a revalidação da matrícula anulada pelo não paga-
mento de propinas ou de prémio do seguro escolar;

1.33 — Dar parecer sobre as autorizações de funcionamento e alte-
rações de funcionamento das escolas profissionais, em paralelo com
as funções de coordenador da intervenção sectorial desconcentrada
do Fundo Social Europeu do Ministério da Educação;

1.34 — Nomear os docentes especializados dos serviços locais de
educação especial, em conformidade com as propostas legais exis-
tentes;

1.35 — Autorizar a participação dos alunos em jornadas, intercâm-
bios e peditórios levados a efeito no território nacional;

2 — No âmbito do desporto escolar:
2.1 — Assegurar e acompanhar as actividades de educação física

e desporto escolar, colaborando com os serviços centrais competentes
na definição de prioridades neste domínio;

3 — No âmbito das candidaturas do Fundo Social Europeu da
Direcção Regional de Educação de Lisboa ao PRODEP III:

3.1 — Coordenar a elaboração das candidaturas e apresentá-las a
financiamento;

3.2 — Assegurar os procedimentos necessários à execução das can-
didaturas, incluindo a autorização, nos termos legais, das propostas
de despesa nela previstas;

4 — No âmbito do ensino particular e cooperativo:
4.1 — Analisar e decidir sobre as autorizações, provisórias ou defi-

nitivas, de funcionamento dos estabelecimentos de ensino;
4.2 — Acompanhar as condições de funcionamento e de organi-

zação pedagógica e administrativa dos estabelecimentos de ensino;
4.3 — Decidir sobre os requerimentos de alteração das condições

de funcionamento dos estabelecimentos de ensino já autorizados;
4.4 — Apreciar e decidir sobre os requerimentos relativos a auto-

nomia e paralelismo pedagógico;
4.5 — Decidir sobre a alteração ou extinção da concessão de auto-

nomia e paralelismo pedagógico;
4.6 — Apreciar e decidir os assuntos relativos ao pessoal docente,

designadamente requerimentos de concessão de autorização provi-
sória de leccionação, de acumulação de funções docentes exercidas
exclusivamente no âmbito do ensino particular e cooperativo, de cer-
tificação do tempo de serviço no ensino particular e cooperativo e
de inscrição dos docentes na Caixa Geral de Aposentações;

4.7 — Apoiar as direcções pedagógicas dos estabelecimentos de
ensino;

4.8 — Analisar e decidir os assuntos relativos a matrículas e ava-
liação dos alunos que ultrapassem as competências dos demais serviços
do Ministério da Educação;

4.9 — Assegurar a gestão e coordenação das práticas curriculares
e complementos dos planos de estudo;

4.10 — Executar e implementar as demais orientações e critérios
emanados dos órgãos e serviços do Ministério da Educação.

5 — Consideram-se expressamente ratificados todos os actos pra-
ticados desde 29 de Setembro de 2004 pelo director regional-adjunto
no âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados.

3 de Dezembro de 2004. — O Director Regional, José Almeida.

Despacho n.o 2218/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do des-
pacho n.o 24 983/2004 (2.a série), de 16 de Novembro, do Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Educativa, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004, e do
despacho n.o 23 221/2004 (2.a série), de 26 de Outubro, do Secretário
de Estado da Educação, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 266, de 12 de Novembro de 2004, de acordo com o Decreto Regu-
lamentar n.o 8/2004, de 28 de Abril, e com a Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, e tendo em atenção o Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delego e subdelego no director regional-adjunto, licenciado
António Luís dos Santos Canelas, as competências para a prática
dos seguintes actos, no âmbito da gestão dos recursos humanos:

1.1 — Autorizar a mobilidade do pessoal não docente e docente,
nos limites das quotas fixadas;

1.2 — Homologar os contratos de serviço docente celebrados nos
termos da Portaria n.o 1046/2004, de 16 de Agosto, nos termos da
lei;

1.3 — Homologar as propostas de colocação de docentes não per-
tencentes aos quadros para a disciplina de Educação Moral e Religiosa
Católica, bem como as propostas de colocação de docentes para a
disciplina de Educação Moral e Religiosa de Outras Confissões;

1.4 — Autorizar as licenças e dispensas previstas no capítulo VI
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, relativamente ao pessoal docente
e não docente;
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1.5 — Homologar os pareceres da junta médica regional nas situa-
ções previstas na Portaria n.o 1213/92, de 24 de Dezembro;

1.6 — Autorizar o regime de trabalho em tempo parcial, nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto:

1.7 — Autorizar as acumulações de serviço docente com actividades
públicas, nos termos da lei;

1.8 — Assegurar e coordenar o processo de colocação de profes-
sores para os cursos nocturnos dos 1.o e 2.o ciclos do ensino básico
recorrente;

1.9 — Autorizar as dispensas de serviço docente para a formação,
de natureza especial, a que se refere o n.o 11 do Despacho Normativo
n.o 185/92, de 8 de Outubro, bem como conceder dispensa de serviço
para participação em acções de formação contínua aos docentes que
integram equipas de coordenação dos apoios educativos e do ensino
recorrente;

1.10 — Autorizar o destacamento de docentes do 1.o ciclo do ensino
básico para os postos oficiais do ensino básico mediatizado;

1.11 — Autorizar transferências e nomeações de pessoal não
docente em resultado de concurso;

1.12 — Autorizar a prestação de horas extraordinárias ao pessoal
docente, ao abrigo do n.o 4 do artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro;

1.13 — Autorizar o pessoal não docente a tomar posse em local
diferente daquele em que foi colocado;

1.14 — Homologar o processo eleitoral respeitante às comissões
executivas instaladoras;

1.15 — Nomear e dar posse às comissões instaladoras previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio;

1.16 — Despachar os pedidos de exoneração dos membros das
comissões executivas instaladoras, comissões provisórias e comissões
instaladoras;

1.17 — Autorizar a exoneração e a rescisão de contratos do pessoal
docente que presta serviço nos estabelecimentos de ensino, nos termos
da legislação aplicável;

1.18 — Autorizar as dispensas e licenças previstas na Lei n.o 4/84,
de 5 de Abril, republicada pela Lei n.o 142/99, de 31 de Agosto,
e com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 70/2000, de
4 de Maio, relativamente a pessoal docente ou não docente;

1.19 — Autorizar licenças sem vencimento até 90 dias ao pessoal
docente e não docente dos estabelecimentos de educação e de ensino;

1.20 — Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
educadores de infância, docentes do 1.o ciclo do ensino básico e moni-
tores do ensino básico mediatizado, bem como aos presidentes dos
órgãos de gestão;

1.21 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias
de descanso semanal, complementar ou feriados ao pessoal não
docente, nos termos da lei;

1.22 — Autorizar a prestação de actividade lectiva a membros das
direcções executivas e das comissões executivas instaladoras;

1.23 — Nomear os orientadores de estágio dos ramos educacionais
e das licenciaturas em ensino de acordo com as regras definidas pelos
serviços centrais competentes;

1.24 — Definir, em articulação com as instituições de ensino supe-
rior, a rede de núcleos de estágio de ramo educacional e das licen-
ciaturas em ensino;

1.25 — Apoiar logisticamente a implementação do sistema de pro-
fissionalização em serviço e ou de formação ligado ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em ensino;

1.26 — Coordenar, ao nível regional, o funcionamento do sistema
de profissionalização em serviço e a formação ligada ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em ensino;

1.27 — Propor a celebração de protocolos com instituições de
formação;

1.28 — Dar parecer sobre as autorizações de funcionamento e alte-
rações às autorizações de funcionamento das escolas profissionais,
em paralelo com as funções de coordenador da intervenção sectorial
desconcentrada do Fundo Social Europeu, do Ministério da Educação
e do FEDER;

1.29 — Conceder dispensa de serviço docente, nos termos do Des-
pacho Normativo n.o 185/92, de 18 de Setembro, para participação
em congressos, simpósios, cursos, seminários ou outras realizações
a membros dos órgãos de gestão dos estabelecimentos de educação
e de ensino, bem como aos docentes da educação pré-escolar e do
1.o ciclo do ensino básico que exerçam funções em estabelecimentos
de educação e de ensino não abrangidos pelo regime de autonomia
e gestão aprovado pelo Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio;

1.30 — Homologar as propostas de colocação de professores de
técnicas especiais;

1.31 — Colocar docentes com movimentação superiormente auto-
rizada, nos termos legais;

1.32 — Autorizar as rescisões e renúncias dos contratos a termo
certo, bem como dos contratos administrativos de provimento, cele-
brados com o pessoal não docente dos estabelecimentos de educação
e de ensino;

1.33 — Autorizar o pagamento das despesas decorrentes dos aci-
dentes em serviço sofridos pelo pessoal docente e não docente dos
estabelecimentos de educação e de ensino;

1.34 — Autorizar os dispensas previstas no artigo 14.o bem como
proceder à colocação temporária de docentes abrangidos pela versão
renumerada da Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, publicada em anexo ao
Decreto-Lei n.o 142/99, de 3 de Agosto, e republicada pelo Decreto-Lei
n.o 70/2000, de 4 de Maio;

1.35 — Proceder à afectação e distribuição do pessoal não docente
dos estabelecimentos de educação pré-escolar e dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos
do ensino básico e do ensino secundário, nos termos do Decreto-Lei
n.o 184/2004, de 29 de Julho;

1.36 — Autorizar as acumulações de funções docentes em estabe-
lecimentos públicos ou privados de educação ou ensino superior ou
não superior e para o exercício de actividades para a formação pro-
fissional, ou no âmbito da formação contínua, nos termos do n.o 9
da Portaria n.o 652/99, de 14 de Agosto, com a nova redacção dada
pela Portaria n.o 90-A/2001, de 8 de Fevereiro;

1.37 — Autorizar a acumulação de férias aos presidentes dos con-
selhos executivos, comissões executivas instaladoras, comissões pro-
visórias e comissões instaladoras, nos termos do disposto no artigo 89.o
do Estatuto da Carreira Docente;

1.38 — Passar declarações a docentes que pretendam beneficiar do
apoio específico para pagamento de propinas, desde que se encontrem
abrangidos pelo disposto nos n.os 1 e 2 do despacho conjunto n.o 335/98,
de 16 de Abril;

1.39 — Emitir declarações ao abrigo das alíneas a) e c) do n.o 1
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 225/98, de 11 de Agosto, conjugado
com a Portaria n.o 760-A/98, de 14 de Setembro;

1.40 — Homologar a lista de antiguidade do pessoal docente e não
docente do 1.o ciclo do ensino básico e da educação pré-escolar dos
estabelecimentos de educação e de ensino não integrados no modelo
de gestão definidos pelo Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio;

1.41 — Estabelecer critérios de orientação para a elaboração de
horários dos intervenientes na profissionalização;

1.42 — Apoiar em termos logísticos a execução do sistema de pro-
fissionalização em serviço e ou de formação ligada ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em ensino;

1.43 — Coordenar, ao nível regional, o funcionamento do sistema
de profissionalização em serviço e a formação ligada ao ramo edu-
cacional e às licenciaturas em ensino;

1.44 — Autorizar os destacamentos de orientadores de estágio dos
ramos educacionais e dos estágios integrados que funcionam em esta-
belecimentos de ensino.

2 — Consideram-se expressamente ratificados todos os actos pra-
ticados desde 15 de Outubro de 2004 pelo director regional-adjunto
no âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados.

3 de Dezembro de 2004. — O Director Regional, José Almeida.

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical António Ferreira Gomes

Aviso n.o 840/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada na Escola Básica dos 2.o e
3.o Ciclos D. António Ferreira Gomes a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

5 de Janeiro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária Filipa de Vilhena

Aviso n.o 841/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, informa-se que se encontra afixada no placard
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa
a 31 de Dezembro de 2004.

Nos termos do artigo 96.o do citado diploma, os funcionários dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República para reclamação da mesma.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Joaquim de Pinho Vargas e Pires.
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Escola Secundária de Garcia de Orta

Aviso n.o 842/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontram afixadas, para consulta, as listas de anti-
guidade do pessoal não docente desta Escola reportadas a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
diploma.

6 de Janeiro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas das Neves

Aviso n.o 843/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da escola sede a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Augusto Alves.

Agrupamento Vertical de Sernancelhe

Aviso n.o 844/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, avisa-se
que se encontra afixada, para consulta, no átrio da Escola E. B. 2, 3
Padre João Rodrigues, a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários têm 30 dias a contar da publicação deste aviso
para reclamação ao dirigente máximo do serviço, de acordo com o
disposto no n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei.

7 de Janeiro de 2005. — A Chefe de Serviços de Administração
Escolar, Maria dos Remédios Gomes Santiago Mateus.

Agrupamento de Escolas Vale de Ovil

Aviso n.o 845/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o e no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que foi afixada, para consulta, no
placard da entrada dos serviços administrativos desta Escola, a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento, referente
a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

4 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo, Car-
los Alberto Martins Carvalho.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 2219/2005 (2.a série). — Atenta a necessidade de
assegurar a gestão corrente do Gabinete da Intervenção Operacional
da Ciência, Tecnologia e Inovação (IOCTI), durante:

1) O período em que se encontrou impedido por doença o gestor
da IOCTI, Prof. Doutor Pedro António Martins Mendes,
entre 8 e 23 de Janeiro de 2004;

2) O período que decorreu entre a exoneração, por despacho
de 27 de Janeiro de 2004 do Prof. Doutor Pedro António
Martins Mendes, do cargo de gestor da IOCTI e a consequente
nomeação como gestor da referida entidade, do engenheiro
Francisco Maria Burguete de Sousa Soares, em 4 de Março
de 2004.

Considero ratificados todos os actos publicados pela chefe do pro-
jecto da IOCTI, engenheira Maria Hermínia Andrade, entre 8 e 23

de Janeiro de 2004, bem como os actos praticados entre 27 de Janeiro
até 4 de Março de 2004.

17 de Janeiro de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Regulamento n.o 4/2005. — Por despacho de 7 de Janeiro de
2005 da Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, foi homo-
logado o Regulamento da Medida n.o V.5, «Investigação, Desenvol-
vimento Tecnológico e Inovação em Cooperação Europeia e Inter-
nacional», Acção n.o V.5.1, «Projectos de Investigação, Desenvolvi-
mento Tecnológico e Inovação em Cooperação Europeia e Inter-
nacional», do programa operacional «Ciência e Inovação 2010» do
III Quadro Comunitário de Apoio, que se publica em anexo.

12 de Janeiro de 2005. — A Chefe do Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

ANEXO

Regulamento da Medida n.o V.5, «Investigação, Desenvolvi-
mento Tecnológico e Inovação em Cooperação Europeia e
Internacional», Acção n.o V.5.1, «Projectos de Investigação,
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Cooperação
Europeia e Internacional».

O programa operacional «Ciência e Inovação 2010» do III Quadro
Comunitário de Apoio fixa como um dos seus objectivos estimular
a realização de projectos de investigação científica, tecnológica e de
inovação com impacte directo na internacionalização das instituições
e unidades do sistema científico, tecnológico e de inovação. A acção
n.o V.5.1, «Projectos de investigação, desenvolvimento tecnológico
e inovação em cooperação europeia e internacional», da medida
n.o V.5, «Investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação em
cooperação europeia e internacional», do eixo prioritário n.o V, «Ciên-
cia e inovação para o desenvolvimento tecnológico», visa prosseguir
tal objectivo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

1 — O presente regulamento visa definir as condições de acesso
e atribuição de financiamento, no âmbito do Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional (FEDER) e do Orçamento do Estado
(OE), para o apoio a projectos de investigação, desenvolvimento tec-
nológico e inovação em cooperação europeia e internacional.

2 — A autoridade de gestão poderá associar à gestão técnica, admi-
nistrativa e financeira da medida outras entidades, designadamente
a Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT), mediante a cele-
bração de contratos-programa, nos termos previstos no artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Artigo 2.o

Objectivo e tipologia

1 — O apoio a que se refere o número anterior destina-se a apoiar
projectos de investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação
em cooperação europeia e internacional que permitam fomentar novas
áreas de investigação nas unidades de I&DI e incentivar e estimular
os processos de internacionalização das instituições e unidades de
I&DI.

2 — Os projectos a apoiar devem ser complementares a actividades
de investigação, desenvolvimento e inovação enquadradas em pro-
jectos europeus e internacionais consubstanciando processos de capa-
citação e endogeneização de conhecimento científico e tecnológico.

Artigo 3.o

Entidades beneficiárias

1 — Ao financiamento dos projectos de investigação, desenvolvi-
mento tecnológico e inovação em cooperação europeia e internacional,
que são objecto do presente regulamento, podem candidatar-se, indi-
vidualmente ou em associação, as seguintes entidades:

a) Instituições do ensino superior, universitário e politécnico do
continente e Regiões Autónomas e pessoas colectivas por
elas criadas, desde que desenvolvam actividades de I&DI;

b) Entidades públicas, cooperativas e privadas que desenvolvam
actividades de I&DI;

c) Laboratórios do Estado;
d) Empresas e associações empresariais.
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2 — Os destinatários dos apoios devem comprovar que têm a sua
situação contributiva regularizada perante a segurança social e a admi-
nistração fiscal.

Artigo 4.o

Responsabilidade pelo projecto

1 — Os destinatários dos apoios são responsáveis pela candidatura
e direcção do projecto e pelo cumprimento dos objectivos propostos
e das regras subjacentes à concessão do financiamento, em particular
de toda a legislação nacional e comunitária aplicável.

2 — Cada projecto é executado sob a responsabilidade de um coor-
denador científico, que se constitui como investigador responsável
(IR) do projecto.

3 — O IR é o interlocutor do projecto com os órgãos de gestão
e acompanhamento e com o organismo pagador.

4 — A substituição do coordenador científico deve ser comunicada
à estrutura de apoio técnico do programa operacional «Ciência e
Inovação 2010», podendo o financiamento atribuído ser revisto em
função dessa substituição.

CAPÍTULO II

Acesso ao financiamento

Artigo 5.o

Processo de candidatura

1 — As candidaturas são apresentadas na sequência da abertura
de concurso público, publicitado na página da Internet da FCT e
do programa operacional «Ciência e Inovação 2010» e em dois órgãos
de imprensa de expansão nacional.

2 — As candidaturas devem ser enviadas, através da Internet para
a FCT, até à data indicada no aviso de abertura.

3 — Apenas serão admitidas as candidaturas apresentadas em for-
mulário próprio, disponível na página da Internet da FCT e do pro-
grama operacional «Ciência e Inovação 2010», devidamente preen-
chido, entregues pelas entidades referidas no artigo 3.o e que, à data
da formalização da candidatura, reúnam os requisitos expressos no
aviso de abertura do concurso e no presente regulamento.

4 — O formulário próprio da candidatura, impresso em papel, bem
como o termo de responsabilidade, devem ser assinados, e as res-
pectivas páginas rubricadas por quem, nos termos legais, tenha capa-
cidade para obrigar a entidade, e enviados por correio registado com
aviso de recepção endereçado à estrutura de apoio técnico do pro-
grama operacional «Ciência e Inovação 2010», até 15 dias após o
envio da candidatura.

5 — As candidaturas são tratadas pelas entidades responsáveis pela
avaliação e selecção como confidenciais, ficando todas as pessoas e
entidades envolvidas obrigadas ao dever de sigilo.

CAPÍTULO III

Processo de avaliação e decisão

Artigo 6.o

Avaliação

1 — A avaliação das candidaturas é feita por painéis de avaliadores
independentes, de reconhecido mérito e idoneidade.

2 — Os painéis de avaliação são constituídos para cada concurso
e são compostos por um mínimo de três elementos.

3 — Sempre que um membro do painel tenha interesse pessoal
na avaliação de um projecto não poderá participar no painel de ava-
liação desse mesmo projecto.

Artigo 7.o

Critérios de avaliação

1 — Na avaliação das candidaturas são considerados, em cada domí-
nio científico, os seguintes parâmetros:

a) Adequação do projecto apresentado aos objectivos e tipo-
logias definidos no artigo 2.o;

b) Adequação dos custos apresentados aos objectivos do projecto
e programa de trabalhos proposto;

c) Mérito dos proponentes, atendendo à sua excelência, ao grau
de internacionalização e capacidade de promoção da inovação
e de contribuição para o desenvolvimento científico e tec-
nológico, no cumprimento dos objectivos do projecto;

d) Qualidade do projecto apresentado, atendendo ao mérito
científico e originalidade, metodologia, planeamento, orga-
nização do trabalho, resultados esperados, nomeadamente da
actividade científica (publicações nos principais periódicos
científicos e outras publicações internacionais, protótipos e
patentes, orientação de estudantes pós-doutorados e formação
de jovens investigadores, organização de encontros científicos
e seminários regulares de investigação e formação e projecção
internacional) e grau de difusão dos resultados, para cum-
primento dos objectivos referidos no artigo 2.o;

e) Capacidade do projecto apresentado, atendendo à sua rele-
vância face às necessidades do tecido empresarial e da socie-
dade e adequação dos mecanismos previstos de valorização
ou transferência dos resultados, designadamente em sede de
protecção da propriedade intelectual ou industrial, para cum-
primento dos objectivos referidos no artigo 2.o;

f) Relevância da actividade de investigação (amplitude e pro-
fundidade da actividade de investigação corrente e planeada,
importância e actualidade dos temas de investigação, mul-
tidisciplinaridade e relevância para outras áreas de investi-
gação e ou para a tecnologia, contribuição para as actividades
de investigação noutras instituições), para o cumprimento dos
objectivos referidos no artigo 2.o

2 — Para além dos critérios fixados no n.o 1, devem ser ponderados,
na avaliação das candidaturas, os seguintes critérios relativos à ava-
liação dos mecanismos e impactes previstos do projecto a apoiar na
internacionalização das instituições ou unidades de I&DI envolvidas:

a) Inserção das actividades previstas no projecto a apoiar num
programa de trabalhos de um projecto europeu ou interna-
cional de investigação em consórcio financiado pelo 6.o Pro-
grama Quadro de Investigação, Desenvolvimento Tecnológico
e Demonstração da União Europeia ou por outro programa
comunitário relevante;

b) Inclusão das actividades previstas no projecto a apoiar num
programa de cooperação multilateral ou bilateral no domínio
da ciência e da inovação subscrito pelo Estado Português.

Artigo 8.o

Nomeação dos painéis de avaliação

1 — Os membros do painel de avaliação são designados pelo minis-
tro da tutela, sob proposta conjunta da FCT e do gestor do programa
operacional «Ciência e Inovação 2010».

2 — A constituição dos painéis de avaliação é divulgada na página
da Internet da FCT.

Artigo 9.o

Competências dos painéis de avaliação

1 — Compete aos painéis de avaliação:

a) Pronunciar-se sobre a elegibilidade dos projectos nos respec-
tivos concursos;

b) Aplicar os critérios de avaliação;
c) Propor a designação de peritos nacionais e estrangeiros para

dar parecer sobre as candidaturas submetidas a concurso,
quando necessário;

d) Para cada candidatura seleccionada, recomendar, de forma
devidamente justificada, eventuais modificações ao programa
de trabalho e ao orçamento do projecto proposto;

e) Elaborar um relatório de avaliação do concurso e relatórios
de avaliação de cada projecto submetido, com os eventuais
pareceres adicionais sobre os mesmos.

2 — Os peritos referidos na alínea c) do n.o 1 do presente artigo
são individualidades nacionais ou estrangeiras, de reconhecido mérito
nas áreas das candidaturas a avaliar, a quem compete emitir os pare-
ceres, sobre o valor científico, técnico, social e ou económico das
candidaturas, que lhes forem solicitados pelos painéis de avaliação
ou pela FCT.

Artigo 10.o

Competências da comissão de recurso

1 — Os membros da comissão de recurso são designados pela tutela
respectiva, sob proposta da FCT.

2 — Compete à comissão de recurso apreciar as reclamações apre-
sentadas e recomendar a manutenção ou a modificação da decisão
sobre a aprovação e o financiamento, bem como recomendar, de forma
devidamente justificada, alterações ao projecto e ou financiamento
atribuído.

3 — É aplicável aos membros das comissões de recurso o regime
de incompatibilidades previsto no presente regulamento para os mem-
bros dos painéis de avaliação e selecção.
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Artigo 11.o

Notificação da decisão de aprovação

1 — A notificação da aprovação da candidatura é formalizada atra-
vés do contrato de comparticipação financeira, celebrado entre a FCT
e a entidade beneficiária, do qual consta o montante da compar-
ticipação financeira FEDER, o investimento a realizar e os direitos
e as obrigações de ambas as partes.

2 — O contrato de comparticipação financeira é apresentado em
duplicado e deve ser assinado por quem tenha poderes para obrigar
a entidade.

3 — Com a recepção de uma das vias do contrato de comparti-
cipação financeira pelo FCT ficam ambas as partes obrigadas ao cum-
primento integral de todos os direitos e obrigações inerentes.

4 — Nos casos em que, por motivos excepcionais, o processo de
contratação/adjudicação ou outras condicionantes de aprovação não
estejam totalmente reunidas na fase de aprovação do investimento,
a aprovação será dada condicionalmente, e o contrato de compar-
ticipação financeira só será celebrado após o cumprimento integral
das respectivas condicionantes.

Artigo 12.o

Alterações à decisão de aprovação

1 — O financiamento poderá, em situações excepcionais, ser objecto
de um pedido de alteração à decisão, nomeadamente, no caso de
alterações das condições de mercado ou financeiras que justifiquem
uma interrupção do investimento, uma alteração do calendário da
sua realização ou uma modificação das condições de exploração.

2 — Os pedidos de alteração à decisão devem ser formalizados,
no ano em que se pretende tenham efeito, mediante a apresentação
de documento escrito, devendo conter informação detalhada que fun-
damente a necessidade de alteração e permita verificar que quer as
componentes quer os objectivos da candidatura inicialmente apro-
vados se mantêm inalterados.

3 — As alterações à decisão de financiamento que consubstanciem
uma reprogramação temporal, redução ou alteração inter-rubricas sem
aumento de investimento ou que consubstanciem um aumento de
financiamento que não ultrapasse 10 % do financiamento inicialmente
aprovado são aprovadas pelo gestor do programa operacional «Ciência
e Inovação 2010».

4 — As alterações à decisão de financiamento não indicadas no
número anterior deverão ser submetidas à homologação da tutela
sob proposta do gestor do programa operacional «Ciência e Inovação
2010» depois de obtido o parecer da unidade de gestão.

5 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação serão objecto
de emissão de novo contrato de comparticipação.

Artigo 13.o

Revogação da decisão de aprovação

1 — O contrato de comparticipação financeira poderá ser rescindido
por decisão do ministro da tutela, precedendo proposta fundamentada
do gestor do programa operacional «Ciência e Inovação 2010», pelos
seguintes motivos:

a) Não execução do investimento nos termos aprovados por
causa imputável à entidade beneficiária;

b) Viciação de dados na fase de candidatura ou na fase de acom-
panhamento do investimento, nomeadamente elementos jus-
tificativos das despesas;

c) Incumprimento das obrigações legais e fiscais;
d) Incumprimento da obrigação de contabilizar a compartici-

pação de acordo com as regras emergentes do Plano Oficial
de Contabilidade (POC) em vigor no momento em que os
movimentos são lançados;

e) Recusa da prestação de informações e ou de elementos de
prova que forem solicitados à entidade beneficiária ou pres-
tação com má fé de informações falsas e elementos inexactos
sobre factos relevantes, tanto na fase de candidatura como
na de execução e acompanhamento do investimento;

f) A execução do empreendimento aprovado não tiver início
no prazo máximo de 180 dias, após a assinatura do contrato
de comparticipação financeira, salvo nos casos em que a even-
tual fundamentação invocada venha a ser aceite pelo gestor
do programa operacional «Ciência e Inovação 2010»;

g) Explorar ou utilizar para outro fim, locar, alienar ou por qual-
quer modo onerar, no todo ou em parte, os empreendimentos
comparticipados e os bens de equipamento adquiridos para
realização do projecto de investimento.

2 — A revogação da decisão de financiamento implica a restituição
da comparticipação concedida, sendo a entidade beneficiária obrigada,
no prazo de 60 dias a contar da data do recebimento da respectiva

notificação, a repor as importâncias recebidas, acrescidas de eventuais
juros à taxa aplicável a operações activas de idêntica duração, e a
eventual não atribuição de financiamentos futuros.

3 — Em caso algum poderá haver sobrefinanciamento das candi-
daturas aprovadas, não podendo os custos elegíveis efectivamente
financiados pelo programa operacional «Ciência e Inovação 2010»
ser objecto de financiamento por qualquer outro programa nacional
ou comunitário.

CAPÍTULO IV

Financiamento

Artigo 14.o

Despesas elegíveis

1 — São consideradas elegíveis as despesas correntes suportadas
pelos destinatários finais, e exclusivamente incorridas com a execução
do projecto, que abaixo se enumeram:

a) Recursos humanos;
b) Missões;
c) Custos de consultoria;
d) Aquisição de serviços;
e) Outras despesas correntes relacionadas com o projecto.

2 — São consideradas elegíveis as despesas de capital relativas à
obtenção, por qualquer título, de equipamento, desde que seja directa
e inequivocamente utilizado pelo projecto.

3 — As despesas referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser superiores
a 66 % do total das despesas elegíveis no âmbito dessas actividades,
salvo em situações excepcionais devidamente justificadas.

4 — São consideradas elegíveis as despesas gerais das instituições
decorrentes da actividade do projecto, com o limite de 20 % do total
das despesas elegíveis referidas nos n.os 1 e 2 do presente artigo.

5 — A justificação das despesas, incluindo as despesas de gastos
gerais, deverá ser efectuada através dos seguintes documentos:

a) Formulário de pedido de pagamento e lista discriminando
as despesas apresentadas, com inscrição das respectivas per-
centagens de repartição, a qual deverá ser assinada pelo direc-
tor/responsável financeiro da instituição;

b) Dossier nas instituições contendo cópias autenticadas de
suporte às listas apresentadas.

6 — A elegibilidade das despesas depende, para além da sua natu-
reza, da respectiva legalidade, devendo, designadamente, ser respei-
tado o princípio de que as mesmas apenas podem ser justificadas
através de facturas ou documento equivalente nos termos do artigo 28.o
do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e recibo
ou documento de quitação equivalente, devendo estar cumpridos todos
os imperativos fiscais, definidos no artigo 35.o do referido Código,
bem como respeitar, no caso das entidades públicas, os normativos
que regulam a realização de despesas públicas.

7 — A elegibilidade das despesas é determinada pelas imposições
da legislação nacional e da legislação comunitária aplicável, desig-
nadamente o Regulamento (CE) n.o 448/2004, da Comissão, de 10
de Março.

Artigo 15.o

Atribuição de financiamento

1 — A taxa de co-financiamento é assegurada em 58,7 % pelo
FEDER.

2 — O pagamento será efectuado de acordo com as condições
expressas no respectivo contrato de comparticipação financeira e nas
normas de execução financeira em vigor, nomeadamente a relativa
aos fundos estruturais.

3 — O contrato de comparticipação financeira deve ser enviado
à FCT no prazo máximo de 10 dias após a comunicação da decisão
final, sendo que a data de início dos projectos não deve ultrapassar
90 dias após a data da homologação.

Artigo 16.o

Pagamentos

1 — Sempre que existam disponibilidades financeiras para o efeito,
será efectuado um primeiro adiantamento de 20 % do custo total
do projecto aos destinatários finais, verificadas as seguintes condições:

a) Devolução do contrato de comparticipação financeira devi-
damente assinado e rubricado;

b) Validade das certidões comprovativas da situação contributiva
regularizada perante a segurança social e a administração
fiscal.
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2 — Os pagamentos subsequentes serão efectuados após apresen-
tação, pelos destinatários finais, dos pedidos de reembolso ou de paga-
mento de saldo final, de acordo com as despesas elegíveis realizadas
e pagas no âmbito dos projectos.

3 — As despesas efectuadas no âmbito dos projectos financiados
devem ser contabilizadas pelos destinatários finais de acordo com
o POC e, sempre que tal procedimento não seja aplicável, devem
ser criadas contas específicas para o registo das despesas.

4 — Os pedidos de pagamento deverão ser apresentados em for-
mulário próprio, fornecido pela FCT acompanhado de lista discri-
minada dos documentos de despesa.

Artigo 17.o

Relatórios intercalares e final

1 — As entidades executoras dos projectos financiados devem apre-
sentar, para efeitos de avaliação intercalar e final, relatórios de pro-
gresso anuais e um relatório final, de acordo com o formulário próprio
disponibilizado na página da Internet da FCT.

2 — Constitui objectivo dos relatórios fornecer informação que per-
mita o correcto acompanhamento e avaliação da execução dos pro-
jectos, nomeadamente através de informação sobre os avanços, desig-
nadamente técnicos e científicos, face ao programa de trabalhos esta-
belecido para o projecto, bem como os desvios que se verifiquem
em relação à programação e sua justificação.

3 — Os relatórios são constituídos por duas partes, uma relativa
à actividade científica desenvolvida e outra referente à execução
financeira.

4 — O relatório de actividade científica deve descrever de forma
detalhada a execução dos trabalhos efectuados no período em causa,
devendo, em anexo, ser remetidas as publicações e outros resultados
decorrentes do projecto.

5 — O relatório de execução financeira deve listar as despesas efec-
tuadas no período a que se refere.

6 — Os relatórios referidos nos números anteriores são apreciados
por comissões de acompanhamento constituídas por área científica,
que pode recomendar a suspensão ou o cancelamento do finan-
ciamento.

CAPÍTULO V

Deveres das entidades beneficiárias

Artigo 18.o

Acompanhamento e controlo

O financiamento aprovado é objecto de acções de acompanhamento
pela FCT e as acções de controlo, pela autoridade de gestão do pro-
grama operacional «Ciência e Inovação 2010», através da respectiva
estrutura de apoio técnico, ou entidades por ela designadas, pela Direc-
ção-Geral do Desenvolvimento Regional e pela Inspecção-Geral de
Finanças ou por outras entidades nacionais ou comunitárias com pode-
res para o efeito.

Artigo 19.o

Conta bancária específica

1 — Constitui dever da entidade beneficiária abrir e manter conta
bancária específica, através da qual sejam efectuados exclusivamente
os movimentos financeiros referentes aos investimentos financiados
pelo FEDER.

2 — Os pagamentos das despesas havidas com terceiros única e
exclusivamente motivados pela realização dos investimentos finan-
ciados deverão ser efectuados por movimentação da conta bancária
aberta especificamente para esse efeito.

3 — Os pagamentos relacionados com os investimentos co-finan-
ciados por esta acção podem ainda ser efectuados através de outra
conta da entidade, sendo posteriormente imputados à conta específica
para o FEDER, tendo em vista o ressarcimento da despesa em causa,
sendo imprescindível que esta transposição seja realizada com base
em documentos de lançamento que discriminem as despesas que jus-
tificam a operação.

4 — A decisão da aprovação do investimento poderá ser revogada
se, em sede de conclusão do empreendimento, se verificar a ine-
xistência da conta bancária específica, com o consequente desencadear
das restituições das verbas entretanto recebidas.

5 — No que concerne aos juros gerados pelos depósitos efectuados,
com verbas transferidas a título de financiamento público, na conta
bancária específica, são os mesmos considerados receitas da acção,
pelo que devem ser comunicados, a fim de que sejam deduzidos ao
custo total elegível do projecto.

6 — As alterações à conta bancária exclusiva só serão aceites pelo
gestor do programa operacional «Ciência e Inovação 2010» quando

em presença de declarações assinadas por quem tenha capacidade
para obrigar a entidade, e desde que as assinaturas sejam reconhecidas
notarialmente nessa qualidade, e com poderes para o acto ou selo
branco, se se tratar de organismo público.

Artigo 20.o

Processo técnico-financeiro

1 — As entidades beneficiárias são obrigadas a dispor de conta-
bilidade organizada segundo o POC e à constituição de um processo
técnico-financeiro específico do investimento.

2 — Os originais dos documentos de despesa e receitas devem estar
arquivados em pastas próprias de acordo com a organização da con-
tabilidade adoptada pela entidade beneficiária, reportando ao pro-
cesso técnico-financeiro específico do investimento, através da apo-
sição de um carimbo com os seguintes elementos:

Programa operacional «Ciência e Inovação 2010»

Medida n.o V

Taxa de comparticipação FEDER: 58,7 %.
Referência do projecto: ...
Rubrica de despesa: ...
Taxa (percentagem) de imputação: ...

3 — No caso de o financiamento do FEDER não incidir integral-
mente sobre o valor do documento de despesa, deverá ser referida
explicitamente qual a parcela que foi co-financiada.

4 — O dossier do projecto de cada investimento deve ser constituído
pelos seguintes elementos:

a) Formulário de candidatura e respectivos anexos;
b) Memória descritiva do investimento aprovado;
c) Planos de investimento e financiamento;
d) Decisão da comunicação de aprovação;
e) Contrato de comparticipação financeira;
f) Pedidos de alteração à decisão de aprovação;
g) Cronograma de realização física e financeira;
h) Documento comprovativo da posição relativa ao IVA;
i) Pedidos de pagamento de reembolso e respectiva lista dos

documentos comprovativos de despesa;
j) Documentos de despesa com evidência da aposição do

carimbo «FEDER»;
l) Ordens de pagamento do FEDER;

m) Documentação relativa à publicidade dos apoios recebidos.

5 — O processo técnico-financeiro deve manter-se actualizado, não
sendo admissível um atraso superior a 60 dias.

6 — Após a conclusão do empreendimento, o dossier do projecto
deve ser arquivado pelo prazo de três anos contados a partir da data
de conclusão do mesmo.

Artigo 21.o

Informação e publicidade

No âmbito do necessário cumprimento de toda a legislação nacional
e comunitária aplicável, os destinatários finais deverão também res-
peitar e fazer respeitar as normas relativas aos aspectos de informação
e publicidade, nomeadamente com a explicitação do co-financiamento
pelo FEDER, através do programa operacional «Ciência e Inovação
2010», em todos os trabalhos decorrentes do projecto e em todos
os equipamentos adquiridos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 22.o

Normas subsidiárias

A tudo o que estiver omisso no presente regulamento aplicam-se
as disposições constantes da legislação nacional e comunitária apli-
cável.

Artigo 23.o

Revisão

1 — O presente regulamento poderá ser revisto sempre que se
revele necessário.

2 — Todas as revisões carecem de homologação pelo membro do
Governo responsável pela intervenção operacional.
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Artigo 24.o

Entrada em vigor

O presente regulamento é aplicável a todas as candidaturas apre-
sentadas a partir da data da homologação do mesmo.

Homologo.

7 de Janeiro de 2005. — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino
Superior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho.

Gabinete do Secretário de Estado da Ciência e Inovação

Despacho n.o 2220/2005 (2.a série). — Nos termos das dispo-
sições conjugadas do n.o 4 do artigo 90.o e do n.o 3 do artigo 82.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, autorizo o regresso da
situação de licença sem vencimento para o exercício de funções em
organismo internacional de Elsa Rodrigues Alcântara Mateus para
o quadro do ex-Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Indus-
trial como técnica profissional de 1.a classe, com efeitos a 1 de Janeiro
de 2005.

4 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado da Ciência e Ino-
vação, Pedro Miguel Santos de Sampaio Nunes.

Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada

Despacho n.o 2221/2005 (2.a série). — Por despacho da pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de 30 de Dezembro de 2004, no uso de competência delegada:

Maria Isabel Ventura Araújo Moreira, enfermeira do Centro de Saúde
da Ribeira Grande — nomeada para a categoria de equiparada a
assistente do 1.o triénio, em regime de comissão de serviço extraor-
dinária, escalão 1, índice 100, com dedicação exclusiva, nos termos
dos artigos 9.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
e do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com
início em 1 de Janeiro de 2005, por urgente conveniência de serviço.

Patrícia Margarida Costa Duarte Ferreira, enfermeira do Centro de
Saúde de Ponta Delgada — nomeada para a categoria de equi-
parada a assistente do 1.o triénio, em regime de comissão de serviço
extraordinária, escalão 1, índice 100, com dedicação exclusiva, nos
termos dos artigos 9.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho, e do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho,
com início em 1 de Janeiro de 2005, por urgente conveniência
de serviço.

17 de Janeiro de 2005. — A Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Maria Manuela Macedo Oliveira Machado.

Inspecção-Geral da Ciência, Inovação e Ensino Superior

Aviso n.o 846/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do disposto na
alínea d) do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e nos termos das disposições conjugadas do n.o 1 do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 149/2003 e da alínea a) do n.o 2 do artigo 26.o do
Decreto-Lei n.o 271/95, de 23 de Outubro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 18/96, de 20 de Junho, faz-se público que, autorizado
por despacho de 23 de Novembro de 2004 do inspector-geral da Ciên-
cia e do Ensino Superior, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar a partir da data da publicação do presente aviso, con-
curso interno de acesso geral para o recrutamento na categoria de
inspector principal da carreira técnica superior de inspecção da Ins-
pecção-Geral da Ciência e do Ensino Superior (IGCES), tendo em
vista o provimento de seis lugares do seu quadro de pessoal, aprovado
pela Portaria n.o 1378/2004, de 30 de Outubro, sendo três lugares
a afectar à área territorial do Norte-Centro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso caduca com o pro-
vimento dos lugares indicados.

3 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao pessoal da
carreira técnica superior de inspecção desempenhar funções no âmbito
e na prossecução das atribuições cometidas à IGCES pelos artigos 2.o,
3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 149/2003, de 11 de Julho.

4 — O local de trabalho situa-se na sede dos serviços centrais da
IGCES, em Lisboa, e na área territorial de Inspecção do Norte-Centro,
com sede na cidade do Porto, de acordo com o domicílio escolhido
pelos candidatos e o número de lugares a afectar a cada um dos locais.

5 — Vencimento — o correspondente aos índices aplicáveis à cate-
goria, de acordo com o estabelecido no mapa I anexo à Portaria
n.o 791/99, de 9 de Setembro, acrescido do suplemento de risco, nos
termos do n.o 3 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 271/95, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 18/96, de 20 de Junho, e demais regalias
sociais atribuídas à função pública.

6 — Requisitos gerais de admissão ao concurso:

a) Satisfazer as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Ser detentor da categoria de inspector com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria e classificação não inferior a
Bom, nos termos da alínea c) do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 271/95, de 23 de Outubro, alterado, por ratificação, pela
Lei n.o 18/96, de 20 de Junho.

7 — Métodos de selecção — avaliação curricular, complementada
por entrevista.

Na avaliação curricular serão consideradas e ponderadas a habi-
litação académica de base, a formação profissional e a experiência
profissional, em especial as relacionadas com a área funcional do
lugar a prover. A entrevista profissional de selecção será baseada
em factores que visam avaliar as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos relacionadas com as exigências da função.

8 — Classificação final — a classificação final resulta da média arit-
mética, simples ou ponderada, das classificações obtidas nos métodos
de selecção acima enunciados e será expressa na escala de 0 a 20 valo-
res, sendo excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior
a 9,5 valores.

9 — Critérios de apreciação e ponderação — os critérios de apre-
ciação e ponderação da avaliação curricular e da entrevista profissional
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do res-
pectivo júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao inspector-geral da
Ciência e Ensino Superior, Rua de José d’Esaguy, 10, 1.o, 1700-267 Lis-
boa, e entregue pessoalmente ou enviado pelo correio, com aviso
de recepção.

10.1 — Do requerimento deve constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil e número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação emissor),
número fiscal, residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, da natureza do vínculo,

do tempo de serviço na categoria e da classificação de serviço
obtida nos anos relevantes para o concurso;

d) Área territorial onde pretende exercer a sua actividade.

10.2 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado ou declaração autenticada das acções de formação

frequentadas, com a indicação da entidade que as promoveu,
do período em que as mesmas decorreram e da respectiva
duração;

d) Declaração, emitida pelo respectivo serviço ou organismo,
da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo
à função pública, a categoria de que o candidato é titular
e o tempo de serviço, contado à data da publicação do presente
aviso, na categoria, na carreira e na função pública, bem como
as classificações de serviço nos anos relevantes para o
concurso;

e) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado e
datado, donde constem, designadamente, as funções que
exerce e exerceu anteriormente, com indicação dos respectivos
períodos, assim como a formação profissional (especializa-
ções, estágios, seminários e acções de formação) e quaisquer
outros elementos que os candidatos entendam apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

10.3 — O júri poderá exigir a qualquer candidato a apresentação
de documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito.

11 — Publicitação — a relação dos candidatos admitidos, a noti-
ficação dos excluídos e a lista de classificação final do presente con-
curso serão publicitadas nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 33.o
e dos n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem como dos n.os 1 e 2 do artigo 40.o,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Digner Ferreira da Costa, inspector superior prin-
cipal.

Vogais efectivos:

Maria Leonor Raposo de Azevedo Moreira Varandas, ins-
pectora superior principal, que substituirá o presidente
nas suas ausências e impedimentos.
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Maria do Rosário Ovídio Lopes Ferreira de Almeida, ins-
pectora superior principal.

Vogais suplentes:

Maria Adília Gomes Ribeiro, inspectora superior.
Maria de Lurdes Gonçalves dos Santos, inspectora superior.

17 de Janeiro de 2005. — A Subinspectora-Geral, Maria Helena
Dias Ferreira.

Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P.

Despacho n.o 2222/2005 (2.a série). — No âmbito das compe-
tências que me são conferidas pela Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e pelo artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, autorizo
a abertura de concurso documental para recrutamento de três inves-
tigadores principais da carreira de investigação científica do Instituto
Tecnológico e Nuclear, na área científica de Ciência e Tecnologia
de Materiais, conforme o previsto nos artigos 9.o, alínea a), 11.o e
15.o, todos do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril.

Nos termos do artigo 20.o do citado diploma e sob proposta do
conselho científico, nomeio o respectivo júri, que terá a seguinte
composição:

Presidente — Prof. Doutor Júlio Martins Montalvão e Silva, pre-
sidente do conselho directivo do Instituto Tecnológico e
Nuclear e professor catedrático do Instituto Superior Técnico
da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Prof. Doutor Luís Joaquim Alcácer, professor catedrático
do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica
de Lisboa.

Prof.a Doutora Maria Margarida da Fonseca Beja Godinho,
professora catedrática da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutora Maria Manuela de Basto de Oliveira, investiga-
dora-coordenadora do quadro do pessoal do Instituto
Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação.

Doutor Frederico José da Silva da Gama Carvalho, inves-
tigador-coordenador do quadro do pessoal do Instituto
Tecnológico e Nuclear.

Doutor José Francisco Salgado, investigador-coordenador
aposentado.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Júlio Montalvão e Silva.

Despacho n.o 2223/2005 (2.a série). — No âmbito das compe-
tências que me são conferidas pela Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e pelo artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, autorizo
a abertura de concurso documental para recrutamento de cinco inves-
tigadores principais da carreira de investigação científica do Instituto
Tecnológico e Nuclear, na área científica de Química Inorgânica,
Radioquímica e Radiofarmácia, conforme o previsto nos artigos 9.o,
alínea a), 11.o e 15.o, todos do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril.

Nos termos do artigo 20.o do citado diploma e sob proposta do
conselho científico, nomeio o respectivo júri, que terá a seguinte
composição:

Presidente — Prof. Doutor Júlio Martins Montalvão e Silva, pre-
sidente do conselho directivo do Instituto Tecnológico e
Nuclear e professor catedrático do Instituto Superior Técnico
da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Prof. Doutor Carlos José Rodrigues Crespim Romão, pro-
fessor catedrático do Instituto de Tecnologia Química e
Biológica da Universidade Nova de Lisboa.

Prof. Doutor José Augusto Guimarães Morais, professor
catedrático da Faculdade de Farmácia da Universidade
de Lisboa.

Prof.a Doutora Maria José Diogo da Silva Calhorda, pro-
fessora catedrática do Departamento de Química e Bio-
química da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Doutor António de Campos Pires de Matos, investigador-
-coordenador do quadro do pessoal do Instituto Tecno-
lógico e Nuclear.

Doutor Frederico José da Silva da Gama Carvalho, inves-
tigador-coordenador do quadro do pessoal do Instituto
Tecnológico e Nuclear.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Júlio Montalvão e Silva.

Despacho n.o 2224/2005 (2.a série). — No âmbito das compe-
tências que me são conferidas pela Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e pelo artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, autorizo
a abertura de concurso documental para recrutamento de quatro inves-
tigadores principais da carreira de investigação científica do Instituto
Tecnológico e Nuclear, I. P., na área científica de Desenvolvimento
e Aplicação de Técnicas Analíticas Nucleares e Afins e Tecnologias
de Radiação, conforme o previsto nos artigos 9.o, alínea a), 11.o e
15.o, todos do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril.

Nos termos do artigo 20.o do citado diploma e sob proposta do
conselho científico, nomeio o respectivo júri, que terá a seguinte
composição:

Presidente — Prof. Doutor Júlio Martins Montalvão e Silva, pre-
sidente do conselho directivo do Instituto Tecnológico e
Nuclear, I. P., e professor catedrático do Instituto Superior
Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Prof.a Doutora Maria Ondina Gonçalves Dionísio Vidigal
de Figueiredo, investigadora coordenadora do quadro do
pessoal do Instituto de Investigação Científica e Tropical.

Prof.a Doutora Maria de Lurdes Afonso Barreira Alves de
Mira, professora catedrática da Faculdade de Ciências
da Universidade de Lisboa.

Doutor António de Campos Pires de Matos, investigador-
-coordenador do quadro do pessoal do Instituto Tecno-
lógico e Nuclear, I. P.

Doutor Frederico José da Silva da Gama Carvalho, inves-
tigador-coordenador do quadro do pessoal do Instituto
Tecnológico e Nuclear, I. P.

Doutor José Francisco Salgado, investigador-coordenador
aposentado.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Júlio Montalvão e Silva.

Despacho n.o 2225/2005 (2.a série). — No âmbito das compe-
tências que me são conferidas pela Lei n.o 49/99, de 22 de Junho,
e pelo artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, autorizo
a abertura de concurso documental para recrutamento de dois inves-
tigadores principais da carreira de investigação científica do Instituto
Tecnológico e Nuclear, na área científica de Física e Engenharia
Nucleares, conforme o previsto nos artigos 9.o, alínea a), 11.o e 15.o,
todos do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril.

Nos termos do artigo 20.o do citado diploma e sob proposta do
conselho científico, nomeio o respectivo júri, que terá a seguinte
composição:

Presidente — Prof. Doutor Júlio Martins Montalvão e Silva, pre-
sidente do conselho directivo do Instituto Tecnológico e
Nuclear e professor catedrático do Instituto Superior Técnico
da Universidade Técnica de Lisboa.

Vogais:

Prof. Doutor João Augusto Sousa Lopes, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade de
Lisboa.

Prof.a Doutora Maria Adelaide de Almeida Pedro de Jesus,
professora catedrática da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Frederico José da Silva da Gama Carvalho, inves-
tigador-coordenador do quadro do pessoal do Instituto
Tecnológico e Nuclear.

Doutor José Francisco Salgado, investigador-coordenador
aposentado.

Doutor Jaime da Costa Oliveira, investigador-coordenador
aposentado.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Júlio Montalvão e Silva.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2226/2005 (2.a série). — Considerando que, por
despacho conjunto do Ministro das Finanças e da Administração
Pública e do Ministro da Saúde de 20 de Dezembro de 2004, foram
aprovadas as condições de lançamento da parceria público-privada
relativa ao novo hospital de Braga;

Tendo em conta que se encontra concluída a tramitação prevista
no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 86/2003;
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Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril,
e no Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto:

Determina-se que seja autorizado o início do procedimento nos
termos e para os efeitos da alínea a) do n.o 1 do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril.

6 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Despacho n.o 2227/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 15.o dos Estatutos do Centro Hospitalar do Barlavento Algar-
vio, S. A., aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.o 214/2004, de 23
de Agosto por força do seu artigo 5.o, nomeio o Dr. Jorge Marques
Machado Correia para o exercício das funções inerentes ao cargo
de director clínico.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Janeiro
de 2005.

10 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Despacho n.o 2228/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1
do artigo 16.o dos Estatutos do Centro Hospitalar do Barlavento
Algarvio, S. A., aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.o 214/2004,
de 23 de Agosto, por força do seu artigo 5.o, nomeio a enfermeira-chefe
Maria Adelaide Ramalho Medinas Santos para o exercício das funções
inerentes ao cargo de enfermeira-directora.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Janeiro
de 2005.

10 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Departamento de Modernização e Recursos da Saúde

Aviso n.o 847/2005 (2.a série). — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica hospitalar, aberto pelo aviso
n.o 13 593/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 297, de 24 de Dezembro de 2002. — 1 — Em cumprimento do dis-
posto no n.o 17 do Regulamento dos Concursos de Habilitação ao
Grau de Consultor e de Provimento nas Categorias de Assistente
e de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela
Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se público que, por meu
despacho de 17 de Janeiro de 2005, foram nomeados os júris da
área profissional de cirurgia geral a seguir indicados:

Júri n.o 1 (Norte):

Presidente — Dr. Vítor Manuel Ribeiro, chefe de serviço de
cirurgia geral do Hospital Geral de Santo António, S. A., Porto.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor António Carlos Saraiva, chefe de serviço de
cirurgia geral do Hospital de São João, Porto.

Dr. João José Vieira Amândio, assistente hospitalar gra-
duado de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Vila
Nova de Gaia.

Dr. Vítor Manuel Valente, assistente hospitalar graduado
de cirurgia geral da Unidade Local de Saúde de Mato-
sinhos, S. A., Hospital Pedro Hispano.

Dr. Manuel Fernando Lima Terroso, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital Nossa Senhora
da Oliveira, S. A., Guimarães.

Vogais suplentes:

Dr. Fernando Matias Roque, chefe de serviço de cirurgia
geral do Centro Hospitalar Vila Real/Peso da Régua, S.
A., Hospital de São Pedro, Vila Real.

Dr.a Anabela Maria Sousa da Rocha, assistente hospitalar
graduada de cirurgia geral do Hospital Geral Santo Antó-
nio, S. A., Porto.

Júri n.o 2 (Norte):

Presidente — Dr. Manuel Fernando Pires Claro Teixeira, chefe
de serviço de cirurgia geral do Hospital Geral de Santo Antó-
nio, S. A., Porto.

Vogais efectivos:

Dr. Carlos Manuel Carvalho Santos, chefe de serviço de
cirurgia geral do Hospital Nossa Senhora da Oliveira,
S. A., Guimarães.

Dr. Luís Afonso Maio Graça, assistente hospitalar graduado
de cirurgia geral do Hospital Geral de Santo António,
S. A., Porto.

Dr. António Manuel Pinto Moreira da Costa, assistente hos-
pitalar graduado de cirurgia geral do Hospital Geral de
Santo António, S. A., Porto.

Dr. Alberto Jaime Marques Midões, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Centro Hospitalar do Alto
Minho, S. A.

Vogais suplentes:

Dr. Júlio Alberto Pinto Novo, assistente hospitalar graduado
de cirurgia geral do Hospital Distrital de Bragança, S. A.

Dr.a Hermínia Júlio Martins Milheiro de Oliveira, assistente
hospitalar graduada de cirurgia geral do Hospital Distrital
de Mirandela.

Júri n.o 3 (Norte):

Presidente — Dr. António Gomes Freitas, chefe de serviço de
cirurgia geral do Hospital Geral de Santo António, S. A., Porto.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor Jorge Pires Maciel Barbosa, chefe de serviço
de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Vila Nova de
Gaia.

Dr. José Manuel Duarte Pinheiro Cardoso, chefe de serviço
de cirurgia geral do Hospital Conde de São Bento, Santo
Tirso.

Dr. Rodrigo Queirós Montenegro Ferrão, chefe de serviço
de cirurgia geral da Unidade Local de Saúde de Mato-
sinhos, S. A., Hospital Pedro Hispano.

Dr. António José Polónia Coelho Silva, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital Geral de Santo
António, S. A., Porto.

Vogais suplentes:

Dr. Jorge Daniel Nunes do Couto e Silva, assistente hos-
pitalar graduado de cirurgia geral do Hospital Geral de
Santo António, S. A., Porto.

Dr. Manuel Morais de Sousa, chefe de serviço de cirurgia
geral do Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua,
S. A.

Júri n.o 4 (Centro):

Presidente — Prof. Doutor Francisco José Franquera de Castro
e Sousa, chefe de serviço de cirurgia geral dos Hospitais da
Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. Eduardo Alberto Font Xavier da Cunha, chefe de serviço
de cirurgia geral dos Hospitais da Universidade de
Coimbra.

Prof. Doutor Carlos Costa Almeida, chefe de serviço de
cirurgia geral do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. Luís Filipe da Fonseca Lopes Silveira, chefe de serviço
de cirurgia geral do Centro Hospitalar da Cova da Beira,
S. A., Hospital Pêro da Covilhã.

Dr. João Manuel Martins Figueiredo Leitão, chefe de ser-
viço de cirurgia geral do Hospital de São Teotónio, S. A.,
Viseu.

Vogais suplentes:

Dr. Mateus Amado Mendes, chefe de serviço de cirurgia
geral do Hospital Santo André, S. A., Leiria.

Dr. Carlos Alberto Godinho Mesquita, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral dos Hospitais da Universidade
de Coimbra.

Júri n.o 5 (Centro e Lisboa e Vale do Tejo):

Presidente — Dr. João Manuel Risques Correia da Silva, chefe
de serviço de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Torres
Vedras.

Vogais efectivos:

Dr. Francisco Manuel Montalverne Rocha Pires, chefe de
serviço de cirurgia geral do Hospital Professor Doutor
Fernando da Fonseca, Amadora/Sintra.

Dr. João Henrique Cruz de Ascensão Santos, chefe de ser-
viço de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Cascais,
Hospital Conde Castro Guimarães.

Dr. José Camacho Rosado da Fonseca, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital de Egas Moniz,
S. A., Lisboa.
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Dr. Luís Manuel Rosado de Sousa, assistente hospitalar gra-
duado de cirurgia geral do Hospital Nossa Senhora do
Rosário, S. A., Barreiro.

Vogais suplentes:

Dr. António de Assunção Mendes de Araújo, chefe de ser-
viço de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Lisboa,
Hospital de São José.

Dr. José Manuel Pereira Monteiro Barbosa, chefe de serviço
de cirurgia geral do Hospital Distrital de Santarém, S. A.

Júri n.o 6 (Lisboa e Vale do Tejo):

Presidente — Prof. Doutor Eduardo Barroso Garcia Silva, chefe
de serviço de cirurgia geral do Hospital de Curry Cabral,
Lisboa.

Vogais efectivos:

Dr. João José Fazenda Giria, chefe de serviço de cirurgia
geral do Hospital Garcia de Orta, S. A., Almada.

Dr. Rodrigo Costa e Silva, chefe de serviço de cirurgia geral
do Hospital de Egas Moniz, S. A., Lisboa.

Dr. Carlos Pinto das Neves, chefe de serviço de cirurgia
geral do Hospital São Francisco Xavier, S. A., Lisboa.

Dr. José Manuel Schiapp de Carvalho, chefe de serviço de
cirurgia geral do Centro Hospitalar de Lisboa, Hospital
Santo António dos Capuchos.

Vogais suplentes:

Dr. Fernando Ramalho Gomes, chefe de serviço de cirurgia
geral do Hospital de Curry Cabral, Lisboa.

Dr. Luís Fontes, assistente hospitalar graduado de cirurgia
geral do Centro Hospitalar de Lisboa, Hospital do
Desterro.

Júri n.o 7 (Lisboa e Vale do Tejo):

Presidente — Dr. Luís Manuel Mendonça Ferreira, chefe de ser-
viço de cirurgia geral do Hospital de São Bernardo, S. A.,
Setúbal.

Vogais efectivos:

Dr.a Emília Santinhos Sousa Vaz Pereira, assistente hos-
pitalar graduada de cirurgia geral do Hospital de São
Bernardo, S. A., Setúbal.

Dr. Francisco Santos, assistente hospitalar graduado de
cirurgia geral do Hospital de Santa Maria, Lisboa.

Dr. Luís Fernando Freitas Cartaz, assistente hospitalar gra-
duado de cirurgia geral do Hospital de São Bernardo,
S. A., Setúbal.

Dr. Manuel Carvalho, assistente hospitalar graduado de
cirurgia geral do Hospital do Espírito Santo, Évora.

Vogais suplentes:

Dr. José Augusto Rodrigues Marfins, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital do Litoral Alen-
tejano, Santiago do Cacém.

Dr. Jorge Manuel Penedo Limão da Silva, assistente hos-
pitalar graduado de cirurgia geral do Hospital de Pulido
Valente, S. A., Lisboa.

Júri n.o 8 (Lisboa e Vale do Tejo):

Presidente — Dr. Francisco Manuel Neves Murinello, chefe de
serviço de cirurgia geral do Hospital Garcia de Orta, S. A.,
Almada.

Vogais efectivos:

Dr. Gil João Aniceto Jacinto, chefe de serviço de cirurgia
geral do Hospital da Força Aérea.

Dr. Carlos Manuel Martins Lopes de Almeida, assistente
hospitalar graduado de cirurgia geral do Hospital do Des-
terro, Capuchos, Lisboa.

Dr. José Carlos dos Santos, assistente hospitalar graduado
de cirurgia geral do Hospital Garcia de Orta, S. A.,
Almada.

Dr. Fernando Manuel Oliveira Teles Gouveia Cássio, assis-
tente hospitalar graduado de cirurgia geral do Hospital
de Egas Moniz, S. A., Lisboa.

Vogais suplentes:

Dr.a Ana Paula Lourenço Henriques Correia, assistente hos-
pitalar graduada de cirurgia geral do Hospital de São
José, Lisboa.

Dr. Daniel Pires Paiva Travancinha, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital Garcia de Orta,
S. A., Almada.

Júri n.o 9 (Alentejo, Algarve e Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira):

Presidente — Dr. Heliodoro Paulino Rebelo de Freitas, chefe
de serviço de cirurgia geral do Hospital Central do Funchal,
E. P. E., Funchal, Madeira.

Vogais efectivos:

Dr. Victor Melo Santos, chefe de serviço de cirurgia geral
do Hospital Divino Espírito Santo, Ponta Delgada,
Açores.

Dr. António João Moita, chefe de serviço de cirurgia geral
do Hospital Distrital de Faro.

Dr. Abel Joaquim Fernandes Monteiro, chefe de serviço
de cirurgia geral do Hospital Doutor José Maria Grande,
Portalegre.

Dr. António Pedro Ribeiro dos Santos, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital de Reynaldo dos
Santos, Vila Franca de Xira.

Vogais suplentes:

Dr. Fernando Teixeira Gomes Jasmins, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital Central do Fun-
chal, E. P. E., Funchal, Madeira.

Dr. António José Correia e Silva Melo, assistente hospitalar
graduado de cirurgia geral do Hospital Divino Espírito
Santo, Ponta Delgada, Açores.

2 — Em todos os júris, o presidente é substituído, nas suas faltas
ou impedimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

3 — De acordo com o disposto nos n.os 6, 6.1 e 16 do citado Regu-
lamento e pelo despacho referido no n.o 1 deste aviso, foi definido
que o concurso realizar-se-á com nove júris, de acordo com o esquema
abaixo, sendo a distribuição dos candidatos admitidos nas adminis-
trações regionais de saúde (ARS) e direcções regionais de saúde das
Regiões Autónomas em que existem vários júris efectuada por sorteio
público a realizar nas instalações do Departamento de Modernização
e Recursos da Saúde, sitas na Avenida de Miguel Bombarda, 6, 4.o,
1000-208 Lisboa, no 5.o dia útil após a publicação do presente aviso
no Diário da República e a partir das 15 horas:

ARS do Alentejo e Algarve e Regiões Autónomas dos Açores
e da Madeira — um júri;

ARS do Centro — um júri;
ARS do Centro e Lisboa e Vale do Tejo — um júri;
ARS de Lisboa e Vale do Tejo — três júris;
ARS do Norte — três júris.

4 — Nos termos do n.o 23 do citado Regulamento, os candidatos
serão notificados, por escrito, pelo respectivo júri, com a antecedência
mínima de 10 dias úteis, da data, hora e local de realização da prova,
bem como dos critérios previstos na alínea b) do n.o 19 do citado
Regulamento.

5 — Nos termos do n.o 24 do citado Regulamento, a prova será
realizada no estabelecimento ou serviço a que pertence o presidente
do respectivo júri.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Aviso n.o 848/2005 (2.a série). — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica hospitalar. — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 29.o, conjugado com o n.o 5 do artigo 22.o, do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92,
de 4 de Junho, do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 177/97,
de 11 de Março, e do Decreto-Lei n.o 8-A/2002, de 15 de Janeiro,
faz-se público que, autorizado por despacho de 11 de Agosto de 2004
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, no uso de
competência delegada [despacho n.o 24 988/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004],
se encontra aberto concurso de habilitação ao grau de consultor da
carreira médica hospitalar.

2 — Requisitos de admissão:
2.1 — Podem candidatar-se à prova de habilitação na respectiva

área profissional os assistentes providos com, pelo menos, cinco anos
de exercício ininterrupto de funções, contados após a obtenção do
grau de assistente, bem como os médicos que se encontrem nas con-
dições do n.o 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho.

2.2 — Entende-se por exercício, para efeitos do número anterior,
o desempenho devidamente comprovado das respectivas funções em
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serviços ou estabelecimento onde se aplique o regime legal da carreira
médica hospitalar.

3 — Apresentação da candidatura:
3.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

30 dias úteis contados da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

Administração Regional de Saúde do Algarve, Largo do
Carmo, 3, 8000-148 Faro;

Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá
da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
Avenida dos Estados Unidos da América, 75, 1700-096 Lisboa;

Administração Regional de Saúde do Norte, Rua de Santa Cata-
rina, 1288, 4000-447 Porto;

Direcção Regional de Saúde, Solar dos Remédios, 9701-856
Angra do Heroísmo, Açores;

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Rua das Hortas, 30,
9050-024 Funchal, Madeira.

3.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, filiação e bilhete de identidade,
com número, data da emissão e serviço de identificação) e
morada para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número e

à página do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso;

d) Identificação da área profissional de candidatura;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento, bem como a sua sumária caracterização.

3.4 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Documento comprovativo do provimento na categoria de
assistente na área profissional de candidatura ou do despacho
a que se refere o n.o 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92,
de 4 de Junho, que reconheça suficiência curricular na área
profissional de candidatura;

b) Documento comprovativo, passado pelo estabelecimento ou
estabelecimentos, do exercício ininterrupto de, pelo menos,
cinco anos de funções, contados após a obtenção do grau
de assistente, na área profissional da candidatura;

c) Sete exemplares do curriculum vitae.

3.5 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, que obri-
gatoriamente devem instruir o requerimento de admissão, implica
a não admissão ao concurso e a exclusão da lista dos candidatos.

3.6 — A não apresentação, até 10 dias úteis após o termo do prazo
de candidatura, dos sete exemplares do curriculum vitae referidos na
alínea c) do n.o 3.4 implica a não admissão ao concurso e a exclusão
da lista dos candidatos.

4 — Findo o prazo de apresentação das candidaturas, os organismos
indicados no n.o 3.2 elaboram, no prazo de 30 dias úteis, a lista dos
candidatos e, nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
procedem à audiência prévia dos candidatos a excluir, com indicação
dos motivos de exclusão.

4.1 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos é homologada
pelo órgão máximo de gestão dos organismos indicados no n.o 3.2,
os quais promoverão seguidamente:

a) A sua afixação no local de apresentação das candidaturas;
b) A comunicação aos candidatos excluídos, através de ofício

registado com aviso de recepção, da sua exclusão e dos motivos
que a determinaram.

4.2 — Os candidatos excluídos podem recorrer para o director-geral
do Departamento de Modernização e Recursos da Saúde no prazo
de 10 dias úteis a contar da data do registo da comunicação a que
se refere a alínea b) do número anterior, respeitada a dilação de
três dias.

5 — Prova de habilitação — a prova consiste na discussão pública
do curriculum vitae.

6 — A publicação da constituição dos júris será efectuada nos ter-
mos da legislação em vigor.

7 — O presente concurso rege-se pelo disposto no capítulo I do
Regulamento aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Aviso n.o 849/2005 (2.a série). — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica de saúde pública. — 1 — Nos termos
do n.o 2 do artigo 37.o, conjugado com os n.os 5, 6 e 7 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho, do Regulamento aprovado
pelo n.o 1 da Portaria n.o 44/98, de 27 de Janeiro, e do Decreto-Lei
n.o 8-A/2002, de 15 de Janeiro, faz-se público que, autorizado por
despacho de 11 de Agosto de 2004 do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde, no uso de competência delegada [despacho
n.o 24 988/2004 (2.a série), publicado no Diário da República 2.a série,
n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004], se encontra aberto concurso
de habilitação ao grau de consultor da carreira médica de saúde
pública.

2 — Requisitos de admissão:
2.1 — Podem candidatar-se à prova de habilitação ao grau de con-

sultor de saúde pública os seguintes médicos:

a) Os assistentes de saúde pública providos com, pelo menos,
cinco anos de exercício ininterrupto de funções, contados após
a obtenção do grau de assistente de saúde pública;

b) Os médicos sem qualquer vínculo contratual a serviços onde
se aplicam as carreiras médicas, habilitados com o grau de
assistente de saúde pública ou a quem tenha sido reconhecida
equivalência de formação e cujo currículo profissional, em
qualquer dos casos, seja considerado suficiente por despacho
do Ministro da Saúde, precedido de parecer prévio favorável,
a emitir por comissão técnica designada para o efeito, nos
termos do n.o 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de
6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92,
de 4 de Junho.

2.2 — Entende-se por exercício, para efeitos da alínea a) do número
anterior, o desempenho devidamente comprovado das respectivas fun-
ções em serviços ou estabelecimento onde se aplique o regime legal
da carreira médica de saúde pública.

3 — Apresentação da candidatura:
3.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

30 dias úteis contados da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

Administração Regional de Saúde do Algarve, Largo do Carmo,
3, 8000-148 Faro;

Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá
da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
Avenida dos Estados Unidos da América, 75, 1700-096 Lisboa;

Administração Regional de Saúde do Norte, Rua de Santa Cata-
rina, 1288, 4000-447 Porto;

Direcção Regional de Saúde, Solar dos Remédios, 9701-856
Angra do Heroísmo, Açores;

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Rua das Hortas, 30,
9050-024 Funchal, Madeira.

3.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, filiação e bilhete de identidade,
com número, data da emissão e serviço de identificação) e
morada para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número e

à página do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso;

d) Identificação da área profissional de candidatura;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento, bem como a sua sumária caracterização.

3.4 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Documento comprovativo do provimento na categoria de
assistente de saúde pública com, pelo menos, cinco anos de
exercício ininterrupto de funções contados após a obtenção
do grau de assistente de saúde pública, para os candidatos
ao abrigo da alínea a) do n.o 2.1;
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b) Documento comprovativo do despacho a que se refere o n.o 6
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho,
que reconheça suficiência curricular em saúde pública, para
os candidatos ao abrigo da alínea b) do n.o 2.1;

c) Sete exemplares do curriculum vitae.

3.5 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, que obri-
gatoriamente devem instruir o requerimento de admissão, consoante
a alínea do n.o 2.1 ao abrigo da qual se candidata, implica a não
admissão ao concurso e a exclusão da lista dos candidatos.

3.6 — A não apresentação, até 10 dias úteis após o termo do prazo
de candidatura, dos sete exemplares do curriculum vitae, referidos
na alínea c) do n.o 3.4, implica a não admissão ao concurso e a exclusão
na lista dos candidatos.

4 — Findo o prazo de apresentação das candidaturas, os organismos
indicados no n.o 3.2 elaboram, no prazo de 30 dias úteis, a lista dos
candidatos e, nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
procedem à audiência prévia dos candidatos a excluir, com indicação
dos motivos de exclusão.

4.1 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos é homologada
pelo órgão máximo de gestão dos organismos indicados no n.o 3.2,
os quais promoverão seguidamente:

a) A sua afixação no local de apresentação das candidaturas;
b) A comunicação aos candidatos excluídos, através de ofício

registado com aviso de recepção, da sua exclusão e dos motivos
que a determinaram.

4.2 — Os candidatos excluídos podem recorrer para o director-geral
do Departamento de Modernização e Recursos da Saúde no prazo
de 10 dias úteis a contar da data do registo da comunicação a que
se refere a alínea b) do número anterior, respeitada a dilação de
três dias.

5 — Prova de habilitação — a prova consiste na discussão pública
do curriculum vitae.

6 — A publicação da constituição dos júris será efectuada nos ter-
mos da legislação em vigor.

7 — O presente concurso rege-se pelo disposto no capítulo I do
Regulamento aprovado pela Portaria n.o 44/98, de 27 de Janeiro.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Aviso n.o 850/2005 (2.a série). — Concurso de habilitação ao grau
de consultor da carreira médica de clínica geral. — 1 — Nos termos
dos n.os 5, 6 e 7 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho,
do capítulo I do regulamento aprovado pela Portaria n.o 47/98, de
30 de Janeiro, e do Decreto-Lei n.o 8-A/2002, de 15 de Janeiro, faz-se
público que, autorizado por despacho de 11 de Agosto de 2004 do
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, no uso de com-
petência delegada [despacho n.o 24 988/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 3 de Dezembro de 2004],
se encontra aberto concurso de habilitação ao grau de consultor da
carreira médica de clínica geral.

2 — Requisitos de admissão:
2.1 — Podem candidatar-se à prova de habilitação ao grau de con-

sultor de clínica geral os seguintes médicos:

a) Os assistentes de clínica geral providos com, pelo menos, cinco
anos de exercício ininterrupto de funções, contados após a
obtenção do grau de assistente de clínica geral;

b) Os assistentes de clínica geral providos com, pelo menos, oito
anos de antiguidade na carreira médica de clínica geral, sendo
contado para o efeito o tempo de serviço prestado na categoria
de clínico geral, nos termos do n.o 3 do artigo 47.o do Decreto-
-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.o 29/91, de 11 de Janeiro;

c) Os médicos sem qualquer vínculo contratual a serviços onde
se aplicam as carreiras médicas, habilitados com o grau de
assistente de clínica geral ou a quem tenha sido reconhecida
equivalência de formação e cujo currículo profissional, em
qualquer dos casos, seja considerado suficiente por despacho
do Ministro da Saúde, precedido de parecer prévio favorável,
a emitir por comissão técnica designada para o efeito, nos
termos do n.o 6 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de
6 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92,
de 4 de Junho.

2.2 — Entende-se por exercício, para efeitos da alínea a) do número
anterior, o desempenho devidamente comprovado das respectivas fun-

ções em serviços ou estabelecimento onde se aplique o regime legal
da carreira médica de clínica geral.

3 — Apresentação da candidatura:
3.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

30 dias úteis contados da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

Administração Regional de Saúde do Algarve, Largo do Carmo,
3, 8000-148 Faro;

Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá
da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
Avenida dos Estados Unidos da América, 75, 1700-096 Lisboa;

Administração Regional de Saúde do Norte, Rua de Santa Cata-
rina, 1288, 4000-447 Porto;

Direcção Regional de Saúde, Solar dos Remédios, 9701-856
Angra do Heroísmo, Açores;

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, Rua das Hortas, 30,
9050-024 Funchal, Madeira.

3.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, filiação e bilhete de identidade,
com número, data da emissão e serviço de identificação) e
morada para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número e

à página do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso;

d) Indicação da alínea do n.o 2.1 ao abrigo da qual se candidata;
e) Menção do número de documentos que acompanham o reque-

rimento, bem como a sua sumária caracterização.

3.4 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Documento comprovativo do provimento na categoria de
assistente de clínica geral com, pelo menos, cinco anos de
exercício ininterrupto de funções contados após a obtenção
do grau de assistente de clínica geral, para os candidatos
ao abrigo da alínea a) do n.o 2.1;

b) Documento comprovativo do provimento na categoria de
assistente de clínica geral com, pelo menos, oito anos de anti-
guidade na carreira médica de clínica geral, sendo contado
para o efeito o tempo de serviço prestado na categoria de
clínico geral, para os candidatos ao abrigo da alínea b) do
n.o 2.1;

c) Documento comprovativo do despacho a que se refere o n.o 6
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 114/92, de 4 de Junho,
que reconheça suficiência curricular em clínica geral, para
os candidatos ao abrigo da alínea c) do n.o 2.1;

d) Sete exemplares do curriculum vitae.

3.5 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) ou c) do número anterior, que
obrigatoriamente devem instruir o requerimento de admissão, con-
soante a alínea do n.o 2.1 ao abrigo da qual se candidata, implica
a não admissão ao concurso e a exclusão na lista dos candidatos.

3.6 — A não apresentação, até 10 dias úteis após o termo do prazo
de candidatura, dos sete exemplares do curriculum vitae referidos na
alínea d) do n.o 3.4 implica a não admissão ao concurso e a exclusão
da lista dos candidatos.

4 — Findo o prazo de apresentação das candidaturas, os organismos
indicados no n.o 3.2 elaboram, no prazo de 30 dias úteis, a lista dos
candidatos e, nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
procedem à audiência prévia dos candidatos a excluir, com indicação
dos motivos de exclusão.

4.1 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos é homologada
pelo órgão máximo de gestão dos organismos indicados no n.o 3.2,
os quais promoverão seguidamente:

a) A sua afixação no local de apresentação das candidaturas;
b) A comunicação aos candidatos excluídos, através de ofício

registado com aviso de recepção, da sua exclusão e dos motivos
que a determinaram.

4.2 — Os candidatos excluídos podem recorrer para o director-geral
do Departamento de Modernização e Recursos da Saúde, no prazo
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de 10 dias úteis a contar da data do registo da comunicação a que
se refere a alínea b) do número anterior, respeitada a dilação de
três dias.

5 — Prova de habilitação — a prova consiste na discussão pública
do curriculum vitae.

6 — A publicação da constituição dos júris será efectuada nos ter-
mos da legislação em vigor.

7 — O presente concurso rege-se pelo disposto no capítulo I do
regulamento aprovado pela Portaria n.o 47/98, de 30 de Janeiro.

18 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Regional de Alcoologia do Sul

Aviso n.o 851/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para a categoria de enfermeiro/enfermeiro graduado — lista de
candidatos admitidos e excluídos. — Para efeitos do disposto no n.o 1
do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, torna-se
público que a relação de candidatos admitidos para a categoria de
enfermeiro/enfermeiro graduado, da carreira de enfermagem, do qua-
dro de pessoal do Centro Regional de Alcoologia do Sul, cujo aviso
de abertura foi publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 281,
de 30 de Novembro de 2004, é a seguinte:

Candidatos admitidos:

David Valsera Pariagua.
Dionísia Maria Moreno do Carmo.
Nuno Roberto dos Santos Presa.

Candidatos excluídos:

(Não há candidatos excluídos.)

11 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Júri, Maria Celeste de
Moura Dias.

Rectificação n.o 154/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 304, de 30 de Dezembro
de 2004, rectifica-se que onde se lê «3 — Legislação aplicável — [. . .]
195/93, de 24 de Maio» deve ler-se «3 — Legislação aplicável — [. . .]
318/2000, de 14 de Dezembro», onde se lê «4 — Área e conteúdo
funcional — aos lugares a prover compete orientar, coordenar e con-
trolar as actividades desenvolvidas nas Secções de Contabilidade,
Tesouraria, Aprovisionamento, Expediente Geral, Secretariado,
Arquivo e Admissão de Doentes, incumbindo, em especial, as com-
petências referidas nas alíneas a) e h) do artigo 11.o do Decreto-
-Lei n.o 195/93, de 24 de Maio» deve ler-se «4 — Área e conteúdo
funcional — aos lugares a prover compete orientar, coordenar e con-
trolar as actividades desesenvolvidas nas Secções de Contabilidade,
Tesouraria, Aprovisionamento, Expediente Geral, Secretariado,
Arquivo e Admissão de Doentes.» e onde se lê «8.3 — [. . .] são dis-
pensados da apresentação dos documentos referidos na alínea b) do
n.o 9.2» deve ler-se «8.3 — [. . .] são dispensados da apresentação
dos documentos referidos na alínea b) do n.o 8.2».

30 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Margarida Jordão.

Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.o 852/2005 (2.a série). — Concurso n.o 200 433 — assis-
tente de imuno-hemoterapia — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por autorização da
Administração Regional de Saúde do Centro e do conselho de admi-
nistração dos Hospitais da Universidade de Coimbra de 6 de Janeiro
de 2005, se encontra aberto concurso interno geral de âmbito insti-
tucional para o preenchimento de dois lugares de assistente de imuno-
-hemoterapia da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal médico
destes Hospitais divulgado pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requi-
sitos gerais e especiais, que estejam vinculados à função pública e
é válido para o preenchimento das vagas postas a concurso.

2.1 — Os candidatos a prover podem vir a prestar serviço não só
nos Hospitais da Universidade de Coimbra, mas também noutras ins-

tituições com as quais esta instituição tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março) bem como que o regime de trabalho poderá
ser desenvolvido em horários desfasados de acordo com as disposições
legais existentes nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial
n.o 19/90.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais:

a) Possuir vínculo à Administração Pública e grau de assistente
ou sua equiparação obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

3.3 — São exigências particulares técnico-profissionais do lugar a
prover ter experiência em transplantação hepática.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

4.2 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
dos Hospitais da Universidade de Coimbra, solicitando a sua admissão
ao concurso, e entregue no serviço de pessoal dos mesmos Hospitais,
durante as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ser enviado pelo correio, sob registo,
com aviso de recepção, o qual se considera apresentado dentro do
prazo, desde que expedido até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos
devem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho de Administração dos Hospitais
da Universidade de Coimbra:

. . . (nome), natural de . . . , nascido em . . . de . . . de . . . e residente
em . . . , . . . (código postal), a exercer funções de . . . no serviço
de . . . , (instituição), com o número mecanográfico . . . , vem solicitar
a V. Ex.a que se digne admiti-lo(a) ao concurso n.o 200433 para assis-
tente de imuno-hemoterapia, conforme aviso de abertura publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . de . . . de . . .

Anexo:

Documento do grau de assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
Cinco exemplares do currículo (se for caso disso).

Pede deferimento.
. . . (data).
. . . (assinatura).

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente ou
equivalente;

b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo;
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem

dos Médicos (actualizado);
d) Cinco exemplares do currículo (os exemplares do currículo

podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo do
prazo de candidatura, implicando a não apresentação, dentro
deste prazo, a exclusão do concurso).

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a), b) e c),
aquando da entrega do requerimento de admissão, implica a exclusão
da lista de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação — no caso de candidatos dos
Hospitais da Universidade de Coimbra, é dispensada a apresentação
dos documentos solicitados nas alíneas a), b), e c) do n.o 4.4, desde
que a mesma informação se encontre actualizada e arquivada no pro-
cesso individual.
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5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso,
serão afixadas no placard do serviço de pessoal dos Hospitais da Uni-
versidade de Coimbra.

7 — Método de selecção — avaliação curricular — n.o 26 da sec-
ção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Paula Queiroz Seiça Neto, directora
de serviço, Hospitais da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr.a Isabel Maria Neves Castro, assistente graduada, Hos-
pitais da Universidade de Coimbra.

Dr. Jorge Humberto Pinto Tomaz, assistente, Hospitais da
Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Luísa Dias Horta Oliveira Pais, chefe de serviço,
Hospitais da Universidade de Coimbra.

Dr.a Augusta Zulmira Ventura Duarte Fonseca, assistente
graduada, Hospitais da Universidade de Coimbra.

9 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

15 de Janeiro de 2005. — Pela Directora do Serviço de Pessoal,
(Assinatura ilegível.)

Hospital de Júlio de Matos

Aviso n.o 853/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, a seguir se publica a
lista de candidatos admitidos e excluídos do concurso interno geral
de ingresso para o provimento de 10 lugares na categoria de enfermeiro
(nível 1), aberto pelo aviso n.o 8790/2004 (2.a série) publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 214, de 10 de Setembro de 2004:

Candidatos admitidos:

António José Costa de Oliveira.
Bruno André Serrão dos Santos.
Cármen Cristina Coimbra Domingues Rosa.
Cristina Maria Silva Madeira de Brito.
Ema Leonor dos Santos Oliveira Paulista.
Énio Dinarte Tabuada Amaral.
Filipe Manuel Gonçalves Dias.
Francisco Manuel Lopes da Cruz.
Isabel Maria Machado Capa.
Isabel Maria Ramiro Matias.
Jorge Ribeiro Manso.
João Hélder Rodrigues dos Santos.
Joana Francisco Domingos Eduardo Cutendana.
Luciana Alexandra Gomes Amorim Rodrigues Duarte.
Márcio Logello Ribeiro.
Maria Gabriela Farinha de Matos Casaca.
Maria do Rosário Correia Favita.
Marisa Gonçalves da Silva Faia.
Pedro Manuel Cabral Tomaz.
Pedro Miguel de Oliveira Gonçalves.
Rui Manuel Domingues Cavaleiro.
Sandra Cristina Pires Rodrigues.
Sandra Marinela Correia António.
Vânia Ofélia de Oliveira dos Santos Assunção.

Candidatos excluídos:

António Jorge Santos Bento (a).
Catarina Alexandra das Neves Carvalho Simões (b) (c) (d).
Cristina Manuela Reis (e) (f).
Cristina Maria Alves Marques (d).
Domingas Octávia da Conceição Velemo (a) (b) (c).
José Miguel Vaz Ferreira (a).
Maria João Esteves Gonçalves Marquês Ribeiro (b) (g).
Nuno Miguel Rodrigues Falcato (b) (c) (e).
Sílvia Margarida Nunes Branco (d).
Sónia Cristina Brás Ferreira de Passos (b) (c) (d) (e).

(a) Não entregou certidão comprovativa dos requisitos gerais.
(b) Não entregou fotocópia autenticada das habilitações profis-

sionais.

(c) Não entregou fotocópia autenticada das habilitações literárias.
(d) Não entregou comprovativo da cédula profissional actualizado.
(e) Não entregou declaração do serviço (autêntica ou autenticada).
(f) Documento de candidatura incompleto.
(g) Não possui vínculo à função pública.

Os candidatos excluídos podem recorrer para a entidade que auto-
rizou a abertura do concurso no prazo de 10 dias a contar a partir
da data da presente publicação no Diário da República.

13 de Janeiro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal
Executivo, Rogério de Carvalho.

Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo

Aviso n.o 854/2005 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral de provimento para assistente de cirurgia geral da carreira médica
hospitalar. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o e 23.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 210/91, de 12 de Junho, e do Regulamento dos Concursos de
Provimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação do conselho de administração deste Hospital
de 31 de Agosto de 2004, de acordo com os planos anuais para abertura
de concursos para provimento de assistente da carreira médica hos-
pitalar — ano de 2004, aprovado por deliberação do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Norte de 27 de
Julho de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis, concurso
interno geral de provimento para preenchimento de um lugar vago
de assistente de cirurgia geral da carreira médica hospitalar do quadro
de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de
Setembro.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Âmbito do concurso — o concurso é institucional, aberto a
todos os médicos possuidores dos respectivos requisitos de admissão
e já vinculados à função pública, independentemente do serviço a
que pertençam.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento da vaga citada no n.o 1 deste aviso, esgotando-se
com o seu preenchimento.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho, e pelo
Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Outubro, e pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro.

6 — Regime e local de trabalho:
6.1 — O local de trabalho será no Hospital Nossa Senhora da Con-

ceição de Valongo ou em outras instituições com as quais este Hospital
tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração, nos termos
do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

6.2 — O regime de trabalho será de tempo completo ou de dedi-
cação exclusiva e poderá ser desenvolvido em horário desfasado, de
acordo com as disposições legais existentes nesta matéria, designa-
damente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto.

7 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as pre-
vistas no artigo 27.o e no n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março.

8 — Vencimento e outras regalias sociais — ao lugar a prover cor-
respondem os índices remuneratórios constantes no mapa II anexo
ao Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro, e as condições de trabalho
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

9 — Requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão ao

concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício das funções públicas ou inter-
dito para o exercício das funções a que se candidata;
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d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação.

9.2 — Requisitos especiais:
9.2.1 — Possuir o grau de assistente de cirurgia geral ou a sua equi-

paração, obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março;

9.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos;
9.2.3 — Exigências particulares — experiência na valência de cirur-

gia ambulatória.
10 — Método de selecção — o método de selecção é a avaliação

curricular, nos termos da secção VI do Regulamento dos Concursos
de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hos-
pitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

10.1 — Os critérios de apreciação da avaliação curricular são defi-
nidos em acta, que será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital de Nossa Senhora da Conceição de Valongo e entregue no Serviço
de Pessoal, sito na Rua da Misericórdia 4440-563 durante as horas
normais de expediente até ao último dia do prazo estabelecido neste
aviso, podendo ainda ser remetido pelo correio, sob registo e com
aviso de recepção, o qual se considera dentro do prazo, desde que
expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 1;

11.2 — Do requerimento de admissão ao concurso deverão obri-
gatoriamente constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, nacionalidade, número e data do bilhete de
identidade e serviço que o emitiu, situação militar, se for
caso disso, e número fiscal de contribuinte), residência, código
postal e telefone, se o tiver;

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente eventualmente esteja vinculado;

c) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao aviso de abertura, identificando o número, página
e data do Diário da República onde o mesmo se encontra
publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam
dever apresentar que sejam relevantes para a apreciação do
seu mérito profissional;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

f) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento;

11.3 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de
exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
cirurgia geral ou da equiparação a esse grau;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-
cos;

c) Quatro exemplares do curriculum vitae;
d) Documento comprovativo dos deveres militares ou do serviço

cívico, quando obrigatório;
e) Documento comprovativo de possuir a robustez física e o

perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e ter
cumprido as leis da vacinação obrigatória;

f) Certificado do registo criminal;
g) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo

à função pública;

11.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a),
d), e), f) e g) do n.o 11.3 pode ser substituída por certidão comprovativa
da sua existência, emitida pelo estabelecimento de saúde a que os
candidatos estejam vinculados;

11.5 — Os documentos mencionados nas alíneas d), e) e f) do
n.o 11.3 poderão ser substituídos por declaração nos requerimentos,
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, da situação precisa
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos;

11.6 — A não apresentação pelos requerentes, no prazo da can-
didatura, dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 11.3
implica a sua não admissão;

11.7 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidaturas fixado no
n.o 1 deste aviso, implicando a sua não apresentação dentro daquele
prazo a não admissão ao concurso;

11.8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e
constituem infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou
agente.

12 — A lista de admissão e exclusão do concurso será afixada no
expositor do Serviço de Pessoal deste Hospital. A lista de classificação

final, após homologação, será publicada na 2.a série do Diário da
República.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. José Nélson Coelho Pereira, chefe de serviço
de cirurgia geral do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Helena Fernandes Bessa, assistente graduada
de cirurgia geral do Hospital de Nossa Senhora da Con-
ceição de Valongo.

Dr. Francisco Júlio Mota Falcão Reis, assistente graduado
de cirurgia geral do Hospital de Nossa Senhora da Con-
ceição de Valongo.

Vogais suplentes:

Dr. Vítor Manuel Carvalho dos Santos, assistente graduado
do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

Dr. António José Gonçalves Neto, assistente de cirurgia
geral do Hospital Distrital de São João da Madeira.

14 — O presidente do júri será substituído pelo 1.o vogal efectivo
nas suas faltas e impedimentos.

7 de Janeiro de 2005. — A Vogal Executiva, Maria Regina Vieira.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Direcção-Geral da Segurança Social,
da Família e da Criança

Louvor n.o 93/2005. — Ao cessar funções por motivo de aposen-
tação, no limite legal permitido, após longa e competente carreira
dedicada ao serviço público da segurança social, apraz louvar, porque
é justo e merecido, a técnica superior licenciada Maria do Rosário
Teixeira de Abreu Tavares da Silva, destacando a sua carreira pro-
fissional, no âmbito da intervenção, formação e metodologias de inves-
tigação particularmente dedicadas às crianças e jovens, designada-
mente com deficiência.

Com perfil criativo, dinâmico e empreendedor manifestou sempre
uma atitude de grande disponibilidade, capacidade de realização, gosto
por mais saber e aprender, aprofundando o conhecimento em matérias
muito específicas e inovadoras, que permitiu transpor para o nível
nacional mudanças estruturais, resultantes do intercâmbio com enti-
dades internacionais.

Participou e dinamizou projectos e programas pioneiros na con-
cretização da intervenção no contexto de vida das crianças com defi-
ciência ou com atraso grave de desenvolvimento, que hoje se identifica
como intervenção precoce, e contribuiu decisivamente para integrar
esta resposta social no centro das preocupações técnicas da prevenção
da deficiência.

6 de Janeiro de 2005. — A Directora-Geral, Maria Manuela Quin-
tanilha.

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social da Guarda

Despacho n.o 2229/2005 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Setembro de 2004 da adjunta do director do Centro Distrital de Soli-
dariedade e Segurança Social da Guarda, no uso da subdelegação
de competências, foi concedida a exoneração a seu pedido à servente
Maria Alice Pereira Elias Alberto, com efeitos a partir de 1 de Outubro
de 2004.

6 de Dezembro de 2004. — O Director, Luís António do Couto
Paula.

Centro Nacional de Pensões

Aviso n.o 855/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para provimento de 95 lugares vagos na categoria de assistente
administrativo da carreira administrativa do quadro de pessoal deste
Centro (aviso n.o 7811/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 177, de 29 de Julho de 2004, e rectificação n.o 1607/2004, publi-
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cada no Diário da República, 2.a série, n.o 204, de 30 de Agosto
de 2004). — 1 — Candidatos admitidos:

Adília Isabel Navalho Bento.
Adriana Telma Gonçalves Carvalho.
Aida Maria Almeida Rodrigues.
Aida Saudade Fernandes.
Aida Vieira Simões Martins.
Alda Maria Cunha Gonçalves.
Alda Maria João Quaresma.
Alexandra Isabel Fonseca Bucho Duarte.
Alice Gonçalves.
Alice Maria Castanheira Silva.
Álvaro Augusto Pereira Fonseca.
Amália Salgueiro Matos.
Amélia Jesus Moreno Santos Oliveira.
Amélia Maria Soares Santos Luís.
Ana Carla Vargas Guerreiro Morais.
Ana Cristina Caixeira Rodrigues.
Ana Cristina Carvalho Campos.
Ana Cristina Gonçalves Pereira Romão.
Ana Cristina Lourenço Gueifão Campos Monteiro.
Ana Cristina Machado Calhau Gonçalves Pinto.
Ana Cristina Silva Coelho Nunes.
Ana Cristina Silva Pereira.
Ana Fátima Rosário Amado.
Ana Filipa Menaia Esteves.
Ana Isabel Laço Ferreira.
Ana Isabel Maniés Roxo.
Ana Isabel Silva Alves Correia.
Ana Luísa Consciência Brilhante Lopes.
Ana Margarida Amador Ferreira.
Ana Margarida Gomes Santos Macedo Castro.
Ana Margarida Oliveira Matos Batista.
Ana Margarida Piteira Rosado.
Ana Maria Agostinho Amaro.
Ana Maria Almeida Ramos Gonçalves.
Ana Maria Cunha Dantas.
Ana Maria Ferreira Belona Simão.
Ana Maria Lopes Antunes Laranjo Feiteira.
Ana Maria Rodrigues Cunha.
Ana Maria Rodrigues Souto.
Ana Maria Santos Romano Pereira.
Ana Maria Sequeira Rodrigues Ascenção.
Ana Maria Vieira Fernandes Afonso Henriques Correia.
Ana Patrícia Rodrigues Gonçalves.
Ana Paula Brazão Dias.
Ana Paula Cardoso Porfírio Rodrigues.
Ana Paula Dinis Albuquerque.
Ana Paula Gil Beites Salgado.
Ana Paula Machado Rodrigues.
Ana Paula Marques Sampaio Dias.
Ana Paula Martins Mercador Vicente Manuel.
Ana Paula Martins Paiva Novais.
Ana Paula Milharó Vieira Pereira.
Ana Paula Paiva Bernardo.
Ana Paula Ribeiro Leitão.
Ana Paula Vendeiro Lacerda Fernandes.
Ana Rita Almeida Mendes.
Ana Sofia Fernandes Bernardo.
Ana Sofia Oliveira Mota.
Anabela Conceição Ribeiro.
Anabela Duarte Fernandes Rodrigues.
Anabela Fernandes Gomes.
Anabela Lopes Amado Ferrão.
Anabela Marques Silveirinha.
Anabela Sousa Rebelo Ferreira.
Anabela Velho Gouveia.
Andreia Filipa Teixeira Nunes.
Andreia Patrícia Pratas Godinho.
Ângela Maria Dias Baptista Marques.
Antónia Jesus Lopes Duarte.
Antónia Mouzinho Gordilho Fernandes.
António Alexandre Ferreira Marques.
António Jorge Jesus Jordão.
António Manuel Luz Rocha.
António Miguel Sousa Ferreira Silva.
Bárbara Vaiadas Oliveira Lopes.
Belmira Rosa Ventura Cobra.
Bruno Miguel Santos Silva Bonifácio.
Carla Alexandra Eça Conceição.
Carla Alexandra Pontes Ribeiro.
Carla Alexandra Silva Soeiro.
Carla Cristina Bento Sobral Pereira Monteiro Fernandes.

Carla Isabel Mestre Rosa.
Carla Isabel Perdiz Silva.
Carla Loureiro Ferreira.
Carla Luísa Santos Duarte Gomes Almeida.
Carla Maria Oliveira Salvaterra Gonçalves.
Carla Maria Ramalho Andrezo.
Carla Maria Sousa Crispim.
Carla Sofia Barradas Viegas.
Carla Sofia Lopes Gomes Ferreira.
Carla Sofia Matias Castro Ferreira.
Carla Sofia Pereira Romão.
Carlos Alberto Fernandes Agra.
Carlos Manuel Dias Almeida.
Carlos Manuel Fernandes Oliveira.
Carlos Manuel Meruje Pires Cruz.
Cármen Dolores Pereira Rodrigues.
Cármen Maria Gomez Almeida Ortigão Delgado.
Cármen Sofia Pereira Lima.
Catarina Alexandra Ribeiro Louro Pereira.
Cátia Andreia Medeiros Lopes Mendes Conde.
Cátia Susana Rodrigues Massi Guia.
Cecília Alexandra Pereira Martins Alves.
Célia Maria Costa Marchão Castanheira.
Célia Maria Mendes Alves Venâncio.
Célia Maria Rufino Grilo Reis Fernandes.
Celiza Isabel Pires Joaquim Caetano.
César Augusto Santos Fonseca Branco.
Cidália Maria Marques Gonçalves Sobral.
Cláudia Maríllia Brás Ribas.
Cláudia Patrícia Chança Calado Faria Santos.
Cláudia Patrícia Silva Nabais.
Cláudia Sofia Alves Nunes.
Cláudia Sofia Marques Ramalho.
Clotilde Conceição Simões Duarte.
Corina Maria Simões Veloso Marques Vieira.
Creusa Nagisa Soares Santos.
Cristina Conceição Neto Veiga Formiga.
Cristina Isabel Gomes Santos.
Cristina Maria Gonçalves Reis.
Cristina Maria Teixeira Jerónimo.
Cristina Maria Veiga Martins Ginja.
David Alberto Dias Alves.
Deolinda Maria Varela Conceição Neto.
Elisa Fátima Costa Bergamo.
Elisabete Sofia Dias Ferreira.
Elisabeth Conceição Reis Piçarra Jorge.
Elisete Maria Reis Ferreira Beirão Nunes.
Elsa Cristina Cabaceira Ablú Heitor.
Ernestina Maria Rocha Pereira Ribeiro.
Eunice Andrea Marques Cardoso.
Fátima Conceição Morais Mota.
Felismina Maria Valente Roque.
Fernanda Carvalho Fernandes Garcia.
Fernanda Filipa Duarte Ferreira Machado.
Fernanda José Pinto Azevedo.
Fernanda Maria Carrapatoso Marques.
Fernando Alexandre Ralhetas Lapa.
Fernando Manuel Gonçalves Tomé.
Fernando Miguel Barbosa Pinto Lopes.
Fernando Miguel Catarino José.
Filomena Maria Costa Polido Carta Ribeiro.
Florina Santos Simões.
Francisco José Amaral Luís.
Francisco José Dias Salgueiro Carvalho.
Glória Maria Silva Lima.
Gonçalo Manuel Martins Sousa Rodrigues.
Guida Maria Correia Miguel Abreu.
Helena Conceição Melo Rabasqueira Santos.
Helena Maria Costa Pereira Silva.
Helena Maria Gomes Gaspar.
Henriqueta Alves Amabelino Santos Marques.
Idel Maria Rodrigues Bento Carvalho Gonçalves.
Ilda Mafalda Moutinho Pinto.
Irene Araújo Candeias.
Irene Maria Graça Santos.
Isabel Cardoso Domingues.
Isabel Lopes Palma Latas.
Isabel Maria Cascalheira Amador Cunha Dias.
Isabel Maria Costa Pereira Silva Barbosa.
Isabel Maria Faria Garcia.
Isabel Maria Janeiro Serra Pedro.
Isabel Maria Leite Oliveira Mourato.
Isabel Maria Morgado Rufino.
Isabel Maria Nascimento.
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Isabel Maria Santos Rendeiro.
Isabel Maria Silva Nunes.
Ivone Maria Mesquita Lourenço Santos.
João Carlos Cambundo Gomes.
João Luís Lopes Dias Graça.
João Paulo Paulino Santos.
João Paulo Ribeiro Bizarro.
Joaquim José Gouveia Jorge.
Jorge Manuel Roque Pescante.
José António Pereira Costa.
José Carlos Martins Venâncio.
José Eduardo Rodrigues Eusébio.
José Luís Simões Leitão Rito.
José Manuel Alves Neves Gomes.
José Olímpio Caixinha Belicha.
José Secuná Embalo.
José Silva Pereira Dias.
Juleca Mamade Abibo Moita Janeiro.
Júlia Santos Silva Nunes.
Júlio Miguens Constâncio Velez.
Laura Raquel Berberan Martins Silva.
Laura Silva Rodrigues Flores.
Leandra Fátima Fernandes Lino Vasconcelos.
Liberdade Maria Costa Frade.
Liliana Marina Pereira Rodrigues.
Lina Paula Rodrigues Marques.
Lúcia Lina Rodrigues Souto.
Lúcia Margarida Mota Cerqueira Brandão Santos.
Lúcia Mesquita Pereira.
Luís Manuel Nogueira Ferreira.
Luís Miguel Marques Duarte Castanheira.
Luís Miguel Matos Caldeira.
Luísa Francisca Gomes Padre Campos.
Luísa Margarida Barros Correia.
Luísa Rosada Sousa.
Manuel Aires Sousa Palma.
Márcio Figueiredo Almeida.
Margarida Isabel Gomes Ferreira Osório.
Margarida Maria Alves Nogueira Pinho.
Maria Aldina Pereira Justo.
Maria Alexandra Lynce Costa Pais Freitas.
Maria Alexandra Santos Maiato Fonseca.
Maria Anjos Santiago Canhoto Cardoso.
Maria Arminda Pereira Carvalheira Francisco.
Maria Augusta Antunes Jesus Correia Matos.
Maria Augusta Oliveira Ferreira.
Maria Carmo Figueiredo Pajote.
Maria Carmo Pancada Ribeiro Pereira.
Maria Cecília Silva Santos Almeida.
Maria Céu Monteiro Santos Noivo.
Maria Céu Nunes Silva Garcia.
Maria Céu Silva Costa.
Maria Céu Silva Murteira Silva.
Maria Clara Ferreira Oliveira Santiago Sousa.
Maria Conceição Almeida Inácio Silva.
Maria Conceição Cerqueira Sousa.
Maria Conceição Janes Carrapato Martins.
Maria Conceição Maia Bexiga Perdigão.
Maria Elisabete Félix Vermelho Mendes.
Maria Elisabete Marques Nobre.
Maria Eunice Simões Morgado.
Maria Fátima Corceiro Oliveira Vigário.
Maria Fátima Marques Gonçalves Nascimento.
Maria Fátima Pereira Oliveira Parafitas.
Maria Fátima Pereira Silva de Almeida.
Maria Fátima Rei Carmona.
Maria Fátima Ribeiro Fernandes Silva.
Maria Fernanda Coias Banha Peralta.
Maria Fernanda Pires Viana Veiga.
Maria Fernanda Ribeiro Oliveira Mira.
Maria Fernanda Silva Carvalho Gaspar.
Maria Filomena Trindade Santos Cardoso Mousinho.
Maria Gabriela Borges Corchana Cunha.
Maria Gabriela Menezes Montenegro Romeu.
Maria Glória Lopes Martins Fernandes.
Maria Gorete Pereira Ribeiro.
Maria Graça Pereira Duarte.
Maria Guadalupe Pereira Rendeiro Marcelino.
Maria Helena Marques Santos Crispim.
Maria Inês Ferreira Delgado.
Maria Irene Martins Assunção Martins.
Maria Isabel Batalha Valentim.
Maria Isabel Monteiro Pinto Carvalho Fernandes.
Maria João Borginho Ferreira Amado.

Maria João Henriques Neves.
Maria João Rosário Pinelas Gaspar.
Maria João Santos Guerra.
Maria José Barroso Rodrigues.
Maria José Leitão Nicolau.
Maria José Mestre Romão Sousa.
Maria José Palhas Godinho Abrantes.
Maria Leonor Carneiro Neves.
Maria Leonor Lopes Fantesia Pereira Costa.
Maria Lourdes Santos Ferreira Batista.
Maria Lurdes Silva Santinhos.
Maria Lucina Moita Maurício Rodrigues Gomes.
Maria Luísa Filomena Rodrigues.
Maria Luísa Magalhães Dias Vila Nova.
Maria Luz Guerra Pereira.
Maria Luz Teixeira Cardoso Batista.
Maria Madalena Ferreira Alves.
Maria Manuela Carriço Azeiteiro Amri.
Maria Manuela Figueira Simões.
Maria Manuela Mimoso Mourato Martins.
Maria Odília Viseu Pedro.
Maria Olívia Valadas Sardinha.
Maria Pilar Sousa Rodrigues Duarte Alves.
Maria Rosário Morais Crespo.
Maria Rosário Viana Campaniço.
Maria Teresa Figueira Salvado Neves Espadinha.
Maria Teresa Jesus Silva.
Maria Teresa Santos Carvalho Machado.
Mariana Dias Delgado Resende.
Mariana Elisa Porta Nova Bilau Rosado Estalagem.
Marianela Cristina Lima Pereira.
Marília Teresa Martinho Carlos Batalha.
Marisa Paula Antunes Gomes Azevedo.
Miguel Ângelo Vicente Melo Sousa.
Miriam Tavares Gomes Marques.
Mónica Sofia Piedade Correia.
Nádia Susana Terrinha Barão Morte.
Nicolina Mércia Almeida Cassamo.
Nilza da Conceição Bauhofer.
Noémia Francisco Marques.
Nuno José Pereira Matias.
Nuno Miguel Baptista Ribeiro Sousa.
Nuno Miguel Gomes Pedro Santos Afonso.
Odete Fernandes Ribeiro Valério Borges.
Odete Rodrigues Souto.
Olga Maria Barata Costa Santos Rodrigues.
Olga Marina Costa Cid.
Olinda Jesus Paula Sousa.
Orquídea Alexandra Mendes Martins.
Patrícia Cecília Valentim Ganhão.
Patrícia Conceição Magalhães Cavalheiro Pedro.
Patrícia Maria Pacheco Oliveira Nunes.
Paula Alexandra Alves Santos.
Paula Alexandra Andrade Pereira Eduardo Silva.
Paula Alexandra Máximo Morais.
Paula Alexandra Ramos Freitas Rosa Teodoro.
Paula Andreia Travessa Frazão.
Paula Cristina Almeida Costa Santos.
Paula Cristina Almeida Tavares Doutel.
Paula Cristina Marques Silva Gama.
Paula Cristina Martins Silva Almeida.
Paula Elisabete Abibo Moita Janeiro.
Paula Fernanda Constantino Félix Martins.
Paula Isabel Santos Póvoa Pereira.
Paula Maria Soares Luís.
Paulo Joaquim Bastos Vingadas.
Pedro Miguel Pereira Ferreira.
Preciosa Maria Domingues Almeida.
Regina Maria Dinis Araújo.
Ricardo Jorge Santos Oliveira.
Rita Alexandra Figueiredo Amado Bonifácio.
Rogério Cerqueira Pires.
Rosa Francisca Aguiar Leitão.
Rosa Manuela Pinto Correia.
Rosa Maria Batista Dias Silva.
Rosa Maria Fonseca Direito.
Rute Alexandra Carvalho Mota.
Rute Isabel Barradas Crespo Ferreira.
Sandra Cristina Santos Cardoso.
Sandra Isabel Antão Marcelino Neves.
Sandra Isabel Pedrógam Fonseca Anacleto.
Sandra Margarida Ferreira da Silva.
Sandra Maria Arreigota Peso Parente.
Sandra Maria Brás Franco.
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Sandra Maria Carvalho Cruz Marques Freitas.
Sandra Maria Morais Cunha Simões.
Sandra Maria Oliveira Lopo.
Sandra Maria Oliveira Martins Frade.
Sandra Maria Silva Almeida Gorricha.
Sandra Marília Monteiro Moita Queijo Santos.
Sandra Paula Ganhão Moreira Lima.
Sara Rute Roque Oliveira.
Selene Maria Santos Rodrigues.
Sílvia Alexandra Salgado Castro.
Sílvia Gonçalves Pereira Oliveira.
Sílvia Isabel Colaço Cardoso Branquinho Santos.
Sofia Carla Gouveia Bento.
Sofia Gonçalves Pereira.
Sónia Alexandra Prudêncio Campos.
Sónia Alexandra Santos Oliveira.
Sónia Cristina Caeiro Silva Ferreira.
Sónia Cristina Dantas Costa.
Sónia Cristina Pereira Naia.
Sónia Isabel Nogueira Mendonça Costa.
Sónia Jovita Naia Estenaga Barreto.
Sónia Machado Simões.
Sónia Margarida Pires Pinheiro.
Susana Guilherme Lourenço Martins Alves.
Susana Manuel Cascais Gonçalves Ferreira.
Susana Margarida Mascarenhas Dias.
Susana Maria Lopes Botelho Nunes Inácio.
Tânia Filipa Santos Boura.
Tânia Patrícia Costa Loureiro.
Telma Marisa Ramos Marques Silva.
Teresa Simone Silva Gomes Santos.
Tiago José Silva Rodrigues.
Túlio Narciso Almeida.
Venância Perpétua Mascarenhas.
Vera Maria Santos Caló Mendes.
Vera Mónica Dias Rosa.
Vera Mónica Firmino Neto Fragoso.

2 — As provas de conhecimentos gerais e específicos previstas no
n.o 6.1.1 do aviso de abertura do concurso terão a duração máxima
de noventa e de sessenta minutos, respectivamente.

3 — As provas serão realizadas no dia 26 de Fevereiro de 2005,
pelas 10 horas, na Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa,
sita na Alameda da Universidade 1600-214 Lisboa.

4 — Os candidatos deverão ser portadores do bilhete de identidade
e comparecer no local com um mínimo de trinta minutos de
antecedência.

5 — Durante as provas não será permitida a consulta de qualquer
legislação ou documentação.

6 — A prova de conhecimentos específicos versará apenas sobre
a matéria constante nos seguintes diplomas legais:

Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro — Lei de Bases da Segurança
Social;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março — regime de férias, faltas

e licenças;
Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro, com as alterações

introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 9/99, de 8 de Janeiro,
e 437/99, de 29 de Outubro, e Decreto Regulamentar n.o 7/94,
de 11 de Março — protecção na invalidez e velhice;

Decreto-Lei n.o 322/90, de 18 de Outubro — protecção na morte;
Decreto-Lei n.o 265/99, de 14 de Julho — protecção social das

situações de dependência.

7 — Os candidatos admitidos serão distribuídos da seguinte forma:

Anfiteatro I: de Adília Isabel Navalho Bento a Irene Araújo
Candeias;

Anfiteatro II: de Irene Maria Graça Santos a Maria Céu Monteiro
Santos Noivo;

Anfiteatro IV: de Maria Céu Nunes Silva Garcia a Nuno José
Pereira Matias;

Sala de Exposições: de Nuno Miguel Batista Ribeiro Sousa a
Sandra Paula Ganhão Moreira Lima;

Sala 5/1: de Sara Rute Roque Oliveira a Vera Mónica Firmino
Neto Fragoso.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Júri, Maria do Carmo
Pires Garcia Gonçalves Lima.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2230/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 45/99, de 12 de Fevereiro,
é fixada a área funcional de planeamento e gestão de transportes
aéreos para o preenchimento de uma vaga de conselheiro de obras
públicas e transportes, para a qual é exigida a licenciatura em Enge-
nharia ou Economia.

13 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

Direcção-Geral de Transportes Terrestres

Aviso n.o 856/2005 (2.a série). — Menção a que se refere o des-
pacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do director-geral de Transportes Terrestres
de 30 de Dezembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar a partir do dia seguinte à data da publicação do presente
aviso, concurso interno de ingresso para a admissão a estágio tendo
em vista o preenchimento de 10 vagas de técnico superior de 2.a classe
da carreira técnica superior do quadro de pessoal desta Direcção-
-Geral, aprovado pela Portaria n.o 417/95, de 9 de Maio, e alterado
pelos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 141/2001,
de 24 de Abril.

Lugares a preencher por funcionários com as seguintes licenciaturas:

Para colocação nos serviços da sede da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres:

Um lugar — licenciatura em Contabilidade e Administração
ou Auditoria Contabilística;

Um lugar — licenciatura em Gestão Bancária e Seguradora;
Um lugar — licenciatura em Gestão de Recursos Humanos;
Um lugar — licenciatura em Administração Regional e

Autárquica;
Dois lugares — licenciatura em Gestão;
Um lugar — licenciatura em Direito.

Para colocação na Delegação de Transportes de Lisboa, em
Lisboa:

Um lugar — licenciatura em Geografia;
Um lugar — licenciatura em Antropologia.

Para colocação na Delegação de Transportes do Norte, no Porto.

Um lugar — licenciatura em Assessoria de Administração.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
das referidas vagas e caduca com o seu provimento.

3 — Compete genericamente ao técnico superior de 2.a classe con-
ceber, adoptar e ou aplicar métodos e processos técnico-científicos,
elaborando estudos e emitindo pareceres, tendo em vista preparar
a tomada de decisão superior sobre medidas de política e gestão,
no âmbito das atribuições da Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres.

4 — Serviços e locais de trabalho:

Direcção-Geral de Transportes Terrestres, Avenida das Forças
Armadas, 40, em Lisboa;

Delegação de Transportes de Lisboa, Rua do Tenente Espanca,
22, em Lisboa; e

Delegação de Transportes do Norte, Rua do Campo Alegre,
1459, no Porto.

5 — O vencimento é o correspondente à respectiva categoria, nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado
com o Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 — Condições de candidatura — podem candidatar-se os funcio-
nários de qualquer serviço ou organismo da Administração Pública
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e os agentes nas condições referidas no n.o 1 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, que reúnam os requisitos gerais
de admissão a concurso exigidos no artigo 29.o do mesmo diploma
e estejam habilitados com as seguintes licenciaturas: licenciatura em
Contabilidade e Administração ou Auditoria Contabilística, licencia-
tura em Gestão Bancária e Seguradora, licenciatura em Gestão de
Recursos Humanos, licenciatura em Gestão, licenciatura em Ensino
da Geografia, licenciatura em Antropologia, licenciatura em Direito,
licenciatura em Administração Regional e Autárquica e licenciatura
em Assessoria de Administração.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os de prova de conhecimentos e avaliação curricular, ambos com carác-
ter eliminatório.

7.1 — A prova de conhecimentos, de natureza teórica, revestirá
a forma oral, com a duração máxima de quarenta e cinco minutos,
e, de acordo com o programa de provas aprovado pelo despacho
n.o 13 381/99, de 1 de Julho, do director-geral da Administração
Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14
de Julho de 1999, incidirá sobre os seguintes temas:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional;
Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-

tração Pública;
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-

tração Pública;
Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências da Direcção-Geral de Transportes

Terrestres.

7.2 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto com base na análise do respectivo currículo profissional.

8 — Classificação final dos candidatos ao concurso:

a) A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado
diploma legal.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova de conhe-
cimentos e da avaliação curricular, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
ou de actas de reuniões do júri do concurso, sendo a(s) mesma(s)
facultada(s) aos candidatos sempre que solicitada(s).

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso dirigido ao director-geral de Trans-
portes Terrestres, Avenida das Forças Armadas, 40, 1649-022 Lisboa,
e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com
aviso de recepção, dentro do prazo de candidatura, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento e número, local e data de
emissão do bilhete de identidade), residência, código postal
e telefone;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

c) Indicação da categoria que o candidato detém, do serviço
a que pertence e da natureza do vínculo;

d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso.

11 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado da
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementar e respectivas durações;
e) Declaração emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e a natureza do vínculo, a categoria
que detém e a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

f) Declaração, autenticada, do serviço especificando o conjunto
de tarefas e responsabilidades cometidas ao candidato, bem
como o período a que as mesmas se reportam;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar passíveis de influir na apreciação
do seu mérito, os quais, todavia, só serão tidos em consi-
deração pelo júri se devidamente comprovados.

Os candidatos que sejam funcionários da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres estão dispensados da apresentação dos documentos
já existentes nos seus processos individuais, nomeadamente os men-
cionados nas alíneas b) a e) do presente número.

12 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admis-
são exigidos nos termos do presente aviso determina a exclusão do
concurso, conforme o estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de
classificação final será publicitada nos termos do artigo 40.o do mesmo
diploma legal.

A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação final
serão afixadas na Direcção-Geral de Transportes Terrestres, Avenida
das Forças Armadas, 40, em Lisboa, na Delegação de Transportes
de Lisboa, Rua do Tenente Espanca, 22, em Lisboa, e na Delegação
de Transportes do Norte, Rua do Campo Alegre, 1459, no Porto.

16 — Regime de estágio:
16.1 — O estágio, com carácter probatório e a duração de um ano,

será regulado pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de
Julho, e obedecerá ao regulamento aprovado pelo Despacho Nor-
mativo n.o 148/94, de 16 de Fevereiro, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 63, de 16 de Março de 1994.

16.2 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão
de serviço extraordinária.

17 — Avaliação e classificação do estágio:

a) A avaliação e a classificação final competem a um júri de
estágio;

b) A avaliação e a classificação final terão em atenção o relatório
de estágio a apresentar pelo estagiário, a classificação de ser-
viço obtida durante o período de estágio, atribuída nos termos
da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, regulamentada pelo
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, e, sem-
pre que possível, os resultados da formação profissional;

c) A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 valores.

18 — O estagiário aprovado com classificação não inferior a Bom
(14 valores) será provido a título definitivo.

19 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro;

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho (artigo 5.o).

20 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Dr. José Castela Viegas, director de serviços.
Vogais efectivos:

Dr.a Maria Filomena Lima da Silva Mata, técnica superior
principal da carreira técnica superior, que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Dr. Luís Manuel de Sousa Guerreiro, técnico superior de
1.a classe da carreira técnica superior.

Vogais suplentes:

Dr. Joaquim Antunes Ferreira, assessor principal da carreira
técnica superior.

Dr.a Maria Cristina Belo da Silva, assessora principal da
carreira técnica superior.

21 — Legislação de base para a prova de conhecimentos:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo Decre-
to-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio — regime de férias, faltas
e licenças;

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro — estatuto remuneratório;
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Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local;

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho (artigo 4.o) — deontologia
do serviço público;

Decreto-Lei n.o 296/94, de 17 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 287/97, de 22 de Outu-
bro — atribuições e competências da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres.

14 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Aviso n.o 857/2005 (2.a série). — Menção a que se refere o des-
pacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho do director-geral de Transportes Terrestres
de 30 de Dezembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar a partir do dia seguinte à data da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso misto para a categoria de assistente
administrativo principal, da carreira de assistente administrativo, do
quadro permanente desta Direcção-Geral, aprovado pela Portaria n.o
417/95, de 9 de Maio, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e 141/2001, de 24 de Abril.

2 — Lugares — seis lugares, tendo sido fixadas as seguintes quotas
nos termos da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho:

Quota A — dois lugares a preencher por funcionários do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral;

Quota B — quatro lugares a preencher por funcionários perten-
centes aos quadros de pessoal de outros organismos e a serem
ocupados na Direcção-Geral de Transportes Terrestres em
Lisboa.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas mencionadas e caduca com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao assistente
administrativo principal executar, a partir de orientações e instruções
precisas, trabalhos de natureza administrativa relativos a uma ou mais
áreas de actividade, nomeadamente apoio geral, expediente e arquivo
e manutenção geral de instalações e equipamentos e viaturas.

5 — Serviço e local de trabalho — Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, Avenida das Forças Armadas, 40, em Lisboa, e Delegação
de Transportes do Sul, Avenida de Túlio Espanca, em Évora.

6 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais — os constantes, na parte aplicável, da

alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção.

8.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados e
ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto com base na análise do respectivo currículo profissional.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, face ao disposto no artigo 23.o
do mencionado diploma legal.

9 — Classificação final dos candidatos ao concurso:

a) A classificação final dos candidatos obedecerá ao disposto
no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios estabelecidos nas
alíneas a), b) e c) do n.o 1 do artigo 37.o do mencionado
diploma legal.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema

de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta ou de actas de reuniões do júri do concurso, sendo
a(s) mesma(s) facultada(s) aos candidatos sempre que solicitada(s).

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento de admissão ao concurso dirigido ao director-geral de Trans-
portes Terrestres, Avenida das Forças Armadas, 40, 1649-022 Lisboa,
e entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com
aviso de recepção, dentro do prazo de candidatura, dele devendo
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, nacionalidade,
naturalidade, data de nascimento e número, local e data de
emissão do bilhete de identidade), residência, código postal
e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

d) Indicação da categoria que o candidato detém, do serviço
a que pertence e da natureza do vínculo;

e) Identificação do concurso a que se candidata mediante refe-
rência ao Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso.

12 — O requerimento de admissão será acompanhado da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementar e respectivas durações;
e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada, da qual constem, de maneira ine-
quívoca, a existência e a natureza do vínculo, a categoria
que detém e a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública, bem como a classificação de serviço
referente aos anos relevantes para efeitos de concurso;

f) Declaração, autenticada, do serviço especificando o conjunto
de tarefas e responsabilidades cometidas ao candidato, bem
como o período a que as mesmas se reportam;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar passíveis de influir na apreciação
do seu mérito, os quais, todavia, só serão tidos em consi-
deração pelo júri se devidamente comprovados.

Os candidatos que sejam funcionários da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres estão dispensados da apresentação dos documentos
já existentes nos seus processos individuais, nomeadamente os men-
cionados nas alíneas b) a e) do presente número.

13 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admis-
são, exigidos nos termos do presente aviso, determina a exclusão do
concurso, conforme o estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
a apresentação de documentos comprovativos de factos por ele refe-
ridos que possam relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia
com o n.o 4 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do

artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e as listas
de classificação final serão publicitadas nos termos do artigo 40.o
do mesmo diploma legal.

A relação de candidatos admitidos e as listas de classificação final
serão afixadas na Direcção-Geral de Transportes Terrestres, Avenida
das Forças Armadas, 40, em Lisboa, e na Delegação de Transportes
do Sul, Avenida de Túlio Espanca, em Évora.

17 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro.

18 — O júri do presente concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Arnaldo Jorge Pedroso Melgas, asses-
sor principal da carreira técnica superior.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Filomena Costa Luís Matias, assessora principal
da carreira técnica superior, que substituirá o presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Fernando José Valente Madureira, chefe de secção.
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Vogais suplentes:

Maria José Mestre Galrito dos Santos Custódio, chefe de
repartição.

Maria José da Silva Ladeiras Ferreira Cavilhas, assistente
administrativa especialista da carreira de assistente admi-
nistrativo.

17 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços de Administração
e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Deliberação (extracto) n.o 103/2005. — Por deliberação da direc-
ção do Laboratório Nacional de Engenharia Civil de 9 de Novembro
de 2004 e do conselho directivo do INETI de 15 de Dezembro de 2004:

Duarte António Gomes de Sousa, técnico profissional especialista,
em regime de requisição neste Laboratório Nacional — autorizada
a prorrogação da requisição, pelo período de um ano, com início
em 1 de Dezembro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços de Recursos
Humanos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 2231/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural a Vasco Barbosa, violinista consagrado em Portugal
e no estrangeiro, no âmbito das comemorações do Dia Mundial da
Música e em reconhecimento do seu alto valor artístico e pelo ines-
timável trabalho de uma vida dedicada ao ensino e à divulgação da
música.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 2232/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural a José Duarte, crítico e especialista de jazz, no
âmbito das comemorações do Dia Mundial da Música e em reco-
nhecimento pelo inestimável trabalho de uma vida dedicada à divul-
gação da música jazz no nosso país ao longo de mais de 40 anos.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 2233/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural ao Hot Clube de Portugal, o primeiro clube de
jazz em Portugal — criado em 1948 —, no âmbito das comemorações
do Dia Mundial da Música e em reconhecimento da sua actividade
em prol do ensino e da divulgação da música jazz no nosso País.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 2234/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural à soprano Elsa Saque, no âmbito das comemorações
do Dia Mundial da Música e em reconhecimento pelo inestimável
trabalho de uma vida dedicada ao canto lírico em Portugal e no
estrangeiro.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 2235/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural a Christopher Bochmann, maestro e compositor
inglês, no âmbito das comemorações do Dia Mundial da Música e
em reconhecimento pelos grandes serviços prestdos à cultura por-

tuguesa e pela sua notável actividade em Portugal como director de
orquestra.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 2236/2005 (2.a série). — Por despacho
da Ministra da Cultura de 1 de Outubro de 2004, é atribuída a medalha
de mérito cultural a Marc Tardue, maestro e compositor norte-
-americano, actualmente maestro principal da Orquestra Nacional do
Porto, no âmbito das comemorações do Dia Mundial da Música e
em reconhecimento do prestigiado contributo que tem dado à música
e à cultura em Portugal.

17 de Janeiro de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Gabinete das Relações Culturais Internacionais

Aviso n.o 858/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
meu despacho de 11 de Janeiro de 2005, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso, concurso interno de ingresso para o preenchimento de um lugar
de auxiliar administrativo, carreira de pessoal auxiliar, do quadro de
pessoal do Gabinete das Relações Culturais Internacionais (GRCI),
constante da Portaria n.o 402/2004, de 22 de Abril.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para o preen-
chimento da vaga posta a concurso e caduca com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável:

Portaria n.o 402/2004, de 22 de Abril;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Conteúdo funcional — compete ao auxiliar administrativo asse-
gurar o contacto entre os serviços através da recepção e entrega de
expediente, encomendas e outro material, efectuando recados e tarefas
elementares, no interior e no exterior, indispensáveis ao funciona-
mento dos serviços e acompanhar os visitantes aos locais pretendidos.
Proceder à abertura e encerramento das portas de acesso às ins-
talações.

5 — Local de trabalho — Gabinete das Relações Culturais Inter-
nacionais, sito na Rua de São Pedro de Alcântara, 45, 2.o, 1269-139
Lisboa.

6 — Vencimento e regalias — resultantes da aplicação do Decreto-
-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e legislação complementar, sendo as condições de
trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da administração central.

7 — Condições de admissão — podem ser admitidos ao concurso
os candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
da candidatura os seguintes requisitos:

7.1 — Gerais:

a) Os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Ser funcionário ou agente de qualquer serviço ou organismo
constante do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, desde que, se for agente, desempenhe funções
em regime de tempo completo, esteja sujeito à disciplina hie-
rárquica e horário e possua mais de um ano de serviço
ininterrupto;

c) Ser funcionário da administração local que satisfaça os requi-
sitos gerais, nos termos do Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 de
Julho;

7.2 — Especial — estar habilitado com a escolaridade obrigatória.
8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser elaborado

nos termos do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, deverá ser
dirigido à directora do Gabinete das Relações Culturais Internacio-
nais, entregue na Secção de Pessoal, Expediente e Arquivo, Rua de
São Pedro de Alcântara, 45, 2.o, 1269-139 Lisboa, ou enviado pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo fixado para
apresentação das candidaturas, para o mesmo endereço, e dele devem
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, natu-
ralidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
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identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais, categoria detida, serviço
a que pertence e natureza do vínculo;

c) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que reúne os requisitos gerais para admissão ao concurso
e o provimento em funções públicas constantes do artigo 29.o
do referido decreto-lei;

d) Identificação do concurso, mediante referência ao número
e à data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;

8.2 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
documentos comprovativos da titularidade do requisito especial e
ainda dos seguintes:

a) Currículo profissional, detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações lite-

rárias e profissionais declaradas;
c) Declaração emitida pelo serviço a que se encontra vinculado

donde constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo
e o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública;

d) Declaração emitida pelo serviço donde constem a descrição
das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho
que ocupa bem como o período a que as mesmas se reportam;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Outros elementos que o candidato considere relevantes para

a apreciação do seu mérito;

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de selecção a utilizar:
9.1 — Nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho, os métodos a utilizar são os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
b) Entrevista profissional de selecção.

9.2 — A prova de conhecimentos gerais e específicos será cons-
tituída por duas partes. A primeira parte visa avaliar os níveis de
conhecimentos académicos exigíveis e adequados ao exercício das fun-
ções, fará apelo aos conhecimentos do candidato ao nível da esco-
laridade obrigatória, particularmente nas áreas de língua portuguesa
e matemática, e ainda aos resultantes da vivência do cidadão
comum — despacho n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral da
Administração Pública, de 1 de Julho, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

A segunda parte versará sobre normas de funcionamento interno
dos serviços, noções gerais sobre atendimento ao público, recepção
e encaminhamento de correspondência, arquivo e apoio geral — des-
pacho conjunto n.o 256/2000, de 4 de Março, da Secretária de Estado
da Cultura e do subdirector-geral da Administração Pública, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 63, de 15 de Março de 2000.

A prova de conhecimentos gerais e específicos assumirá a forma
escrita, terá a duração de sessenta minutos e será classificada de 0
a 20 valores.

9.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos para o exercício das funções. Será
valorada de 0 a 20 valores e não terá carácter eliminatório. Os factores
de apreciação da entrevista profissional de selecção serão os seguintes:

Empenhamento;
Motivação e interesses;
Capacidade de expressão e fluência verbais.

9.4 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em todos os métodos
de selecção, sendo adoptada a escala de 0 a 20 valores.

9.5 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponderação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constarão de actas
de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

10 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão divulgadas nos termos dos artigos 34.o, 39.o, e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas nas instalações
deste Gabinete, sita na Rua de São Pedro de Alcântara, 45, 2.o,
1269-139 Lisboa.

11 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove

activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Alexandrina Monteiro Leite, coordenadora da
DSA.

Vogais efectivos:

Maria Alcina Rodrigues da Mota, chefe de secção da SPEA.
Maria de Fátima Feliciano Luís, chefe de secção da CTA.

Vogais suplentes:

Lídia Maria Ferreira Baptista Bernardino, assistente admi-
nistrativa especialista.

Maria da Conceição Policarpo Martins, assistente adminis-
trativa especialista.

11 de Janeiro de 2005. — A Directora, (Assinatura ilegível.)

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Despacho n.o 2237/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações decorrentes do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro,
delego na licenciada Maria José Sabino Moura, directora de serviços
da Direcção de Serviços de Bibliotecas, os poderes para a prática
do seguinte acto:

Assinatura do contrato-programa a celebrar entre o Instituto Por-
tuguês do Livro e das Bibliotecas e o Município de Serpa para a
instalação da Biblioteca Municipal de Serpa.

5 de Janeiro de 2005. — O Director, Rui Alberto Mateus Pereira.

Instituto Português de Museus

Despacho (extracto) n.o 2238/2005 (2.a série). — Considerando
que a Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, prevê nos seus n.os 2 e 3
do artigo 23.o a renovação da comissão de serviço dos titulares dos
cargos de direcção intermédia, designadamente de chefe de divisão;

Considerando que a mestra Cristina Maria Ribeiro da Silva Ramos
e Horta corresponde ao perfil pretendido para prosseguir as atri-
buições e objectivos do Museu, e que a mesma detém as características
especificamente adequadas ao exercício do cargo de directora do
Museu de Cerâmica (equiparada a chefe de divisão):

1 — É renovada a comissão de serviço da directora do Museu de
Cerâmica (equiparada a chefe de divisão), mestra Cristina Maria
Ribeiro da Silva Ramos e Horta.

2 — O presente despacho produz efeitos a 14 de Março de 2005.

12 de Janeiro de 2005. — O Director, Manuel Oleiro.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Aviso n.o 13/2005/A (2.a série). — Por despacho do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais de 29 de Dezembro de 2004, foi homo-
logada a lista de classificação final do concurso externo de ingresso
para provimento de três vagas de assistente da carreira médica de
clínica geral, para preenchimento de uma vaga do quadro de pessoal
do Centro de Saúde da Praia da Vitória:

Candidata admitida:

Maria de Fátima Campos Soares — 15,10 valores.

Candidatos excluídos:

(Não houve.)

14 de Janeiro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, (Assi-
natura ilegível.)
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE BRAGA

Anúncio n.o 15/2005 (2.a série):

Processo n.o 948/04.3BEBRG — unidade orgânica 2 — processos
cautelares.

Intervenientes:

Autor — João Fernando Medeiros;
Réu — Ministério da Educação.

O juiz de direito do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga
faz saber que no processo cautelar registado sob o n.o 948/04.3BEBRG,
que se encontra pendente neste Tribunal (unidade orgânica 2), em
que é requerente João Fernando Medeiros e requerido o Ministério
da Educação, são os contra-interessados indicados em anexo citados
para intervirem, querendo, nos autos acima indicados, até à conclusão
dos autos ao juiz para decisão.

Mais ficam advertidos de que dispõem do prazo de 15 dias para
se constituírem como contra-interessados no processo e de que, uma
vez expirado o referido prazo, os que como tal se tenham constituído
se consideram citados para deduzirem oposição no prazo de 10 dias —
artigos 82.o, n.os 1 e 2, 114.o, n.o 3, alínea d), e 117.o, n.os 1 e 3,
primeira parte, todos do Código de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos (CPTA), cujo objecto do pedido consiste em decretar a
admissão provisória da requerente ao concurso, na primeira prioridade
do concurso externo.

Na falta de oposição, presumem-se verdadeiros os factos invocados
pelo requerente.

Na contestação, poderão ser oferecidos meios de prova.
É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo 11.o,

n.o 1, do CPTA.
O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia em que

os tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

O duplicado do requerimento inicial bem como das demais peças
já oferecidas encontram-se à disposição na secretaria deste Tribunal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Paulo Ferreira de
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Aida Manuela da Silva Tavares
de Lemos.

ANEXO

Lista definitiva de ordenação — Concurso de docentes, ano
escolar de 2004-2005

Código do grupo: 21 Francês e Português

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

1 96530800001101 Albina de Azevedo Maia.
2 74731700001101 Maria Isabel Faria de Freitas Madu-

reira Pinto.
3 14230600001101 Maria Virgínia Camelo Rodrigues

Alves.
5 74732800001101 Maria Margarida Lacerda Correia de

Paiva Mendonça.
6 24534300001101 Maria Elisa Ferro de Azevedo.
7 29108500001101 Maria Isabel Bernardes Soares Cere-

jeira.
8 25539900001101 Ana Cristina Souzinha Patrício Mota.
10 73045400001101 Maria Arminda Alvares de Moura

Durão.
11 20017600001101 Maria José de Freitas.
12 5156200001101 Lusbélia Augusta Pereira da Fonseca

e Proença.
12-A 98188800001101 Maria Adelaide da Silva Cristóvão.

13 74865400001101 Maria Matilde Pinto Soares Pereira
Alves Pimenta.

14 19437900001101 Cândida Maria Fernandes Ferreira.
16 2912000001101 Ana Maria Brito Viegas.
17 45220900001101 Custódia Luísa Gonçalves.
18 24654600001101 Maria Natalina Azambuja Gradim.
19 95017700001101 Maria Mécia Rolinho Pires Amaral.

19-A 686500001101 Ana Maria Forte Vaz.
20 72554800001101 Manuela Maria Portela da Gama.
21 13768000001101 Maria Celeste Martins de Lima Frei-

tas.
23 20855500001101 Antónia da Assunção Pereira.

23-A 3901900001101 Maria Helena Dias Bento Tavares.
24 40401500001101 Maria Helena dos Anjos Silva.
25 10280700001101 Isabel Maria Ferraz Ribeiro.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

26 71415300001101 Maria Júlia da Soledade Silva Mendes
Cordas.

27 65566200001101 Maria Margarida Cabral Fernandes.
27-A 18042000001101 Maria da Graça Nunes Tavares da

Silva Santos Viegas.
28 525000001001 Maria Helena Rodrigues Carrasqui-

nho Santos.
28-A 12789100001101 Cristina Bela da Silva Duarte.

29 72587300001101 Maria da Conceição Vilas-Boas Aze-
vedo.

30 14639800001101 Ilda Santos Neta.
31 15149500001101 Alda dos Santos Gomes Maurício.

31-A 19461600001101 Maria Francisca Branco Colaço Alegre
Saraiva Lima.

31-B 848800001001 Maria Isabel de Oliveira Vinhas.
32 102000001001 Maria Eugénia Rafael Prata Alves

Monteiro.
32-A 46671900001101 Maria da Graça Lapirdo Poseiro Vicên-

cio.
33 74733900001101 Suzana Maria Meira Campos Costa.
34 21282000001101 Inês da Purificação Jerónimo.

34-A 10838500001101 Maria da Glória Viegas Nogueira.
34-B 22747700001101 Maria Emília Pintado Vinhas Nunes.

36 69770300001101 Maria Clara Comes Duarte Gusmão.
36-A 48357100001101 Maria Luísa Alves Lopes.

37 57601400001101 Noélia do Sacramento Santos Pais.
38 3180800001101 Maria Antonieta Cabral de Mendonça.
39 104100001001 Dulce Helena Horta de Oliveira

Diogo.
40 98071000001101 Ângela Maria Freitas Marques.
41 71365700001101 Maria José de Castro Chousal.
42 71664900001101 Maria Alice Ferreira Luiz Dionísio.
43 52228400001101 Carlos Augusto da Costa Araújo.
44 53880900001101 Maria Teresa Leite Pereira Pereira

Paraíso Martins.
45 13132600001101 Maria Fernanda Bernardino Batista.
46 251400001001 Otília Azevedo.

46-A 37695400001101 Alda Maria da Conceição Fontes de
Azevedo.

47 83585300001101 Maria Carmo Raposo Pedro.
49 96639700001101 Maria Margarida Baptista Correia.

49-A 21169400001101 Maria Providência Afonso.
50 65343600001101 Maria Eugénia Garção Lima Alves.
51 15529700001101 Teresa de Jesus Azevedo Alves Braga.
52 27228600001101 Constança Kercadio Rodrigues Sar-

mento.
53 29690000001101 Afonso José de Castro Fidalgo.
54 55725900001101 Maria Aurora Cunha Antunes de

Araújo.
55 1703700001101 António Oliveira Alves de Sousa.
56 22108900001101 Ana Margarida dos Reis Marques da

Silva.
57 24610900001101 Margarida Rosa Sousa Borges de Frias

Ferreira.
58 36342300001101 Maria João Costa Henriques Bigotte

Chorão.
59 48476300001101 Margarida Rosa dos Santos Gonçalves

Polónio.
60 96284300001101 Luís António Cerejo da Silva.
61 82807000001101 Custódio Manuel Oliveira Braga.

61-A 22257300001101 Hugo Manuel Ribeiro Vaz.
61-B 45221000001101 Dora Maria Faísca Afonso.

62 72677300001101 Octávio José Costa Afonso.
63 363800001101 António Maria Rendeiro Porto Soares.
64 34589300001101 Maria Conceição Matias Carvalheiro.
65 65587500001101 Júlio Alberto dos Santos Branco.

65-A 35752700001101 Paula Maria Baião de Morais Vaz.
66 36221000001101 Fernanda Bela Vale Coutinho Delin-

dro.
66-A 20022200001101 Sílvia Maria Barradas Fernandes dos

Santos.
67 10847500001101 Maria Paula Leal Gonsalves Veloso

dos Reis de Abreu.
67-A 96535200001101 Antónia Pires Frutuoso Maia Soares.

68 44987600001101 Maria Luísa Mateus Lameiras Tavares
de Pinho.

69 354600001001 Henrique David Ferreira Neto.
70 16767100001101 Ana Maria dos Santos Pinheiro da

Rocha Rodrigues.
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71 10589800001101 Regina Maria Pinto do Nascimento
Barros Jerónimo.

72 34588200001101 Norberto Manuel Larangeiro Rodri-
gues.

73 3371000001101 Maria João Tomás de Morais Sar-
mento.

73-A 22159400001101 Ana Maria Nunes Martins Salvador
Nunes.

75 960100001001 Manuel Rodrigues Borges da Silva.
76 62748100001101 Ana Cristina Belino Cardoso.
77 53017100001101 Maria Manuela Costa Almeida Duar-

te.
78 29109600001101 Paula Eduarda Moreira Figueiredo.
79 619200001001 Fernando José Ferreira Ribeiro.

79-A 22748800001101 Maria João Rio Maior da Silva Alva-
rez.

80 10836300001101 Isabel Clara de Aragão Castelo
Branco.

81 19202000001101 Maria Marta dos Santos Lima Bran-
dão.

82 15413000001101 Alexandrina Maria de Sousa Oliveira.
83 57793500001101 Filomena Maria dos Santos Lopes.
84 77530700001101 Maria Rita Magalhães Barros Sousa

Cardoso Macedo.
85 80774000001101 Aldina Maria dos Santos Gregório.
86 6040600001101 Helena Maria Figueiredo Ferreira de

Figueiredo.
87 25802200001101 Maria de Jesus Cabrita de Lima Rodri-

gues.
88 96642100001101 Ondina Maria Teles de Sousa Basto

Lemos.
88-A 10740800001101 Ana Maria Almeida Martins.

89 35732500001101 Ana Cristina Reis Gonçalves Moreira
de Brito Medina de Sousa.

90 25606400001101 Maria Celeste Antunes Ferreira da
Silva.

91 26316300001101 Ana Maria Bernardes Caetano.
92 54194800001101 José Fernando da Costa Ribeiro.
93 53513200001101 Maria Lucília Vidas Gomes.
94 72088000001101 Maria Madalena Monteiro Ribeiro.

94-A 20573200001101 Maria Helena Pimenta de Carvalho
Miguéis.

95 88149400001101 Justina Maria Morgado Vilaça.
97 72589500001101 Maria Manuela Cunha Silva.
98 37576200001101 Maria José Castro de Figueiredo.

98-A 28331200001101 Adriana Maria dos Santos Figueiredo
Carreiro Remédio Pires.

99 79153000001101 Irene Amaral Ferreira da Silva.
100 24609600001101 Felisbela Adelina Azoia Confraria

Guedes.
101 77528300001101 Maria Emília Furtado da Silva Amaral.
102 77527200001101 Manuel Joaquim Maia Martins.
103 72089000001101 Maria do Sameiro Dias Gonçalves

Alves.
104 998000001101 Maria Isabel da Costa Rodrigues

Araújo.
104-A 21428200001101 Maria Teresa Damásio Bento dos

Santos.
105 7639000001101 Ana Paula Serra Mendes Ribeiro.
106 26447800001101 Hélia Margarida Gomes Monteiro

Marques.
107 96638600001101 Maria Manuela Pacheco de Sampaio.
108 60465600001101 Ana Mafalda Botelho Lopes Dias.
109 8005900001101 Maria Helena Martins Duarte Mestre.
110 2281900001101 Maria do Carmo Fonseca Oliveira

Gamelas de Carvalho.
112 21219000001101 Maria da Paz Ferreira Vieira.
113 24921300001101 Manuel José Ginja Seixas.
114 35348800001101 Maria Isabel Lopes de Aguiar Correia

Alas.
115 42638800001101 Ana Cristina da Silva Macieira de

Almeida Ferreira.
115-A 55132100001101 Joaquim Jorge da Silva Carvalho.

116 34729000001101 Rosa Felicidade da Silva Duarte.
117 40574500001101 Eunice Gonçalves Barbieri de Figuei-

redo.
118 31596900001101 Luísa Maria Sintra Zeferino Sousa

Gonçalves.
119 81500001101 Anabela Pinheiro da Silva.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

120 53220800001101 Luísa Visitação Santos Ricardo Rocha
Barbosa.

121 35185700001101 Maria Lourdes Patrício Jerónimo.
122 65704700001101 Isabel da Ascensão da Silva Pereira.

122-A 42485800001101 Dalila Alves Gameiro Neto Santos.
123 56922900001101 Hermínia de Jesus Costa Gradim

Alonso.
124 3133600001101 Maria Evangelina Pereira de Oliveira.
125 87160700001101 Anabela Silva Carrancho.
126 43096700001101 Luís Manuel Pereira Frias.

126-A 8182400001101 Edite Maria Franco Gonçalves.
127 44424300001101 Maria Margarida Garcia Dias Domin-

gos Santos.
129 40573400001101 Celeste Maria Abreu Braga Nunes

Teixeira.
129-A 49735200001101 Maria Clara Fileno Oliveira.

130 25494900001101 Teresa Cristina Guerreiro Duarte
Mendes.

130-A 662700001001 Maria da Conceição da Costa Cecílio.
131 59289700001101 Maria de Fátima Camarinha Ferreira

da Silva Ferreira Leite.
131-A 365000001101 Isabel Maria Sousa Lopes Costa.

132 42603000001101 Luísa Maria Rodrigues de Carvalho
Romão.

132-A 32645500001101 Maria de Fátima Pires Sovelas Serra.
132-B 51488000001101 Ana Rosa da Costa Godinho.

133 94553000001101 Maria Fernanda Moreira Gonçalves.
133-A 26446700001101 Dulcínia Pereira Gomes.

134 49730800001101 Irene Fátima Marques Maria.
134-A 52723400001101 Margarida Botelho de Sousa Cymbron.

135 22308000001101 Paula Maria Tão de Sousa Barros.
136 50771500001101 Maria da Graça Ribeiro da Mata dos

Santos.
137 88373300001101 Ana Margarida Pereira da Silva Bar-

ros.
138 16701000001101 Teresa Maria Batista Pimentel Gue-

des.
139 83453800001101 Brigite Pedrosa Silva Rascão.
140 55391800001101 Maria Carmo Ferreira Sousa Roby

Amorim.
141 87121400001101 Maria Helena Oliveira Santos Ramos

de Almeida.
142 26383700001101 Maria Manuela da Conceição Garcia

Sieberger.
143 152148500001101 Maria do Céu da Rocha Andrade

Pereira.
144 225900001001 Ana Cristina Azevedo Quintino

Rogado.
145 46421200001101 Maria Manuela Gomes Jacinto.
146 43100400001101 Maria Inês Peixoto Braga.
147 96551000001101 Lídia Maria Silva da Rocha.
148 72763000001101 Anabela Picado Praça de Vasconcelos.
149 95924300001101 Maria Isabel Silva Mouta.
150 41781600001101 Maria da Conceição Francisco da Silva.
151 452000001001 Célia Maria Godinho Lourenço.
152 37610200001101 Carla Maria Passos Tavares Belo.
153 249000001101 Maria Teresa Caetano Dias.
154 215400001001 Maria Vitória Bóia Mouro.
155 84987000001101 Maria Manuela Cabral Mendonça.
156 1187200001101 Maria João de Morais Cura Mariano.
157 30765600001101 Maria Antónia Amaro Freire.
158 70582700001101 Paula Alexandra de Albuquerque

Pereira da Mota Vieira Jácome de
Vasconcelos.

159 26449000001101 Júlia Maria Correia Laiginhas Almeida
Gomes.

160 21132500001101 Ana Cristina Barreto Leitão.
161 3131400001101 Isabel Maria Lopes Alexandrino.

161-A 29003000001101 Maria Luísa Cruz Gaudêncio Almeida.
162 30767800001101 Maria Fátima Santos Oliveira Con-

ceição.
163 78301400001101 Fernanda Pedrosa Silva.
164 26513200001101 Fernanda Ladeira Malho Rodrigues.
166 29066800001101 Eulália de Jesus Barro Ramos Ale-

xandre.
167 87600600001101 Elsa Maria Rodrigues Madeira Mon-

teiro.
168 7986400001101 Ana Maria Serra Rodrigues Balbino.
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169 17130800001101 Maria Amélia de Lima do Monte Faria
e Seixas.

169-A 82274800001101 Olímpia Rosa Alves.
170 9574000001101 Maria Gil Carmo Silva Barreiros.
171 41051700001101 Maria Noémia Lopes Chaves Claro.
172 304300001001 Joaquim Manuel Rodrigues Pereira.
173 17533400001101 Maria Helena Máximo Catalão.
174 41073000001101 Elza Maria da Costa Pinto.
175 44406300001101 Maria Lurdes Santos Martins Almeida

Geria.
175-A 699800001001 Lídia da Cruz da Graça Pereira.

176 36285900001101 Ana Paula Pita Ramos Uva.
177 37783200001101 Maria Manuela Cunha Martins Pei-

xoto.
179 67689000001101 Manuel Albino Domingues Gonçalves.
180 120900001001 Maria Irene Proença Ermida.
181 2971400001101 Ana Paula Braga Morais Mateus.
182 17218400001101 Lúcia Yolanda Moreira Sousa Mon-

teiro.
183 37987800001101 Maria Albina da Silva Rocha.
184 77675600001101 Maria da Conceição Ventura do Espí-

rito Santo Telles.
185 33527500001101 Maria de Lurdes Carvalho Ferreira.
186 82270400001101 Maria dos Anjos Mercê Barreirinha.
187 8311900001101 Maria de Fátima Gomes de Sousa.
188 27437800001101 Lúcia Fátima Soares Neves.
189 63116200001101 Ermelinda Maria Baptista Pinheiro.
190 265700001001 Maria Clara Vieira Matos.
191 49528200001101 Maria Luísa Duarte Vicente.
192 55101800001101 Marina Clarisse Abreu Alves Trin-

dade.
193 2849800001101 Maria Arménia Faria da Cunha

Tomaz.
194 21510500001101 Ana Paula Simões.
195 36954100001101 Maria José Nunes Ramos Garcia.
197 85025500001101 Maria Adriana Pinho Pereira de

Almeida.
197-A 41055000001101 Rosa Preciosa de Azevedo Canelas.

198 51347500001101 Ofélia Maria da Conceição Ferreira de
Oliveira Ponte.

199 32398000001101 Maria José Ramos Mateus.
200 67698000001101 Maria José Morais Paula Santos Alves

Monteiro.
201 55122000001101 Esmeralda Maria da Costa Rodrigues.
202 50575700001101 Manuel Fernando Carvalho Pedras.
203 28505500001101 Isabel Maria Cardoso Ary Portocar-

rero de Almada Torres.
204 469700001001 Maria Madalena Saldanha do Nasci-

mento Gonçalves de Picado Santos.
205 24291300001101 Paula Isabel Marques Martins Baptista

Querido.
206 63006000001101 António José Machado de Sousa.
207 37582000001101 Paula Maria Ferreira de Sousa.
208 8264500001101 José António Tavares Patrício Segu-

rado da Costa.
209 9304100001101 Hermínia Maria Nunes Ribeiro.
210 43104800001101 Maria da Natividade Esteves Gonçal-

ves.
210-A 29002900001101 Maria Etelvina Maximiano Leitão.
210-B 17043000001101 Maria Manuela Ferreira Ruivo de

Freitas.
211 41052800001101 Maria Celeste Teixeira Ribeiro

Pereira.
212 14214800001101 Margarida Maria Henriques de Pereira

Athayde Campos.
213 334300001001 Maria Teresa Marques Vieira da Silva

Pereira.
214 19407600001101 Olga Maria Oliveira e Silva.
215 751700001001 Estela Cristina Macau Prates Fernan-

des.
215-A 2381000001101 Maria Helena Ramalho Costa Qua-

drado.
216 24285600001101 Maria Israel Cunha Vieira Guedes

Portugal.
217 26514300001101 Margarida Paula Matos Carrington da

Costa Delícias de Lemos.
218 76649600001101 Maria José Pires Vilarinho.
219 46420100001101 Maria da Conceição Rabiais Pereira

Catarino.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

220 20700500001101 Maria do Carmo Camacho Capela.
221 26448900001101 Helena Manuela Ferreira da Silva

Figueiredo.
222 3400300001101 Ana Paula Ferreira de Oliveira Comé-

dias.
222-A 26802300001101 Ana Paula Rodrigues de Figueiredo do

Carmo.
223 22238200001101 Maria João Santana Caldeira.
224 21728500001101 Maria Celeste Alves de Freitas.
225 93517000001101 Alexandra Maria Martins Ferreira

Pereira.
226 211700001001 António Augusto Martins Rodrigues.
227 215800001001 Maria Fátima Silva Ribeiro Rodrigues.
229 47088100001101 Ana Paula Fontão Ribeiro.
230 15789400001101 Ana Amélia Mota Guimarães.
231 68392200001101 Rita Maria Pires Antunes dos Santos

Luís Marques.
232 63812500001101 Rosângela da Silva Costa.
233 996900001101 Laurinda de Barros e Silva.
234 36959600001101 Sónia Marina Ramos Martins Ferreira.
235 4948000001101 Fernanda Paula Lourenço Martins.
236 643200001001 Susana Maria Garcez dos Santos Quin-

tas.
237 93081600001101 Maria Jorge Lopes Teixeira Rocha

Urbano.
238 76623900001101 Ana Luzia Quintela dos Santos Cruz.
239 15955000001101 Irene Rodrigues Fontinha.
240 50605100001101 Elsa Maria Miranda de Carvalho.
241 306600001001 Ana Paula de Sousa Coelho Mónica

Modesto.
241-A 70767100001101 Isabel Maria Abreu Carvalho.

242 11848700001101 Cristina Maria Caiado Ferrão.
242-A 789900001001 Paula Maria Barreto Antunes.

243 66747400001101 Marisa Soares Banza.
243-A 63946200001101 Maria Gentil Rosa Moutinho Guerra.

244 10540600001101 Maria Palmira Carvalho Lopes Gomes.
245 83205300001101 Ana Paula Andrade Santos.
246 58347100001101 Brígida Maria Trindade.
247 29063500001101 Catarina da Franca Torrado da Silva.
250 8459000001101 Olga Marina Dias Ribeiro.
251 79247300001101 Ana Cristina Marques Guerreiro.
252 49468500001101 Rosa da Conceição Sousa de Almeida.
253 60448700001101 Idalina Maria Gomes Mano Gonçalves

Pereira.
254 140800001001 Lina Maria Martins Varela Trindade

Silva.
255 28714700001101 João Manuel Franco de Araújo

Morais.
256 26038400001101 Carla Sofia Correia Nogueira Antunes.

256-A 86600500001101 Maria Teresa de Morais Quintela.
257 67450700001101 Maria Luísa Batista Caetano.
258 51346400001101 Maria Teresa Nunes Pires.
259 12462000000101 Marília Céu Bernardo Gabriel.
260 25731300001101 Maria João Ferreira Alves.
261 544000001001 Isabel Cristina dos Santos Casimiro

Nunes.
262 15948100001101 Alcina Maria Pereira Pires.

262-A 93471900001101 Odete da Conceição Baltazar Feio Duar-
te.

263 52137300001101 José Manuel de Barros Leite Braga.
263-A 5366500001101 Maria Manuela Valentim.

264 28816000001101 Maria de Jesus Gaspar Branco Que-
lhas.

265 87286500001101 Licínia Maria Rodrigues Martins
Vieira.

265-A 51727700001101 Teresa Maria Soares da Silva de Castro
Lima de Almeida Coutinho.

266 43821300001101 António Manuel Pinheiro Rodrigues.
267 26879600001101 Maria Emília Felício Soares Patinho

Tauleigne Gomes.
268 41443100001101 Jorge Pedro Aguiar de Matos e Hen-

riques de Pinho.
268-A 3954600001101 Ana Maria Alvernaz Vieira Peralta.

269 50818700001101 Engrácia Adelaide Martins Cruz.
271 83196100001101 Maria da Luz Fernandes.

271-A 23129200001101 Maria Luísa Oliveira Cabral Leal
Lemos.

272 97472300001101 Dina Goreti Jorge Gomes.
272-A 38677500001101 Teresa de Fátima Jesus Costa Esteves.
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274 16555700001101 Josefa Maria Martins Rosa Costa.
275 50813200001101 Ana Paula Garcia Carvalho Castro.
276 20273000001101 Teresa Maria Viegas Pereira Masca-

renhas Miranda.
277 39733000001101 Maria Teresa Monteiro Alves Mou-

tinho.
277-A 37152300001101 Clara Olaria Tomé Martins Fragoso de

Sousa Cachado.
278 62110600001101 Maria Helena Leite Pinto da Fonseca.

278-A 47672000001101 Maria Eduarda Rodrigues Coelho.
279 77887000001101 Maria Manuela Quintas Monteiro

Baena.
280 24286700001101 Maria João Figueiredo Oliveira.
281 28810400001101 Graça Maria da Silva Viais.
282 79248400001101 Maria Elisabete Figueira da Silva.
283 53471500001101 Rosa Maria Velho Cabral de Medeiros

Rocha Henriques.
283-A 5198800001101 Maria de Lurdes Mesquita Coutinho

de Almeida Milhano.
284 85027700001101 Maria Margarida Almeida Teixeira de

Sousa Portela.
285 300800001001 Lélia Maria Leandro Santos Saldanha.
286 47946400001101 Fernando Manuel Alves Espadinha.
287 69094200001101 Maria Cecília Lopes.
288 4867000001101 Nuno Miguel Mart inho Cunha

Moreira.
289 20381000001101 R o s a M a r i a L o u r o G o n ç a l v e s

Almeida.
290 356800001001 Cristina Maria Branca Palinhos Rodri-

gues.
291 31283200001101 Lina Maria Ferreira Mariano.

291-A 24287800001101 Maria Leonor Pereira Reis Santos.
291-B 91980100001101 Rosa Maria Lopes Guerra Branco.
291-C 14342000001101 Ana Maria Ferreira Gil.

292 87034700001101 Ana Maria dos Santos Simões.
293 56080400001101 Maria de Fátima Vieira Pedro Mar-

ques.
294 9666100001101 Maria Manuela Rodrigues Tomás.
295 20197400001101 Maria Teresa Carvalho Vaz.
296 42220600001101 Maria Isabel Pereira Aleixo.
297 71390500001101 Clementina Rosa Pires de Matos.
298 37574000001101 Maria Goreti Morgadinho Ambrósio

Gonçalves.
299 94850000001101 Maria Dores Simões Coelho Grilo.
300 68535100001101 Fernanda Maria Faria Leite Silva.
301 84224500001101 Helena dos Santos Fernandes.
302 44214000001101 Silvina Jesus Melhorado Afonso

Guerra.
303 15260000001101 Ana Maria Dias Paiva.
304 44598400001101 Isabel Constança Fernandes de Falcão

e Seabra Neumann.
305 9687400001101 Ana Maria Lopes Cardoso Monteiro.
306 89529700001101 Maria Celene de Jesus Marques.
307 1998100001101 Maria Josefina de Jesus Bernardo

Magalhães Maia.
308 96327100001101 Maria Teresa de Araújo Soares.

308-A 86591300001101 Maria da Natividade da Silva Fernan-
des de Sá.

309 26996600001101 Maria de Lurdes dos Santos Amei-
xoeiro.

310 18817000001101 Maria Leonor Braga Mântua Lopes.
311 26515400001101 Maria de Lourdes Bja Simões Cardoso

Duarte.
312 60100300001101 Maria Teresa Lopes Sampaio dos San-

tos.
313 34693000001101 Maria Elisabete Faria de Castro Fer-

reira.
314 39838500001101 Liseta Maria Marques Rodrigues Soa-

res Assunção.
315 21815200001101 Estela Maria da Silva Costa Oliveira

Rainha.
316 40186400001101 Maria Fernanda Almeida Fernandes.
317 28097000001101 Helena Maria Lagoas Sousa Barroso.

317-A 151531000001101 Mariana Isabel Correia Pereira.
318 20391000001101 Graciela de Lurdes Azevedo Ferreira

Nunes.
318-A 72588400001101 Maria Helena Lopes Carvalho.

320 86187400001101 Irene Maria de Almeida Santos.
321 93479600001101 Teresa Soares Gomes.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

322 60315000001101 Maria Cecília da Mota.
323 86155000001101 Paula Helena Toipa Lopes Rebelo.
324 24807600001101 Teresa Maria Vieira Caixinhas Honó-

rio Ferreira Nunes.
325 89055100001101 Ana Maria Resende Pires Simões

Ribeiro.
326 69992900001101 Dina Cláudia Balreira Novo.
327 89146200001101 Maria Cecília Neto Reis.
328 24341000001101 Estefânia Vicente Duarte.
329 95228000001101 Elisabete Maria Neves Ferreira.
330 5123700001101 Sílvia de Fátima Rodrigues Simões

Lopes.
331 26947200001101 Regina Maria Sebastião Antunes Gas-

par.
332 6194500001101 Josefina Bairras Ramos.
333 33526400001101 Maria Clara Sequeira Paulo Murti-

nheira Soberano Barata.
334 2814000001101 Maria Leonor da Silva Pereira.
335 100100001001 Maria Luísa Oliveira Fernandes.
337 87921100001101 Lígia Maria Nogueira da Silva.
338 41433000001101 Olinda da Silva Caldeira de Magalhães.
339 49095100001101 Isabel Maria da Costa Cabral Folgado.
340 24759100001101 Maria Fátima Cunha Coelho Moço.
341 20699000001101 Maria Cândida de Amorim Gomes da

Cruz.
342 38672000001101 Alda Maria Carvalho Maravalhas

Pereira.
343 91975500001101 Aida Manuela Monteiro Sousa.

343-A 665500001001 Maria Manuela Matos Silva Pereira.
344 427300001001 Ana Rita Ferreira Alves Fernandes.
345 15986300001101 Alda Maria Guedes de Jesus.
346 6060800001101 Cristina Maria Gonçalves de Brito.
347 322500001001 Maria José Lopes Godinho Marrafa.
348 60350000001101 Maria Manuela Heleno da Cruz.
349 93624900001101 Júlia Maria Caridade Rodrigues Fer-

nandes.
350 7404000001101 Carla Maria Vidal Malaquias Oliveira.
351 91089100001101 Carla Maria Ferreira Fernandes

Figueiredo.
352 5425100001101 Eugénia Maria Rocha da Costa Soares.
353 27208400001101 Maria Manuela Dias Rebelo Pereira.
354 50690500001101 Alda Maria Teixeira Ferreira Valente.
355 7912400001101 Ana Isabel Arvelos Turíbio.
356 89145100001101 Maria Alberto de Carvalho Curado.
357 23128100001101 Hermínia Maria Rapoula de Sousa

Farias.
358 9688500001101 Ana Paula Ferreira de Albuquerque

Vila Maior.
359 91977700001101 Ludovina Maria Ferreira Amaro.
360 52821300001101 Maria João Barrigó Frade.
361 96557600001101 Margarida Macedo da Costa.
362 22208000001101 Olga Fernanda Ferraz Saraiva da

Costa Bastos.
363 87035800001101 Odete Capoa da Silva.
364 10826200001101 Luísa Maria Afonso Andrade de

Assunção.
365 23126000001101 Cristina Maria da Silva Morais.

365-A 23130500001101 Marta Isabel Oliveira Vestia da Silva
Fidalgo.

366 558300001101 Cristina Maria Rodrigues Simões.
367 90296000001101 Ana Maria Sousa Abrunhosa Brito.
368 66702600001101 Isabel Maria Esteves Lourenço.
369 91978800001101 Manuela da Conceição Durão Mar-

ques da Costa Pirré.
370 39823000001101 Ana Paula Lapa Cotovio.
371 2972500001101 Eugénia Maria Martins Marques.
372 88154000001101 Maria José Coelho Gaspar Miranda

Pereira.
372-A 25336400001101 Inês Dias de Almeida Burmester Mar-

tins de Castro Lopes.
373 66643000001101 Ana Paula dos Santos Areias.
374 52439800001101 Maria Fernanda Martins Miranda

Ramos.
375 26979700001101 Florinda Maria Ferreira Pereira.
376 91979900001101 Rita Maria Álvares de Moura Costa

Alemão Medeiros dos Santos.
377 76609200001101 Paula Cristina Marcelino Abrantes.
378 42355400001101 Fátima Fernandes da Silva.
379 83874400001101 Rosa Maria Silva Lopes Oliveira.
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380 60960600001101 Maria Amélia Ribeiro Ramos Dias
Carreiro.

381 478700001001 Maria de Fátima Pinheiro Alves.
382 89439700001101 Maria Isabel de Jesus Dias Ferreira.
383 6120500001101 Gina Maria Lopes Ribeiro.
384 64467100001101 Helena Maria Pereira Simões dos Reis.
385 860500001001 Maria João Carvalho Oliveira Surra-

dor.
386 51492600001101 Maria Cristina Fernandes Roque.
387 86203400001101 Dora Beatriz Martins Pereira Gomes.
388 15621000001101 Celeste Maria Coutinho Monteiro San-

tos.
389 3081800001101 Ana Cristina Mateus Fernandes Lopes.
390 97319300001101 Maria João Pinto Vieira Claro Mar-

ques.
391 14366500001101 Maria da Conceição da Silva Baptista

Costa.
392 31153900001101 Célia Maria Faustino Domingues.
393 82606700001101 Maria José de Carvalho Café Costa.
394 424800001001 Clementina Seixas Vale Almeida Mar-

tins.
395 75315600001101 Maria Clara da Conceição das Neves

Fidalgo.
395-A 91981200001101 Vitalina Rodrigues Martins da Costa.

396 76622800001101 Ana Lúcia Nunes Matos Santos.
397 35536700001101 Manuel José Monteiro Sá Correia.
398 2290900001101 Maria Clara Simões Almeida Borges.
399 39857600001101 Sara Maria de Jesus Ferreira.
400 40174100001101 Ana Isabel Machado Santiago Fernan-

des.
401 7510900001101 Aida Margarida Lima Branco.
402 14421800001101 Isabel Maria Sousa Silva Gomes Amo-

rim.
402-A 752700001001 Maria Isabel da Costa Dias.

403 10538200001101 Bela Maria Xavier de Oliveira.
404 41196600001101 Ana Maria de Almeida Rodrigues da

Costa Umbelino.
405 41449700001101 Ana Maria de Moura Machado.
406 9291600001101 Ana Margarida de Jesus Ferreira de

Sousa Castro.
407 2973600001101 Maria Jorge Gonçalves Dias de Sam-

paio.
408 39834100001101 Helena Maria de Oliveira Azenha.
409 25803300001101 Maria Fernanda Rosa Ferraz Gomes.
410 52618700001101 Lúcia Brito da Silva.
411 93457200001101 Maria do Céu Abreu Couto Lopes.
412 67021100001101 Isabel Maria Figueiredo da Silva Maia.
413 843100001001 Maria Fernanda da Piedade Timóteo.
414 63800200001101 Maria José Loureiro Varanda.
415 17307300001101 Maria Manuela de Oliveira Noia Neto.

415-A 513500001101 Luís Martins Fernandes.
416 47471800001101 Teresa Maria Rodrigues Tomé da

Cunha Martins Valente.
417 56397400001101 Graça Maria Domingues Morgado.
418 844200001001 Margarida Maria de Paulo Serralheiro.
419 96549700001101 Lélia Maria Morim Antunes Lopes

Ferreira.
420 22670200001101 João Santos de Almeida.
421 11218900001101 Ana Paula Torralvo Gama.
422 46419900001101 Ana Teresa Vieira Louro.
423 5510700001101 Higina Maria Gonçalves Fernandes.
424 20462000001101 Isabel Maria Jesus Cravo de Almeida.
425 89960600001101 Margarida Maria Roque Garcia.
426 10596600001101 Maria Fernanda Costa Moreira de Oli-

veira Maia Alhinho.
427 12459600001101 Maria de Jesus Oliveira Pena.
428 10993700001101 Maria Manuela Chagas Gonçalves

Almeida Pardal Kruhler.
430 75074800001101 Maria Marília Montes Guedes Silva.
431 50023600001101 Joaquim Gonçalves Conde.
432 82047600001101 Maria Valentina dos Santos Almeida

Barbosa.
433 40178500001101 Dulcínia Maria Pereira Saraiva.
434 68471000001101 Teresa Magalhães Gonçalves.
435 72324300001101 Maria Fernanda Cadilha Meira Antu-

nes de Sá.
436 21981600001101 Maria da Conceição Lourenço Bar-

bosa.
437 52795200001101 Maria Madalena da Natividade Gago.

Número
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438 54097000001101 Maria de Lourdes Amado Rodrigues.
439 41780500001101 Helena Isabel Pereira da Costa.
440 48702600001101 Maria Manuela Guerreiro Domingos.

440-A 61444400001101 Maria Adelina Vizoso Gomes.
441 81238700001101 Isabel Cristina Pereira Teixeira Men-

des.
442 25242000001101 Teresa Lurdes Marçal Paulos Sapage.
443 12916400001101 Ana Maria Ribeiro Pimenta Silveiro.
444 30272000001101 Fernanda Maria Simões Ferreira.

444-A 70898600001101 Olindina Antónia Leite de Magalhães
Abreu.

445 327400001001 Teresa Maria Dias Vilhena Teixeira
Guerra.

446 29228800001101 Isabel Maria Gavela da Hortinha
Vieira.

447 31155000001101 Maria Teresa Alves Brito.
447-A 72320000001101 Ana Paula Moreira Dias Sousa.

449 86738600001101 Graça Maria Ribeiro Campos Reis.
450 29889000001101 Alice Maria Carvalhido Gonçalves.
451 31659900001101 Ana Paula Bento Duarte Braz Sousa.
452 25493800001101 Silvina Amélia de Jesus Silva.
453 23552200001101 Maria dos Anjos Quaresma de Carva-

lho Ribeiro.
454 14419400001101 Clarisse Maria da Fonseca Gonçalves

Pires.
454-A 33081000001101 Maria Isabel Araújo Melo Ribeiro.

455 29437000001101 Ana Paula Azevedo Gomes.
456 4439500001101 Maria Natália Gonçalves Terroso.
457 14358600001101 Maria José Miranda Pereira Marques.
458 21139100001101 Lucília Marla Almas de Figueiredo

Mendes.
459 92395200001101 Maria Teresa Russo Bartolomeu

Almeida.
460 90336600001101 Iveta da Cruz Rodrigues.
461 86418100001101 Maria de Fátima Carvalho Correia de

Andrade Pinto Guedes.
462 28208500001101 Paula Alexandra Ribeiro de Sá.
463 75707000001101 Maria da Conceição Reis Laranja

Strecht Ribeiro.
464 32937900001101 Sílvia Heleno Oliveira Pires.
465 6963900001101 Florinda Maria de Oliveira Gomes

Gonçalves Coelho Vidal.
466 6447600001101 Maria de Fátima Tomaz Ribeiro Ban-

darra.
467 93306600001101 Maria Emília Santos Henriques.
468 93623800001101 Isabel Maria Cruz Rodrigues Soares.
469 14367600001101 Isaura Maria Pontes de Afonseca.
470 24922400001101 Margarida Maria Navalho de Sampaio

Rebelo.
471 19792200001101 Martine Maria Ferreira Mendes.
472 74761000001101 Lúcia Fernandes Victorino.
473 2460800001101 Eunice da Conceição Rodrigues de

Oliveira.
474 41214800001101 Paula Mendes Rosalino Couceiro.
475 161500001001 Carla Maria Lopes Ferreira.
476 14452100001101 Maria Elisabete Gonçalves Lourenço

Delgado.
477 982200001001 Ricardo Jorge Rodrigues Marques de

Lemos.
478 2987000001101 Isabel Carmo Moreira Rodrigues.
479 74912800001101 Clara Maria Carvalho de Oliveira

Pimenta.
480 91976600001101 Ana Maria do Couto Amaral.

480-A 51108000001101 Maria Augusta Morgado Fernandes.
481 8057500001101 Maria Helena Falcato Alves Varela.
482 42360000001101 Margarida Maria de Oliveira Costa.
483 47640600001101 Cristina Maria Marques de Miranda

Santos.
484 60728800001101 Maria José Machado Dias.
485 5160800001101 Maria de Fátima Pedrosa Miquelino

Cardoso.
486 53223000001101 Maria Isabel Peres Palma de Vascon-

celos da Costa e Sousa.
487 476600001001 Maria João Raposo.
488 45210800001101 Laura Maria de Carvalho Raimundo

Fernandes.
489 56014100001101 Maria Albertina Simões Nogueira.
490 52066400001101 Laura Maria Azevedo Vilela.
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491 27213000001101 Paula Cristina Guedes Pereira Fer-
nandes.

492 6957100001101 Dalila Ferreira Miguel.
493 90906900001101 Noémia Marques Martins.
494 36504300001101 Maria José Freitas Gaspar Monteiro

Alves.
495 56015200001101 Maria Isabel Conceição Alves.
496 29700001101 Cármen Marina da Silva Amaral.
497 46101800001101 Alão Sérgio Ferreira da Costa Leite.
498 46387200001101 Filomena Maria Carrilho Meira de Oli-

veira Boavida.
499 94747500001101 Cristina Maria Pereira Pires Maga-

lhães.
500 83862100001101 Alexandra Margarida Fernandes dos

Santos Cunha.
501 40905300001101 Rosa Maria Justo de Carvalho Desi-

dério.
502 30271900001101 Maria do Carmo Ferreira dos Santos.
503 78204600001101 Ana Cristina Osório Martins da Fon-

seca da Nave.
504 28003900001101 Maria Emília Tomaz Miranda Zenha

Lopes.
505 91071300001101 Maria da Graça de Matos Grácio.
506 5996300001101 Elisabete Maria Marques.
507 89465600001101 Maria Arlete Simões Araújo.
508 31150600001101 Ana Paula Pires Monteiro.
509 63007100001101 Francisco da Costa Dantas.
510 927100001001 Susana Cristina Guerreiro de Carva-

lho.
511 7356600001101 Maria João Mateus Lopes Ferreira.
512 47778700001101 Ana Paula Silva Ramos Rodrigues.
513 37780000001101 Maria Cristina de Almeida Matos.
514 36260200001101 Maria Salomé Sá Gonçalves André.
515 60729900001101 Maria Natália de Sousa Almeida.
516 6195600001101 Paula Maria Piçarra Gaspar.
517 13509300001101 Elisabete de Andrade Marques da

Silva.
518 3796000001101 Cristina Jesus Ferreira Pereira Cabral

Penha Coutinho.
519 1702600001101 Aida Paula Sampaio Coelho Lemos.

519-A 66374000001101 Maria José Manso Pires.
520 49878000001101 Amélia Maria Dias Pereira Melo.
521 11450700001101 Andrea Assis Machado de Alencar.
522 505700001001 Cristina Maria Baptista Filipe.
523 74926200001101 Francelina Raimundo Freire.
524 55198200001101 Salomé da Graça Martins Machado.
525 10703700001101 Delfina Maria Saragoça Bértolo.
526 57531600001101 Cristina Maria Reis Ferreira Ribeiro.
527 15374500001101 Ana Margarida Brites Ferreira.
328 61058500001101 Helena Maria da Silva Ferreira.
529 63220900001101 Maria de Fátima Silva Rebelo.
530 514100001001 Bernardete Afonso Francisco.

530-A 31151700001101 Anabela das Neves Carvalho.
531 30234800001101 Cristina Afonso Vinhais Carvalho.
532 6181100001101 Maria de Fátima Ferreira Mouquinho

Penderlico.
533 85309000001101 Marta Isabel Barros Ferreira.
534 36475000001101 Pedro Manuel Nogueira da Silva Mar-

ques.
536 1974600001101 Maria Isabel Moreira Rodrigues.

536-A 8883100001101 Lúcia Maria Tão Barros Brazinhas.
537 53031800001101 Maria Teresa Carvalho da Silva.
538 93122200001101 Zita Manuela Batista de Figueiredo.
539 299900001001 Maria Regina Monteiro Garcia Lucas

Reis Aidos.
540 85998200001101 Maria Augusta Marques da Graça.
541 221000001001 Maria da Conceição Quinteira Pires.
542 11332600001101 Sílvia Cristina Henriques da Silva

Ramalheira.
543 50008900001101 Elisabeth Carlos Pinto Silva Jesus.
544 18083500001101 Maria da Conceição Dinis Birra Pás-

coa.
544-A 455300001001 Natália de Moura Dias.

545 29771000001101 Ana Paula da Cunha Marques Freitas
Pereira.

546 13671300001101 Paula Fernanda Diogo de Oliveira.
547 25689400001101 Maria da Conceição Pereira Soares.
548 1800500001101 Isabel Alexandra Fragoso Cadete

Madeira.

Número
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548-A 75931000001101 Teresa Isabel Gonçalves de Gouveia.
549 55523500001101 Maria Isabel Duarte Gomes Ferreira.
550 13133700001101 Maria Zélia dos Santos Trigo Tavares

de Oliveira.
551 51490400001101 José Manuel Abrunhosa Ferreira.

551-A 74992500001101 Maria Margarida de Jesus Ferreira.
552 50488000001101 Maria José Brandão da Rocha Romão-

zinho.
553 3662200001101 Maria da Conceição Vicente Sequeira.
554 83784400001101 António José Alves Fontinhas.
555 475600001001 Mário Santos Fonseca.
556 89863800001101 Maria da Conceição do Carmo Matos

Lemos Elias.
557 20440600001101 Maria João Feliciano Graça.
558 59406900001101 Zélia da Conceição Martins.
559 14268600001101 Maria Fátima Henriques Oliveira.
560 94605900001101 Ana Maria Primo Martins.
561 57058000001101 Deolinda Nunes Gervásio Nunes.
562 60501800001101 Maria Teresa Nunes da Costa.
563 31885000001101 Maria Vitória Roda Figueiredo Car-

valho.
563-A 25326300001101 Ana Maria Conceição Duarte Lima.

564 71104900001101 Luís Filipe do Vale Vallejo Paes.
565 67152600001101 Esmeralda Esteves Carriço Teixeira.
566 92316600001101 Arminda Maria Silva Ribeiro Batista.
567 97382300001101 Maria do Rosário Varela da Rocha.
568 65872200001101 Maria Fátima Martins.
569 40227000001101 Natércia Maria das Pedras Afonso

Martins.
570 89886200001101 Gina Azevedo Martins Pacheco.
571 36014000001101 Ana Maria Jordão Gomes Aires.
572 11460800001101 Isabel Maria Teixeira Madeira.

572-A 5623100001101 Luísa Maria da Silva Calder Rocha
Barbosa.

573 9313100001101 Maria de Fátima Pinto Ferro Pedro.
574 29456000001101 Laurentina Marcelino Matias Matos

Damião.
575 68538400001101 Lisete de Carvalho Matias Pinheiro.
576 36107200001101 Nanilília Silva Pereira Dias.
577 21343900001101 Maria de Lurdes Fernandes Rodrigues

Falcão.
578 86319100001101 Anabela Sousa Santos.
579 63663900001101 Ana Maria Barbeitos Alves.
580 42516300001101 Maria Odília Jordão da Cruz.
581 270700001001 Helena Maria Pereira Felgueiras.
582 29068000001101 Ana Cristina Cavaco Rocha Barros.
583 93151400001101 Maria Judite Duarte da Costa Ferreira.
584 69537400001101 Luísa Maria Batista Brazinha.
585 46388300001101 Maria Celeste Seabra Piçarra.
586 55488400001101 Maria Rosário Simões Carvalho Leitão

Pinho Costa.
587 62141000001101 Manuel José Tavares Soares.
588 30034600001101 Lúcia Maria Silva Oliveira Duarte.

588-A 10587600001101 Maria Manuela Gomes Abreu.
589 34449900001101 Cristina Maria Campos Machado.
590 12648600001101 Otília Maria Rodrigues dos Santos

Jorge.
592 74920700001101 Elisabete Fernandes Gomes.
594 72491800001101 Maria de Fátima Cunha Dias Garcia.
595 599900001001 Ana Teresa Carreiro Macedo.
596 6862700001101 Margarida Isabel Vieira Teixeira Mon-

teiro.
596-A 40187500001101 Maria Fernanda Santos Coimbra Mota

Marques.
597 21801800001101 Maria José Martins Gomes Alexandre.
598 14953700001101 Maria Olívia Cabrita Tavares Furtado

Serrano de Figueiredo.
599 51716500001101 Maria Irene Pinheiro Monteiro.
600 61301700001101 Maria Cristina Corado Torrão França

Martins.
601 95959000001101 Maria João Moura Alves Meira Vigá-

rio.
602 67179400001101 Teresa de Jesus Pereira Coutinho de

Sousa.
603 83228800001101 Maria Helena Lopes Brás.
604 36105000001101 Maria João Cunha Martins.
605 56199400001101 Clara Maria da Costa e Melo Gui-

marães.
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606 45319700001101 Maria Carmina Martins Mateus da
Silva.

607 8116100001101 Helena Maria Bicho Madeira.
608 58474200001101 Maria Natália de Bastos Tavares.
609 97239400001101 Maria Júlia Botelho Ferreira.
610 2285200001101 Alzira do Céu Padrão Figueiredo.
611 3893800001101 Maria Ascensão Reino Nunes Martins.
612 15744600001101 Maria da Conceição Cardoso.
613 95179500001101 Maria do Rosário Coutinho Dias Tou-

reiro.
614 37148800001101 Ana Maria Cebola Mogas Tavares.
615 454700001001 Alzira Duarte Frade.
616 3721900001101 Maria Amélia Milagre Lopes.

616-A 24970700001101 Adalberto Faria Ribeiro.
617 28758400001101 António Filipe Lapas Gusmão Vasco.
618 45504300001101 Maria Isabel de Sequeira Teixeira

Pinto.
619 71549000001101 Maria Adelina Martins.
620 33190100001101 Maria Dulce Pina Nunes Almeida

Martins.
620-A 60445400001101 Ernestina Maria Monteiro Ferreira

Braga Machado.
621 9314200001101 Maria de Fátima Ribeiro da Silva Valé-

rio.
621-A 30330500001101 Cristina Maria Coutinho Sargaço Men-

des.
622 85238000001101 Maria João Viana Oliveira Alves.
623 71852800001101 Maria Ester Salgueiro Ribeiro.
624 32797200001101 Maria Licínia Cintra da Silva.
625 69219100001101 António José Codesseira Fernandes.
626 91496300001101 Maria Madalena Nobre Tiago.

626-A 5597000001101 Ana Margarida Vicente Leite Henri-
ques Simões.

627 112200001001 Ana Maria Balacó Guimarães Parra-
cho.

628 29893500001101 Maria Margarida Rodrigues Dias.
629 59691400001101 Maria Antónia Ribeiro de Carvalho.
630 12826400001101 Ana Paula Alves Martins Vieira Mon-

teiro.
631 21832100001101 Ana Cristina Castro Pereira Figueira

Marques Ferreira.
632 37743900001101 Laura de Jesus Brás.
633 75284000001101 Ana Manuela Pires Vilela.
634 85225700001101 Celeste Marques Pedrosa Barbosa.
635 81787500001101 Dalila Margarida Almeida Carvalhais.
636 36055400001101 Isilda Maria Teixeira Acúrcio.
637 44103800001101 Sónia de Sousa Coutinho Mendes.
638 38214300001101 Iolanda Cristina da Silva Cunha

Redondo.
639 72208400001101 Célia Maria Salvado Salsinha Gon-

çalves.
640 26233100001101 Cidália da Conceição Correia Gomes.
641 3324800001101 Violeta Amaro da Silva Alves.
642 83785500001101 Cristina Manuela Boaventura Alves

Fernandes.
643 15738900001101 Elisabete Maria Pereira Aparício.
644 546600001001 Elisabete Maria Tomé Bernardo.
645 16318400001101 Janina Ferreira Gameiro.
646 41779200001101 Graça Maria Silva Belo Lucas.
647 77948900001101 Maria Margarida Velindro dos Santos

Rodrigues.
648 96285400001101 Maria Odete Mendes Duarte.

648-A 47139900001101 Maria das Dores Esteves Oliva.
649 25994300001101 Teresa Maria Francisco Marques.
650 50851400001101 Florbela Maria Patrocínio Marques

Gonzalez.
651 64029600001101 Paula Cristina dos Santos Antunes

Pita.
652 78264100001101 Lúcia Alexandra Amaral Cardoso Vaz

Pedro.
653 90234300001101 Graciosa Pinto Silva.
654 693300001101 Christine France Brito Oliveira

Raposo.
655 21833200001101 Ana Isabel Nobais Franco Vitorino.
656 75994800001101 Margarida Maria Pereira Soares.
657 570200001001 Maria Manuela da Silva Pinto.
658 67574300001101 Ilda Maria Tereso Cardoso.
659 16925800001101 Maria Helena Gonçalves Bispo Mar-

ques.
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660 34888500001101 Ana Paula Guerra Miranda Macedo.
661 61051900001101 Elísio Francisco Sá de Almeida.
662 8341100001101 Susana Margarida da Costa Pessoa.
663 30798100001101 Maria Helena Magalhães Luís Vaz.
664 92937400001101 Helena Maria da Silva Pereira.
665 97976100001101 Maria Cristina da Silva Alves.
666 61078700001101 Otília Maria Baptista de Almeida

Vilar.
667 58707100001101 Isabel Cristina Conceição Lopes Alco-

bia.
668 28068900001101 Maria Clara Mateus Garilho Gomes.
669 38202000001101 António Henrique da Silva Coelho.
670 91487300001101 Maria do Céu Arouca Silva.
671 6896300001101 Ana Cristina Amaro e Barros.
672 63203000001101 Maria Clara Leite da Cunha Duarte

Vila Nova.
673 39575300001101 Rosa Lídia Camarinha da Silva.
674 38230100001101 Maria Emília Costa Freitas.
675 24002400001101 Alda Maria Laranjeiro Almeida Oli-

veira.
676 1440500001101 Jacqueline Marie Vaz Coutinho Sousa.
677 33722200001101 Paulo Jorge Ferraz Loureiro.
678 32679100001101 Anabela de Oliveira Brandão.
679 88854700001101 Lucinda Maria Andrade Moreira

Medeiros.
680 65310000001101 Rosa Maria Mingatos Miranda.
681 34887400001101 Margarida Maria Ferreira Figueiredo.
682 23273200001101 Ana Paula Varela Teixeira.
683 533600001001 Maria Teresa Gens de Azevedo de

Matos Faia.
684 59865700001101 Rosa Maria Barbosa Marques dos

Santos.
685 81788600001101 Elisabete Natália Carvalho da Silva.
686 45860800001101 Isabel Maria Cardoso Monteiro.

686-A 58339200001101 Maria do Rosário Santos Matos.
687 47470700001101 Maria do Céu Figueira Mantas.
688 338000001101 Elisabete Francisco Antunes Pereira.
689 32685900001101 Cristina Manuela Jesus Oliveira.
690 52796300001101 Maria Madalena Victória Pires Cordo-

vil Patrício Monteiro.
691 73101800001101 Ana Paula Pinto de Carvalho do San-

tos.
691-A 71283600001101 Ana Maria Cabral dos Santos.

692 5100001101 Sara Maria Gomes Figueiredo.
693 95680200001101 Isabel Maria Monteiro Osório de

Figueiredo Lopes.
694 80001500001101 Paulo Jorge Henrique Faria.
695 7557900001101 Maria Dolores Gomes Carreira.
696 49575400001101 Maria Fernanda de Sá Rodrigues

Lopes.
697 15703100001101 Licínia Maria Fernandes Pessoa.
698 57413500001101 Luísa Maria da Costa Caldas Justino.
699 86355100001101 Paula Lopes Ribeiro.
700 59844400001101 Maria José Fonseca e Silva.
701 18830500001101 Maria Angelina Gentil Domingues

Chitas.
702 39570900001101 Maria Leonor Moreira Alves.
703 72190400001101 Ana Maria de Sousa Vaz.
704 90530200001101 Maria Isabel Madeira Guerreiro.
705 60625400001101 Nelma Lúcia de Seixas Aguiar.
706 962200001001 Natália da Silva Papa.
707 42708600001101 João Augusto Vieira Moura Resende.
708 72489400001101 Diana Paula Magalhães Maciel.
709 12639600001101 Isabel Maria dos Santos Branco.
710 15706400001101 Olga Marília Marques Ferreira

Pereira.
711 48814000001101 Belizanda Maria Francisca Dufeu

Fourquet Rodrigues Lousada.
712 434500001001 Isabel Maria Reis Alegria.
713 39568500001101 Elisabete Gomes Alves Novo.
714 72167800001101 Paula Cristina Jesus Martins Nabais.
715 32686000001101 Filomena Maria Fontes Pedroso.
716 285800001001 Ana Paula Marques Neves.
717 87773600001101 Margarida Isabel Dantas Ribeiro

Abrantes Coelho Ponciano.
718 77847700001101 Elisabete Maria Fernandes Pires

Lopes.
719 12836500001101 Cristina Pureza Araújo Gonçalves.
720 48803800001101 Maria do Céu Borrego Vaz.
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721 69223700001101 Susana Maria da Silva Vieira.
722 39573100001101 Mary Ilene Domingues Brites dos

Santos.
723 7597200001101 Irene Francisca Luzeiro Salgado.
724 65746200001101 Celestina Maria da Costa Cavaleiro.
725 21615000001101 Clara da Conceição Martins Barreiros

Teles.
726 57851000001101 Teresa Maria Vicente Ribeiro Pereira.
727 450000001001 Maria Teresa Nogueira Marques.
728 237800001101 Ana Cristina Duarte Neves.
729 94407900001101 Alexandra da Silva Barreto.
730 21566500001101 Maria Marta Gonçalves Afonso.
731 34025000001101 Armando Amaral Ferreira.
732 30114500001101 Graça Maria Balsinha Fernão Pires

Gonçalves.
733 619600001001 Sónia Maria Pinheiro Nunes Caeiro.
734 23272100001101 Ana Maria Silva Tavares Vieira.
735 76766600001101 Carla Manuela Carvalho de Melo Oli-

veira Mendes.
736 6673700001101 Rogélia Maria dos Santos Proença.
737 52306100001101 Sibila Maria Ferreira Pereira Henri-

ques.
738 58931000001101 Sandra Cristina Espiguinha Cuco.
739 43134000001101 Maria Gorete Fernandes.
740 72242200001101 Maria Luís de Morais de Oliveira Belo.
741 22258400001101 Isabel do Rosário Baptista.
742 3668800001101 Vera Braz Estrada.
743 30495600001101 Maria Gabriela Ramos da Rocha

Neves Caixinha.
744 2537200001101 Maria Filomena Fernandes Teixeira.
745 61863900001101 Sandra Luísa Moreira da Silva Gon-

çalves.
746 70886300001101 Helena Cristina da Costa Guimarães.
747 3946700001101 Maria Lourdes Esteves Toscano Faus-

tino Silva.
748 34746900001101 Ana Gomes Ferreirinho Lima Rodri-

gues.
749 27649200001101 Teresa de Oliveira Fernandes Lopes

Nunes.
750 73405400001101 Edite Antunes Ferreira.
751 37467100001101 Lídia Maria Marques Martins Que-

rido.
752 15258600001101 Teresa Jesus Vilaça Martins.
753 70320800001101 Maria Libânia Conceição Silva Rosa.

753-A 166400001001 Maria Helena Rodrigues Martins.
754 43215000001101 Rosalinda Francisco da Silva Pascoal.
755 44953000001101 Anabela Fátima Ribeiro Campos.

755-A 5170900001101 Célia Maria Viegas Martins Portas
Matias.

756 58595600001101 Ana Paula Pinto Gaspar.
757 13119000001101 Maria Francisca Augusto Ventura.

757-A 851200001001 Maria de Fátima Gonçalves Magalhães
do Vale.

758 71893200001101 Maria Manuela Abrunhosa de Carva-
lho Lima.

759 87319200001101 Maria Madalena Pereira Oliveira.
760 53241000001101 Ana Maria Gonçalves Pinheiro.
761 64555000001101 Deolinda da Ascensão Moura Santos

Campos.
762 41863700001101 Helena Maria Dina Faria Morais Mar-

ques.
763 37882200001101 Maria da Graça Maia Mota Pinto.
764 68539500001101 Maria de Fátima Cardoso dos Santos.
765 37156700001101 Emília Maria dos Santos Alves.
766 57563000001101 Maria Odete Rodrigues Silva.
767 59860200001101 Paula Maria da Silva Gonçalves de

Freitas.
768 90489400001101 Maria Manuela Gonçalves Fontes

Lopes.
769 8621200001101 Ana Maria Ramos Lucas de Almeida

Fernandes.
770 92320100001101 Célia da Conceição Marques Pinho.
771 10032200001101 Anabela Caldeira Azevedo Reis.
772 21353000001101 Nélson Alexandre Gouveia Delgado.
773 11247000001101 Aldina de Fátima Domingues.
774 862600001001 Teresa de Jesus da Costa Dias.
775 63854000001101 Graciosa Aureliana de Paiva Domin-

gues Torrão da Silva.
776 1829500001101 Cristina Maria Costa Gouveia.
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777 54165600001101 Noémia Domingues Madureira Fon-
toura Alves.

778 1914000001101 Maria Helena Rodrigues Inácio.
779 48667500001101 Maria Jesus Sarmento Manso.
780 24010300001101 Celeste do Céu Cabaço Pires.
781 36108300001101 Paula Alexandra Pereira Mendes

Antão Cruz Marques.
782 48664200001101 Augusta Rodrigues Macieira Ferreira.
783 67062600001101 Maria Teresa Dias Faial.
784 41738800001101 Maria Helena Lopes Antunes.
785 15443200001101 Maria Luz Duarte Santos Cruz.
786 5126000001101 Gisela Rute Ferreira Rodrigues.
787 45434500001101 Maria da Anunciação Portela.
788 27412100001101 Elisa Maria Teixeira Varandas.
789 44991100001101 Maria Judite Pereira Torres Delgado.

789-A 2517000001101 Isabel Maria Maçana Ribeiro Rodri-
gues.

790 63195900001101 Manuela Maria Linhares Pereira Faria
Durães.

791 32896200001101 Maria Goreti Órfão Carreira.
792 730000001001 Manuel Fonseca Fontão.
793 9037400001101 Isabel Cristino Ferreira Catarino.
794 89081000001101 Helena Alexandra Barbosa Machado

Imperadeiro.
794-A 17369000001101 Helena Maria Caro Ribeiro.

796 37033100001101 Maria Fátima Gonçalves Canárias.
797 2410300001101 Teresa Maria Mota Gonçalves.
798 280700001001 Maria Isabel Fernandes de Almeida

Escaleira.
799 34029300001101 Paula Alexandra Alves Gonçalves

Balula.
800 50769100001101 Margarida Isabel Domingues de

Assunção Oliveira.
801 54844000001101 Dina Teresa Lima Chaves.
802 31777000001101 Margarida Maria Santos.
803 9915900001101 Maria José da Conceição Rodrigues de

Jesus Ferreira.
804 12427100001101 Artur Jorge Lopes Luís Pereira Barosa.

804-A 969200001001 António Carlos Pereira dos Santos.
805 324700001001 Maria da Conceição Lopes Amaro.
806 13113500001101 Luísa Maria Palma Mestre Condeça.
807 64026300001101 Maria Teodora Neto da Cruz Graça.
808 40025700001101 Graça Maria Pinho da Silva Ribeiro

de Matos.
809 48652000001101 Carla Maria Carrasquinho Vieira.
810 52307200001101 Célia Conceição Dias.
811 120400001001 Maria de Fátima Silva Serra.
812 68936600001101 Alcina Maria Ribeiro Sousa Teixeira.
813 216600001001 Maria Céu Reis Leite Pereira.

813-A 33701000001101 Maria de Fátima Teixeira Nunes de
Melo.

814 74296200001101 Ana Maria Silva Pires Monteiro.
815 939100001001 Maria da Conceição Bento Rosa de

Almeida Coelho.
816 86412600001101 Ludovina Madeira Massano.
817 21515000001101 Célia Martins Mestre.
818 85236900001101 Fernanda Luísa Rodrigues Teles de

Jesus.
819 11982600001101 Ana Isabel da Silva Ribeiro Ferreira.
820 40969200001101 Ângela Maria Mangualde Velez Grilo

Vaz Serra.
821 76379600001101 Joaquim António Almeida Martins dos

Santos.
821-A 9201800001101 Maria do Rosário Rodrigues Santos

Teixeira.
822 11248100001101 Maria Margarida Araújo Ventura Mei-

xedo.
823 85338100001101 Graça Maria Ferreira Baptista Costa.
824 13123600001101 Maria Teresa de Oliveira Curado Cal-

deira.
825 55949600001101 Maria Odete de Jesus Delgado Lopes.
826 96728600001101 Helena Maria Pinto da Costa.
827 540500001101 Maria Luísa Coutinho Ferreira de

Sousa.
828 59368500001101 Isabel Maria Rodrigues Moringa.
829 78646500001101 Odília Florinda Bernardo Henriqueto.
830 57407800001101 Anabela de Almeida Madeira Fernan-

des Oliveira.
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831 3344000001101 Ana Cristina Jesus Sobral Fareleira
Santos.

832 42017000001101 Matilde Maria Cortes Guerreiro
Palma.

833 283400001001 Maria Gabriela Martins Alves da Silva
Ayres d’Abreu.

834 1198400001101 Maria Carolina Ribeiro Alves Pereira
Antunes.

835 95175100001101 Cândida Maria Ruge Andrade Gon-
çalves.

836 68537300001101 Júlia Teixeira de Queirós.
837 4138100001101 Isabel Maria do Carmo Martins Fari-

nha.
838 30457400001101 Elsa Maria Fé Mendes Filipe.
839 52224000001101 Ana Elisabete Pinto Dias Vieira Lou-

renço.
840 74584200001101 Fernanda da Silva Ferreira Pinhal.
841 8086700001101 Maria Cecília Pereira Rodrigues.
842 97377700001101 Ana Maria Garcia Correia Fernandes

Andrade.
843 838400001001 Joaquim Manuel Boa Vida Esteves.
844 97241800001101 Maria Paula da Fonseca Albuquerque

de Oliveira.
845 59369600001101 José Eduardo Ferreira Alves de Sousa.
846 323300001001 Paula Cristina Morgado Mira.
847 89128200001101 Maria Teresa Silva Bento Cardoso.
848 846900001001 Celeste Maria Batista Toste.

848-A 34261100001101 Graciete Santos Andrade Manangão.
849 21969100001101 Ana Maria Ribeiro da Costa Vaz de

Macedo.
850 65357000001101 Sandra Maria Bastião Peliz Senos

Tróia.
851 93302200001101 Elisabete Maria Ferreira Gueidão.
852 30681300001101 Maria Helena Antunes Monteiro.

852-A 59775700001101 Dora Cristina Paiva Pires Gomes.
853 23275400001101 Fátima Maria da Costa Barbosa Vaz

Matos.
854 48668600001101 Paula Maria Santos Barbosa Brito.
855 77672300001101 Maria Antónia Leitão da Silva Freitas

da Silva.
856 41560100001101 Joaquina da Conceição Pereira de

Oliveira.
857 11975800001101 Maria José Araújo Faria.
858 4159400001101 Paula Maria Rodrigues Almeida Bap-

tista.
859 76828500001101 Paula Sofia Cardoso de Menezes da

Cunha Reis dos Santos e Silva.
860 615700001001 Maria Lurdes Pereira Carlos.
861 48026500001101 Manuel Ângelo Maia Pires.
862 92414500001101 Maria de Fátima Moreira Bravo.
863 47609000001101 Ana Maria Patarrana Limas.
864 77745400001101 Regina Vital Silva Gonçalves.
865 86273000001101 Cristina Maria Valentim Felício.
866 33913400001101 Branca Glória Carvalho Mota.
867 51050700001101 Delfina Maria Pinhão Casimiro.
868 14836700001101 Maria Isabel dos Santos Duarte.
869 6272200001101 Fernanda Maria Viegas Figueiredo.
870 54155500001101 Jaquelina de Oliveira Gomes Loureiro.
871 69464300001101 Maria Rosália Soares Constantino.
872 1808200001101 Mirene Ventura Correia Nota

Moreira.
873 204800001001 Maria Leonilde da Silva Rodrigues.
874 88375500001101 Maria da Conceição Pina de Assunção

Tomé.
875 16926900001101 Maria de Lurdes da Fonseca Dionísio

dos Santos.
876 29724900001101 Rosa Maria Marques Coimbra Fer-

nandes.
877 2515900001101 Assunção da Luz Patrício.
878 66527000001101 Manuel Augusto Nogueira Gama

Ribeiro.
878-A 54151100001101 Carminda Maria Soares Geraldes.

880 66060300001101 Rosa Maria Medeiros Graça Roque.
881 257700001001 Balbina Dias de Sousa.
882 55819200001101 António José Oliveira Machado.
883 43300600001101 Paula Maria Abrigada Matoso Durose.
884 5759000001101 Maria Elvira de Pinho Tavares.
885 37274800001101 Paula Maria Lopes Carlos Vaz.
886 13197600001.101 Maria das Dores Marques Vilaça.
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887 29549300001101 Carolina Barata Gonçalves.
888 37865300001101 Constança Fernanda Machado de

Sousa.
889 13198700001101 Maria Manuela Fernandes Pinto

Matos.
890 626000001101 Ana Paula Fernandes Vicente.
891 96703000001101 António Joaquim dos Anjos Pessoa.
892 85224600001101 Carla Maria Sampaio Ferreira

Milheiro.
893 10413500001101 Maria Manuela Martins Vale.
894 3559700001101 Beatriz da Conceição Correia Seixas

Gomes.
895 92907100001101 Maria Fátima Petronilho Santos Luna.
896 64717000001101 Célia da Rocha Gomes.
897 622500001001 José Paulo Rodrigues dos Santos.
898 93304400001101 Isabel da Conceição Silva Firme.
899 57968900001101 Lúcia Maria Esteves Oliveira Gomes

de Jesus.
900 694800001001 Isabel Maria Cipreste Leal de Médicis

Tovar.
901 33165300001101 Virgínia Maria Pereira Portela.

901-A 64730500001101 Esmeralda Maria Ferreira da Costa
Araújo.

902 7689400001101 Anabela Carmo Ferreira.
903 63700100001101 Maria Leonor Silva Abreu Oliveira.
904 512900001001 Ana Isabe l Ver í s s imo Assude

Funenga.
905 25208200001101 Ana Paula de Almeida Fernandes.
906 51069600001101 Carla Maria Roças Baltazar.
907 7050800001101 Isabel Maria Barbosa Casimiro.
908 17965200001101 Cláudia Manuela Fernandes da Costa

Brás Marques Lima de Sá.
909 26425400001101 Irene Maria Teixeira Matos.
910 33739000001101 Susana Maria Pacheco Pinto Sousa

Oliveira Barbeira.
911 59661100001101 Maria Paula Protásio Correia.
912 34250000001101 Cristina Maria Jerónimo Silva Mar-

ques.
913 29485200001101 Otília Mendes Figueiredo Sérgio.
914 60173200001101 Natália Maria Vieira Gamboa.
915 7038300001101 Maria Helena Lopes Catrola de Melo

Osório.
916 39759700001101 Cândida Cristina da Silva Alves Braga.
917 27942900001101 Maria Celeste Tavares Lafão.
918 98200001001 Victor Jorge Marreiros Nunes.
919 11667600001101 Célia Maria Silva Ramos Santos Bar-

roso.
920 524800001001 Maria Adelaide Narciso Galhano.
921 77405800001101 Ana Rosa Novo Gilvaz Duarte.
922 92326700001101 Maria da Graça Lopes Ribeiro.
923 53193600001101 Águeda da Conceição Narciso Silva

Fragoso.
923-A 10412400001101 Ana Cristina Montenegro Loureiro.

924 74135500001101 Isabel da Silva Rêgo.
925 61106000001101 Helena Maria Monteiro Simão

Pereira.
926 10784500001101 Isabel Cristina Fernandes Lourenço

Vieira.
927 72948400001101 Ana Cristina de Jesus Oliveira.
928 94289600001101 Maria Agostinha Lemos Monteiro

Gomes.
929 6930300001101 Maria José Pereira da Cruz.
930 53670600001101 Maria Cristina Veloso Tinoco.
931 96132600001101 Carolina Maria Fernandes Correia.
932 41404900001101 Rosa Maria Morais Alves Vasconcelos

Miranda.
933 72984400001101 Liseta Almeida Trindade.
934 62556900001101 Graça Cristina de Oliveira Cancelas

Noronha.
935 52305000001101 Graça Maria Coelho Ramos.
936 69022400001101 Ana Margarida Marques Silva Cunha

Santos.
937 12159300001101 Maria Helena de Azevedo Eusébio.
938 50143900001101 Maria Inês Pinheiro Maia de Sousa

Rego.
939 87512800001101 Ana Paula Morais Teixeira.
940 74737200001101 Ana Catarina Vieira Bastos.
941 497800001001 Tereza Madalena Inácio Cadete Sam-

painho.
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942 87511700001101 Ana Cristina da Silva Costa.
943 93804900001101 Patrícia Carla da Cruz Silva e Silveira.
944 9044200001101 Maria Arminda Cordeiro Duarte

Ramos.
945 69124700001101 Verónica Isabel de Sousa Duro.
946 12925400001101 Olga Mateus Lopes Fonseca.
947 57389600001101 Lídia Cristiana Monteiro Louro.
948 30055900001101 Olga Maria Batista da Silva.
949 37897800001101 Suzana Soares Pinho.
950 188900001001 Stela Marisa Martins Pires.
951 2226800001101 Ana Catarina Reis Marques Leite.
952 90509800001101 Sílvia Carla Pereira Rei Lobo da Puri-

ficação.
953 60942600001101 Maria Clara Magalhães Machado

Ramos.
954 37269100001101 Célia Sandra Campos Anágua.
955 21921000001101 Edite Correia Sousa.
956 57042300001101 Ana Margarida Santos Silva.
957 30853400001101 Nuno Miguel Gonçalves Teixeira.
958 46648200001101 Maria Manuela Antunes Barreto.
959 93311200001101 Teresa Margarida Gonçalves Castro.

959-A 602500001001 Teresa Margarida Marques Pedreiro
Umbelino.

960 39702600001101 Maria Manuela do Souto Pereira e
Gomes.

961 1828400001101 Maria Catarina dos Reis Pedroso de
Lima.

961-A 85854400001101 Augusto Alexandre da Cunha Dias.
962 69108900001101 Rosa Maria de Carvalho Teixeira

Nunes.
963 32776000001101 Bernardete da Silva Ferreira Amorim.
964 27080200001101 Maria da Conceição Carvalho Maltez.
965 73744000001101 Teresa Ferreira Belo.
966 57387400001101 Carla Maria Gomes Costa.
967 196100001001 Regina Margarida dos Santos Duarte.
968 50787100001101 Vanda Maria da Silva Dias.
969 842000001101 Eugénia da Silva Sousa.
970 94071600001101 Maria Cristina Gonçalves.
972 75725000001101 Marlene Pereira Belo.
973 95081800001101 Ana Cristina de Oliveira Figueiredo

Costa.
974 54319700001101 Rui Filipe Alves Hilário.
975 59577700001101 Isabel Maria Cardoso Marques Pinto.
976 250600001001 Fernando Pereira Teixeira Escaleira.
977 23257400001101 Graciete de Brito Abrantes.
978 75705900001101 Maria Adelina Dias Martinho.
979 74573000001101 Ana Maria Pinto Alves Cabral.
980 742100001001 Sílvia Maria Loureiro Faim.
981 10972400001101 Ana Paula Ventura Barata Louro.
982 219500001001 Natália Félix Frazão Duarte.
983 78413800001101 Maria Lurdes Martins Camões.
984 54918100001101 Eva Paula Rodrigues Fernandes Gon-

çalves.
985 58810700001101 Maria Filomena Marcão Tareja Fialho.
986 72228600001101 José Aurélio Pires João.
987 26715600001101 Maria da Conceição Teixeira Rodri-

gues.
987-A 78758900001101 Maria do Carmo Lopes Mendes Godi-

nho.
987-B 81506500001101 Margarida Gomes de Sousa Roque.

988 76235800001101 Maria Fátima Leão Melo Albuquerque
Geraldes.

989 47569500001101 Maria Assunção Morais Rodrigues.
990 31032500001101 Maria Manuela Passareira Jarmela

Palos Saraiva.
991 51619700001101 Clara Gomes Silva.
992 97557700001101 Albertina Coelho de Azevedo Moreira.
993 32159500001101 Margarida Maria da Costa Cecílio.
994 227700001101 Maria de Fátima Barreira Fonseca de

Oliveira.
995 6079700001101 Maria Cristina da Silva Vieira.
996 60371200001101 Armandina da Silva Lage de Afonseca.
997 97558800001101 Ana Sofia Faria de Andrade.
998 884800001001 Fernanda Fernandes.
999 97859100001101 Maria Adelaide Rodrigues.
1000 42283400001101 Maria Fátima Riço Delgado Bandeira.

1000-A 50139300001101 Faira Cassimo Sema Mahomed.
1001 152642400001101 Carla Maria do Carmo Almeida Pinto

Leite.
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1001-A 37883300001101 Maria da Graça Padrão Sereno Cabral
de Sousa.

1002 90954100001101 Maria Clara Ferreira Pala Beirão.
1002-A 96209000001101 João Paulo Capinha Gil.

1003 95970400001101 Rosa Maria Teles Machado.
1004 11142500001101 Rosa Maria Costa Silva Fróis Duarte.
1005 51415100001101 Dalila Maria Teixeira Guerra.
1006 55656100001101 Rosa Maria Moreira Ferreira.
1007 54249900001101 José António de Sá Barroso.
1008 23183200001101 Maria do Rosário Simões Gomes.
1009 90958500001101 Lúcia Maria Gonçalves Ribeiro.
1010 71800100001101 Maria Albertina Monteiro Costa

Moura Pinto.
1011 54066600001101 Maria Gabriela Soares Tanqueiro

Lucas.
1012 6853700001101 Idalina Rosa António Marques.
1013 78386600001101 Isabel Esmeralda Teixeira Costa Vaz.
1014 54917000001101 Maria da Luz dos Santos Dias Dou-

rado.
1014-A 74294000001101 Ana Isabel Falé Santos.

1015 98235100001101 Maria do Rosário Gonçalves Pedroso.
1016 61415200001101 Rosa Maria Lagoas Natividade de

Almeida Santos.
1017 87519400001101 Maria Lucília Jorge Mendes.
1018 13229200001101 Maria do Céu Caiado Gomes Madeira.
1019 27379200001101 Ana Paula Gomes Salgado.
1020 84349200001101 Maria José Pires Sampaio de Figuei-

redo Costa.
1021 71799700001101 Maria Adelaide da Costa Borges.
1022 23196600001101 Ana Paula Ferreira Vieira Pereira.
1023 66912900001101 Maria Helena Figueiredo Teixeira

Carneiro.
1024 25781800001101 Cristina Maria Gomes Nunes Raposo.
1025 1028700001101 Ercília Batista Pinto Almeida.
1026 12598000001101 Ana Cristina Alves Pinto Pereira.
1027 12747600001101 Maria Cristina de Sousa de Figueiredo.
1028 1584300001101 Elsa Maria Monteiro Nunes da Silva.
1029 37348000001101 Maria do Céu Pereira Coito.
1030 37350300001101 Maria Manuela Lopes Silva Centeio.
1031 81593000001101 Ondina Maria Fonseca Cabral.
1032 30980500001101 Elisabete Soares de Almeida Pimentel

Lopes.
1032-A 797800001101 Maria Eugénia Abrantes de Matos

Cadima.
1033 524600001001 Alda Maria Nunes de Oliveira Figuei-

redo Gonçalves.
1034 28506600001101 Isaura da Conceição Gomes Pina.
1035 93507900001101 Ermelinda Ferreira dos Santos.
1036 68782500001101 Luís Alberto Favas.
1037 32355300001101 Joaquina Maria Antunes Esteves Fer-

reira da Silva.
1038 30065000001101 Ana Maria Lourenço da Piedade

Pombo Neves.
1039 27741600001101 Lucinda Fernandes Lourenço da Fon-

seca.
1040 67134600001101 Lúcia Araújo da Costa Ribeiro.
1041 31544200001101 Maria de Jesus Moreira Barbosa.
1042 19048700001101 Maria Isabel Simões Santos Desidério.
1043 51110400001101 Maria Jovita Peral Agostinho Santos

Patrício.
1044 13142700001101 Laura Pereira Cabral Rodrigues Gon-

çalves.
1045 57388500001101 Elsa Maria Marques Alves Guerreiro.

1045-A 47797800001101 Cristina Maria Vigário Branco e Silva.
1046 30914200001101 Amadeu Martins Dias.
1047 67971400001101 Maria de Lurdes da Costa Ferreira.
1048 59194200001101 Maria Filomena Rafael Guerreiro.
1049 30923200001101 Ana Paula Pinheiro Cardoso Batista

Manilha.
1050 55645000001101 Florência da Conceição Lopes Mar-

ques.
1050-A 77742100001101 Graça Maria Real Pereira de Matos

Pestana.
1052 30131400001101 Elsa Maria Martins Henriques Pereira.
1053 57612600001101 Maria de Fátima do Nascimento Dias.
1054 32962700001101 Maria Adelaide Teixeira dos Santos

Ferreira.
1055 9503200001101 Paula Cristina Alves Crispim Cosme.
1056 75721700001101 Maria Rosa Silva Vieira Amorim.
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1056-A 93308800001101 Maria José Marques Veiga.
1057 11471000001101 Maria Fernanda Silva de Moura Aze-

vedo.
1057-A 35181300001101 Eduardo António Ferreira Teixeira.

1053 12268400001101 Maria Fátima Cunha Alves Rodrigues.
1059 85287400001101 Maria Alice Machado Capelas.
1060 28893400001101 Maria Madalena Martins Araújo

Peres.
1061 8059700001101 Maria de Lurdes dos Santos Afonso

Lourenço.
1062 29648300001101 Adélia dos Santos Moreira Pacheco.

1062-A 372800001101 Laura da Conceição Matos Costa Dio-
nísio.

1063 732900001001 Henriqueta Arcângela Vilela Sombrei-
reiro Duarte Il.

1064 12958000001101 Luísa Maria Torres Ferreira.
1065 10211100001101 Maria da Graça Mendes Figueiredo.

1065-A 19409800001101 Paulo Henrique Andrade dos Santos
dos Santos Laranjeira Bento.

1066 73143300001101 Maria Celeste Silva Santa Cruz Oli-
veira.

1067 558600001001 Ana Paula Andrade Sousa Luz.
1068 53177800001101 Maria Manuela Teles Filipe.
1069 3598000001101 Maria José Ribeiro da Silva.
1070 35079900001101 Maria Eulália Veríssimo Constantino.
1071 81296000001101 Luísa Ferreira Soares.
1072 61267700001101 Ana Isabel Furtado Correia Areias.
1073 441800001001 Eulália Maria de Melo Gomes Lamego

Martins.
1074 77744300001101 Maria Antónia Pinto São Pedro.
1075 95082900001101 Cristina Maria Paulo Viana Vieira.
1076 70336400001101 Maria Júlia Luz Farto Batista.
1077 93500001001 Maria Adelaide Nunes Silva.
1078 72361400001101 Maria Manuela dos Santos Freitas.
1079 27871000001101 Marta Oliveira Martins Coutinho.
1080 84180600001101 Frederica Beatriz da Rocha Cascão.
1081 755900001001 Lídia Maria Vilela Barata.
1082 38410100001101 Cristina Maria Alves da Silva.
1083 37220000001101 Graça Maria Moreira da Silva Gomes.
1084 50328300001101 Lúcia de Fátima Estrela.
1085 76237000001101 Maria Manuela da Costa Martins Oli-

veira Marques.
1086 65858600001101 Elisabete Aurora Abrantes Cleto.
1087 46836100001101 Ana Maria de Jesus Marques.
1088 26421000001101 Gina Lourenço Moreira Amaral Bra-

zete.
1089 42891900001101 Maria Regina Silva Cruz Couceiro.
1090 86349400001101 Maria da Conceição Quintela Alves

Magalhães.
1091 80082300001101 Maria do Carmo da Rocha de Castro

e Sá Soares.
1092 81492900001101 Maria Alexandra Alves Gama do Ama-

ral.
1093 33140700001101 Maria Manuela Trindade Ribeiro.
1094 7760500001101 Ana Cristina Pereira Gameiro.
1095 516300001001 Paula Maria Reis Tavares Farto.
1096 61266600001101 Adriano Pinto.
1097 18303000001101 Celsa Cristina Figueiredo Videira

Faustino.
1098 55771000001101 Rosa de Fátima Tavares de Almeida.
1099 6660300001101 Sara Liliana Pinheiro Oliveira Matos

Freitas.
1100 18423300001101 Maria do Carmo Fernandes Lopes.
1101 51765900001101 Maria de Fátima Lobato Vieira do

Vale.
1102 6580400001101 Joaquina Rosa Pereira Novais Gradim

Rocha.
1103 257600001001 Elvira Maria Pereira Santos.
1104 87396700001101 Ana Margarida de Queirós Gonçalves.
1105 76200000001101 Josefina Maria Paradinha Mourão.
1106 53127300001101 Célia Maria Santos Barbosa.
1107 54318600001101 Maria Lúcia Xastre Ginjo Jantarada.
1108 37131000001101 Maria Fernanda Barros Gonçalves

Forte.
1109 805900001001 Célia Maria Santos Moreira Pina.
1110 74895700001101 Sílvia Maria Alves Gomes.
1111 31717400001101 Sofia Alexandra Leal Marreiros Mon-

teiro.
1112 38413400001101 Maria Cristina Silva Caramona.
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1113 84181700001101 Gisela Cristina Ribeiro Silva.
1114 26653700001101 Florença Domingas Torcato da Silva.
1115 52039400001101 Fernanda Maria Patinho Anta.
1116 17606500001101 Cristina Maria Ferreira de Almeida.
1117 57102000001101 Maria Clara Lopes Almeida.
1118 57103100001101 Maria Isabel Rocha Marques.
1119 30918600001101 Maria Cândida Machado de Sousa

Antunes.
1120 347100001001 Fátima Jesus Costa Abreu Quaresma.

1120-A 69847800001101 Ana Paula Jorge da Eira Madeira
Marques.

1121 95150500001101 Florbela Correia de Barros Toscano
Carneiro.

1122 14420700001101 Maria João Almeida Gaspar Cruz.
1123 14557700001101 Leopoldina de Fátima Ferreira

Nogueira.
1124 11054700001101 Cláudia Alexandra Dias da Fonseca.
1125 17607600001101 Esmeralda Maria Lakshmi Barreto.
1126 64662900001101 Geraldina Maria Vaz de Araújo

Pinheiro Lopes.
1127 81563800001101 Ana Domingues Dias.
1128 95296500001101 Paula Maria Patrício Monteiro.
1129 57386300001101 Ângela Maria Gonçalves da Costa.
1130 51213800001101 Maria de Jesus Henriques Bairrão.
1131 9950800001101 Ana Cristina Ferreira Pouseiro.
1132 74738300001101 Elisabete Maria de Jesus Pinto de

Sousa.
1133 94290900001101 Maria Augusta Rodrigues Andrade

Correia.
1134 52211700001101 Ana Maria Bravo Marinho.
1135 30548500001101 Ana Paula Carreto Birra.
1136 8426500001101 Maria Isabel de Moura Afonso Rodri-

gues.
1137 52001400001101 Daniel Junqueira Ferreira.
1138 765900001001 Maria do Céu Ribeiro Bragança

Calado.
1139 29305400001101 Maria da Glória Barros de Sousa.
1140 49945500001101 Maria de Fátima Simões da Costa.
1141 11380900001101 Alda Maria Morais Pires.
1142 92966600001101 Maria Helena Faria Costa.
1143 38341400001101 Maria Olinda Ribeiro Aguiar.
1144 86347200001101 Ana Maria Domingues Enes.
1145 48077000001101 Maria José Pires Soares Gonçalves.
1146 3321500001101 Ana Maria Meira de Sá.
1147 18428800001101 Maria Isabel Gonçalves Martins Vilas

Boas.
1148 67957800001101 Lúcia Maria da Silva Tavares Amorim.

1148-A 57822900001101 Clara Maria dos Santos Neves.
1148-B 73406500001101 Elisabete Raimundo Pedrosa Domin-

gues.
1149 93153600001101 Paula Sofia Antunes de Almeida Mari-

nho.
1150 87642100001101 Cristina Maria da Costa Victorino

Freire.
1151 10327900001101 Maria de Fátima Martins da Silva e

Sousa.
1152 84532700001101 Ana Maria de Jesus Paiva de Brito.
1153 38842000001101 Maria da Glória Amaro Alves de Car-

valho Sousa.
1154 23879300001101 Alice Natália Batista de Sá.
1155 28982300001101 Ana Paula Frade Rodrigues.
1156 16329600001101 Maria Fernanda Sousa da Cruz.
1157 87922200001101 Maria da Luz Pinheiro Antunes da

Silva Pinto.
1158 565000001001 Maria Paula de Oliveira Machado.
1159 46048700001101 Maria Elisabete Alves Bandeira.
1160 67744200001101 Célia Maria Fernandes Moreira.
1161 859900001001 Cristina Maria Rosas Moreira Garcia.
1162 760400001001 Isabel da Graça Almeida Monteiro.
1163 47570800001101 Maria Eulália Ferraz Barbosa.
1164 70123900001101 Elisabete Gonçalves Neves Fernandes

dos Santos.
1165 86927600001101 Maria Emília Rodrigues.
1166 61270100001101 Maria Amália Domingues Ferreira.
1167 51767000001101 Maria Manuela Alves Silva.
1168 51763700001101 Maria do Carmo Pinto Gonçalves.
1169 62056400001101 Maria Isabel de Figueiredo Santos

Ferreira.
1170 336000001001 Fernanda Maria Tavares Martins.
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1171 43590600001101 Maria da Conceição da Costa Teixeira.
1172 333100001001 Maria do Sameiro de Lima Pereira

Costa.
1172-A 59823100001101 Isaura Maria Fernandes da Silva.

1173 494700001001 Ana Paula Alves da Silva Couto.
1174 47426800001101 Graça Maria Santos Alves Morais

Almeida.
1175 56623700001101 Susana Isabel Joaquim Rodrigues

Vicente.
1176 36594100001101 Margarida Maria Santos Coelho Mar-

tinho.
1177 18484000001101 Raquel Ivone da Cruz Guimarães

Oliveira.
1178 29328900001101 Deolinda Maria Gonçalves Magalhães.
1179 145600001001 Cristina Dias Morais Simões.
1180 17605400001101 Anabela Mesquita Maranhão.
1181 2204400001101 Maria Isabel Rego Moreira.
1182 91587400001101 Lídia Maria Maia Ferreira Pinto.
1183 52216100001101 Pedro Miguel de Sousa Soares.
1184 6257500001101 Fernanda Nascimento Antunes.
1185 29402200001101 Maria Adozinda de Faria Saraiva.
1186 4802000001101 Anabela Ermitão Ferreira.
1187 81771900001101 Isilda Fernanda Lopes Mendes.
1188 78243900001101 Maria Guilhermina da Costa Vieira.

1188-A 55948500001101 Alice de Jesus Pereira.
1189 51157400001101 Armanda Ramos Guedes.
1190 16334200001101 Silvério do Amaral Ferreira.
1191 66888000001101 Ana Isabel Marcelino Brites.
1192 8118300001101 Isabel Maria Carvalhosa Araújo.
1193 66058000001101 Ana Paula da Silva Vintém.
1194 231500001001 Maria Isabel Pereira Delgado Oliveira

Mendes.
1195 46990200001101 Eulália Bela Ferreira da Silva.
1196 35535600001101 Paula Cristina Carvalho Amaral

Cunha.
1197 94724000001101 Maria de Fátima Lopes da Silva Pei-

xoto.
1198 5437700001101 Anabela Maria Azevedo Guimarães.
1199 709200001001 Maria Cristina Pereira da Cunha Mon-

teiro.
1200 5891800001101 Paula Cristina Coelho Figueiredo.
1201 49305600001101 Patrícia Silva Leal de Jesus Costa

Proença.
1202 15748000001101 Susana Maria Moreira Ferreira.
1203 87398900001101 Virgínia Maria Alves Ferreira

Machado.
1204 86924300001101 Célia Maria da Costa Ferreira.
1205 73803600001101 Aldina Maria Gomes Vieira.
1206 16836900001101 Clarinda Sofia Roboredo Sousa da

Silva.
1207 7149600001101 Maria Manuela Sobral Sousa Branco.
1208 30803000001101 Graciete Ferreira Gaspar
1209 26170100001101 Cristina Natália Monteiro Machado

Freitas.
1210 26088900001101 Maria Celeste da Cunha Alves.
1211 91314300001101 Elisabete Maria Moreira de Oliveira.
1212 16332000001101 Rosa Maria de Jesus da Fonseca.
1213 375200001001 Teresa Maria Vicente Guerreiro.
1214 8056400001101 Maria da Graça da Fonseca Abrantes

Isidro da Silva.
1215 113400001001 Sandra Manuela Carvalho Malheiro.
1216 43136200001101 Maria Luísa Abreu Esteves.
1217 45435600001101 Nathalie Barros Lima.
1318 56622600001101 Sónia Patrícia Dias Narciso Rodrigues

da Costa.
1219 32692700001101 Patrícia Carla de Oliveira Andrade

Rodrigues Fontinha.
1220 280600001101 Jaquelina Gonçalves Guedes.
1221 82134300001101 Celeste Maria Martins Codesso.
1222 57391000001101 Maria Emília Ribeiro Teixeira.
1223 35025000001101 Cecília Maria Xavier Maroco.
1224 49971400001101 Inês da Costa Loureiro Gonçalves.
1225 73058800001101 Marie Elisabete Ferreira Araújo.
1226 53888600001101 Susana Patrícia Guedes Araújo.
1227 788100001001 Alexandra Sofia Fazenda Abrantes do

Carmo Natário.
1228 47089200001101 Sandra Raquel Soares da Silva.
1229 48651900001101 António José Costa Moço.
1230 5986200001101 Lúcia Silveira Lopes.

Número
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1231 28374900001101 Maria Judite Castro de Sousa Pereira.
1232 837800001001 Sandra Isabel Fialho Nunes.
1233 11134600001101 Cristina Isabel Neto Domingues Alves.

1233-A 71644700001101 Maria do Carmo dos Anjos Rodrigues
Barge.

1234 97093200001101 Susana Fernandes Resende.
1235 82537000001101 Carla Isabel Monteiro Gonçalves

Nunes da Silva.
1236 90438900001101 Ana Sílvia de Castro Gomes e Melo.
1237 16716600001101 Deolinda Margarida Simões Gomes

Oliveira Maurício.
1238 73896700001101 Isabel Norberta Gabriel Moreira

Prata.
1239 358400001001 Sofia Helena Rodrigues Gil Zabumba.
1240 111900001001 Dulce Maria Santos Serrão Caroço de

Carvalho.
1241 76055800001101 Abel Luís Coelho da Mota.
1242 60565700001101 Susana Cristina Barros Paulo Correia.
1243 8470400001101 Mário José da Silva Mineiro.
1244 63264600001101 Natália Bernardo Ricardo.

1244-A 82376000001101 Evelina Gaivoto Ferreira.
1245 67071600001101 Sara Georgina Carvalho Lança dos

Santos Mariano Ferreiro.
1246 1824000001101 Helena Natália Pereira Inês.
1247 22861400001101 Edite Maria Freire Pimentel.
1248 49577600001101 Vanda Inês Neutel Pequito Hilário.
1249 45692000001101 Júlio José Pires Cardoso.
1250 77257200001101 Marlene Sofia Fortunato Veloso.
1251 77246000001101 Maria do Céu Canaverde Morcela.
1252 76210100001101 Maria Helena Sapico Bártolo.
1253 68838700001101 Telma Maria Barrias Maio Coutinho.
1254 632700001001 Carla Cristina Malta Covas.
1255 32446400001101 Catarina Santiago Costa.
1356 45096900001101 Isabel Susana Ferreira Maia.
1257 86157100001101 Sara Graça Ferreira Neves.
1258 61869400001101 Sílvia Maria Santos de Jesus Silva.
1259 43228400001101 Paula Alexandra Pereira dos Santos.
1260 84652000001101 Rute Maria de Campos Este.
1261 16441100001101 Maria Manuela Leite Peixoto da Silva.
1262 63175700001101 Ana Cristina da Costa Pereira Rodri-

gues.
1263 42985200001101 Pedro Miguel da Conceição.
1264 31603900001101 Paula Isabel dos Santos Carvalho

Sexauer.
1265 83584200001101 Elsa Simone Teixeira Oliveira.
1266 21315800001101 Elisabete Vaz Afonso.
1267 70120600001101 Célia Cristina da Silva Vieira Gon-

çalves.
1268 64092600001101 Amélia Sofia da Silva Vieira.
1269 59859000001101 Paula Cristina Neves Piadeiro.
1270 15746800001101 Maria Helena Ribeiro dos Santos Duarte.
1271 62933800001101 Célia Maria Bernardino Carreira.
1272 32194400001101 Anabela Pereira dos Santos.
1273 1303300001101 Carla Teresa Correia Rodrigues da

Costa Leitão.
1274 32585800001101 Berta Maria Lopes Correia
1275 14858000001101 M a r i a F i l o m e n a D i o g o B e n t o

Miranda.
1276 790300001001 Sandra Maria Pereira Correia.
1277 59578800001101 Maria de Fátima Catarino de Carvalho

Balhana.
1278 85307800001101 Manuela Janina Gigante Amorim

Gigante.
1279 57212200001101 Maria Leonor Pereira Gomes Alves.
1280 11712800001101 Maria José Rodrigues Pereira da Silva

Gonçalves.
1280-A 69455300001101 Maria do Carmo de Figueiredo

Pereira.
1281 7804400001101 Maria Cândida Amorim Ribeiro.
1282 34026000001101 Conceição Leal Tavares.
1283 35028300001101 Maria Alice Meira Delgado.
1284 47469400001101 Alice Maria Mota Lopes Reis Milhais.

1284-A 23565600001101 Helena Maria Serrano Filipe Vargas
Xavier.

1285 35078800001101 Julieta Silvestre Gomes Serrano.
1286 97684800001101 Helena Maria Ferreira Pinto.
1287 5686000001101 Maria José Fernandes.
1288 26347700001101 Maria Celeste Castelo Barbosa.
1289 60485800001101 Natércia Murta Silva Caravela.
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1290 20390000001101 Maria Florinda Alves Cruz Henriques.
1291 75299600001101 Maria Alexandra Cristóvão Caeiro dos

Santos Portugal Guerreiro.
1292 9815800001101 Ilda Maria Correia Gomes.
1293 151925700001101 Ana Maria Falcão.
1294 92169100001101 Maria Helena de Sousa Nascimento.
1295 34028200001101 Palmira Pecada Nabais Rodrigues.
1296 34301700001101 Maria da Conceição Edmond Reis da

Silva.
1297 57159100001101 Maria Alexandrina Fernandes.
1298 19242300001101 José Carlos Monteiro Lopes.
1299 383600001001 Maria Lucília Borges Martins Pereira.
1300 32818700001101 Maria Isabel Lopes Couceiro da Cruz.
1301 56298400001101 Maria Conceição Pinto Silva Apoli-

nário.
1302 12211300001101 Naseematul Quoraisha Begum Tajud-

din Saiyad Nunes dos Santos.
1303 72492900001101 Maria do Rosário de Carvalho Jacob.

1303-A 57099400001101 Ana Paula Vieira Melo.
1305 26895400001101 Dina Maria Gonçalves de Jesus.
1306 42984100001101 Georgina Santos Cordeiro Silva.
1307 52436500001101 Caetana Maria Fainada Paulo.

1307-A 38813800001101 Francina Pereira Correia dos Santos
de Oliveira.

1308 61499300001101 Lígia Maria Ferreira Janela d’Eça Gil.
1309 76200001001 Maria Alcina Moreira da Silva.
1310 78437300001101 Maria Cândida de Sousa Moreira Ven-

tuzelos.
1311 87518300001101 Margarida Maria Rodrigues C. Vicen-

te Outeiro.
1311-A 60374500001101 Maria José Salgado Oliveira Guima-

rães Ferreira.
1312 68061600001101 Beatriz Maria Umbelina Gonçalves.

1312-A 63201800001101 Maria Afonso Pereira da Mota.
1313 36248800001101 Ana Maria Couchinho Martins Cara-

melo.
1313-A 152125000001101 Otília Maria Pimenta Soares Ferreira.

1314 14845700001101 Julita Maria Teixeira Rodrigues Peliz.
1315 74622600001101 Maria Lucília Pinto de Almeida Rocha.
1316 152211700001101 Maria Helena Pereira Gonçalves Mar-

celino.
1317 80975300001101 Rosa das Neves Fernandes.
1318 45529000001101 Teresa Maria Sousa Moreira Fialho

Caldeira.
1319 9794300001101 Luísa da Mota Baptista Veloso.

1319-A 152807700001101 Fernanda Maria Alves Teixeira Frei-
tas.

1320 24040600001101 Zulmira Maria Antunes Pereira.
1321 495400001001 Maria Amélia Ferreira Rodrigues

Padrão.
1322 12575500001101 Ana Margarida Pereira Lopes.
1323 28304200001101 Carlos Alberto Filipe de Sousa.
1324 95938800001101 Catarina Isabel Cardoso da Fonseca

Rocha Marques.
1325 49454000001101 Cláudia Guiomar Galvão Campos Cor-

reia.
1326 22703000001101 Isabel Tomé Martins.
1327 8022800001101 Teresa Maria Simões Inácio.
1328 18082400001101 Isabel Maria da Silva Apolinário

Naharro de Freitas.
1329 35538900001101 Florbela Ferreira Sá Cunha.
1330 36172400001101 Anabela da Conceição Salta dos Reis.
1331 58937600001101 Andrea Cristina Barbosa Simões.
1332 60558900001101 Maria Isabel Sousa Geraldo Lopes

Correia.
1333 67570000001101 Dina Maria Nunes Faustino Amoroso.
1334 5081000001101 Carla Elisa Dinis Corvelo Correia

Domingues Serra.
1335 68062700001101 Beatriz Pinto Gomes Castelo Branco.
1336 58942200001101 Maria Graça Oliveira Silveira Tavares.
1337 61272300001101 Ana Cristina Ramalhete Silva Peixoto.
1338 15743500001101 Maria Cristina Moreira de Almeida

Guerra.
1339 633400001001 Pedro Filipe dos Santos Ribeiro.
1340 61105900001101 Aida Maria Branco Proença e Silva.
1341 856500001001 Maria da Graça Moreira Pinheiro

Nunes.
1342 86926500001101 Maria Conceição Ferreira Branco.

Número
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1343 3117800001101 Maria Fátima Lopes Ribeiro Amaral
Ferreira.

1344 24027000001101 Nilsa Marques Pereira.
1345 45725800001101 Maria José Guerreiro dos Santos

Vilhena.
1346 152444400001101 Ilda da Encarnação Dias Moura.
1347 48366100001101 Julieta Manuela.
1348 38415600001101 Maria Rosa Rocha Santos.
1349 63998900001101 Célia Maria Nogueira Freitas Dias.

1349-A 97031500001101 Olga Fernanda Barbosa Sá.
1350 3717300001101 Maria José Sousa Costa Dominguez

Pardelhas.
1351 57341500001101 Natércia Leocádia Perreira Masques

Fadista da Costa.
1352 23538600001101 Ângela Aurélia Teixeira Ribeiro.
1353 59405800001101 Isabel Cristina Gameiro de Moura.

1353-A 8435500001101 Maria Rosa Chicau Chambel.
1354 48369400001101 Zélia Maria Martins Damasceno dos

Santos.
1355 26109300001101 Maria Manuela Vieira Machado.
1356 90083500001101 Maria Leonor Almeida Santos Ferreira

Saraiva.
1357 66059000001101 Maria da Piedade Fernandes Ferreira.
1358 21440700001101 Maria Júlia Ribeiro Delgado.

1358-A 5596000001101 Amélia da Conceição Rodrigues Lopes
Seco.

1359 33914500001101 Maria Acilda Rocha Teixeira Almeida.
1360 40024600001101 Anabela de Almeida Paulino Seabra.

1360-A 97908700001101 Jorge Humberto Marques da Rocha
Simões.

1361 97970600001101 Fernanda Maria Lourenço Lameira.
1362 17663800001101 Marina José Isaac Soares Duarte.
1363 5998500001101 Maria Joana Saleiro Caetano.
1364 71174500001101 Leontina Santos Ribeiro.
1365 26255500001101 Maria Alcina Sobral Pacheco Moreira.
1366 81106100001101 Maria Cristina Candeias Diogo Bar-

tolomeu.
1367 12926500001101 Joana Maria Fernandes Rendeiro.
1368 53488200001101 Ana Paula da Conceição Mendes.
1369 86448400001101 Artur Celestino Preto Afonso.

1369-A 1513600001101 Rita Sofia Rocha de Macedo de Santos
e Silva Falcão.

1370 68938800001101 Maria Madalena Ferreira Pereira
Neves.

1372 42867100001101 Graça Maria de Matos Gonçalves
Ferrer.

1372-A 68531800001101 Alexandra Maria Pinto da Fonseca.
1373 29892400001101 Margarida Maria Valente de Oliveira

Cambra.
1374 63665000001101 Margarida Carneiro da Luz.

1374-A 74137700001101 Maria Fernanda Pontes d’Afonseca.
1375 54020700001101 Alice Maria São Marcos da Silva

Abrantes.
1376 69673500001101 Anselmo Nunes Pimentel.
1377 77674500001101 Isabel Maria dos Reis Vitorino de

Almada Contreiras.
1378 25797400001101 Maria do Céu Barata Ribeiro.
1379 58445000001101 Maria de Lurdes Costa Cadete Lopes

Miranda.
1380 96927700001101 Mónica Cristina Azevedo Lira e Silva.
1381 25329600001101 Ana Pereira Jorge.
1382 58930000001101 Elisabete Jesus Ramos Cruz Basto.
1383 33503000001101 António Manuel Batista Augusto.
1384 88377700001101 Maria João Costa dos Santos Azevedo.
1385 52693000001101 Anabela de Sá Duarte.
1386 78242800001101 Aurora Cunha Oliveira.
1387 83197200001101 Maria Margarida da Rocha Simão.
1388 34023800001101 Alexandrina Goreti Fernandes Martins

Dias.
1389 7907800001101 José Augusto Pereira Gomes.
1390 56748400001101 Fernanda Maria da Silva Moreira.
1391 55820500001101 Maria de Fátima Ramos Oliveira Tei-

xeira.
1392 1115400001101 Maria Cristina Nogueira Fernandes.
1393 15740200001101 Hermínio Monteiro Pinto.
1394 23895100001101 Celina Moreira Parente.
1395 1631700001101 Helena Cristina São Pedro Salgueiro.
1396 68158200001101 Floripes Maria Moreira Gomes da Luz

Rodrigues da Costa.
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1397 1943200001101 Maria Fátima Vale Oliveira.
1398 68536200001101 Júlia Maria Moreira Lopes.
1399 26582800001101 Ana Maria Mariano Borrego Dente.
1400 76807200001101 Maria Isilda da Silva Mendes.
1401 201000001001 Rosalina Gonçalves Dantas de Sousa.
1402 21273000001101 Ana Paula Guedes Silva Martins

Gomes.
1403 67089400001101 Maria de Fátima de Sousa Passos

Vilar.
1404 169700001001 Maria Manuela Ruas de Oliveira.
1405 85336000001101 Adélia Maria Nunes Heleno Lourenço.

1405-A 150715300001101 Isabel Maria Fidalgo Mateus.
1406 36586200001101 Jessa Maria Pereira Oliveira.

1406-A 152049500001101 Maria Alice dos Santos Cristiano.
1407 41417200001101 Maria Dores Mourão Pereira Rodri-

gues.
1408 70864000001101 Maria da Luz Dias de Azeredo.
1409 95678900001101 Helena Maria Cardoso da Cruz

Moreira Alves.
1410 39061400001101 Paula Cristina Matias da Mota Car-

valho.
1411 10319000001101 Gracinda da Conceição da Costa Lou-

renço e Sousa.
1412 65652900001101 Elisabete Santos Viana.
1413 39791300001101 Maria Alexandra Zão Malheiro de Sá

Vaz.
1413-A 95180800001101 Susana Maria Lamares Martins Coelho

Santos Barbosa.
1414 25402900001101 Rosa Maria Sousa Silva Couto Mon-

teiro.
1415 70871800001101 Nelza Anes Pires Santos.
1416 43125000001101 Maria Clara Lourenço Dias.

1416-A 58594500001101 Ana Paula Alves Fogeiro.
1417 49687800001101 Ana Paula Sobral da Rocha.
1418 82046500001101 Maria Cristina Pinto Leitão.
1419 34027100001101 Etelvina Manuela Fonseca André

Bombas.
1419-A 85239100001101 Maria Manuela Martins Ferreira.

1420 74739400001101 Isabel Alexandra Ferreira Gomes de
Sousa Pinheiro.

1421 1809300001101 Susana Carmo Silva Campos Sousa.
1422 7052000001101 Paula Alexandra Silva Raimundo.
1423 97203600001101 Paula Rita da Silva Rodrigues de Car-

valho Guedes.
1424 45835000001101 Adélia Maria Fernandes Carvalho.
1425 2507000001101 Carlos Manuel Nogueira de Carvalho

Teixeira.
1426 16358800001101 José António do Rosário Henriques.
1427 86352900001101 Maria Laura Pires Correia Vaz Sousa.
1428 52038300001101 Maria Fátima Ramos Cruz Gonçalves.
1429 55073500001101 Maria Julieta Silva João.

1429-A 35332100001101 Maria Helena Neves Cairrão Barata.
1430 12758800001101 Sandra Maria Ferreira Santos Melo

Duarte.
1431 13225900001101 Cristina Alexandra Nunes Patrício da

Conceição Pereira.
1432 29024200001101 Agostinha Maria Oliveira Guimarães.
1433 34889600001101 Maria Elisabete Saraiva Lemos Bar-

bosa Ferreira.
1433-A 18322100001101 Maria Cristina Pereira Sousa.

1434 25997600001101 Zita Maria Castela Batista Dias Santos.
1435 7145200001101 Cristina Maria Milheiras Oliveira

Costa.
1436 64572900001101 Maria Isabel Castanheira Alves Dinis

Chagas.
1437 28978800001101 Florbela Maria Marques Pereira.
1438 50656700001101 Maria João Silva Lopes.
1439 9305200001101 Isabel Maria Vaz Rodrigues.
1440 43817800001101 Ana Paula Ferreira Pascoal.
1441 81513300001101 Regina da Silva Lopes.
1442 30871400001101 Olga de Almeida Madeira Nunes.
1443 3965800001101 Ana Lúcia Santos Pinto.
1444 69648700001101 Maria Filomena Dolores Fernandes de

Sousa.
1445 782200001001 Manuel Augusto Teixeira Abadesso.
1446 25458900001101 Cristina Isabel Gonçalves Leitão.
1447 59403600001101 Bernadete Maria Marques Rodrigues.
1448 8340000001101 Maria Virgínia Lourenço Pires.
1449 60447600001101 Helena Paula Almeida Gonçalves.

Número
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1450 725800001001 Margarida Isabel Batista Bento Car-
valho.

1451 36044200001101 António Miguel Ferreira Sousa.
1452 89226100001101 Emília Carla Santos Oliveira.
1453 97675800001101 Celina Maria Brás Valadar Rocha.
1454 60450000001101 Margarida Maria Patrão Gomes Fer-

nandes.
1455 69129100001101 Maria Jacinta Firmino Ferreira

Machacaz.
1456 30677800001101 Maria de Fátima Cabral Ferreirinha

Baptista.
1457 49419100001101 Maria do Céu Gonçalves Belém.
1458 63664000001101 Eugénio Fernando Teixeira Moreira.
1459 48663100001101 Alzira Faria de Macedo.
1460 803200001001 João Carlos Ribeiro Monteiro.
1461 530200001001 Maria Isabel Gomes Santos Coutinho.
1462 36592000001101 Luís António Nunes Aparício.
1463 72719000001101 Maria Paula Rodrigues de Andrade

Rocha.
1464 37036400001101 Paula Cristina Gaspar Alves.
1465 48473000001101 Maria Manuela Simões Ferreira.
1466 48988000001101 Josefina de Jesus Amaral da Silva.
1467 5905400001101 Maria Goreti Dias Pinto.
1468 49685600001101 Ana Cristina Pinhão da Silva.
1469 10420300001101 Helena Cristina Fernandes dos Anjos

Antão.
1470 64741700001101 Isabel Maria Rocha Neto Soares dos

Santos.
1470-A 20439300001101 Ana Maria Lopes Domingues Casinhas

Inácio.
1471 794700001001 Teresa de Jesus Lopes Matos Rodri-

gues Simões.
1472 13826500001101 Sílvia Trindade Gonçalves.
1473 67059100001101 Maria José Maia Garção.
1474 8521100001101 Maria Paula Ferreira Fernandes Nave

de Oliveira.
1474-A 21143700001101 Maria Isabel Medeiros Miranda.

1475 84270600001101 Ana Cristina Correia dos Santos.
1476 9460400001101 Maria Teresa Trindade Sousa Mar-

celino.
1477 34222900001101 Ana Paula Gonçalves Ferreira Teles.
1478 34962900001101 Deolinda Simões Ferreira Franco.
1479 81297100001101 Carlos Filipe de Sousa Santos Rodri-

gues.
1480 74132200001101 Cristiana Maria Cardoso Sampaio.
1481 77677800001101 Teresa Maria de Campos Copeto For-

tunato Leal.
1482 59814100001101 Elsa Maria da Silva Pinho Bastos.
1483 33238400001101 Aurora Maria Rêgo Paixão Tavares

Amaro.
1484 13534100001101 Cristina Maria Antunes de Jesus de

Carvalho.
1485 7018100001101 Ana Maria Brites Costa Teixeira.
1486 965500001001 Cristina Isabel Ferreira Simões.
1487 59838700001101 Maria Amélia Quintas da Rocha.
1488 9961000001101 Célia Maria Ferreira Martins Flores.
1489 76797000001101 Maria Amélia Esteves da Maia.
1490 14262000001101 Sílvia Oliveira Bártolo.
1491 493900001001 Lilita Ramos Frade Garcia.
1492 45693100001101 Daniela Carreta de Figueiredo Vidal.
1493 10414600001101 Sílvia de Carvalho Esteves.
1494 65340300001101 Dália Maria Gonçalves Alves Padrela.
1495 144800001001 Odília Carreira Santos Vieira da Silva.
1496 234800001001 Célia Maria de Jesus Martins.
1407 17856100001101 Cátia Alexandra Duarte Ferreira de

Sousa.
1498 28773100001101 Ana Cristina Mendes Batista Sancho.
1499 216300001001 Alexandra Cristina Jesus Santos Reis.
1500 85337000001101 Cristina Maria Tourais Alves da Silva.
1501 356600001001 Maria do Carmo Pereira da Silva

Ribeiro.
1502 76785700001101 Jorge Manuel Alves Faria.
1503 2168200001101 Mariela Vinagre Neves.
1504 10320200001101 Isabel Cristina da Silva Marques.
1505 46802500001101 Ana Rute Soares Ribeiro.
1506 89094400001101 Paula Maria dos Anjos Rodrigues

Barge.
1507 50152900001101 Paula Margarida Alves Lourenço.
1508 17936000001101 Rui Manuel Alves Castanheira.
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1509 59874700001101 Teresa Bela Pinto Paula.
1510 27225300001101 Carla Mónica da Silva Fonseca.
1511 35537800001101 Carla Sofia Morais de Figueiredo Mar-

ques Pinto.
1512 97969300001101 Elisa Maria Batista de Sousa.
1513 316600001001 Rosa Manuela Nogueira Arantes Dias

Barbosa.
1514 53197000001101 Isabel Adriana Pinto Palmela.
1515 56559400001101 Sandra Teresa Alves Vieira Cardoso.
1516 21278500001101 Estela Emília Marques Pinheiro.
1517 1903900001101 Sílvia Maria Gonçalves Leal.
1518 81911500001101 Daniela Cristina Pereira Barroso.
1519 63287000001101 Teresa Maria Gonçalves Pires.
1520 38955400001101 Amélia Maria Ruivo Meneses Queirós

Barroso dos Santos.
1521 22890600001101 Fernanda Olaria Borges Nery.
1522 59288600001101 Carla Adriana de Jesus Bernardes

Vieira Teixeira.
1523 96364200001101 Ana Paula do Vale Novo Parente.
1524 210200001001 Fátima Carla Carvalho Fernandes.
1525 60486900001101 Teresa de Jesus Branco Afonso.
1526 97447500001101 Anabela de Fátima Moreira Antunes

Dias da Silva.
1527 71052000001101 Susana Margarida Carvalheiro Cabete.
1528 4296600001101 Maria Dulce Ribeiro da Cunha.
1529 77673400001101 Dina Isabel Ganhão Carrasquinha Tri-

gueirão Romão.
1530 59809500001101 Cristina Isabel Marques da Costa Vila.
1531 50357500001101 Sandra Filipa Bizarro Soares Rebelo

da Rocha Miranda.
1532 225400001001 Carla Madalena de Carvalho Caldas.
1533 60179800001101 Sílvia Maria da Silva Vieira Brandão.
1534 87372100001101 Miguel Garcia Ferreira Lima.
1535 28991300001101 Teresa Maria Rodrigues Martins.
1536 78645400001101 Maria Cristina Monteiro Serrano Fer-

nandes.
1537 2504700001101 Manuela Maria da Costa e Cunha

Pereira.
1538 8562600001101 Branca Maria Henriques Queiroz

Andrade Pinto.
1539 28739300001101 Maria Arminda Leandro Fernandes

dos Santos.
1540 87370000001101 Maria Madalena Simões Crespo dos

Santos.
1541 4111300001101 Cláudia Sofia Pais Tavares Ferreira.
1542 43167600001101 Virgínia Maria Soares Alves.
1543 153292600001101 Paula Sofia Gonçalves do Nascimento.
1544 750500001001 Pedro Miguel de Almeida Nunes.
1545 14828800001101 Celestina Dias de Oliveira.
1546 1406700001101 Sandra Isabel Leitão Vieira Silva.
1547 41739900001101 Maria Manuela Santos Ferreira.
1548 21279600001101 Eva Maria Gonçalves Pereira Brito.
1549 75970200001101 Bárbara Inês Gonçalves de Sousa.
1550 74138800001101 Natália Lopes Martins.
1551 23049300001101 Paula Cristina Furtado da Cunha

Semedo de Sousa Vilela.
1552 756800001001 Maria Manuela Garcia Pereira Quar-

tas.
1553 56293000001101 Elias Jesus Monteiro Afonso.
1554 7147400001101 Irene Santos Bernardo.
1555 31813100001101 Pedro Fernando Fernandes Berlenga.
1556 37527900001101 Cármen Maria Alves dos Santos Moita.
1557 7051900001101 Brigitte Freitas Antunes.
1558 21283100001101 Isabel Dias Crisóstomo do Couto.
1559 7048400001101 Ana Cristina Afonso Barros Lemos.
1560 46649300001101 Rosa Cristina Lopes Ferraz.
1561 11351700001101 Luís Filipe André Baltazar.
1562 17556900001101 Nélson da Silva Marques.
1563 61269900001101 Ivete Teixeira de Carvalho Baptista.
1564 10089300001101 Maria Alexandra Luís Semedo da Luz.
1565 8906800001101 Sandra Raquel Mendes da Cunha

Carreira.
1566 2164900001101 Susana Maria de Bastos Rodrigues.
1567 66536000001101 Maria Fernanda Ribeiro de Maga-

lhães.
1568 45200700001101 Elisabete do Nascimento Cerqueira.
1569 32778100001101 Carine Nathalie Pereira Santinho Mes-

tre.
1570 81496200001101 Maria Teresa Pinela Fraga.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

1571 62582800001101 Maria Odete Duarte Fresta Aguilar.
1572 48799000001101 Isabel Maria Rodrigues Madeira.
1573 2169300001101 Célia Maria Duarte da Rocha.
1574 235600001001 Stela Maria Azevedo de Oliveira.
1575 48726100001101 Susana de Jesus Teodoro Alves Vieira.
1576 62109300001101 Bernardete Maria Machado Oliveira

Damas.
1577 85026600001101 Maria Luísa Rodrigues Ferreira Lou-

reiro.
1578 65853100001101 Cristina Céu Jerónimo Cruz Mendes

Santos.
1579 16980900001101 Maria Dulce Ferreira Fernandes

Diogo.
1580 17818000001101 Elisabete Gonçalves Luís.
1581 60943700001101 Adélia Maria Pereira da Silva.
1582 92165800001101 Cristina da Silva Rodrigues.
1583 47961100001101 Cristina Maria da Conceição Canelas

Louro.
1584 23571300001101 Maria Anjos Andrade Fonseca.
1585 47428000001101 Maria da Conceição Santos Rua.
1586 14860400001101 Marlene Santos Cordeiro Lopes.

1586-A 9461500001101 Mariza Senos Cardoso.
1587 69023500001101 Digna Maria Martinho Lopes.
1588 67965700001101 Maria das Dores da Silva Ferreira.
1589 89847000001101 Cláudia Susana Camões da Silva.
1590 40194300001101 Cândida Angelina Couto Matias.
1591 50865900001101 Maria Alexandra Veríssimo Gameiro

Salema.
1592 48649500001101 Ana Cristina Mourão Fernandes Silva.
1593 74605700001101 Lina Maria de Almeida Rodrigues.
1594 81195900001101 Isabel Marina Carvalho da Silva.
1595 50609500001101 Lígia Cláudia Militão Bugalho.
1596 57760000001101 Maria Antonieta dos Santos Reis.

1596-A 21944500001101 Sandra Cristina Gameiro Cotovio
Cabrita.

1597 63239800001101 Jaquelina Andrade Pereira Pinto.
1597-A 64558200001101 Elisabete Rute Rosa Silva.

1598 89785000001101 Carla Julieta Mendes Ramalho.
1599 44069800001101 Isabel Maria Cunha Ferreira.
1600 69915400001101 Florbela de Almeida Fernandes.
1601 587800001001 Carla Cristina Neutel Pereira.
1602 37874300001101 Isabel Maria Samagaio Batista.

1602-A 1478500001101 Ângela Maria Correia de Freitas
Cunha.

1603 34857100001101 Paula Alexandra Valente Ribeiro.
1604 531500001101 Elisabete Cardoso Mourão.
1605 85237000001101 Isaura Manuela Torres de Araújo.
1606 373600001001 Carla Hiolanda Ferreira Esteves.
1607 86350700001101 Maria Cristina da Costa Morais.
1608 42818800001101 Sónia Maria Ribeiro Macedo.
1609 50783800001101 Sandra Isabel Fonseca dos Santos.
1610 84612600001101 Ana Luísa Cardoso Ribeiro.
1611 41025800001101 Honório Manuel Ventinhas Rosa.
1612 28938400001101 Teresa Isabel Amaral Pureza Faustino.
1613 95177300001101 Lucília da Conceição do mingues Car-

valho.
1614 97097600001101 Turíbia Adelaide Rocha Figueiredo.
1615 29151300001101 Hortênsia da Conceição Pereira Quin-

tela.
1616 740300001001 Patrícia Duarte Guerreiro de Oliveira

Vieira Silva Ferreira.
1617 29400000001101 Maria Manuela Canas Ribeiro Lopes

Suzano.
1619 78928800001101 Ana Maria Gaspar Santiago.
1620 85306700001101 Glória Fernandes Pereira Martins.
1621 97650100001101 Maria da Luz Esteves Gonçalves

Geraldes.
1622 7617600001101 Sofia Beatriz Verdelho Lopes.
1623 69130400001101 Filomena Ribeiro Cardoso.
1624 52533300001101 Ana Maria Queiroz da Costa Baptista.
1625 13988300001101 Lucínia Fátima Torres Fernandes

Vilela.
1627 86351800001101 Maria Helena Cerqueira.
1628 150304800001101 Elisabete da Silva Pereira.
1629 43129400001101 Maria Cristina Sousa Gomes.
1630 288000001001 Sofia Antónia Leal Marques.
1631 94698000001101 Paula Cristina Pereira da Rocha.
1632 52308300001101 Susana Bettencourt e Ávila dos Santos

Simões.
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1633 58555200001101 Rui Fernando Machado Monteiro.
1634 4847800001101 Catarina Raquel Sampaio Loio.

1634-A 34349800001101 Regina Maria Ribeiro Almeida.
1635 92436900001101 Marta Pinhal Neves Salazar Norton.
1636 342800001001 Rosa Sandra de Magalhães Fernandes.
1637 35980000001101 Ana Lúcia Aveiro Nunes Gonçalves

Oliveira.
1638 905000001101 Felícia da Luz Simões Ramos Catana.
1639 591400001001 Patrícia Carla Dias Fernandes.
1640 85028800001101 Michele Lourenço Felgueiras da Mota.
1641 328300001001 Catarina Isabel Silva Rodrigues.
1642 2997100001101 Elisabete Maria da Costa e Silva.
1643 151700001001 Pedro Manuel Pinto Mateus.
1644 74418900001101 Sandra Cristina Marques Sousa.
1645 24289000001101 Olga Maria Gonçalves Azenha.
1646 93303300001101 Francisco José Sousa Neto.
1647 36619000001101 Maria de Lurdes Aguilar Paula Alves.
1648 11201100001101 Cândida Maria Viegas Minhalma Dias.
1649 5343000001101 Anabela de Matos Leocádio Relvas

Girão.
1650 82649300001101 Cecília de Ascensão Cruz da Silva.
1651 48650800001101 Ana Paula Conceição Pomar Pedro

Henriques.
1652 274800001001 Ana Paula Gomes Martins.
1653 69457500001101 Maria Fernanda Pereira Gonçalves.
1654 17810200001101 Rosa Fátima Curado Figueiredo

Pereira.
1655 93310100001101 Sónia Maria Hipólito Tavares Varan-

das.
1656 93309900001101 Sandra Cristina Aparício Coelho.
1657 29262600001101 Jorge Manuel Rodrigues Cruz Fer-

reira.
1658 648600001001 Rui Jorge Gonçalves Marques.
1659 47795600001101 Silvina Maria dos Santos Carvalho

Bernardino.
1660 31643200001101 Fernanda Maria Sequeira Vouga.
1661 27956300001101 Laurinda Dias da Costa.
1662 61384700001101 Teresa Maria dos Santos Correia

Frade.
1663 620500001001 Maria Manuela Pereira Paulo.
1664 36612300001101 Anabela Serôdio Pereira.

1664-A 10207600001101 Marina Maria Oliveira Nunes Carva-
lho dos Santos.

1665 31710800001101 Maria Manuela Martins Figueiredo
Abrantes.

1666 53028300001101 Maria Madalena da Silva Oliveira.
1667 53662700001101 Florinda de Jesus Gonçalves Brás

Nogueira.
1668 97888300001101 Margarida Maria de Oliveira Carvalho.

1668-A 49671100001101 Júlia Bebiana Gonçalves Sombreireiro.
1669 18809000001101 Dulce Teresa Leão Silva Brás Fernan-

des Santos.
1670 46882200001101 Maria Graça Marques Antunes.
1671 151173200001101 José Manuel de Oliveira Melo.
1672 66971300001101 Aurora Maria Aleixo Dantas Aveiro.
1674 71801200001101 Maria da Conceição Nogueira Farinha

Cuevas.
1674-A 68540800001101 Maria de Lurdes Macedo Dias.

1675 29550600001101 Maria Judite Nascimento da Concei-
ção Veríssimo.

1675-A 35670600001101 Isabel Maria Andrade da Costa.
1676 92330200001101 Palmira Maria da Costa e Castro

Ferreira.
1677 86391100001101 Ofélia Moreira Gonçalves da Costa

Cardoso.
1678 25239600001101 Paula Maria da Costa Magalhães.

1678-A 94748600001101 Maria de Fátima Mesquita Pinto
Lopes.

1679 529400001001 Maria de Fátima Pereira Lourenço.
1679-A 27800200001101 Francisca Filomena Esteves Martins.

1680 10955500001101 Rosa Maria Nabais Morgado.
1681 95944500001101 Fernanda Paula Coelho da Silva.
1682 83596500001101 Nuno Maria Rendeiro Porto Soares.
1683 21854500001101 Elisabete Maria Andrade Pereira

Sebastião.
1684 5997400001101 Francelina Maria Margaço Caseiro

Mendes.
1685 707300001001 Isilda Maria Marques Lucas.
1686 7806600001101 Manuel Emílio Morais Pereira.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

1687 43573700001101 Ana Paula Cordeiro Rodrigues Pires.
1688 10530500001101 Roberto Murteira Fonte Boa Pinto.
1689 35999900001101 Luísa Maria Rodrigues da Silva Nunes.
1690 89730100001101 Francisco José da Cunha Correia.
1691 45500001101 Paula Maria dos Santos Gonçalves.
1692 1118700001101 Maria Emília Moreira Fernandes.
1693 68534000001101 Eugénia de Fátima Pires Martins.
1694 825200001001 Marie Evelyne Neto Monteiro Faleiro.
1695 54916000001101 Ana Maria Direito Tanchão.
1696 70862800001101 Manuel Craveiro da Silva.
1697 65163600001101 Cristina Maria Jerónimo Correia.
1698 87734300001101 Maria Irene da Costa Louçano.
1699 83850900001101 Maria Emília Leal Castro dos Santos.
1701 12633000001101 Cristina Maria Apolinário Alves da

Silva dos Santos.
1702 13659900001101 Ana Isabel Barrigas da Cruz Peixoto.
1703 57305500001101 Carlos Alberto Fraga.
1704 51829000001101 Sílvia Dias de Carvalho.
1705 64688600001101 Adélia Maria Coelho Pimenta Gon-

çalves.
1706 66897000001101 Cecília Isabel Pereira Rodrigues Paul.
1707 46306400001101 Carla Cristina da Costa Nunes.
1708 80900001001 Susana Marisa Fernandes Moreira

Gonçalves.
1709 53160000001101 Paulo Luís de Almeida Figueiredo.
1710 3186300001101 Carla Isabel da Fonseca Silveira.
1711 8026100001101 António José Filipe Carvalho.
1712 16357700001101 Elisabete Antunes da Silva Morgado

Gouveia.
1713 69462100001101 Maria Lucília da Silva de Oliveira

Campos Figueiredo.
1714 1894700001101 Elisabete Fátima Pereira de Sousa

Gomes Antunes.
1715 30978100001101 Cristina Maria Cravo Lopes Matos

Pinto.
1716 87514000001101 Carla Maria Lourenço Fernandes.
1717 871000001001 Ernesto da Costa Esteves.
1718 4801900001101 Ana Sofia Cardoso da Silva Mendes.
1719 43123900001101 Paula Cristina Luz Ferreira.
1720 152726700001101 Isabel Martins Lourenço Alvega Trin-

dade.
1721 66403400001101 Ana Maria Marques Almeida Bragues

Macedo.
1722 62220800001101 Cristina Carvalho Santos.
1723 69453100001101 Maria Deus Araújo Chaves Fernandes

Amaral.
1724 93305500001101 Luísa Maria Maia de Almeida.
1725 3188500001101 Maria Carmo Tomé Soares.
1726 13226000001101 Cristina da Silva Roque Abegão.
1727 28713600001101 Adélia Monteiro Cordeiro.
1728 30976000001101 Cristina Isabel Saldanha Gaspar Fer-

reira Tavares.
1729 139900001101 Susana Margarida Batista Gonçalves

Jorge.
1731 8186800001101 Maria Otília Fonseca Nogueira Mar-

ques.
1732 95083000001101 Jorge de Almeida Fontes.
1733 83346900001101 Maria Adelaide Silva Caeiro.
1734 58909500001101 Maria Elisabete Correia Martins

Bulavca.
1735 37271500001101 Maria da Conceição Loureiro Teles

Soares de Jesus.
1736 41737700001101 Maria Fernanda Ângelo Galvão.
1737 83837300001101 Gbezala Antunes Arbia Almeida.
1738 25807700001101 Cristina Maria G. S. A. Martins

Moreira.
1739 69697000001101 Maria Fátima Lopes Santos Barreira.
1740 65651800001101 Rosa Maria Duarte Neves.

1740-A 41986200001101 Maria da Luz Alves.
1741 55953100001101 Francisca Vilela Borges.
1742 9186900001101 Jaquelina Maria Balsas Pimenta.
1743 50377700001101 Maria Manuela dos Santos Marques.
1744 70454500001101 António Júlio Sobreiro Andrade Rai-

nha.
1745 86598000001101 Paula Maria Costa Campos Flambó

Duarte.
1746 35029400001101 Maria Clara de Sá Couto.
1747 43299100001101 Isabel Maria Fernandes Nunes Oli-

veira.
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1748 48173800001101 Maria Alexandra de Jesus Cardoso da
Silva.

1749 97386700001101 Rute Isabel Calado Campos.
1750 7289000001101 Maria Gertrudes Pereira Patacho dos

Santos.
1751 41633200001101 Alzira da Conceição Gonçalves de

Carvalho.
1752 70208200001101 Noémia Bértolo Belas Castelo Branco.
1753 74136600001101 Joana Carvalho de Novais Paiva Coe-

lho Moura e Sá.
1754 92327800001101 Maria Luísa Calvo Pintado.
1755 41893000001101 Cândida Maria Alves de Almeida

Magalhães.
1756 47183800001101 Maria de Jesus Esteves Rebolo Duarte.
1757 56028600001101 Helena Maria Santiago da Silva Gon-

çalves.
1758 47060200001101 Maria da Conceição Flores da Cunha.
1759 30679000001101 Maria Glória Jesus Pinto.
1760 21011100001101 Arminda Maria da Palma Malícia.
1761 151385700001101 Maria Georgina Carmo Giroto.
1762 93802700001101 Maria João Miranda Ferreira.
1763 62385900001101 Graça Marília da Loura Cascais.
1764 13195400001101 Alcinda Maria Domingues.
1765 86440700001101 Georgina Maria Costa Oliveira Tava-

res.
1766 49238000001101 Guilhermina Fernandes da Rocha.
1767 247500001001 Dália Maria Basílio Marques.
1768 26084500001101 Maria Adelina Gonçalves.
1769 6963 1000001101 Helena Esperança Silva Francisco

Ramos Correia.
1770 50577900001101 Margarida Fernando da Fonseca Sá

Carvalho.
1771 84653000001101 Rosa Maria Almeida Macedo Duarte.
1772 85855500001101 Isabel Maria Martins Carvalho.
1773 42823400001101 Adília Maria da Mota Marinho.
1774 18004900001101 Cristina Maria Dias Machado Moço de

Araújo.
1775 61701000001101 Gisela do Carmo Prada Gomes.
1776 61700000001101 Ana Maria Marinho Carvalho.

1776-A 98273300001101 Natália da Fonseca Martins Gonçalves.
1777 96346200001101 Maria Cândida Almeida dos Santos.
1778 53138500001101 Humberto Manuel Barros Vitorino.
1779 6252000001101 Maria Isabel Ferreira Brás.
1780 96840100001101 Noémia Cristina Barreiras de Melo

Diogo.
1781 96365300001101 Catarina Maria Lopes da Rocha.
1782 85240400001101 Maria Teresa Santos Tavares Ribeiro

Machado.
1783 85308900001101 Maria Manuela Ferros de Abreu Ruas.
1784 33645600001101 Ana Paula da Cruz Pereira.
1785 35573800001101 Cristina Maria Galinho Rodrigues.
1786 96227000001101 Ana Paula Nogueira da Costa Rento.
1787 77245000001101 Maria Alberta Vilas Boas Dias.
1788 87733200001101 Maria da Conceição Aleixo Alves

Nogueira.
1789 92314400001101 Adão da Silva Campos.
1790 51766000001101 Maria Luísa Silvestre Calvão Pinto.
1791 2203300001101 Margarida Maria Alves Fernandes.
1792 84324600001101 Maria Amália Santos Mendo.
1793 25400700001101 Anabela Luísa do Vale Novo Parente.
1794 2974700001101 Zita Maciel da Costa Peniche.
1795 22870400001101 Margarida Maria Garcia Valente.
1796 8467000001101 Beatriz Ribeiro Moreira.
1797 48653000001101 Paula Maria Gonçalves Tiago Rosado.

1797-A 151195600001101 Maria Isabel Azevedo Guimarães
Casal.

1798 750300001001 Dora Aresta Baptista.
1799 70119300001101 Cândida Bernardete Bernardo Fernan-

des.
1800 57100900001101 Clara Maria Batista Lourenço.
1801 9338800001101 Susana Paula Dias Chaves.

1801-A 23091000001101 Maria de Fátima Delgadinho das
Neves Marmeleiro.

1802 4442000001101 Maria José Monteiro Marques.
1803 25588200001101 Luísa Maria Castro Pereira Bártolo.
1804 20392100001101 Helena Maria Rodrigues Marques.
1805 13196500001101 Maria da Glória Dias Azeredo.
1806 2713900001101 Isabel Maria Ferreira Gomes.
1807 46519000001101 Maria Emília Ferreira Cordeiro.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

1808 625900001101 Ana Isabel Valente da Silva Santos.
1809 60862700001101 Ana Paula dos Santos Figueiredo.
1810 76373000001101 José Valentim Teixeira de Sousa.
1811 50323900001101 Georgina do Aviso Pereira Brás Lico.
1812 17128400001101 Elisabete Jesus Batista Bento Calado.
1813 87517200001101 Isabel Maria Ferreira Pinto de

Almeida.
1814 60174300001101 Patrícia Inês Resende Araújo da Silva

Ribeiro.
1815 34406200001101 Ana Maria de Barros Martins.
1816 41405000001101 Sandra Andrea de Portugal Fernandes.
1817 151087600001101 Manuel Mulombe Estraga.
1818 31883800001101 Isabel Maria Silva Domingues.

1818-A 63686300001101 Luísa Manuel Batista Costa.
1819 19908100001101 Anabela Carvalho Lopes.

1819-A 12011100001101 Cristina Isabel Morais Estorninho
Apolinário.

1820 42660300001101 Graça Maria Pinheiro Esteves.
1821 69445200001101 Luís Manuel Marques Bento.
1822 2656400001101 Maria Dulce Simões Sobral.
1823 46839400001101 Elsa Mónica de Castro.
1824 13199800001101 Sílvia Alexandra Pereira Morgado Bar-

bosa.
1825 7155300001101 Maria de Lurdes Martins Nabais

André.
1826 142700001001 Paulo Jorge Pires Rodrigues.
1827 5977200001101 Marina Graça Martins Marques.
1828 7680600001101 Ilda Maria Morais Soares Correia.
1829 25798500001101 Maria Clara de Almeida Santos

Ribeiro.
1830 88044900001101 Anabela Maria Ameixinha de Abreu.
1831 46385000001101 Carla Cláudia Gomes Sertório Aba-

lain.
1832 13281000001101 Ana Cristina Alcântara Mateus Ven-

tura da Fonseca.
1833 87521800001101 Maria Odete Almeida da Costa.
1834 35333200001101 Maria Isabel Martins Pereira.
1835 65164700001101 Monia Carla Mota Mesquita.
1836 51222800001101 Teresa Isabel Branco de Figueiredo

Pereira.
1837 63283700001101 Marília do Céu Ribeiro Vieira.
1838 15129300001101 Gina Maria do Rosário da Silva.
1839 53194700001101 Anabela Cardigo Nunes.
1840 23406000001101 Elisabete Barbeitos do Nascimento.
1841 37132100001101 Filipa Alexandra Esteves Rodrigues

Ferreira Capa.
1842 87395600001101 Albina Pereira Quintino.
1843 10659600001101 Sandra Manuela Oliveira Neves.
1844 83734000001101 Maria Teresa Rodrigues Couto Maga-

lhães.
1845 39700400001101 Elisabete Gomes da Silva.
1846 28116300001101 Amália da Conceição Graça.
1847 35331000001101 Maria Fernanda Domingos Leal.
1848 72490700001101 Maria da Conceição de Oliveira Papel.
1849 37504400001101 Maria Isabel Pinheiro Teixeira.
1850 70387000001101 Leonor Dias Pereira Calisto.
1851 39701500001101 José Joaquim Catarino Oliveira.
1852 81772000001101 Sandrine Marie Claire Thillet.
1853 69024600001101 Cristina de Jesus Fernandes Timóteo.
1854 166900001101 Maria das Dores da Costa Soares

Amorim.
1855 75491000001101 Sandra Maria Costa Afonso da Silva.
1856 648900001001 Rosa Emília Santos Silva Rocha.
1857 14619600001101 Sílvia Arlete Gonçalves de Araújo.
1858 55489500001101 Mónica Ferraz Loureiro.
1859 86178400001101 Mónica Ribeiro Antunes.
1860 54458000001101 Ana Teresa Farinha Alves.
1861 92979000001101 Rosa Isabel Vieira de Almeida.
1862 11445000001101 Amélia Georgina dos Santos Mota.
1863 9828100001101 Carla Maria Coelho Moura.
1864 14374400001101 Estela Alves Trigo Dias.
1865 54636900001101 Aurélio José Ferreira de Oliveira.
1866 25633400001101 Elisabete Fonseca Salgado.
1867 57101000001101 Fátima Manuel Caeiro Bonzinho.
1868 32170900001101 Ana Bela da Conceição.
1869 2616000001101 Dália Maria Figueiredo Santos.
1870 48538200001101 Rosa Maria Fernandes Caseiro.
1871 28992400001101 Vicência Maria Correia Pinto.
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1872 72971000001101 Cristina Maria Saraiva Teixeira Mon-
tenegro.

1873 42295700001101 Elvira Maria Silva Luz.
1874 9492900001101 Lurdes de Almeida Gonçalves.
1875 18729100001101 Maria Inácia de Carvalho da Silva

Domingues.
1876 51997500001101 Cristina Benedita Vieira de Almeida.
1877 11473100001101 Maria João Nobre Soares.
1878 2129000001101 Maria Alexandra Travassos Simões

Carneiro.
1879 73773100001101 Isabel Odete Cardoso da Rocha.
1880 60484700001101 Marília Moura Mendes.
1881 68532900001101 Ana Cristina de Freitas Magalhães.
1882 52414100001101 Arlete Manuela Brites de Oliveira

Rodrigues.
1883 51922400001101 Vera Sílvia da Costa Vitorino Mariano.
1884 37268000001101 Agostinho Ribeiro de Sousa e Castro.
1885 89839000001101 Maria Margarida da Costa Rosa Car-

doso dos Santos.
1886 65782200001101 Elisa Maria Carneiro de Castro

Granjo.
1887 6297900001101 Ana Paula Forte Marques.
1888 41269700001101 Isabel Ramos Casal.
1889 87397800001101 Maria Helena Teixeira Afonso.
1890 69370000001101 Maria Eduarda Mancelos Sampaio

Cruz Veloso.
1891 8260100001101 Fátima Alexandra Marques Andrade

Rodrigues.
1892 43297000001101 Fernanda Albertina Costa Correia.
1893 6295700001101 Ana Isabel de Jesus Alexandre.

1893-A 35657000001101 Ana Paula Ferreira Guedes Cardoso.
1894 439500001001 Maria do Rosário Andrade Bastos.
1895 43298000001101 Isabel Campos Carrasqueira.
1896 93803800001101 Maria Manuela Abreu Peixoto.
1897 47868700001101 Dina Maria Dias dos Santos.
1898 67378500001101 Helena dos Santos China Gonçalves.
1899 49183000001101 Dulce Maria Pires Baptista.
1900 5881700001101 Maria João Lopes Baptista Mendes.
1901 76936500001101 Dora Isabel Narciso Teixeira Letras.
1902 37499600001101 Joaquina Manuela Marinho de Car-

valho.
1903 85305600001101 Aurora Jesus Costa Torre.
1904 78934500001101 Emanuel José Dantas de Lima.
1905 20472000001101 Cristina Maria Fernandes Queiroz de

Vilhena Nunes.
1906 52215000001101 Paulo Jorge de Sousa Parente.
1907 75729400001101 Sílvia Gonçalves Ferreira Montenegro.
1908 33661400001101 Cátia dos Reis Valente.
1909 89239500001101 Dolores Maria Vieira Diogo Pina.
1910 38411200001101 Isabel Sofia Paixão Aguiar.

1910-A 37275900001101 Regina Isabel Freire Dias.
1911 52507400001101 Luís Nélson Fernandes Cardoso.
1912 245300001001 Cristina Maria de Carvalho Costa.
1913 55652800001101 Maria Céu Silva Rodrigues Moreira.
1914 4179600001101 Carla Maria Miranda Pires.
1915 38278200001101 Cristina Maria Cunha Lameirinhas

Teixeira.
1916 38412300001101 Lília Maria Cardoso Esteves Gonçal-

ves.
1917 17482700001101 Carla Araújo Carvalho Pinto Coelho.
1918 96685800001101 Carla Natalina da Rocha Sousa.
1919 93502400001101 Cristina Maria Gama Fernandes.
1920 37233300001101 Sofia Elisabete Falcão Torres.
1921 64106200001101 Elisabete Maria Martins Pereira

Rodrigues.
1922 97678000001101 Cristina Domingues Martins.
1923 86925400001101 Lídia Pureza Lousada Gomes.
1924 28904800001101 Paula Cristina Domingues.
1925 95171800001101 Corália Maria Gouveia Lobo da Sil-

veira Barriga.
1926 87598000001101 Maria Vitória Ferreira da Costa

Moreira.
1927 38414500001101 Maria Isabel Pereira Moita.
1928 8040800001101 Marina Inês Eugénio Grácio dos San-

tos.
1929 60108000001101 Sónia Alexandra Oliveira Neves.
1930 59404700001101 Sílvia Martins Pinto.
1931 12035700001101 Anabela da Conceição Carvalheira.
1932 65445900001101 Paula Isabel Fernandes Coelho.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

1932-A 9237600001101 Maria Margarida Guedes Simões
Ramos.

1933 31611800001101 Ana Teresa da Silva Papa.
1934 37270400001101 Elsa Maria Manso André.
1935 953500001001 Ana Sofia da Silva Leitão.
1936 82684200001101 Ana Paula Loureiro Simões Pita.
1937 1996000001101 Daniela Paula dos Santos Neves.
1938 35200600001101 Lucinda Maria dos Santos Cunha.
1939 54459100001101 Sónia Margarida Martins Grilo.
1940 861000001001 Yann Gustave Sèvegrand.
1941 493800001001 Maria da Conceição Moreira Lopes

Alexandre.
1942 4989400001101 Maria de Fátima Mendes Rodrigues.
1943 111400001001 João Pedro de Pina.
1944 81495100001101 Maria Isabel Teixeira Jaime Ricardo.
1945 212500001001 Valéria Cristina Pinto Teixeira Lopes.
1946 51768100001101 Maria Zulmira Pereira Veiga Peixoto.
1947 34659100001101 Estela Regina dos Santos Alves.
1948 51764800001101 Maria da Conceição Sousa de Almeida.
1949 38409900001101 António Manuel Leitão Fernandes.
1950 55954200001101 Paula Maria da Cruz Canena.
1951 97669000001101 Cristina Maria Vaz Gomes.
1952 92583100001101 Raquel Marina Oliveira Silva.
1953 98127100001101 Natália Maria Espinheira Serra.
1954 152539900001101 João António Grilo Marieiro.
1955 74873300001101 Ana Maria Ribeiro Pais da Costa.
1956 6831300001101 Isilda Maria Duarte Pereira.
1957 33699400001101 Maria Bonifácia Ferreira Vieira.

1957-A 33715400001101 Natália Maria Carvalho de Azevedo.
1958 9138600001101 Sandra Marina de Freitas e Soares de

Almeida.
1959 69840100001101 Ana Cristina da Assunção Moreira de

Almeida.
1960 67423700001101 Joana Isabel Lobo da Rocha e Antunes

Moura Tavares.
1961 3599000001101 Ana Mar ia Ol ive i ra de Sousa

Machado.
1962 40225900001101 Maria Cristina Batista Silva.
1963 73018400001101 Verónica Marise Martins Leite.
1964 54625700001101 Ana Cristina Constantino Borges Coe-

lho.
1965 81110700001101 Suzete de Sousa Marques.
1966 1632800001101 Maria João Bento Falcão.
1967 66064700001101 Alexandra Maria Cardoso Gonçalves.
1968 51770500001101 Paula Sílvia Cerdeira Borges Pinto.

1968-A 61414100001101 Maria de Fátima Silva Castro Fra-
dique.

1969 26095700001101 Maria Eugénia Afonso Pereira.
1970 76238000001101 Natália Pires Ramos Barata.
1971 1616000001101 Adélia Sofia Freire Ribeiro.
1972 9334400001101 Marta Catarina Ferreira Paiva.
1973 91462700001101 Corina da Rocha Soares.
1974 426800001101 Carla Alexandra Guerreiro Santos.
1975 61413000001101 Cristina Isilda David Montes.
1976 185000001101 Sandra Maria dos Santos Cristóvão.

1976-A 33211600001101 Anabela Morais Brás.
1977 75079200001101 Susana Alice Certo Campos.
1978 80773000001101 Sílvia Lino Ferreiro.
1979 66082700001101 Isabel Raposo Loureiro de Sousa.
1980 70422000001101 Cristina Raposo Loureiro.
1981 67343800001101 Vera Isabel Lucas Abreu.
1982 5059400001101 Ana Margarida Fróis Tomás Soares

Gonçalves.
1982-A 12131400001101 Maria da Conceição Almeida Rebelo.
1982-B 55951000001101 Fernanda Paula Dias Martins Correia.

1983 74297300001101 Ana Paula Ramos Graça.
1984 36566000001101 Eugénia Domingos Ruivo.
1985 30963600001101 Ana Luísa Gomes Santos Lobato.
1986 89964000001101 Maria Gabriela Sousa Trindade Costa.
1987 35027200001101 Filomena Maria Madeira Sebastião.
1988 15564600001101 Pedro José Alves Amaral de Freitas.
1989 33802100001101 Otília Maria Lopes Martinha Graça.
1990 43212800001101 Maria do Céu Pereira.
1991 16085500001101 Luís Fernando Bento Paixão.
1992 26143100001101 Alcina Assunção Martins.
1993 59929800001101 Maria de Fátima Gonçalves Brás e

Castro.
1993-A 61702100001101 Maria Olímpia Sequeira Pereira Tulha.
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1994 152910200001101 Ermelinda Rosa Neves Machado dos
Santos.

1995 87515000001101 Celeste Maria Soares Osório Torres de
Almeida.

1996 15931400001101 Teresa Maria Borges Pinto dos Santos
Marques.

1996-A 94725100001101 Maria de Lurdes Morgado Costa Alves
Dias.

1997 71851700001101 Emília Maria Conceição Pinto.
1998 46422300001101 Maria Teresa Ferreira de Oliveira

Arthanius.
1999 82307500001101 Paula Alexandra da Encarnação

Andrade Ramos de Almeida e
Costa.

1999-A 65209700001101 Ana Maria Pereira Ferreira.
2000 69753400001101 Ana Maria Antunes Roque.
2001 29879900001101 Maria Rosa Cabaça Rasquinho.
2002 58326900001101 Maria Olímpia Espírito Santo de

Miranda.
2003 75703700001101 Margarida Maria Matos Fidalgo.
2004 52537700001101 Maria Virgínia Fidalgo Moreno Tei-

xeira.
2005 52944900001101 Maria José da Silva Dias.
2006 112400001001 Idália Maria Esgueira Coelho Silva

Gonçalves.
2007 10036600001101 Helena Maria Domingues.
2008 15704200001101 Maria de Lurdes Rocha e Costa.
2009 17054200001101 Carlota Maria Juncal da Silva.
2010 321000001001 Paula Maria Oliveira Duarte.
2011 21755500001101 Maria de Lurdes Camacho Roque dos

Santos.
2012 26484900001101 Maria de Fátima Macedo Rodrigues.
2014 33388000001101 Ana Paula de Carvalho Oliveira.
2015 69862500001101 Maria Dolores Marques Alves.
2016 75028700001101 Rui Alberto Lopes da Silva Serrano.
2017 583200001001 Carlos Manuel Mota Guerreiro.
2018 95742100001101 Inês de Macedo Vitorino Marta.
2019 49576500001101 Susana Lourenço Duque.
2020 25544500001101 Ana Cristina da Conceição Tabuada.
2021 52629900001101 Sílvia Maria Fonseca Nogueira Mar-

ques Feio.
2022 62456800001101 Ana Paula Silva Pereira.
2023 25044000001101 Cristina Isabel Martins Gonçalves

Rodrigues.
2024 793400001101 Isabel Maria Marques Ferreira Felícia

Mendes Fonseca.
2026 93941000001101 Manuel Pinheiro Luís.
2027 7300600001101 Celsa Maria Freitas Pinto Tenreiro.
2029 76236900001101 Maria de Fátima Pereira Marques.
2030 63517700001101 Célia Maria Fragoso Correia Fernan-

des.
2031 67449400001101 Maria Antonieta Vicente Aguiar.
2032 106800001001 Sandra Isabel da Silva Carrelha

Machado.
2033 7295800001101 Carla Alexandra Albuquerque Duarte.
2034 66911800001101 Carla Tomás Marques.
2035 58430500001101 Susana Isabel Jesus Torcato.
2036 51218200001101 Paula Cristina Gonçalves Pinto.
2037 95303500001101 Sara Maria Revoredo Gonçalves Cam-

pos.
2037-A 31226000001101 Paula Cristina Ferreira Lopes.

2038 51471300001101 Sílvia Silva Nunes.
2038-A 52534400001101 Maria Emília Cabral Figueiredo

Sequeira.
2039 70033900001101 Paula Maria da Silva Rosa Lopes.
2040 21265100001101 Vera Wilson.
2041 25154200001101 Sónia Manuela Campaniço Silva Fer-

reira.
2042 12601600001101 Cristina Isabel Miranda Esteves.

2042-A 20920900001101 Regina Maria Ribeiro da Silva Ramos.
2043 151428500001101 Olga Maria Soares Summavielle.
2044 10529200001101 Maria da Ressurreição Páscoa Caetano

Patrocínio Santos.
2045 50371100001101 Maria do Céu Freitas dos Santos.
2046 7153100001101 Maria Eugénia Pereira Miguel Domin-

gues.
2047 52785100001101 Ilda Maria Dionísio Santos.
2048 96234900001101 Maria Eunice Mendonça Neves.
2049 38951000001101 Zélia Costa Pinto Nunes.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

2050 25777200001101 Maria Ester Romão Mestre.
2051 47455000001101 Licínio José Alves Marques.
2052 151616400001101 Emília Borges Lopes do Nascimento.
2053 84189400001101 Lídia Maria Moreira Reis da Costa.

2053-A 66106400001101 Maria Isabel Mendes de Oliveira
Diogo.

2054 23405000001101 Celeste Ribeiro Fonseca Leite.
2055 362700001001 Maria de Fátima Morais Fernandes

Carvalho.
2055-A 14478900001101 Elisabete Maria Carpinteiro Pinto.
2055-B 88968200001101 Maria do Carmo de Jesus Vaz.

2056 45495100001101 Maria do Céu de Sousa Ferreira.
2057 66942100001101 Odete Maria Andrade Fernandes.
2058 4896100001101 Maria Teresa Alves Lúcio.
2059 32195500001101 Sebastião Maria Aparício Guterres.
2060 43190200001101 Rui Manuel Oliveira Cintrão.
2062 81384900001101 Olga Maria Pereira Catarino Botelho

de Lemos.
2063 18668300001101 Maria da Graça Aires Clemente.
2064 97033700001101 Paula Fernanda Cardoso Alves Mar-

ques.
2064-A 54919200001101 Maria João Canossa Proença Oliveira

Costa.
2065 42366600001101 Maria Leonor Trindade Caroça.
2066 30824200001101 Maria Ofélia Trovão Vilela.

2066-A 33683800001101 Ilda Maria Alves da Costa Anjos.
2067 8058600001101 Maria Irene Martins Valente Coimbra.
2068 23274300001101 Elizabeth Pinto Domingues.
2069 91441400001101 Paula Maria Ferreira Pires.
2071 27709000001101 Cristina Maria Ribeiro Dias Tomaz.
2072 27665000001101 Aldina Maria de Sousa Azevedo Fer-

nandes.
2073 96048100001101 Natália Maria Nascimento Sardinha

Carregã.
2074 89731200001101 Gracinda de Jesus da Silva Maia.
2075 41024700001101 Helena Maria Marques Tirapicos.
2076 61569100001101 Carli Maria Pereira Martins.
2077 89985200001101 Elsa Cristina Peixoto Gomes.

2077-A 50336200001101 Maria do Céu Marques Fonte.
2078 26187900001101 Helena Conceição Neves Andrade.
2079 97655600001101 Paula Maria Silva Couto.
2080 55076800001101 Maria Laura Veloso Fernandes da

Silva.
2081 74406600001101 Eduarda do Sameiro Gomes Pereira.
2082 56987900001101 Maria do Céu dos Santos Camilo

Nogueira.
2083 1417900001101 Prudenciana da Assunção Nunes

Braga Ferreira Coelho.
2084 244600001001 Lília Rosa Moreira Reis Pires.
2085 69754500001101 Ana Teresa Portugal Cabral Alves.
2086 353000001001 Carla Mónica de Castro Oliveira dos

Santos Sequeira.
2087 76380900001101 Eduarda Alexandra da Silva Ribeiro.
2088 32193300001101 Ana Maria Vieira Gil.
2089 97686000001101 Isabel da Conceição Oliveira da Cunha

Martins.
2089-A 78757800001101 Maria da Conceição Cardoso Tomás.

2091 58386400001101 Maria João Maia Rosa.
2092 48078100001101 Susana Maria Araújo Soares Frikh.
2093 29178100001101 Fernando José Rodrigues Bombico.
2094 33668000001101 Dália Vicência Vermelho Maio.
2095 62071100001101 Sílvia Mendes Pinho.
2096 11547300001101 Ana Isabel Gomes Fernandes Keil.
2097 33687100001101 Isabel Marina da Silva Moreira.
2098 73408700001101 Maria Cristina Matos Martins.
2099 1880200001101 Ana Cristina Fernandes Ferreira Mar-

ques.
2100 37273700001101 Paula Isabel Capelo Loureiro Fagulha.
2101 54053200001101 Alcídia Maria Cruz Sousa de Oliveira

Lopes.
2102 45739200001101 Ana Raquel Fernandes Cunha.
2103 51491500001101 Maria Clotilde Dias Felizardo Mota.
2104 4347300001101 Dina Maria de Jesus Ferreira.
2105 33387900001101 Ana Isabel Soares Campos Ferreira

Gomes.
2107 26666000001101 Paula Cristina Soares dos Santos

Abrantes.
2107-A 150218100001101 Ester Leonor de Sousa Ferreira Pires.

2108 5069500001101 Célia Maria Neves Almeida.
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2109 55952000001101 Dora Sofia Ferreira de Jesus.
2110 45696400001101 Telma Cristina Valentim Caroço.
2111 32606200001101 Sandra Clarisse Martinho dos Santos

Teles.
2112 54077800001101 Manuela Patrícia Macedo Mendes

Vieira.
2113 63285900001101 Nelsa Maria da Costa Novais.
2114 97479000001101 Gina Maria Alves Meleiro.
2115 55950900001101 Marina Andreia Magalhães Torres

Simão.
2116 98126000001101 Anabela Fernandes Coelho da Silva.
2117 83947500001101 Ivete Maria Mourão Gonçalves Lopes.
2118 97687000001101 João Paulo Paredes Ramos.
2119 62068700001101 Sandra Braz Carneiro.
2121 47666300001101 Rosa Maria Calixto Afonso Ribeiro.
2122 86276300001101 Sylvie Ramos Cravo.
2123 25265500001101 Carla Maria Ferreira Silva.
2124 74289400001101 Ana Clara Santos Correia.
2125 70121700001101 Cristina Maria Rodrigues Mendes.
2126 92886700001101 Cristina Malheiro da Mota Pontes.
2127 19878700001101 Sílvia Maria Costa Morais.

2127-A 151979500001101 Sara Lopes e Castro.
2128 150766900001101 Rosa Maria Pereira Vieira.
2129 176900001001 José Joaquim Pacheco Amaral.
2130 69665600001101 Serafim Ferreira da Cunha Moreira.
2131 61275600001101 Ana Paula Dias Fernandes.
2132 150867000001101 Natália Ferreira Albuquerque.
2134 97240700001101 Maria de Lurdes Ferreira de Oliveira.
2135 65442600001101 Maria Fernanda Miranda Coelho.

2135-A 39942100001101 Graciete Maria dos Santos Rodrigues
Carreira.

2136 46102900001101 Alda Maria Gonçalves Miranda.
2137 69852400001101 Gorgi Adérito Batista da Rocha.
2138 3663300001101 Maria da Piedade da Costa Dias.
2140 51537600001101 Paula Cristina Domingues Marques

Gonçalves.
2141 91449100001101 Teresa Maria Correia Telho Valente.
2142 26485000001101 Maria Isabel do Nascimento Pacheco

Santos.
2143 69539600001101 Martine Serralheiro Pinto.
2144 27742700001101 Madalena Maria Pires Domingos.
2145 65226600001101 Maria de Jesus Dias Gaspar.
2146 75686600001101 Anabela Ferreira de Oliveira Santos.
2147 45622400001101 Anabela Tavares Ferreira.
2148 152108100001101 Dória José de Vasconcelos de Melim.
2151 52945000001101 Maria Luísa Marques Coutinho Tei-

xeira.
2151-A 152808800001101 Teresa Laurentina Ferreira de Vas-

concelos.
2152 15837900001101 Elsa Maria da Cruz Farias Roque.

2152-A 2606000001101 Ana Carla Páscoa Tomás Pascoal.
2153 76378500001101 Isabel Leonor Correia Gonçalves.
2154 72526700001101 Cassilda da Conceição Marques.
2155 89549900001101 Helena Saraiva Ribeiro.

2155-A 26071100001101 Ana Bela Jorge Neves Melanda Car-
queijeiro.

2156 43828000001101 Licínia Maria Freitas de Paiva Tei-
xeira.

2157 43581600001101 Idalina das Dores Gomes Fernandes.
2158 19110800001101 Anabela Maria Marques Vinagre.
2159 8224100001101 Cristina Maria Rodrigues da Silva.
2161 66095000001101 Gracinda de Jesus Pimentel Pires.
2163 27958500001101 Maria Teresa Alves Martins Reis.
2164 40226000001101 Maria José Pires Coelho.
2165 72215200001101 Estela Maria dos Santos.
2166 89048300001101 Ana Isabel Alves Paula Faria.

2166-A 4288700001101 Sandra Maria Rodrigues Pereira de
Sousa.

2167 95085100001101 Noémia Maria Marques Lopes.
2169 152621100001101 Carlos Alberto de Almeida Coelho.
2170 76234700001101 Maria Salomé da Silva Azevedo.
2171 21333800001101 Maria Olema Nunes Pereira.
2172 63518800001101 Maria Otília Pereira Jorge.
2173 97559900001101 Elisabete Paula Rodrigues Galo Maga-

lhães da Fonseca.
2174 47611400001101 Ana Paula Lopes Claro.
2176 150215900001101 Maria Fernanda de Abreu de Sousa

Almeida.
2182 152884100001101 Natália Maria Rei Fumega.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

2185 25114900001101 Emília Brás Silva.
2186 10147900001101 Maria Manuela Rodrigues Gouveia

Feliciano.
2188 572000001101 Ana Paula Ferreira Ribeiro.
2189 152787300001101 António Jorge Almeida Moreira.
2190 151314000001101 Paula Alexandra de Albuquerque

Galante.
2196 88376600001101 Maria das Dores Gonçalves Amorim.
2197 22110200001101 Marília Conceição Silva Rento Mar-

ques.
2198 76372000001101 Delfina Ramos da Costa.
2199 1371800001101 António Tavares Ferreira.
2201 58689000001101 Edite Ferreira Carvalho.
2203 27746000001101 Maria Alice Lopes Dias da Silva.
2204 58692400001101 Maria Isabel Ferreira Lameirinhas.
2205 95263000001101 Lília Maria Guedes Magalhães.

2205-A 151353200001101 António José Felisberto Lino.
2209 54948400001101 Isabel Maria da Silva Monteiro Pais.
2210 151154100001101 Nélson Fernando Lopes Fernandes.
2212 151567900001101 Ana Cristina Viveiro Pereira.
2213 152017000001101 Anabela Carvalho Ferreira.
2214 151321800001101 Maria Alcina Pereira Oliveira Lou-

reiro.
2215 16936000001101 Lolita Maria Manso Henriques Mar-

tins.
2217 152835800001101 Cristina Maria Almeida Santos.
2218 73897800001101 Maria Assunção Martins Pereira.
2222 3187400001101 Ana Paula Oliveira Teles Varela.
2228 97030400001101 Maria de Lurdes Vaz Ruano Gomes.
2231 81108300001101 Maria de Lurdes Pires de Carvalho

Louro Fernandes.
2233 78643200001101 João António Pereira Silva.

2233-A 15970700001101 João António Pires Brás.
2243 71654800001101 Ana Paula Ferreira Andrade.
2245 45694200001101 Sílvia Cristina Pacheco Duarte.
2268 33254200001101 Ana Cristina Fernandes Cigarro.
2284 83160300001101 Maria Manuela da Conceição Duarte

Seco.
2285 89473500001101 Maria da Encarnação Silva Quelhas

Lourenço.
2286 81914800001101 Maria Elisa Rocha Serra.
2287 27108300001101 Maria Filipa Abreu Fuzeta da Ponte

Nunes Capela.
2288 48978000001101 Maria das Dores Calça da Silva.

2288-A 27402000001101 Cidália Fernanda dos Santos Tavares.
2288-B 6732300001101 Julieta Fernanda Gonçalves Balinha

Pereira.
2288-C 38326700001101 Maria de Fátima Ferreira Matos Car-

valho.
2289 2926400001101 Maria Purificação Falcão Galhardo.

2289-A 61411900001101 Ana Maria Barroso da Silva Marques
de Navas.

2290 86400001001 Alexandra Paula Silva de Deus
Vozone.

2291 8746000001101 Paula de Fátima Alves Gonçalves Cor-
reia.

2292 63250100001101 Maria Cristina Teixeira Nuno Ferreira
Brandão.

2293 29781100001101 Ana Paula Azevedo da Silva.
2293-A 758900001001 João Santos Cordeiro.

2294 77233700001101 Dominata de Jesus Muñoz Rosado
Serrão.

2295 36770800001101 Ana Cristina de Oliveira Cardoso Fer-
reira.

2296 50691600001101 Nídia João Brito Gomes Rosa.
2297 36284800001101 Ana Paula Dias Barata Romero.

2297-A 35082300001101 Sónia Cristina Galrito de Matos Verís-
simo.

2299 70946000001101 Maria Amélia Pereira Carvalho Gon-
çalves.

2300 630500001001 Ana Paula Duarte Maia Cruz Valente.
2300-A 35077700001101 Elisabete de Jesus da Conceição Tei-

xeira.
2301 24412900001101 Maria Cecília Gomes Ferreira Costa.
2303 46261400001101 Joana Casimiro Pedras de Oliveira

Ramiro.
2304 17583900001101 Lola Geraldes Xavier.

2304-A 9032000001101 Aida de Jesus Gonçalves Martins.
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2305 78686900001101 Cristina Maria da Silva Gomes Domin-
gues.

2306 70835800001101 Maria Manuela Correia Ferreira e Bar-
ros Soares.

2307 58008600001101 Celeste Cristina Pinto de Oliveira.
2308 73407600001101 Flora Cecília Mendonça Ferreira da

Costa.
2309 66752000001101 Madalena Moreira Jesus Mateus Fer-

reira.
2310 74740700001101 Paula Manuela Vieira Mendes.
2311 62229600001101 Isabel Jerónimo Pires.
2312 11199600001101 Armandina Afonso André.
2314 64915000001101 Lara Sofia Pinto Silva e Cunha.
2316 58737400001101 Sara dos Santos Costa.
2317 58822000001101 Elsa Maria da Cruz Gomes Afonso.
2318 20379600001101 Rita Diniz Gualdino.
2319 4719600001101 Ana Sofia Bacalhau Maia Guerra Peri-

quito.
2320 83617000001101 Sónia Cristina Dias Pinho.
2321 83301000001101 Andreia de Sousa Santos.
2322 84186100001101 José Carlos Carvalho Bastos.
2323 9474900001101 Ana Maria Ribeiro Rodrigues.
2324 60805400001101 Rosa Maria Brás Gomes.
2326 15080000001101 Ana Maria Mota Balagueiras David.
2327 95280900001101 Maria Emília Bondia Coelho da Luz.
2328 65466100001101 Olívia Isabel da Silva Rodrigues.

2328-A 4359600001101 Alda Maria Cortez Fernandes.
2329 48200000001101 Gilda Maria Duarte Violante Lopes.
2330 50634300001101 Sílvia de Jesus Esteves.
2331 75514700001101 João José do Espírito Santo.

2331-A 11582200001101 Maria Isabel Fernandes Alves Pinto.
2332 38259100001101 Alzira Maria da Silva Barbosa Leão.
2333 95279600001101 Maria do Amparo de Morais Pontes

Silva.
2334 13364200001101 Rosa de Freitas Ferreira Barbosa.
2335 52130700001101 Isabel Maria Sampaio Pereira.
2336 25569100001101 Alda Maria Chaves Gonçalves.
2337 18675100001101 Rui Manuel Martins Ferreira.
2338 47090500001101 Sílvia do Couto Pinho.
2339 64459200001101 Cristina Maria Marinho Coutinho.

2339-A 15151900001101 Elisabete Margarida Duarte Lourenço
Costa.

2340 19874300001101 Leandra Teresa Costa Silva.
2341 67722900001101 Ana Isabel Soares da Paula dos Santos.
2342 57390900001101 Maria Cristina Macedo Pinto.
2343 30637400001101 Carina Maria Martins de Jesus.
2344 38853100001101 Maria Graça Costa Santos Silva Vilaça.
2345 70138400001101 Paula Cristina Dias Botelho da Costa.

2345-A 76056900001101 Paula Rita Peneda da Costa Ferreira.
2346 42986300001101 Ana Laura Magno Parra.
2347 10335800001101 Sandra Cristina de Sousa Moura Bas-

tos.
2348 97320600001101 Maria Paula Correia de Melo e Fer-

reira de Almeida.
2349 90066600001101 Sílvia Maria Palma.
2350 62809000001101 Elisabete Cláudia Neves Martins.
2351 331900001001 Sílvia Isabel Silva Domingos Barros.
2352 38255800001101 Abigail Maria Fernandes de Oliveira.
2353 44443400001101 Umbelina Maria dos Santos Loureiro.
2354 89896300001101 Maria Carolina Vitória.
2355 25556800001101 Maria Margarida do Vale Camarate

Pereira.
2356 1158110001101 Maria Inês Henriques Marques.
2357 58540700001101 Graça da Conceição Ribeiro Teixeira

das Neves.
2358 56986800001101 Maria Amélia Gonçalves Aquino.
2359 45172400001101 Maria Domingues Cosinha Rodrigues

Vaz.
2360 63284800001101 Maximino Andrade Teles.
2361 34400700001101 Cristina Maria Rodrigues de Carvalho

Santos.
2362 794400001001 Carina Patrícia Cunha Marques.
2363 27069900001101 Ana Cristina Guerra Figueiredo.
2364 8270200001101 Isabel Maria Pereira Soares.

2364-A 151794000001101 Sónia Maria Daniel de Melo.
2365 93244700001101 Cristina de Sousa Rebelo.
2366 57255900001101 José Jacinto Pereira Peres.
2367 10956600001101 Sílvia Cristina Flores Gil.
2368 79988400001101 Maria de Fátima Silveira Carvalho.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

2369 78391200001101 João Carlos Caiado da Silva.
2370 17609800001101 Maria de Fátima Oliveira Pereira.
2371 26326400001101 Catarina Micaela Andrade Simões

Fonseca Nogueira.
2372 9185800001101 Ana Rita de Figueiredo Bartolomeu

Carvalho.
2373 23905400001101 Eugénia Maria de Moura Magalhães

Carvalho.
2374 42613100001101 Cláudia Cristina Martins Feteira Jesus.
2375 60466700001101 Filipa Sofia dos Santos Bucha.
2376 29743000001101 Maria da Glória Pereira Ferreira.
2377 3335000001101 Maria da Conceição Peniche Macau.

2377-A 655900001001 Helena de Jesus Fadista Vacas.
2378 28999000001101 Eulália Maria de Oliveira Dias.
2379 32467700001101 Carla Sofia de Oliveira Rodrigues

Esteves.
2380 25572600001101 Florbela Maria Antunes Marcelo.
2382 4124700001101 Maria da Conceição da Graça Godinho

Canha.
2383 97860400001101 Maria Natália da Silva Bernardes.
2384 4118000001101 Sandra Manuela Oliveira Lopes

Gomes.
2385 38343600001101 Marília Zita Dias Soares da Silva.
2386 57396400001101 Vanessa Cristina Ramos Sousa Reis

Esteves.
2387 35505300001101 Solange da Silva Marques Guerra.
2388 10429100001101 Paula Cristina Felício da Ponte.
2389 25357700001101 Fernanda Lopes Martins.
2390 36722500001101 Raquel Caineta de Figueiredo Vidal.
2391 36403100001101 António José Silva Gomes.
2392 26645800001101 Carla Maria da Graça Abreu Dinis.
2393 96934500001101 Sónia Manuela Alves de Bessa

Moreira.
2394 34024900001101 Anabela Mendes Ferreira Gomes.
2395 35080100001101 Maria João Guerreiro Lança.
2396 90488300001101 Maria Emília Arieiro da Rocha de

Castro.
2397 95582300001101 Rute Maria Sousa Magalhães Cristas.
2398 47779800001101 Célia Cristina Martins Alves Rodri-

gues.
2398-A 11283000001101 Ana Cristina Areias Lopes Ferreira.

2399 8572700001101 Elisabette da Costa Barata Tavares.
2400 424900001001 Mafalda Monteiro Nogueira.
2401 69116800001101 Sandra Rodrigues Machado.
2402 3232600001101 Paula Cristina Gonçalves Ferreira.
2403 20196300001101 Maria Inês Teixeira da Silva Dias.
2404 31787000001101 Elsa de Jesus Roma Nunes.
2405 68325900001101 Anabela Amaral Rodrigues.
2406 36387100001101 Magali Barbosa Quelhas.

2406-A 11644100001101 Alexandra Maria Mestre Ramos Cor-
reia Ramos.

2407 9099100001101 Anabela de Freitas Machado Soares.
2408 66100900001101 Alexandra Sofia Filipe Martinho

Matos.
2409 18998900001101 Márcia Cristina da Fonseca Lopes

Marques.
2410 43200500001101 Carla Isabel de Jesus Correia.
2411 81934000001101 Violante Rosa Teles Crespo Franco da

Silva.
2411-A 21297600001101 Maria Helena Rodrigues Silva.

2412 90922700001101 António Júlio Rodrigues Ventura.
2413 9047500001101 Maria Noélia Pinheiro Carrola.
2414 74765300001101 Luísa Maria Gomes Lavado da Rosa.

2414-A 30748700001101 Alda Maria Fernandes Campos.
2415 57803800001101 Maria Cerdeira Pissarra Cavalheiro.
2416 15605200001101 Pedro José Lourenço dos Santos Rato.
2417 75515800001101 Maria Aldina dos Santos Martins Mes-

tre.
2418 30452000001101 Cristina Maria Lopes Rodrigues.
2419 31341800001101 Madalena Marques Mendes.
2420 98019100001101 Maria do Céu Branco Amado Pires.
2421 5629700001101 Margarida Maria Fernandes da Silva.

2421-A 65873300001101 Maria Graça Fernandes Ferreira.
2422 12019900001101 Sandra Isabel Mira Queimado Mateus.

2422-A 15776000001101 Maria Adelaide Almeida Cruz Rosa.
2423 46301000001101 Anabela Silva Rodrigues Fernandes.
2424 31698100001101 Sandra Cristina Vieira Chambel.
2425 3221400001101 Sandra Barreto Anjos.
2426 90946200001101 Ana Paula Silva Figueiredo.
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2427 17502000001101 Maria Elisa Bregas Silvestre.
2428 39898000001101 Ana Irene Pacheco dos Santos.
2429 30212400001101 Paula Cristina Gonçalves de Brito.
2430 9066600001101 Rita Paula Lopes Carretero.
2431 4305800001101 Maria Zita Martins Sequeira Romão.
2432 4306900001101 Paula Cristina Pereira Figueiredo

Maio.
2432-A 58736300001101 Paula Cristina Laranjeiro Nunes Gon-

çalves.
2432-B 39014200001101 José Francisco Almeida Rodrigues.

2433 5598100001101 Estela Maria Ferreira Esteves.
2434 63814700001101 Sandra Maria Reis Trindade Santos

Jacob.
2435 33688200001101 Isabel Sofia Braga de Melo e Castro.
2436 36719000001101 Maria Manuela Antunes da Silva de

Assunção.
2436-A 36808000001101 Otília Fernanda Vieira dos Anjos Mar-

tins.
2437 94623900001101 Ana Paula de Andrade Dias.

2437-A 59290000001101 Maria do Rosário Antunes de Pinho
Simões.

2437-B 35436600001101 Dulce Maria Marques Ramalho.
2438 82875400001101 Noélia Maria dos Mártires Correia

Viegas.
2439 95215700001101 Ana Maria Ramos Arteiro.
2440 38674200001101 Ana Maria de Sousa Oliveira.
2441 48412400001101 Maria da Conceição Rocha Teixeira

Faria Coelho.
2442 37623600001101 Maria Teresa dos Santos Guedes

Rufino.
2443 29891300001101 Lídia Maria Pereira Pinto Duarte.
2444 44750500001101 Maria Céu Pereira Aldir Neves de

Francesco.
2445 51791800001101 Ana Maria Soares Pereira.
2446 95660000001101 Maria Madalena Moreira de Sá.
2447 38348000001101 Odete da Conceição Cordeiro Chaves

Ferreira.
2448 25286800001101 Ana Paula Guerreiro Inácio Candeias.
2449 51171000001101 Esperança Conceição Casado.
2450 91395100001101 Armanda Maria Lopes Vaz Freitas dos

Santos.
2451 45215200001101 Lucinda Marta Barbosa Ferreira.
2452 55099200001101 Anabela da Silva Oliveira Pereira.
2453 32016800001101 Elisabete Maria Sampaio de Sousa

Moreira.
2454 26736900001101 Rosa Maria Marques Católico Silva.
2455 8615500001101 Leonor Jesus Almeida Lourenço.

2455-A 60352100001101 Elsa Maria Carmona Castro Araújo.
2456 21685700001101 José António Tavares de Sá e Silva.
2457 70475800001101 Elisabete de Fátima Castelo Branco de

Carvalho.
2458 92331300001101 Paula Cristina Fernandes Silva Bastos.
2459 20468500001101 Ana Paula Alves da Cunha.
2460 500100001001 Maria Ambrosina Esperança da Silva.
2461 65030000001101 Maria do Carmo Albuquerque Feijó

Marques da Silva.
2462 70766000001101 Carla Alexandra Gomes Santos.
2463 73190500001101 Sérgio Nuno de Magalhães da Fonseca

Leite Peixoto.
2464 60376700001101 Paula Cristina Moreira de Sousa.

2464-A 82808000001101 Manuela Hortênsia Araújo Gonçalves
Martins.

2465 94242600001101 Cristina de Oliveira Gomes.
2466 80078800001101 Lurdes do Carmo Coelho Martins.
2467 24379000001101 Ana Cristina Conceição Ferreira.
2468 53497200001101 Tatiana Ruivo Martins.
2469 86353000001101 Maria Rosalina da Silva Mendes.
2470 77813000001101 Dulce Marieta Dias Botelho Lopes.
2471 68309000001101 Cláudia Sofia Rodrigues Nunes da

Silva.
2471-A 60076400001101 Ana Rita Ferreira Braga de Sá Sam-

paio Alves dos Santos.
2472 53877400001101 Maria Emília Guerra Rebelo Pires.
2473 151382400001101 Elísia Lousada Gomes.
2474 68405800001101 Anabela Ruas de Oliveira.
2475 38287200001101 Esmeraldina Fraga Mendes.
2476 23063000001101 Ana Paula da Conceição Martins Val-

verde.
2477 87955800001101 Cláudia Sofia Rebolho Dantas.

Número
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2478 76007500001101 Patrícia Carla Silva Oliveira.
2479 80772900001101 Susana Alexandra Estêvão de Men-

donça Teixeira.
2480 47246800001101 Carla Maria Jacinto Berjano Valente.
2481 29995800001101 Isabel Maria Darmancier Teixeira.
2482 86758800001101 Anabela da Cruz Silva.
2483 44070000001101 Jacinta Manuela Maurício Mira

Pereira.
2484 150621000001101 Cristina Veloso de Oliveira.
2485 10121100001101 Isabel Maria Gonçalves Pereira.
2486 62247600001101 Sandra Maria da Natividade Sousa.
2487 89415100001101 Paula Cristina Barrocas Bonifácio

Pires.
2488 8310800001101 Maria Elisabete Gomes Moreira da

Costa.
2489 95958000001101 Maria João da Cruz Venâncio Silva.
2490 58644100001101 José Carlos Salgado Miranda.

2490-A 929400001001 Isabel Ferreira da Silva.
2491 83716000001101 Alexandra Maria Lacerda da Costa.
2492 93383000001101 Fátima Maria Marques Passos Oli-

veira.
2493 38496400001101 Amélia Ferreira Coelho.

2493-A 59291000001101 Paula Cristina da Cunha Gonçalves.
2494 61497100001101 Carla Isabel Nascimento Chaves Gar-

cia.
2495 59195300001101 Susana Salame Vieira Pereirinha Ten-

dinha.
2496 44698500001101 Ana Maria Pereira da Costa.
2497 5367600001101 Maria Nazaré Costa Carvalho Martins.
2498 82236600001101 Paula Cristina Meireles Vieira Alves.

2498-A 286700001001 Inês Nunes Garcez Valente.
2499 3816300001101 Elsa Maria Alves Feliciano Santos.

2499-A 53376900001101 Hortênsia Maria Martins Ramos
Durães.

2500 68730900001101 Arnaldo José Araújo.
2501 57354900001101 Sílvia Ascensão Mendes Martins.
2502 92318800001101 Carla Cristina Pires Caetano.
2503 592000001001 Célia Maria Triguinho Patrício Silva.
2504 86592400001101 Nicola Moreno Antunes.
2505 718000001001 Maria Leonor Dias Carrilho.
2506 69220400001101 Bernardete Caixeiro Nascimento.
2507 90514400001101 Hélder Alexandre Lopes Gomes.
2508 30437200001101 Orlando Oliveira Pereira.
2509 81113000001101 Alina Soares Parente.
2510 23045000001101 Maria José Bento Costa.
2511 78435100001101 Lina Sofia Rilo Domingues.
2512 78899400001101 Maria de Lurdes da Conceição Fer-

nandes.
2513 67523800001101 Helena Cristina de Jesus Correia Luís

Coroado.
2513-A 13772500001101 Teresa Maria Duarte Ribeiro Oliveira.

2514 24923500001101 Susana Cristina Castelo Campos Fer-
reira.

2515 92978900001101 Olinda da Conceição Ferraz Morais.
2516 11226800001101 Carla Sílvia Rodrigues da Ponte Mon-

tero.
2517 28813700001101 Maria Alice Alves Marçalo.
2518 152453400001101 Mónica Miranda Machado.
2519 151847000001101 Maria Sameiro Rocha Ramos.
2520 68112300001101 Vanessa Maria Dâmaso Rafael Car-

doso Água Morna.
2520-A 83646100001101 Lucília Machado Roxo.

2521 32209100001101 Anabela Batista Perpétua.
2522 53597300001101 Cristina Maria Gonçalves Ribeiro.
2523 41541000001101 Alina Rodrigues da Rocha.

2523-A 602300001001 Anabela Fernandes Gonçalves.
2524 27825900001101 Sílvia Mónica Mendes Teixeira.
2525 3710700001101 Maria Manuela Mendes Alves

Miranda.
2525-A 317500001001 Anabela Isabel Coelho Marcelo.
2525-B 937000001001 Elisa Maria do Carmo Pereira Neves

Zola da Silva.
2526 9456900001101 Maria Clara Ferreira.
2527 567200001001 Gabriela Ascenção Ramos Ourives.

2527-A 16858200001101 Isabel Brito Gonçalves.
2528 94933200001101 Olívia da Gloria Ribeiro Petronilho.
2529 733600001001 Sónia Cristina Fernandes Osório Melo.
2530 48529200001101 Maria Conceição Carmo Farinha

Rodrigues Henriques.
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2531 32296700001101 Carla Sofia Martins dos Santos.
2532 85655300001101 Isabel Maria Fernandes de Miranda.
2533 24628700001101 Deolinda Maria Valente Isidoro.
2534 82809100001101 Paula Maria Azevedo Machado.
2535 7687200001101 Almerinda Maria do Rosário Pereira.
2536 3558600001101 Ana Paula Fernandes Marques.
2537 46190500001101 Paula Sofia Nunes Vilela.
2538 48368300001101 Sílvia Isabel Manso Carlos.
2539 23318200001101 Sofia Rodrigues Pereira.
2540 40421700001101 Teresa de Fátima Gamito Chainho

Costa.
2541 731900001001 Suzana Maria Almocim Patrocínio.
2542 72165600001101 Otília Estela Matos Moroso.
2543 28845100001101 Isilda Maria Pimenta Manuel.
2544 36200700001101 Paula Sofia da Silva Farinha.
2545 71421000001101 Odete Maria Abreu Esteves.
2546 5861500001101 Sandra Fernandes.
2547 20770100001101 Ana Rita Potier Xavier Basto.
2548 39769800001101 Eugénia Clotilde Rocha Pires.
2549 9820400001101 Sofia Lopes Ferreira.
2550 8471500001101 Sílvia Margarida dos Santos Rodrigues

Costa.
2551 16583800001101 Sílvia Cristina dos Santos Martins

Tapadas.
2552 8744800001101 Maria Teresa Rodrigues Ribeiro.
2553 63286000001101 Sandra Maria Pessoa da Cunha.
2554 18638000001101 Maria Gabriela Nunes Pinto Bessa.

2554-A 359000001001 Ana Paula Marques Rebelo Salvador.
2555 69221500001101 C r i s t i n a L o u r e n ç o G o n ç a l v e s

Mamede.
2556 50860400001101 Laura Cristina Medeiros Vilão Silva.

2556-A 84680000001101 Florência Maria Botelho Ramos.
2557 92328900001101 Maria Manuela Araújo Morais.
2558 46456000001101 Sílvia Iolanda Barata Timóteo.
2559 78466500001101 Sandra Catarina Lima Cruz Correia.
2560 25459000001101 Luísa Maria Nunes Santos.
2561 27160100001101 Elisabete Esteves Guerreiro.
2562 91297200001101 Erigida da Rocha Gandarinho.
2563 66438100001101 Cristina Rodrigues Conceição Beliza-

rio.
2564 97163000001101 Alzira Branca Macedo Freitas de

Sousa.
2565 52011500001101 Felismina Maria Casimiro Coelho

Roque.
2566 27321000001101 Helena Pereira Santos Almeida.
2567 28553800001101 Cecília Maria de Sousa Faustino Bran-

dão.
2568 72945100001101 Ana Catarina Gomes Martins.
2569 44213000001101 Dília Maria Rodrigues da Rocha.
2570 31690400001101 Natália Maria Manso.
2571 23308100001101 Carla Maria Gaspar Silvestre.
2572 6196700001101 Sandra Marques dos Santos Carriço.
2573 50027000001101 Lídia Leitão Martins.
2574 77886000001101 Ana Isabel Matilde Gafo.
2575 46871000001101 Alexandra Manuela da Silva Cacilhas

de Matos.
2576 67747500001101 Cidália Maria da Costa Teixeira.
2577 69025700001101 Ana Maria Machado Hilário.
2578 47181600001101 Celestina de Lurdes Lavadinho Cara-

melo Murcho.
2579 60449800001101 Márcia Alexandra Macedo Alves da

Silva.
2580 15530000001101 Vítor Rui Marques Faria.
2581 44161100001101 Sónia Carla Almeida Alves Saragoça.
2582 21342800001101 Flora de Almeida Fernandes Bento.
2583 94107600001101 Sílvia de Almeida.
2584 46051100001101 Susana Margarida dos Santos Pereira.
2585 58891500001101 Ana Lúcia Duarte de Sousa Chaparro.
2586 78244000001101 Carina Glória Ferreira de Azevedo.

2586-A 97649900001101 Flora da Conceição Queirós Rodrigues
Vieira.

2587 42235100001101 Patrícia Alexandra Correia Figueiredo
Falcão.

2587-A 17001500001101 Rute Catarina Correia Martins.
2588 32156200001101 Cidália Maria da Silva Cotrim Soares.
2590 21976000001101 Elisabete de Matos Tinoco Cerqueira.
2591 21214600001101 Otília Maria Esteves Mendes Silva.
2592 7291400001101 Maria de Lourdes Caixinha Lourenço.
2593 63519900001101 Paula Alexandra Brazeta Ferreira.

Número
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2594 97764700001101 Regina Maria da Silva Reis.
2594-A 30742100001101 Susana Machado Mota.

2595 12301300001101 Catarina Luísa Costa Carreira.
2596 10574200001101 Sónia Teresa Simões da Costa.

2596-A 6357600001101 Liliana Ferreira de Oliveira.
2598 18486100001101 Maria Helena Ramalho Lino.
2599 46647100001101 Ana Monteiro Esteves.
2600 16245300001101 Bruno César Rodrigues Cabaço.
2601 27147600001101 Lucette Marques Jordão.

2601-A 20020000001101 Mariana Teixeira da Silva Dias.
2602 48666400001101 Maria Cristina Pereira Leitão.
2603 65737200001101 António Alexandre da Fonseca Car-

reira de Almeida.
2604 2720700001101 Rosária Maria Semedo Corrente

Rocha.
2605 71364600001101 Cristina Piaria Martins de Oliveira.
2606 30571100001101 Júlio Manuel Ferreira Martins da Silva.
2607 42484700001101 Carla Sofia dos Santos Lucas.
2608 31192100001101 Anabela Peixoto da Cruz.
2609 87513900001101 Anabela Lacerda Pires Teixeira.
2610 49456200001101 Cristina Manuela Rema Marques.

2610-A 76376300001101 Célia Cláudia Sá Rodrigues Pereira
Santos.

2611 68160600001101 Graciete Maria dos Santos.
2612 35662700001101 Carla Marisa Barbosa Almeida Costa.
2613 81566000001101 Anabela Rodrigues do Outeiro Cunha

Marques.
2614 71367900001101 Paula da Graça Pereira Gonçalves

Rodrigues.
2615 81225300001101 Elisa da Conceição do Nascimento

Fernandes Neto.
2616 93307700001101 Maria Isidora Fernandes Rocha Silva.
2617 69538500001101 Maria de Fátima das Neves Antunes

Esteves.
2618 152150900001101 Maria Helena da Costa Almeida

Cunha.
2619 31730000001101 António Pedro Gonçalves Lages.
2620 67287400001101 Maria João de Assunção Timóteo.
2621 50961600001101 Isabel Maria Gomes Moreira Pinto

Machado.
2622 83604600001101 Maria José Moreira da Silva Ferreira.
2623 48590000001101 Sónia Isabel Dias Assunção.
2624 7815600001101 Carla Maria Morais Teixeira.
2625 11645200001101 Cláudia Regina da Silva Fernandes

Aragão e Pina.
2626 8611100001101 Fernanda Maria da Cruz Afonso

Batista.
2627 62237500001101 Júlia Maria Torneiro Amaral.
2628 55737100001101 Isabel Maria Quadrado Morais Fer-

reira.
2629 15668000001101 Ana Cristina Fernandes Pascoal dos

Santos.
2630 57459400001101 Ana Sofia Martins Parreira Sousa

Rosa.
2631 21729600001101 Sónia Beatriz Soeiro Silveira.
2632 39462900001101 A r m i n d a R o d r i g u e s M a c h a d o

Almeida.
2633 49297500001101 Isabel Maria de Almeida Ferreira.
2634 76377400001101 Susana Maria Rodrigues Carvalho

Granjo.
2635 76731900001101 Maria Rosália Coelho de Jesus Her-

deiro.
2635-A 89703100001101 Paula Cristina Nobre Marques.

2636 69838800001101 Alexandra Maria Almeida Rodrigues
Gonçalves.

2637 1965600001101 Ana Paula Silveira Peixoto Mendonça
Frazão.

2638 38324500001101 Maria da Conceição Lufinha de Vas-
concelos Pereira dos Santos.

2639 17604300001101 Acácio Manuel da Silva Loureiro.
2640 40576700001101 Olga Marisa dos Santos Cardoso.
2641 58230300001101 Maria Teresa Moreira de Vargas Pece-

gueiro.
2642 91428900001101 Maria Manuela Haia Rosa.
2643 90443500001101 Virgínia Maria do Seixo Fernandes

Lindade.
2644 47991400001101 Maria Faustina Santos Valente Tomé.
2645 37272600001101 Maria de Fátima Henriques Madeira.
2646 25591700001101 Maria Angelina Amaral de Loureiro.
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2647 42574700001101 Otília Maria Simões Marques.
2648 21423800001101 Natália Vaz Vieira Ribeiro.
2649 81274700001101 Rosa Maria Gonçalves Lopes Patrício.
2650 153339800001101 Sandra Maria Rodrigues Correia de

Oliveira.
2650-A 93622700001101 Estefânia Dias Surreira.

2651 95702800001101 Maria das Dores Meleiro Marques.
2652 82045400001101 Íris Manuela dos Santos Martins Fer-

reira.
2653 92017400001101 Madalena Maria Rosa Figueira Lam-

preia.
2654 9834900001101 Maria Custódia dos Anjos Castanho.
2655 48261600001101 Maria Goreti Alves Moura.
2656 14556600001101 Ana Isabel Saúde Rodrigues.
2657 60726600001101 Cristina dos Santos Martins.
2658 64358000001101 Nélson Parreira Ramos.
2659 30905200001101 Idalina Fátima Inverno Valente.
2660 65914000001101 Elza Cristina Silva de Almeida Correia.
2661 27365800001101 Maria do Céu Almeida Gonçalves

Gaspar.
2662 707000001001 Maria Cristina da Silva Faria.
2663 65837300001101 Alcina Maria dos Santos Pereira Gon-

çalves.
2664 8666000001101 Maria Arlete Laranjeira Saleira.
2665 34256500001101 Emília Rosário Almeida Pereira.
2666 7387000001101 Luís Manuel Videira Ventura.
2667 30175100001101 Paula Cristina do Aido Almeida.
2668 152413000001101 Ana Maria Tomás da Cunha Amorim.
2669 12594600001101 Maria Angelina Pereira de Sousa.
2670 21540800001101 Célia Maria Marques Alves.
2671 12748700001101 Maria de La Salete Duarte da Silva.
2672 6304900001101 Elsa Cristina Lecas Caritas Garcia.
2673 746600001001 Josélia Maria Almeida Gomes.
2674 23540000001101 Elisabete Viegas Torrado.
2675 71802300001101 Paulo Sérgio Silva.

2675-A 57655200001101 Catarina Pinheiro Rodrigues.
2676 39732900001101 Célia Maria Marques Mendes Dias.
2677 152493800001101 Ana Cristina Pires Rodrigues.
2678 39058000001101 Marília do Carmo Roxo de Almeida.
2679 12300200001101 António José Domingues Carvalheiro.
2680 61726700001101 Maria Isabel Oliveira Lima.
2681 55355800001101 Sílvia Maria Fava Alves Félix.
2682 30587800001101 Anabela de Jesus Marcelino Vicente.
2683 20785700001101 Maria Alexandra Fernandes Lopes

Pires.
2684 11232500001101 Cláudia Patrícia Amendoeira Costa.

2684-A 5296700001101 Marisa Isabel Fragata Peça.
2685 50251900001101 Carla Maria Barbosa Coutinho

Ribeiro.
2686 151408300001101 Isilda do Carmo Lopes Dias.
2687 74729300001101 Deolinda Gonçalves Ferreira.
2688 26364600001101 Valéria de Castro Neves Gomes.
2689 9665000001101 Carla Sofia Pinto Marques.
2690 74139900001101 Sandra Cristina Alves Carneiro

Araújo.
2691 29945300001101 Sónia Cristina Ribeiro Soares de

Nápoles.
2692 96283200001101 Iva Maria Caria Cruz Teixeira.

2692-A 94516000001101 Maria Helena Marinho Cunha.
2693 151823400001101 Ana Teresa Martins Ribeiro.
2694 55955300001101 Ana Cristina Ferro Rodrigues Gordi-

cho Pereira Mira.
2695 37431300001101 Anabela Saraiva Quadrado.

2695-A 29847400001101 Luciano Joaquim Martins de Almeida.
2696 32144000001101 Carla Fernanda Pereira Correia.
2697 66183900001101 Ana Maria Andrade Rodrigues.
2698 41094300001101 Ana Paula da Costa Borges Silva.
2699 32682600001101 Carla Cristina da Cunha Ferreira.
2700 75921900001101 Maria Teresa Morais de Carvalho.
2701 153330000001101 Maria Emília Araújo da Silva.

2701-A 44442300001101 Cláudia Margarida Marques Peça.
2702 77121300001101 Ana Cristina Martins Cardoso.
2703 36218500001101 Dina Maria Pereira.

2703-A 34492700001101 Maria Helena Correia Lopes.
2704 64696500001101 Ana Mafalda dos Santos Afonso.
2705 49296400001101 Florina da Cândida Gueidão.
2706 6251000001101 Bárbara Oliveira Martins Lavrador.
2707 9835000001101 Cristina Isabel Lampreia Coelho.

2707-A 8438800001101 Anabela Baleizão Lucena.

Número
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2708 151726600001101 Cândida Maria Fernandes Moreira da
Silva.

2709 152754800001101 Maria Augusta Barroso Queirós.
2710 25401800001101 Maria Amélia da Cunha Borges.
2711 82220000001101 Raquel Margarida Ferreira Gomes.
2712 13767900001101 Ana Maria da Silva Pereira.

2712-A 44882000001101 Cristina da Brázia Valério.
2713 73482900001101 Aida Manuela Teixeira Azevedo.

2713-A 721300001001 Madalena de Fátima da Cunha Dias.
2713-B 152992100001101 Maria Isabel Nogueira Santos.

2714 72676200001101 Maria Olinda Vilela Afonso Fontes.
2715 26117200001101 Marieta Farroco de Carvalho.

2715-A 531500001001 Ana Paula Brás Ramos.
2716 70347600001101 Sónia Catarina Falé do Carmo.
2717 32938000001101 Susete Rosa Estróia José.
2718 93805000001101 Susana Maria Pacheco Vieira.
2719 50591500001101 Sandra Maria Pereira da Silva.
2720 66933100001101 José António da Silva Lourenço.
2721 73404300001101 Carla Maria dos Santos Mourão.
2722 24342000001101 Isabel Maria Godinho Germano

Schulz.
2723 4765700001101 Cristina Rodrigues Madeira.
2724 86675600001101 Cláudia Martins Soares.
2725 39163700001101 Maria João da Silva Barros.
2726 40023500001101 Miguel Inocêncio Nogueira Lopes.
2727 28997900001101 Elizabete Sandra Parreira Filipe.
2728 69349500001101 Carla Manuela Sousa Freitas.
2729 5018000001101 Sílvia Parreira Gaspar.
2730 151169700001101 Amélia Pereira Fernandes.
2731 371690000011́01 Isabel Sofia Castro Amaral.
2732 151044000001101 Salvina Simões Nunes.

2732-A 13371000001101 Cecília Maria Dentinho da Silva.
2733 94853300001101 Maria Gabriela Moura de Mesquita da

Cruz David.
2734 65600200001101 Carina Odete Ramos Magalhães.
2735 23012400001101 Adérito Francisco Pinto Mendes.
2736 33052900001101 Sandra Maria Valente Lourenço.
2737 11360700001101 Olga Marisa de Oliveira Cancelas.
2738 59576600001101 Ana Margarida Ferreira Alegre.
2739 85165000001101 Elisabete Ramos Marques.
2740 85163800001101 Catarina Barreira de Sousa.
2741 11554100001101 Carla Marina Batista Martins.
2742 59811900001101 Cristina Mamede Abrantes.
2743 75898000001101 Sara Cristina da Conceição Figueiredo.
2744 10034400001101 Elisabete Alves Abreu.

2744-A 51133900001101 José Carlos Guerreiro Vinagre.
2745 85737400001101 Mariana Fernandes Cardoso de Car-

valho.
2745-A 703500001001 Benedita Margarida Teixeira Carneiro.

2746 42652400001101 Elisabete dos Santos Paulo.
2747 1031100001101 Sónia Cristina Morgado Bentinho de

Magalhães.
2748 9065500001101 Rita Maria Rebelo de Andrade e

Lemos.
2749 87124700001101 Olga Maria Santos Gordino.
2750 24114800001101 Celina Carneiro Rodrigues.
2751 14231700001101 Susana Cristina Andrade Bento.
2752 58625000001101 Maria José Rodrigues Soares.
2753 151442100001101 Almira Maria Almeida da Cunha.
2754 87778000001101 Natália dos Santos Ferreira.

2754-A 97966000001101 Vítor Manuel Duarte Dias.
2755 93546100001101 Arsénio Carlos dos Santos Raposo.
2757 70231900001101 Sílvia dos Santos Espada.
2758 51582600001101 Cármen Assunção Rodrigues Santos

Alves.
2759 13673500001101 Sandra Cristina Rodrigues Carrilho.
2760 9074500001101 Susana Maria Lopes Dias.
2761 68343900001101 Jacinta Gomes de Moura Azevedo.
2762 97251900001101 Cláudia Sofia Beça Gradiz Lázaro.
2763 16328500001101 Joana Rita Jorge Pala.

2763-A 942700001001 Dora Isabel Inácio da Piedade
Machado Coelho.

2764 49137900001101 Sandrine Domingues dos Santos
Batista.

2765 36667200001101 Martina Mendes Pereira.
2766 90175700001101 Ana Paula Fernandes Ribeiro.
2767 15098800001101 Helena Susana Moreira Rangel.
2769 29802600001101 Sílvia Martins da Silva.
2770 6380200001101 José Manuel Lopes Casquilho.
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2771 400000001101 Sylvie da Cruz Machado Matias.
2771-A 85384200001101 Elisabete Maria Lourenço Fino.

2772 62524400001101 Soraia Maria Ferreira Cardoso.
2773 27955200001101 Elsa Cristina Barroso Beira.
2774 31729700001101 Filipe Alexandre Alves Loureiro.

2774-A 77218000001101 Liliana Filipa dos Santos Rocha.
2775 15449800001101 Sandra Cristina Jesus Lopes.

2775-A 54630300001101 Elisabete Maria Gonçalves.
2776 21814100001101 Ester Natividade Coutinho Tavares.
2777 84204300001101 Maria Odete Pereira Leitão.
2778 46386100001101 Carla Sofia Saraiva Luís.
2779 35773000001101 Maria Manuela dos Prazeres da Silva.
2780 55897800001101 Filipe Dantas Barbosa.
2781 13895000001101 Ana Cristina dos Prazeres Pedro.
2782 718800001001 Marta Isabel Coelho dos Santos.
2783 22270900001101 Paula Cristina Carvalho Alexandre.
2784 98238400001101 Corinne Peyrache.
2785 61199000001101 Alice Maria Tavares Santos.

2785-A 36829200001101 Inês Brito Tavares Lopes Tomé.
2786 152110500001101 Diana Manuel Sousa Branco.
2787 21689000001101 Maria Paula Clemente da Silva Fraga.
2788 65732800001101 Anabela Gomes Fonseca.
2789 17862900001101 Isabel Cristina Guerra e Sousa.
2790 21237000001101 Maria de Fátima Melo Inácio Mar-

ques.
2791 18133100001101 Ana Isabel dos Anjos Tavares.
2792 12429300001101 Carla Alexandra de Jesus Figueiredo

de Sá.
2793 62601000001101 Susana Maria Lourenço Gouveia Brás

Sardinha.
2794 98175400001101 Elisabete Oliveira Silveira Albuquer-

que.
2795 51771600001101 Rosária Maria Oliveira da Cunha.
2796 153398200001101 Elisabete Rocha Martins Ribeiro.
2797 21686800001101 Lucília Benilde Ferreira do Amaral.
2798 55312100001101 Yannis Hélder Almeida Moreira.
2799 93375100001101 Celeste Aurora Henriques Fraga.
2800 56269200001101 Laurette Martins Rodrigues Lima.
2801 67484300001101 Natália Santos Pereira.
2802 30328100001101 Célia Maria dos Santos Constantino

Barros.
2802-A 95084000001101 Maria José Vale Pires.

2803 36323200001101 Ana Cristina Morgado da Silva Santos.
2804 21287500001101 Lúcia Maria Silva Garcia Botas.
2805 12505900001101 Maria Fernanda Pereira Lopes dos

Santos.
2806 42673700001101 Hélder Rui Vicente Diogo Santos.
2807 51174300001101 Ivone da Fonseca Familiar.
2808 93050200001101 Maria Cristina da Silva Figueiredo.
2809 545300001001 Carla Leonor Rodrigues Martins.
2810 5111400001101 Célia Fátima Pereira Gonçalves.
2811 39618100001101 Filipe Conceição Santos Martins.
2812 75670000001101 Paulo Jorge de Almeida Marques.

2812-A 12357300001101 Sara José Santos Calisto.
2814 85162700001101 Anabela Sílvia Lamas Lobão Casado.
2815 25468000001101 Ana Paula Meirinho Dias.
2816 15729900001101 Anabela Pereira Mendonça de Frias.
2817 151816600001101 Cristiana Maria de Almeida Simões

Tavares.
2818 82525700001101 Maria do Carmo Marques Caseiro

Oliveira.
2818-A 23125900001101 Ana Maria Luciana Gomes Gouveia.

2819 34765000001101 Emília Maria da Costa Ribeiro Agos-
tinho.

2820 17811300001101 Stephanie Alves Monteiro da Silva de
Figueiredo.

2821 43857100001101 Susana Maria Vilar Martins.
2822 97350900001101 Ana Margarida Casais Castanheira

Morujão.
2823 19335600001101 Elsa Cristina Baptista Pereira.
2824 468300001101 Maria Helena Martins Figueira

Branco.
2825 65857500001101 Elisabete de Almeida Ferreira.

2825-A 12498900001101 Maria José Martins Tomé Cabrita.
2826 151092200001101 Ana Cristina Jales de Oliveira Afonso.
2827 40575600001101 Maria Elisabete Pereira Moreira.
2828 96818600001101 Adelino da Silva Oliveira.
2829 70160000001101 Crist ina Maria Afonso Cavaco

Madeira.
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2829-A 68686800001101 Maria Elisabete Parente Oliveira Mei-
xedo.

2830 60467800001101 Alda Rodrigues Palma Gonçalves.
2831 96820000001101 Anabela de Castro Anjos Sampaio.
2832 93071500001101 Maria Leonor Rodrigues Monteiro.
2833 57392000001101 Maria da Graça Pereira de Carvalho

de Sousa.
2835 73539100001101 Maria Clara das Neves Tiago No-

gueira.
2836 54163400001101 Maria Odete Teixeira da Rocha Maga-

lhães.
2837 50843500001101 Cármen Isabel Araújo Abrunheiro.
2838 75969000001101 Aura Maria Miranda Maia.
2839 77743200001101 Isabel Maria Sereno de Oliveira.
2840 691100001001 Maria Manuela Carvalho Rodrigues.
2841 11415800001101 Carla Marisa Pinheiro Moreira de

Almeida.
2842 41092100001101 Sofia Isabel Cordeiro Pereira.
2843 21970400001101 Ana Paula Macedo Guedes.
2844 413100001001 Dulce Maria Cardoso Pereira Abran-

tes.
2845 64643800001101 Sónia Cristina Encarnação Batista.

2845-A 18272500001101 Maria de Fátima da Conceição Gue-
des.

2846 30799200001101 Paula Cristina Rodrigues Vicente.
2847 90242200001101 Lúcia Maria Mendonça Silva.
2848 45747100001101 Deolinda Maria Pereira Lopes.
2849 17766100001101 Paula Cristina Marques Paiva Dias

Fernandes.
2850 63442400001101 Maria Adelaide Novais Botelho.
2851 37547000001101 Maria do Céu Rocha Silva.
2852 74408800001101 Elisabete Alves Inácio.
2853 72962000001101 Arminda de La Salete Alves Oliveira.
2854 28009400001101 Marisa Regina da Silva Pinho Car-

deiro.
2855 14823300001101 Vanda Maria Valentim Sales Madeira

da Veiga Raposo.
2856 31983900001101 Filipa Jesus Canelas Rosa Fialho.
2857 27415400001101 Madalena Maria Ramos Ferreira

Resende.
2858 54593000001101 João Filipe Matoso Carapito.
2859 49672200001101 Sandra Isabel Branco Ricardo.

2859-A 10588700001101 Maria Manuela Martins de Jesus.
2860 151756900001101 José Manuel Sequeira Monteiro.
2861 90207300001101 Maria Isabel Ferreira da Rocha.
2862 21424900001101 Paula Cristina Rodrigues Paulino.
2863 52918000001101 Ângela Cristina Fernandes Batista.
2864 594300001101 Ana Isabel Rita Clemente.

2864-A 16717700001101 Maria de Fátima Courela da Silva.
2864-B 67703800001101 Olga Cristina Santos Rodrigues.

2865 3515760000110 Cília Domingas Marques Pereira.
2866 52753700001101 Patrícia Maria Ranhada Loureiro Tor-

res.
2867 33467800001101 Isabel Cristina Lopes Botelho de Ferro

Barão da Costa Soares.
2867-A 15343100001101 Maria Lúcia do Vale Jerónimo.

2868 67977000001101 Paula Fernanda de Jesus Nunes
Xavier.

2869 15918900001101 Isabel Maria de Jesus Pereira.
2870 569600001001 Jorge Manuel Batista Ourives.
2871 38514600001101 Ana Cláudia Pinheiro Nunes Carvalho.
2872 90300800001101 Cristina Vieira Correia do Lago.
2873 31884900001101 Ângela Enes Pereira.
2874 45184700001101 Ana Maria Quelhas Rodrigues.
2875 58809400001101 Marta Susana Dias.
2876 63047500001101 Cristela Maria Teixeira Mendes.
2877 84990400001101 Martine Martins Tavares.
2878 14288800001101 Cláudia Sofia Cândido Batista.
2879 64371600001101 Susana dos Santos Guerreiro.

2879-A 38319900001101 Maria Conceição Mouta Bernardo.
2880 57395300001101 Susana Fernanda de Vasconcelos Fer-

raz.
2881 7724500001101 João Paulo Raposo Pereira.
2883 31170800001101 Carla Alexandra da Silva Neri.
2884 92998000001101 Sandra Catarina Gomes Neto da Silva.
2885 65012000001101 Maria José Azevedo Vieira.
2886 52214000001101 Paula Manuela da Silva Marques.
2887 61141900001101 Maria Manuela Sousa Queirós Mar-

ques.
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2888 97770400001101 Sónia Márcia Almeida Bastos.
2889 3427100001101 Isabel Maria Fernandes.
2890 974500001101 Anabela Silva Lages Gonçalves.

2890-A 5229300001101 Raquel Alexandra Leitão de Seiça
Costa.

2891 2323600001101 Maria Manuela Penela Carrilho.
2892 151757000001101 José Pedro Silva Viana.
2893 27163400001101 Elisabete Maria Gonçalves da Silva

Conceição.
2894 95178400001101 Lara Sofia Cardoso dos Reis e Silva.

2894-A 80098000001101 Nélson Leitão Neto.
2895 23127000001101 Elisabeth Oliveira Novais.
2896 12593500001101 Marta Alexandra da Silva Constantino

Ferreira.
2897 85402400001101 Sílvia Ferreira do Rego.

2897-A 43048400001101 Cidália de Jesus Martins Venâncio.
2898 62521100001101 Maria José Lourenço Martins Barbosa.
2899 54955200001101 Mafalda Cristina Rodrigues Pires.
2900 59862400001101 Patrícia Sofia Pereira Reis.
2901 16122800001101 Ana Margarida Catarino Milheiriço.
2902 22566600001101 Sandra Margarida da Silva Monteiro

Gouveia.
2903 95020100001101 Sílvia de Morais Machado Correia.
2904 13770300001101 Maria Salete Sanches Frango.
2905 29998000001101 Maria Isabel Neto Pessoa.
2906 29692200001101 Ana Isabel Mendes Correia Gonçalves.
2907 494600001001 Katia Isabel Ferreira Cancela.
2908 47427900001101 Isa Mónica Baixinho Vicente.
2909 35981000001101 Maria do Céu Ribeiro de Lima.
2910 45113000001101 Isabel Gomes Ferreira de Carvalho.

2910-A 50853600001101 Isabel Maria Clara Martins.
2911 44099000001101 Rute Fernanda Maia Peixoto Neves.
2912 98176500001101 Emília Rosa Ribeiro Silva.
2913 82201900001101 Lúcia Lemos de Sousa Bernardo.
2914 10309900001101 Anabela Rangel Marçalo.
2915 2216700001101 Maria João Padilha de Sousa.

2915-A 2770560000110 Ana Paula Oliveira Brazete Ferreira
da Silva.

2916 63807900001101 Natália Mota Amorim.
2917 29306500001101 Raquel Marisa da Silva Loureiro.
2918 151785000001101 Romeu de Jesus Vieira Foz.

2918-A 75972400001101 Catarina Fernandes Alves.
2919 67717200001101 Alda Oliveira Novais.
2920 151727700001101 Carla Alexandra Alves Fernandes.
2921 86354000001101 Nélson Pedro da Silva Pereira.
2922 21677800001101 Ana Maria Matos Martins de Barros.
2923 37352500001101 Ana Margarida de Abreu Vitorino.
2924 58819500001101 Armandina Francisca Vaz Santos.
2925 83106300001101 Marilina Proença dos Santos.
2926 41270000001101 Maria Odete Gomes da Silva.
2927 96030300001101 Mónica de Andrade Guimarães.
2928 75092800001101 Martinha Pereira Vilas-Boas.
2929 431400001001 Filomena Isabel Gameiro Batista da

Silva.
2930 69222600001101 Marta Idalina da Cunha da Silva Bran-

dão.
2931 20062600001101 Florinda Maria Luís Gonçalves da

Costa.
2932 42666900001101 Maria Isabel Freire Alves.

2932-A 87033600001101 Ana Cristina Miranda Vasco.
2933 85743100001101 Paula Cristina Estima Gonçalves San-

tos.
2934 40634200001101 Benilde Susana Pereira de Oliveira.
2935 15481400001101 Corinne Afonso.
2936 87760200001101 Carla Sofia Oliveira da Silva.
2937 599200001001 Ana Isabel Gaspar Albuquerque Coe-

lho Conderendeiro.
2937-A 617400001001 Anabela Gonçalves Coelho.

2938 1208700001101 Sónia Alexandra Sanches Chilra Ara-
gão.

2939 523500001001 Lígia Maria Henriques Santos.
2940 30273000001101 Cristina da Costa Ganhão.
2941 67561000001101 Joana Isabel do Espírito Santo Sinval.
2942 59218000001101 Sónia Rita Cardoso Melo.
2943 64587400001101 Zelinda Conceição Coroa Pontes.
2944 89294600001101 Maria Clotilde Fernandes Faria

Pereira.
2945 30270800001101 Cláudia Patrícia Marques Pinto.

Número
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2946 20205500001101 Susana Isabel Borges Mendes Gon-
çalves.

2947 97032600001101 Paula Coutinho Alves.
2948 644200001001 Maria Helena Neto.
2949 93010900001101 Paula Alexandra Matos Nogueira.
2950 46050000001101 Sílvia dos Santos Ramalho.
2951 95237000001101 Ana Catarina Faustino Griné.
2952 22126900001101 Cristina Isabel Conceição Pereira.
2953 24062000001101 Cristina Maria Lopes Gonçalves.
2954 1006300001101 Susana Cristina de Oliveira Lopes.
2955 61643500001101 Isabel Maria Bita Gomes.
2956 97165200001101 Vera Libânia Magalhães Martins.
2957 367100001101 Sofia Heleno Simões.
2958 15787200001101 Sónia Alves Paradela.
2959 40389900001101 Ana Sofia Marques Martins José Fer-

reira.
2960 1716000001101 Carina Frias de Oliveira.
2961 151788300001101 Rute Marina Marques Lança Simões.

2961-A 66073700001101 Télia da Graça Guerreiro Rodrigues.
2962 60083200001101 Celina Mateos Cardoso.
2963 9773000001101 Célia Adosinda Cardoso Oliveira.
2964 80903500001101 Ana Maria Cunha Gomes.
2965 87331700001101 Sónia Margarida Esteves Miguel.
2966 10586500001101 Maria Helena Freitas Pinto.
2967 97256300001101 Lúcia Seixas Mendes da Silva.
2968 27322100001101 Estela Sofia Sousa Pinto Vilar.
2969 36421100001101 Maria Elvira Catarino Moreira.
2970 66913000001101 Rosa Maria da Mota Gomes.
2971 34634500001101 Ana Maria Duarte Frade.
2972 93258100001101 Adérito Ribeiro Bernardino.
2973 16015900001101 Cristina Maria Pereira Pina.
2974 19909200001101 Cristina Paula Silva Ferraz Simões.
2975 31154000001101 Matilde Silva Marques.
2976 151722200001101 Ana Paula Felicidade Lopes Albano.
2977 53551400001101 Clara Idalina Lopes Saraiva.
2978 69218000001101 Almerinda Maria Machado Coutinho.
2979 30754400001101 Carla Maria Fontes de Magalhães de

Oliveira.
2980 48589800001101 Sílvia Maria Jesus Soares.
2981 95176200001101 Célia Maria Carvalho da Rocha Ruão.
2982 12042500001101 Gina Maria Lopes de Melo.
2983 23554400001101 Rosália Maria Rosa Calçada.

2983-A 30726300001101 Patrícia Gaspar Ferreira.
2984 21925400001101 Elisabete Maria do Nascimento Rama-

lho.
2985 37468200001101 Luís Mário Paulo Martins.
2986 50847900001101 Elisabete Jorge Simão.

2986-A 20921000001101 Teresa Isabel Barão da Silva.
2989 64351400001101 Isabel Marina Tome Nunes Veríssimo

Viegas.
2990 36930600001101 Fátima Isabel Cardoso de Figueiredo.
2991 26343300001101 Maria Clara de Jesus Conceição.
2993 62197000001101 Emília Salomé Ferreira Campos

Lopes.
2994 63749300001101 Sandra Cristina Batista Lopes.
2995 45646000001101 Celina da Conceição de Almeida

Madeira.
2996 73781000001101 Sara Franco Martins de Oliveira.
2997 25053000001101 Sílvia da Fonseca.
2998 72601100001101 Carla Isabel Monteiro Lopes.
2999 31554300001101 Maria Clara Ferreira Andrade.

2999-A 128900001001 Carla Maria Correia Nabais.
3000 150913300001101 Paula Cristina Nascimento Ribeiro.
3001 22695900001101 Edite Maria Baptista Gomes.
3002 72556000001101 Marta Sofia Ribeiro Sousa Lázaro.

3002-A 151793000001101 Sónia Cristina da Conceição Lourenço.
3003 74837300001101 Paula Cristina Cardoso Ferreira Santos

Gustavo.
3004 73079000001101 Sandrina Moreira Lopes.
3005 516000001001 Regina Maria Oliveira Rodrigues.
3006 48564100001101 Marina Fontes da Veiga.
3007 34450100001101 Idalina Fernandes Gonçalves da Silva.
3008 29656200001101 Mónica Maria de Almeida Fernandes

Pacheco.
3008-A 63433400001101 Sílvia Gonçalves Ferreira.

3009 151721100001101 Ana Olívia Fonseca Vaz.
3010 151767000001101 Maria de Fátima Pereira Alves.
3011 30674500001101 Maria da Conceição Gonçalves Fer-

nandes.
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3012 47960000001101 Susana Cristina Pereira Augusto
Afonso.

3014 55956400001101 João Paulo Silva Sande.
3015 33437500001101 Carla Maria Páscoa Rocha.

3015-A 10330300001101 Marina Susana Vieira Sousa.
3015-B 12713000001101 Edite Manuela Gouveia de Castro.

3016 49674400001101 Olívia Anunciação Lapa Rodrigues.
3018 18260200001101 Nair Ferreira.
3019 95940100001101 Cristina Maria Tomé Teixeira.
3020 151291300001101 Inácia da Boa Nova Lopes Galhetas.
3021 151911200001101 Salete Regina Tavares Guarda.
3022 4951400001101 Adosinda Maria Gomes Ramos

Amado.
3023 94048000001101 Ana Cristina Batista Almeida.
3024 150173100001101 Cristina Guedes Raimundo Azevedo.

3024-A 153250000001101 Cristina Maria de Almeida Baptista
Pereira.

3025 151733400001101 Carlos Alberto Prioste Canatário.
3026 93998100001101 Maria Isabel Nogueira Domingues.
3027 47315500001101 Valéria Emanuela do Nascimento Pis-

saro Lopes Medeiros.
3028 35184600001101 Leila Santos Duarte Ribeiro.
3029 4241700001101 Célia Maria de Matos Ferreira.
3030 23806400001101 Rute Solange Sardinha Martins Januá-

rio.
3031 96281000001101 Carla Sofia Pita Fonseca Batista Alves.
3032 12699100001101 Ana Lúcia Conceição Baptista.
3033 37712500001101 Ana Cláudia Teixeira Silva Barbosa.

3033-A 8894300001101 Maria Felisbela Simões Nunes.
3034 76660000001101 Viviana Salgueiro Rodrigues.
3035 21220300001101 Maria de Fátima Neves Monteiro.
3036 24417300001101 Marta Isabel Amaro Vieira Veiga.

3036-A 37416600001101 Márcia do Carmo Pinto.
3037 13528400001101 Celestina Maria Rodrigues Vaz.

3037-A 18869600001101 Isabel Duarte Jesus.
3038 88949100001101 Carla Maria Anjos Ricardo Torres.

3038-A 490300001001 Isabel Maria Gomes Carrilho da Silva
de Matos Boavida.

3038-B 434700001001 Elisabete Leal Lopes.
3039 49426000001101 Elisabete Simões Cardoso.

3039-A 93960100001101 Ana Dulce dos Santos Sobral.
3039-B 33323000001101 Sofia Mestre Mendes.

3040 17608700001101 Gracinda Emília Couto Cardoso.
3040-A 156500001001 Maria Helena Gonçalves Ventura.

3041 38673100001101 Ana Cristina Galinho Pires de
Almeida.

3042 59949000001101 Rosa Maria da Rocha Cardoso Costa.
3043 16557900001101 Liliana de Lurdes Fonseca Pereira.
3044 151732300001101 Carla Sofia do Nascimento Martins.
3045 151749000001101 Helena Isabel Funcheira Justino.
3046 92993600001101 Elisabete da Costa Sampaio.
3048 59867900001101 Sandra Cristina Silva Gandarela.
3049 92486300001101 Brígida Manuela Azevedo Martinho

Pinto.
3050 151708600001101 Alícia Manuela Rocha Oliveira.
3051 66492100001101 Maria da Graça Matias Gadelho.
3052 26469100001101 Maria Cristina Vaz Esteves Salgado.
3053 21081800001101 Sandra Cristina Rodrigues da Costa.
3054 3270800001101 Ana Cristina Alves da Mota.
3055 93245800001101 Sílvia Rodrigues.
3056 35983200001101 Ana Isabel Almeida Velez.
3057 150935700001101 Cristina Carla Alves Henriques.
3058 75523700001101 Ângela Maria Ferreira Morais.
3059 748800001001 Anabela da Conceição Dias Pinto do

Couto.
3060 150186500001101 Ana Isabel Pereira Alves.
3061 25810100001101 Helena Maria Silva Reino.
3062 29560700001101 Teresa Maria Gala Ferreira Silva

Pereira.
3063 57837400001101 Sandra Isabel Leal Vieira.

3063-A 71211800001101 Ana Isabel Pereira Pinheiro da Silva.
3064 16023800001101 Isabel Vieira Pinheiro.
3065 57312300001 101 Cristina Henriques Bernardes Carva-

lho.
3065-A 36744900001101 Ana Maria de Oliveira Ferreira Hen-

riques.
3065-B 95911000001101 Alexandrina Maria Cerqueira Pinto.

3067 74510200001101 Alice da Fonseca Alves.
3068 57400100001101 Anabela Cruz Rabaça.

Número
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3068-A 75145700001101 Anabela Martins Pereira Morais.
3068-B 49635100001101 Rita Gomes Rasteiro.

3069 14837800001101 Rute Maria Pinto Ribeiro.
3069-A 16169800001101 Anabela Lopes Antunes.

3070 10667500001101 Virgínia da Costa Vieira.
3071 21298700001101 Maria João Matias de Moura Ferreira.
3072 151744600001101 Edite Luzia Simões Lopes Tavares.
3073 55100700001101 Manuela de Oliveira Afonso.
3075 64992400001101 Cecília Maria da Silva Monteiro.
3076 86348300001101 Helena Maria da Costa Pereira Fer-

nandes.
3076-A 77676700001101 Helena Paula Duarte Veiga Pinto.

3077 49906200001101 Rosa Martinha da Silva Gonçalves.
3077-A 3429300001101 Maria dos Anjos Almeida Carvalho.

3078 64990200001101 Carla Susana Faustino Silva Santos.
3079 21737500001101 Serafina Venâncio Lains.
3080 73608900001101 Catarina Costa Vieira.
3081 97760300001101 Maria Rosa Pinho de Jesus.
3082 96774700001101 Alexandra Luísa Gomes da Silva

Jacob.
3083 85690200001101 Martine Azevedo Pereira Ferreira.
3084 22760200001101 Susana Teixeira dos Santos.
3085 74975600001101 Carla Cristina Andrade Moreira.
3086 49554100001101 Célia Margarida Sismeiro Mota.
3087 13773600001101 Sandra Cristina Branquinho Lavinha.
3089 52256500001101 Catarina Isabel Simão dos Santos.

3089-A 33915600001101 Sandrina Esteves Rodrigues.
3090 16277800001101 Matilde Balula Mendes.
3091 89310600001101 Fernando Jorge Loução Lima.
3092 463100001001 Elisabete Gameiro Henriques Ferrão.
3093 152219400001101 Helena Maria Bernardes Simões.
3094 150322800001101 Rita Maria Correia Simões.
3095 95740000001101 Carla Isabel Alves Leiras.
3096 69413800001101 Soraia Alexandra Garcês Malheiro

Inês.
3097 15857000001101 Alexandra Maria Barbado de Jesus.

3097-A 44160000001101 Ana Rita Ramos Duarte.
3098 49148000001101 Marta Isabel Coelho Artilheiro.
3099 9664000001101 Carla Maria Dias Vargues.
3100 19221000001101 Marta Alexandra Oliveira Silva.
3101 48367200001101 Maria Manuela Ramalho Lino.
3102 47942000001101 Sandrina Correia.
3103 41076300001101 Isabel Patrícia Monteiro Gonçalves

Guerra.
3104 18006000001101 Gorete Gomes Sagres.
3105 81321000001101 Sofia Costa Francisco.
3106 19803600001101 Maria Alice Abreu Alves Rego.
3107 23809700001101 Sílvia Regina de Carvalho Guedes.
3108 35026100001101 Delfina Alexandra da Graça Velez

Vernuccio.
3109 36295000001101 Filipa da Glória Batista Oliveira San-

tos.
3110 55885500001101 Andreia Catarina dos Reis Vaz.
3111 46049800001101 Rita Sofia Caetano Soares Gonçalves.
3112 74130000001101 Cláudia Andreia das Neves Lopes.
3113 13832200001101 Celeste Rosa Soares Cordeiro.
3114 77746500001101 Ana Margarida Nogueira da Silva.
3115 7729000001101 Carla Sofia Costa Pinto.
3116 28682000001101 Rita Margarida Lopes Fernandes

Duarte Correia.
3117 31152800001101 Carla Alexandra Borges Carvalho.
3118 31568800001101 Sandra de Jesus Bernardes Simões

Martins.
3118-A 47247900001101 Sandra Isabel de Oliveira Sampaio.

3119 95965800001101 Maria Salomé Rodrigues Silva.
3120 35982100001101 Susana Maria Barroso da Silva.
3121 152028200001101 Rui Fernando Rocha Teixeira.
3122 170400001101 Delfina Maria Fonseca Gomes.
3123 38416700001101 Rosa Maria de Almeida Figueiredo.
3124 72989900001101 Maria de Fátima Gomes Ribeiro.
3125 151712100001101 Ana Cristina Loureiro Martins.
3126 9569300001101 Elisabete Moreira Figueiredo.
3127 67215600001101 Maria Prazeres Ribeiro Gonçalves.
3128 765200001001 Ana Maria Gomes Carlos.
3129 32785000001101 Maria Manuela Cavaco Abelho.
3130 46103000001101 Luísa Maria Vilão Silva.
3131 54963100001101 Margarida Conceição Simões Matos

Calheiros.
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3132 12355100001101 Maria Manuela de Almeida de Jesus
Caetano.

3133 29742900001101 Florença de Sousa Monteiro.
3134 90275800001101 Maria Elisa Baptista Silva Faria

Moreira.
3135 27035200001101 Luísa Alexandra Lobato Gomes.
3136 82305300001101 Olga Isabel Salvado Caniça Fonseca.
3137 69041500001101 Sofia Ferreira Goldar.
3138 9126300001101 Lúcia Margarida Rodrigues Ferreira.
3139 31025200001101 Filipa Mariana Pinho da Silva Leite.
3140 151711000001101 Ana Cristina Lopes Varela.

3140-A 205300001101 Ana Cristina Flor.
3140-B 72195900001101 Anabela Sofia Soares Lopes.

3141 12356200001101 Marina Sofia Lourenço Cadete.
3142 151730100001101 Carla Augusta de Jesus Lopes Ferreira.
3143 9763000001101 Helena Maria Lima de Figueiredo

Henriques.
3144 7220700001101 Isabel Maria Lopes Simões Gomes

Paiva.
3145 38906000001101 Elisabete Alves da Fonseca Santos.
3146 151465600001101 Liliana Rodrigues Henriques.
3147 71086700001101 Ana Paula Gomes da Costa Martins

de Araújo Macário.
3148 68974800001101 Isabel Maria dos Santos Ginja Gon-

çalves.
3149 86624000001101 Maria de Fátima Lima dos Santos

Almeida.
3150 82624700001101 Maria Clara Dias da Rosa.
3151 89763700001101 Manuel Francisco Falé Saúde.
3152 54984400001101 Maria da Glória da Conceição Mor-

gado Araújo.
3153 32561200001101 Anabela Menezes Graça Trovoada.

3153-A 151761500001101 Marco Aurélio Carreira César.
3154 48588700001101 Paula Cristina Loureiro Martins Cha-

ves.
3155 42851500001101 Célia Maria Alves de Sousa.
3156 8680700001101 Cristina Maria Pinto Pereira.
3157 152975200001101 Jaquelina Gonçalves.
3158 81257800001101 Maria Lisete Ferreira Ribeiro.
3159 74730600001101 Elizabete de Almeida.

3159-A 62067600001101 Salete Maria da Silva Macieira.
3160 33398000001101 Graciete José Rosa Santana.
3161 151449800001101 Antónia Ana Rosado Mancha.
3162 39758600001101 Cacilda Gramoso Rodrigues.
3163 2499900001101 Lisete Maria Rocha Costa.
3164 14384500001101 Carla Maria da Costa Ferreira.
3165 151779300001101 Nuno Miguel Martins Nunes Guer-

reiro Baião.
3166 151709700001101 Almerinda Pereira dos Santos.
3167 151750300001101 Holanda Justina Ribeiro Alves.
3168 84344800001101 Maria Conceição Martins Rodrigues.
3169 68937700001101 João António Fernandes Rodrigues.
3170 66534900001101 Maria do Rosário Gonçalves Fernan-

des Esteves.
3172 56570800001101 Maria de Fátima Maravalhas Lopes.
3173 151784000001101 Rita Maria Alexandrino Mendes

Rocha.
3174 64997900001101 Elisabete de Jesus Dias Pereira Bote-

lho.
3175 151720000001101 Ana Maria Rodrigues de Sousa.
3176 26156500001101 Arlete Alexandra Veloso Macieira.
3177 38753000001101 Carla Patrícia dos Santos Henriques.
3178 151702000001101 Eva Catarina Freire Simões Alves.
3179 17195800001101 Sofia das Neves Correia Santiago.

3179-A 72528900001101 Catarina Sofia Peixoto Campos
Gomes.

3180 61642400001101 Cecília Gonçalves de Brito.
3181 84785600001101 Maria Madalena Pires Couto.
3182 30516000001101 Alexandra Marina Pacheco Antunes.
3183 49461900001101 Maria Isabel Sánchez Almeida.
3184 4050500001101 Susana Cristina Cruz Rocha Conde.

3184-A 98266500001101 Maria Teresa Mateus Malveiro Silva.
3185 82235500001101 Ana Cristina Mezia Vicêncio.
3186 76374100001101 Maria Elisabete Vaz Rodrigues.

3186-A 10774400001101 Ana Cristina Teixeira Monteiro.
3187 87115700001101 Magali Mendes Carvalho.
3188 39778800001101 Isabel Maria Gonçalves Martins.
3189 600400001001 Natália Gomes Magalhães.
3190 26039500001101 Susana Margarida Caldeira Burgeiro.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

3190-A 447000001001 Susana Carla Conceição Jerónimo.
3191 63046400001101 Cecília do Carmo Mendes Ferreira.
3192 949700001101 Fernanda Raquel Lemos Teixeira.
3193 74334600001101 Maria João Carrola Balseiro.
3194 43846000001101 Patrícia Antonieta de Campos Osório.
3195 6116000001101 Célia de Jesus Serra.
3196 153361300001101 Luísa Maria Rogão Barros.
3197 44693000001101 Maria Alice Morais do Espírito Santo.
3198 54599600001101 Carina Fernandes Vaz Castro.
3199 92321200001101 Elisabete Santos Moreira.
3200 70966200001101 Maria de Fátima da Silva Ferreira

Dantas.
3201 1696700001101 Sílvia Mendes Agostinho.

3201-A 34650300001101 Carina Pinto Teixeira.
3202 75031100001101 Dora Cristina da Avó Ferreira.
3203 59257200001101 Rosa Maria Marques Ferreira.
3204 8183500001101 Carla Sofia Ferreira Lopes.
3205 85692400001101 Olga Maria Caldeira Valente.
3206 834900001001 Sandra Cristina Valente Alves.
3207 151787200001101 Rui Manuel Ferreira Pinto.
3208 151724400001101 António José de Oliveira Soares.

3208-A 51012500001101 Ana Isabel Rebelo Roxo.
3209 49574300001101 Ana Paula Lopes Alves Pimpão.
3210 151804300001101 Sílvia da Brazia André Cordeiro.
3211 82184800001101 Sandra Campos de Oliveira.
3212 151736700001101 Cláudia Alexandra Cerveira Esteves.
3213 151798400001101 Tânia Marina Cachulo Gonçalves.
3214 70103700001101 Sandrina Rodrigues Pinto.

3214-A 86544100001101 Martinho Fernando Alves Torres.
3215 37758400001101 Teresa Figueiras Machado Raposo

Pais.
3216 78467600001101 Sérgio Miguel Seixas Alves.
3217 93532700001101 Graça Maria Ramos Caçoilo Lopes.
3218 59957900001101 Susana Maria Araújo Gonçalves

Magalhães Pimenta.
3219 95659800001101 Cecília Maria Braga Ferreira Vidal.
3220 71678300001101 Ana Sofia Quaresma Miranda.
3221 85355000001101 Aida Cristina de Sousa Pereira.
3222 10236800001101 Marta Alexandra Guerreiro Marques.
3223 81872000001101 Maria Manuela Ferreira Lopes Sara-

bando.
3224 551700001101 Carla Alexandra de Carvalho Gonçal-

ves Barroso.
3225 90063300001101 Martine Amaro Mendes.
3226 16841500001101 Sandra Cristina Sampaio dos Santos.
3227 46453700001101 Ana Maria da Silva Santos.

3227-A 54204000001101 Dulce Cristina Martins Santos Mar-
ques.

3228 65695500001101 Alexandra Catarina Leal da Silva.
3229 61864000001101 Sandra Maria da Silva Coutinho.
3230 67544000001101 Paula Maria Silva Aires Oliveira.
3231 62522200001101 Sílvia Ferreira.
3232 3101100001101 Joana Freire de Andrade Marques de

Almeida.
3232-A 45244400001101 Rosa Maria Soares dos Santos Fer-

reira.
3233 47998000001101 Carla Isabel Figueiredo Costinha.
3234 94674400001101 Silvino Manuel Luís Gonçalves.
3235 82430200001101 Isabel Maria Dias de Miranda.
3236 27998900001101 Lídia Sofia Silva Gomes.
3237 1461800001101 Marlene Félix Gabriel.
3238 44061000001101 Estela Brigite Ferreira Caçador.
3240 97560100001101 Sónia Marisa Coutinho Cordeiro.
3241 11543000001101 Susana Cristina Teixeira Cardoso.
3242 55957500001101 Maria Emília Martins Vaz.
3243 23103500001101 Sónia Alexandra Capela Pisco.
3244 44441200001101 Sandra Domingues Costa.
3245 15091100001101 Sandra Fernandes Cardoso Carva-

lheiro.
3246 152271200001101 Luís Filipe Silva Pereira.
3247 32425100001101 Rute Isabel Nunes Marques.
3248 13170800001101 Sílvia Daniela Brandão Baptista.
3249 68621800001101 Aurora Almeida Rodrigues.
3250 54282600001101 Nathaly Carolina Domingues Jesus.
3251 32424000001101 Mónica Filipa Anacleto Isidoro Mira.

3251-A 617600001001 Sofia Rodrigues Fenta.
3252 64336700001101 Carita Fabiana dos Santos.
3253 27149800001101 Luís Miguel Gavelas Almas.
3254 95745400001101 Paula Cristina Fernandes da Chao.
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3255 9199200001101 Daniela Ferreira Barbosa.
3256 82885500001101 Vera Sofia da Rocha Santos Pascoal.
3257 90184700001101 Sónia Cristina da Silva Almeida.
3258 64729200001101 Esbelta Maria da Rocha Pereira.
3259 63933900001101 Miguel Menezes Ortigão de Oliveira.
3260 48405600001101 Ângela Cristina Machado Ferreira.
3261 84051300001101 Margarida Alexandra Barros Neves.
3262 20206600001101 Susana Maria Coelho Pereira.
3263 45433400001101 Isabel Maria de Sousa Geraldes Basto.
3264 3612800001101 Paula Cristina Martins Torres.
3265 48409000001101 Isolete Mafalda da Cunha Mendes.
3266 61498200001101 David Fernandes.
3267 54585100001101 Maria José Jesus da Silva.
3268 71430000001101 Sílvia Nogueira Fernandes.
3269 87516100001101 Elisabete Martine de Almeida Lopes

Fernandes.
3269-A 34010400001101 Maria Elisabete Ferreira Ventura

Caseiro.
3270 19358000001101 Teresa Amélia Gracias Feio.

3270-A 91046500001101 Sabina Barbosa Sousa de Resende.
3271 4134800001101 Carlos Gaspar Pereira da Costa.
3272 89147300001101 Mónica Pereira Gomes.
3273 32553300001101 Maria Rosa Grilo Serra.
3274 52508500001101 Rosa Maria Moura Correia.
3275 151765900001101 Maria de Fátima da Rocha Macedo.
3276 151755800001101 José António Oliveira de Almeida.
3277 95913100001101 Ana Maria Mendonça Ribeiro da

Costa.
3278 22900900001101 Maria Lucília Ferreira Figueiredo.

3278-A 55129700001101 Isabel Cristina Jesus dos Santos.
3279 36888700001101 Maria Cristina Gomes Antunes.
3280 48076000001101 Luísa Manuela Soares Benedito.
3282 87522900001101 Nazaré Maria Rodrigues Pereira.
3283 93494300001101 Paula Cristina Nogueira de Freitas.
3284 27904700001101 Dora Maria da Cunha Gonçalves.
3285 151081000001101 Susana Patrícia Madruga da Silva San-

tos.
3286 83821700001101 Dora Margarida Simões Oliveira Dinis.
3287 44691900001101 Sónia Monteiro Pereira Ribeiro.
3288 90065500001101 Sónia Isabel dos Reis Santos Dourado.
3289 151707500001101 Alexandre António Rodrigues Luís.

3289-A 61721200001101 Elisabeth Cristina Perestrelo Cabral
Ribeiro.

3290 15778200001101 Maria de Fátima Neto Ferreira da
Silva.

3291 151716500001101 Ana Maria Faria Alves.
3292 26386000001101 Miguel Cassandra Trovoada.
3293 89927900001101 Sandra Leão Mendes.
3294 90277000001101 Maria Fátima Moreira Santos Galmi-

che.
3295 151715400001101 Ana Margarida Viegas Moreira.
3296 151805400001101 Sílvia Marques Pires.
3297 151758000001101 Liliana Catarina Lopes Rodrigues.

3297-A 30736400001101 Rosa Maria Braga Veloso.
3298 65811600001101 Maria Isabel Morim Fernandes.
3299 53724600001101 Emília Santos Lages Cerquido.
3300 27957400001101 Maria da Graça Rodrigues de Castro.
3301 91488400001101 Maria dos Anjos de Sá Dias.
3302 72063300001101 Daniela Rodrigues Pereira.
3303 25345400001101 Claudina Lobel Oliveira.
3304 96282100001101 Isolete Milenta Guina Coutinho.
3305 88851400001101 Maria Helena Pinto Ferreira.
3306 27667200001101 Ana Berta Veiga Morais.

3306-A 14607300001101 Gabriela Maria Guedes Teixeira.
3306-B 55718000001101 Emília Loureiro Oliveira Castro.

3307 95719500001101 Maria Jacinta Gomes da Silva.
3307-A 30722000001101 Natália Maria Gonçalves Melo.

3308 44697400001101 Frederico da Silva Batista.
3309 2362900001101 Natália Carolina Soares.
3310 57394200001101 Sónia Isabel de Oliveira Ferreira.
3311 51192300001101 Paula Cristina Coelho Martins.
3312 58643000001101 Amélia Maria Laranjeira Rolo.
3313 30916400001101 Elisabete Rosa Martins Arguelles.
3314 34030600001101 Paula Alexandra Bastos Soares.
3316 17651500001101 Beatriz Maria Correia Ferreira

Rebelo.
3317 43401800001101 Elisabete Maria Teixeira Faria.
3318 81789700001101 Maria José Martins Machado.
3319 8745900001101 Cristina Isabel Veloso Guimarães.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

3320 1354900001101 Maria Emília Maciel Ferreira Amorim.
3321 85164900001101 Elisabete Marília Dias de Oliveira.
3322 2465200001101 Elísia Ramos Tavares Meixedo.
3323 459000001001 Paula Cristina Nogueira Lopes.
3324 30715100001101 Chantal Varela Paulino.

3324-A 151097700001101 Sandra Maria da Silva Nogueira.
3325 151372300001101 Maria de Lurdes dos Ramos Maga-

lhães.
3326 90923800001101 Carla Julieta Campos da Cruz.
3327 89948100001101 Francisca Fernanda Santos Rodrigues.
3328 66914000001101 Sílvia Catarino Correia.

3328-A 18356800001101 Ricardo Jorge do mingues.
3329 938000001001 Hermínia Maria Figueira Varela.
3330 51794000001101 David Ribeiro de Oliveira.
3331 90059800001101 Sílvia Maria Brazão Baeta Domingos.
3332 69714100001101 Susana Fernandes da Costa.
3333 34510900001101 Sandrine Fernandes Birra Sousa.
3334 97164100001101 Rosa Maria Duarte Barroso.
3335 4295500001101 Maria Helena Rocha Maia da Silva.
3336 97254100001101 Cristina da Silva Costa.
3337 625000001001 Maria Manuela de Sousa Rodrigues.
3338 33577000001101 Lúcia da Conceição Cruz.
3339 41954800001101 David Rodrigues Fernandes.
3340 4161800001101 Sónia Marina Martins Dias.
3341 36331100001101 Generosa Alberta da Cruz de Almeida

Neves Castro Freitas.
3342 81873100001101 Maria Narcisa Gonçalves.
3343 38960000001101 Ana Isabel Ferreira Afonso.
3344 69645400001101 Maria Elisabete Carrilho Tomás da

Silva.
3345 89762600001101 Maria Antónia Oliveira de Carvalho

Chaves Martins.
3346 76195200001101 Sílvia Neto Fernandes.
3347 73862000001101 Cláudia Maria Martins da Costa.

3347-A 3193100001101 Cristina Maria de Sousa.
3348 59936600001101 Maria de Lurdes Torgo Pinto Teixeira.
3349 27731500001101 Felisbina Sofia Magalhães Lopes.
3350 8027200001101 Sílvia de Oliveira Ferreira.
3351 97225000001101 Sandra Irene da Costa Pereira.
3352 97492500001101 Marco Fernando Alves Gonçalves.
3353 48587600001101 António Miguel Rodrigues Oliveira.
3354 93259200001101 Cristina Maria Monteiro Nogueira.
3355 17935000001101 Eugénia Maria Carvalhinho Amaro.
3356 14121500001101 Maria Susana de Almeida Duarte.
3357 77558600001101 Marla Andreia de Lima Martins Frei-

tas.
3358 72550400001101 Maria Aldina Almeida Gomes Mon-

teiro.
3359 34796300001101 Maria Helena de Almeida Mota.
3360 91416600001101 Manuela Carmo Machado Rodrigues

Pires.
3361 96162900001101 Emília Sandra de Araújo Marques.
3362 64039700001101 Ana Paula Cerqueira Ramos Araújo.
3363 53623400001101 Maria Isabel de Oliveira Freitas

Ribeiro.
3366 21869000001101 Brígida Torre Pereira Martins Silva.
3367 33151900001101 Cristina Maria Rodrigues Cunha Tei-

xeira de Sousa.
3368 25226200001101 Elisabete Carla Alves da Silva.
3370 33662500001101 Cecília Regina Freitas Oliveira.
3371 80010500001101 Sofia Gabriela Pires Antunes.
3372 84966700001101 Carla Cristina Conde Costa.
3373 45486100001101 Isabel Maria Amaral de Sousa Ruão.
3374 9764000001101 Anabela de Almeida Tavares.
3375 38821700001101 Isabel Maria Magalhães Oliveira.
3376 82900400001101 Anabela Cristina Miguel Ribeiro Ale-

xandre Chaves.
3377 82363700001101 Sílvia Maria Caro Farinho.
3378 1585400001101 Olga Maria Monteiro Ferreira.

3378-A 5740100001101 Anabela Mendes da Cunha Rocha.
3378-B 97863700001101 Elisabete Maria Gomes.

3379 62199100001101 Vera Lúcia Castro Oliveira.
3380 39734000001101 Paula Cristina Leite Araújo Santos.
3381 80981000001101 Carla Alexandra de Sousa Barbosa.
3382 27267900001101 Rosa da Silva.
3383 66541700001101 Marta Regina Machado Pacheco.
3384 68541900001101 Rosa Maria Monteiro da Cunha San-

tos.
3385 152439800001101 Ana Maria Rodrigues.
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3386 51348600001101 Carla Marina Madeira Alves Cardoso.
3387 87129100001101 Pedro Miguel Mendes Costa.
3388 43800000001101 Auxília Maria Fernandes Moreira

Ramos.
3388-A 17194700001101 Ana Maria Pereira Peres da Rocha

Marques.
3389 22491300001101 Maria da Glória de Oliveira Félix

Bochechas Horta Sequeira.
3390 90415400001101 Alda Aurora Guerreiro Dantas dos

Reis.
3392 58960200001101 Arminda Manuela Aluai Araújo.

3392-A 56782200001101 Lucília de Los Angeles Oliveira dos
Reis.

3393 33890800001101 Anabela de Fátima Vaz Mendonça.
3394 54345600001101 Maria de Fátima Brás da Silva Lopes.
3395 152400001101 Maria Antónia Pinto Soares Duarte

Silva.
3396 29197200001101 Maria Raquel Vicente Simões Baião.
3397 15722200001101 Ana Maria da Silva Noutel.
3398 43553500001101 Maria Raquel Mendes Guerra Mar-

ques Cortez.
3399 46720400001101 Isabel Maria Pires Barbedo.
3400 3892700001101 António Joaquim Dinis.

3400-A 21213500001101 Maria da Conceição Outerelo João
Moreira.

3400-B 18692000001101 Ilídia Ribeiro Pinto Portela.
3401 69911000001101 Cristina Maria Milheiro Gomes de

Oliveira.
3402 91281600001101 Ana Paula Anastácio da Silva.

3402-A 54300800001101 Maria Alexandra Agostinho Fernandes
de Carvalho de Miranda Almeida.

3403 63684100001101 Luciana Micaela Fernandes Comes.
3403-A 46183700001101 Maria Virgínia Martins Guimarães

Neves Miranda.
3404 63566000001101 Fernanda Maria Simões Coelho Mene-

ses.
3405 74778700001101 Maria Estela d’Ascenção dos Santos

Costa.
3406 3039000001101 Lúcia Maria Pereira Gonçalves.
3407 78644300001101 Luísa Cristina dos Santos Teixeira.
3409 75666400001101 Maria da Glória Pinto Cabreiro.
3410 9839300001101 Maria Olinda Beja Martins Assunção.
3411 841800001001 Ana Maria Lopes Baptista Pinto.
3412 94600400001101 Maria Adília Melo de Oliveira Catela.
3413 40394500001101 Elisabete Trigueiro Morais.

3413-A 42234000001101 Maria Celina Marques Santos Hen-
riques.

3414 75560800001101 Célia Maria Monteiro Serrão Henri-
ques Fonseca.

3414-A 81486100001101 Ana Maria Alves.
3414-B 57895800001101 Maria de Fátima Ribeiro do Couto

Miranda.
3415 87520700001101 Maria Luísa Lemos Abreu Trindade

Coelho.
3416 30864600001101 Fernanda Maria da Silva Meireles Ten-

reiro Patrocínio.
3417 14383400001101 Maria Madalena Amorim Figueiredo.
3418 86294300001101 Carlos Calvão de Castro.

3418-A 36868500001101 Rita Maria de Brito Manito de
Almeida.

3419 4869100001101 Sara Vitorino Mira Barreiras Amante.
3420 23407100001101 Maria da Graça da Silva Simões.
3421 34447700001101 Cândida Augusta Rente de Oliveira.

3421-A 65878800001101 Maria José Morgado da Silva Mota
Valverde.

3422 86295400001101 Carla Cristina de Figueiredo e Nave.
3423 34594000001101 Maria Luís da Silva Fonseca Feitor.

3423-A 68277400001101 Isabel Maria de Sousa Moreira.
3424 685200001001 Sandra Mónica Figueiredo Soares

Batista.
3425 87371000001101 Maria Manuel Marques Teixeira.
3426 77788000001101 Teresa Celestina Fonseca Cóias San-

tos.
3427 390800001101 Maria Octávia Paiva Filipe Trindade.
3428 54937200001101 Maria Helena dos Santos Peixoto Fer-

nandes.
3429 62355600001101 Olga Maria Palhais Santos.
3430 19869700001101 Helena Maria Velez do Peso Bordalo

Ferreira.

Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

3431 90484000001101 Maria da Costa Guerreiro Campos.
3432 837700001001 Anabela Jorge Monteiro Crespo.
3433 81178000001101 Gracinda Jesus Esteves Vasques Oli-

veira.
3434 25355500001101 Ana Maria Ribeiro Marinho Costa.
3437 15019100001101 Cármen Graça Fazendeiro Ramos

Carvalhinho.
3438 24691700001101 Arminda Maria Ribeiro de Almeida.

3438-A 56774300001101 José Paulo Soares.
3439 24675900001101 Ana Margarida da Costa e Carmo

Santos.
3440 35877400001101 Carla Sofia da Silva Fao Carvalho.
3442 49490000001101 Ana Sofia Figueiredo Morgado.
3443 70158600001101 Célia Cristina Martins dos Santos

Freire.
3444 44694100001101 Sónia Alexandra Guerra Dias Barcia.
3445 9073400001101 Sónia Cristina Vieira Pinto.
3447 44699600001101 Carlos Manuel da Costa Teixeira.
3448 63086800001101 Lurdes Marques dos Santos Pinto.

3448-A 4249400001101 Maria Teresa de Jesus Inácio Maia
Vieira.

3453 66585400001101 Paula Cristina Martins Tavares.
3454 67680100001101 Anabela da Conceição Valente dos

Santos Mira Mendes Orvalho.
3454-A 63747100001101 Ivone Maria Ferreira Filipe.

3455 22911000001101 Anabela Castanheira de Almeida Cor-
veira.

3456 95581200001101 Maria João Serrão Silva.
3157 23249500001101 Maria Cristina Lobo Xabregas Jales

Guimarães.
3458 22685800001101 Alcina Augusta de Barros Rodrigues.
3459 44530100001101 Zélia Maria Lopes dos Santos.
3460 96046000001101 Manuel Jasmim da Silva Pinho.
3462 54346700001101 Fernanda Maria Dias Emídio Rama-

lho.
3464 42892000001101 Marília Rosa de Lemos Martins.
3465 97474500001101 Elisabete dos Reis Moutinho.

3465-A 24255300001101 Ana Isabel Vergueiro Alves.
3465-B 6089800001101 Brígida Costa Macedo Diogo.

3469 51769200001101 Natália Gomes Araújo Magalhães.
3473 58003100001101 Carla Maria Andrade Oliveira.
3474 553100001001 José Aurélio Branquinho Miranda.
3476 61727800001101 Marta Luísa Delgado Heleno.
3477 55382800001101 João Fernando Medeiros.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Gabinete de Documentação e Direito Comparado

Aviso n.o 859/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
do Gabinete de Documentação e Direito Comparado com referência
a 31 de Dezembro de 2004.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar pelos interessados
ao dirigente máximo do serviço no prazo de 30 dias a contar da
data de publicação do aviso no Diário da República, de acordo com
o artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

18 de Janeiro de 2005. — A Directora, Joana Gomes Ferreira.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.o 860/2005 (2.a série). — Concurso n.o 31/2004. —
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho de 27 de Julho de 2004 do reitor da Uni-
versidade do Algarve, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário para
a carreira técnica superior, área funcional de apoio ao ensino e inves-
tigação, tendo em vista o preenchimento de um lugar de técnico supe-
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rior de 2.a classe, da mesma área funcional, do quadro de pessoal
da Universidade do Algarve.

1.1 — A publicação do presente aviso foi precedida da necessária
consulta à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência
de disponíveis, que informou não haver pessoal nas condições
requeridas.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido por um ano.
3 — O estágio terá a duração de um ano, findo o qual será atribuída

ao estagiário a respectiva classificação.
4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico superior exercer

funções consultivas de natureza científico-técnica, exigindo um elevado
grau de qualificação, de responsabilidade, iniciativa e de autonomia
na área de apoio ao ensino e investigação, nomeadamente na utilização
de técnicas espectroscópicas e cromatográficas.

5 — Os estagiários são remunerados pelo índice 321, a que cor-
responde, no ano de 2004, um vencimento mensal ilíquido de E 996,16.

6 — Local de trabalho — Universidade do Algarve, em Faro.
7 — Condições de candidatura — podem ser opositores ao concurso

os indivíduos que satisfaçam cumulativamente, até ao termo do prazo
para apresentação das candidaturas, os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

7.2 — Requisitos especiais — ser titular de curso de licenciatura
na área de Química, Física e Química e áreas afins.

8 — Métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos gerais é eliminatória de per si
para os candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

8.1.1 — A prova será escrita e teórica e terá a duração máxima
de sessenta minutos, incidindo sobre o programa constante do anexo
ao presente aviso e fixado pelo despacho n.o 13 381/99, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999.

8.1.2 — Durante a prova é permitida a consulta de bibliografia ou
de legislação.

8.2 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente consideradas
e ponderadas, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional, em que se ponderarão as acções

de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as
relacionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se ponderará o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual
é aberto o concurso (espectroscopia e cromatografia), bem
como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua
natureza e duração.

8.3 — A entrevista visa avaliar, numa relação interpessoal e de
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.

9 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção e será expressa numa escala de 0 a 20 valores, consi-
derando-se excluídos os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores, conforme o estipulado no n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Os factores de apreciação e ponderação a considerar na entre-
vista, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 — A candidatura para admissão ao concurso deve ser forma-
lizada através de requerimento, dirigido ao reitor da Universidade
do Algarve, podendo ser entregue pessoalmente na Direcção de Ser-
viços de Recursos Humanos da Universidade, no Campus da Penha,
ou ser remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo a que se refere o n.o 1 do presente aviso, para
a Universidade do Algarve, Campus da Penha, 8005-139 Faro.

11.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, nacionalidade, estado civil,
data de nascimento, residência e número de telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Número do concurso a que está a concorrer;
d) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a situação em

que se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais
de admissão ao concurso a que se refere o n.o 7.1 do presente
aviso.

11.2 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e actualizado, onde constem,
nomeadamente, a experiência profissional, bem como a for-
mação profissional que possui;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias ou foto-

cópia do mesmo.

12 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final, pre-
vistas nos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, serão afixadas
na Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve,
no Campus de Gambelas, em Faro.

13 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Prof. Doutor João Carlos Peres Brandão, professor
associado do quadro de pessoal docente da Universidade do
Algarve.

Vogais efectivos:

1.o Prof.a Doutora Isabel Maria Palma Antunes Cavaco,
professora auxiliar da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade do Algarve, que substituirá o presidente
nas suas faltas e impedimentos.

2.o Prof.a Doutora Maria da Conceição Amado Mateus, pro-
fessora auxiliar da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade do Algarve.

Vogais suplentes:

1.o Prof. Doutor Igor Vsevolodovich Khmelinskii, professor
auxiliar com agregação da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade do Algarve.

2.o Prof. Doutor Wenli Wang, professor auxiliar da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade do
Algarve.

14 — A avaliação e a classificação final do estágio serão feitas atra-
vés de avaliação curricular pelo júri de estágio, na qual serão pon-
derados os seguintes factores:

a) O relatório de estágio, a apresentar pelo interessado no prazo
de 15 dias após o termo de estágio;

b) A classificação de serviço atribuída durante o período de
estágio;

c) Os resultados da frequência de cursos de formação profis-
sional que eventualmente tenham tido lugar.

15 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

28 de Dezembro de 2004. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

ANEXO

Programa da prova de conhecimentos gerais

1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-

tração Pública;
1.4 — Modernização administrativa.
2 — Universidade do Algarve:
2.1 — Estrutura orgânica e atribuições;
2.2 — Autonomia das universidades;
Legislação:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março — faltas, férias e licenças;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto — faltas, férias e licenças;
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio — férias;
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Janeiro — férias, faltas e

licenças;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro — estatuto remu-

neratório;
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Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho — carreiras e estatuto remu-
neratório;

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — horário de trabalho;
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto — horário de trabalho;
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto — horário de trabalho;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril — medidas de moder-

nização administrativa;
Despacho Normativo n.o 2/2001, publicado no Diário da Repú-

blica, 1.a série-B, n.o 10, de 12 de Janeiro de 2001 — Estatutos
da Universidade do Algarve;

Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro — lei da autonomia das
universidades;

Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro — autonomia das
universidades;

Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro — lei da autonomia dos esta-
belecimentos de ensino superior politécnico.

Despacho n.o 2239/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 16 de Dezembro de 2004:

Nélson João Viegas Gago, técnico de 2.a classe de nomeação definitiva
do quadro de pessoal não docente da Universidade do
Algarve — reclassificado nos termos do Decreto-Lei n.o 497/99, de
19 de Novembro, como técnico superior de 2.a classe, área de enge-
nharia, com efeitos a partir da data da publicação da sua nomeação
no Diário da República, auferindo a remuneração mensal ilíquida
equivalente ao índice 400.

12 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Reitoria

Edital n.o 243/2005 (2.a série). — Referência CD-Q-3-DRH/2005. —
A Doutora Maria Helena Vaz de Carvalho Nazaré, professora cate-
drática e reitora da Universidade de Aveiro, no uso da competência
que lhe foi conferida pelo artigo 12.o dos Estatutos da Universidade
de Aveiro, conjugado com o artigo 20.o da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, nos termos do disposto no artigo 37.o e nos n.os 2 e 3
do artigo 39.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publi-
cado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, faz saber que, pelo
prazo de 30 dias contados do dia imediato àquele em que o presente
edital for publicado no Diário da República, se abre concurso docu-
mental para preenchimento de um lugar de professor associado do
grupo/subgrupo 9 — Ciências Aplicadas ao Ambiente.

I — Requisitos gerais e especiais de admissão — em conformidade
com o disposto nos artigos 41.o, 42.o e 43.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 44.o
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, poderão apresentar-se
ao concurso:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habili-
tação equivalente, em especialidade considerada como ade-
quada à área da disciplina ou grupo de disciplinas para que
foi aberto o concurso, que contem, pelo menos, cinco anos
de efectivo serviço na qualidade de docentes universitários.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído, sob
pena de exclusão, com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em quaisquer das alíneas do n.o I;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com a indicação das obras e trabalhos efec-
tuados e publicados, bem como das actividades pedagógicas
desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de que o interessado possui a

robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

f) Cópia simples do bilhete de identidade.

III — Os documentos a que aludem as alíneas c) a e) do n.o II
podem ser dispensados desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de ser-

viço como docente universitário e universidade a que per-
tence;

d) Especialidade adequada ao grupo/subgrupo para que foi
aberto o concurso;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia, só
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diá-
rio da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento
dirigido à reitora da Universidade de Aveiro, podendo ser entregue
pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos, sita no 1.o piso do
novo Edifício Central e da Reitoria, no Campus Universitário de
Santiago, 3810-193 Aveiro, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação de candidaturas, ou remetido pelo correio, sob registo e
com aviso de recepção, expedido até ao termo do referido prazo.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade de Aveiro ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o II e, concomitantemente, do cumprimento do exarado
no n.o III, desde que esses documentos já existam nos respectivos
processos individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado.

VI — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento,
por parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

VII — O concurso destina-se, de acordo com o estabelecido no
artigo 38.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, a averiguar
o mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade de inves-
tigação e o valor da actividade pedagógica já desenvolvida, na obser-
vância do consagrado nos artigos 48.o e 49.o, n.o 2, sendo dada pre-
ferência aos candidatos com especialização em Qualidade do Ar ou
Qualidade da Água ou Gestão de Resíduos ou Gestão do Ambiente.

VIII — A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.o
a 48.o, n.o 2 do artigo 49.o e 50.o a 52.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16
de Julho.

IX — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração
Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares do costume.

14 de Janeiro de 2005. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Carvalho
Nazaré.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 2240/2005 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 6 de Janeiro de 2005:

Doutor Mário Marques Freire, professor auxiliar de nomeação pro-
visória além do quadro de pessoal docente da Universidade da
Beira Interior — nomeado provisoriamente professor associado do
quadro da mesma Universidade, por conveniência urgente de ser-
viço, considerando-se exonerado do lugar anterior a partir da data
da posse. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

18 de Janeiro de 2005. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Rectificação n.o 155/2005. — Verificando-se que o plano de estu-
dos do curso de mestrado em Educação Matemática, a que se refere
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a deliberação n.o 285/2004, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 53, de 3 de Março de 2004, contém uma incorrecção, determino
que o referido plano de estudos seja alterado nos termos seguintes:

Em substituição de «História da Matemática, Cognição e Apren-
dizagem, 30 T; 5 ECTS» devem figurar as duas disciplinas optativas
«História da Matemática, 30 T; 5 ECTS» e «Cognição e Aprendi-
zagem, 30 T; 5 ECTS».

11 de Janeiro de 2005. — O Vice-Reitor, Diogo Francisco Figueiredo.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Rectificação n.o 156/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 21 254/2004 (2.a série) no Diário da República, 2.a série,
n.o 243, de 15 de Outubro de 2004, relativo ao júri do concurso para
provimento de um lugar de professor associado do 1.o grupo, Línguas
e Literaturas Clássicas, da Faculdade de Letras da Universidade de
Lisboa, é incluído o Doutor Custódio Joaquim Pão-Alvo Magueijo
no despacho acima referido, passando a constar do referido júri.

17 de Janeiro de 2005. — O Vice-Reitor, António Marques de
Almeida.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.o 2241/2005 (2.a série). — Por despacho
de 5 de Agosto de 2004 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Nuno Filipe Pereira de Sousa — autorizada a rescisão do con-
trato administrativo de provimento na categoria de professor con-
vidado equiparado a professor auxiliar, com efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2004. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 2242/2005 (2.a série). — Sob proposta do conselho
científico da Faculdade de Ciências Médicas desta Universidade, a
seguir se publica a alteração à organização e conteúdo do plano de
estudos do curso de Medicina na referida Faculdade, constante do
anexo ao despacho n.o 16 156/99 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 193, de 19 de Agosto de 1999, a p. 12 360
[ponto XI, alínea c)], que passa a ter a seguinte redacção: «O 3.o ano
terá uma época especial, com duas disciplinas, para conclusão do
ciclo básico pré-clínico.»

13 de Janeiro de 2005. — O Reitor, Leopoldo J. M. Guimarães.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 104/2005. — Por deliberação do plenário do
senado da Universidade, em reunião de 14 de Janeiro de 2004, foi
aprovado o novo regulamento do curso de licenciatura em Jornalismo
e Ciências da Comunicação, da Universidade do Porto, que segui-
damente se publica:

Regulamento do curso de licenciatura
em Jornalismo e Ciências da Comunicação

Artigo 1.o

Introdução

O presente regulamento visa estabelecer as condições e as regras
de funcionamento dos cursos de licenciatura acolhidos pelo Depar-
tamento de Jornalismo e Ciências da Comunicação do IRICUP.

Atendendo a que a leccionação destes cursos de licenciatura será,
normalmente, assegurada pela cooperação de várias das faculdades

que integram o conselho do Departamento de Jornalismo e Ciências
da Comunicação do IRICUP, este regulamento estabelece também
as obrigações e os direitos de cada cooperante, tendo em vista asse-
gurar permanentemente o funcionamento harmonioso, eficiente e com
qualidade dos cursos em questão.

Artigo 2.o

Leccionação das disciplinas do curso

A responsabilidade da leccionação das disciplinas do curso será
repartida pelas faculdades cooperantes, de acordo com as respectivas
especialidades. A proposta da repartição das disciplinas compete à
comissão científica do curso, devendo ser aprovada pelos órgãos com-
petentes daquelas faculdades.

Artigo 3.o

Pessoal docente

1 — O número de docentes ETI padrão, resultante do número de
alunos do curso, calculado conforme as disposições legais em vigor
e os ratios estabelecidos para cada especialidade e curso, será atribuído
integralmente às faculdades envolvidas na leccionação do curso. O
número total de ETI a atribuir a cada faculdade será calculado com
base no tempo efectivo de serviço docente prestado por cada uma
das faculdades, pesado com os seguintes pesos: aulas teóricas — 2;
aulas teórico-práticas — 1,5, e aulas práticas — 1.

2 — As faculdades cooperantes no curso comprometem-se ainda,
dentro das áreas científicas que lhes forem afectas pela repartição
referida no n.o 1 anterior, a assegurar o correspondente serviço
docente, aceitando que, após um prazo inicial de quatro anos, pelo
menos 30 % dos seus docentes que leccionem no curso o façam em
regime de destacamento.

Artigo 4.o

Pessoal não docente

O número de não docentes ETI padrão, resultante do número
de alunos do curso, calculado conforme as disposições legais em vigor
e os ratios estabelecidos para cada especialidade e curso, será atribuído
às faculdades envolvidas na leccionação do curso e ao IRICUP. A
repartição deste número pelas entidades envolvidas deve ter em conta
as responsabilidades das mesmas na gestão administrativa e financeira
dos cursos, bem como na gestão técnica de infra-estruturas e labo-
ratórios. Esta repartição será proposta pelas comissões científicas do
curso e aprovada pelas direcções das faculdades envolvidas e pela
direcção do IRICUP.

Artigo 5.o

Recursos materiais

1 — As actividades do curso decorrerão em instalações a elas des-
tinadas, disponibilizadas pela Universidade do Porto (UP). Presen-
temente, estas instalações estão situadas na Praça do Coronel Pacheco,
8, no Porto. A gestão dessas instalações, incluindo a das infra-
-estruturas técnicas, de alguns laboratórios e dos serviços de produção
interna da Universidade do Porto de programas de TV, rádio e jornais
online, fica a cargo do IRICUP, contando para o efeito com o pessoal
não docente que lhe for atribuído conforme descrito acima.

2 — O orçamento de funcionamento que em cada ano seja atribuído
ao curso, calculado de acordo com a lei de financiamento do ensino
superior, será distribuído de acordo com os seguintes princípios:

A parte do OE correspondente ao número de ETI de pessoal
docente será integralmente repartido pelas faculdades envol-
vidas, de acordo com as percentagens anteriormente definidas;

A parte do OE correspondente ao número de ETI de pessoal
não docente será repartida pelas faculdades e pelo IRICUP
proporcionalmente à distribuição dos ditos ETI, conforme defi-
nido no artigo 4.o;

A verba correspondente às propinas pagas pelos alunos será atri-
buída, integralmente, ao IRICUP durante os dois primeiros
anos lectivos após a aprovação deste regulamento, ou do início
do curso, a fim de fazer face aos custos de investimento, de
organização e de gestão, que serão de maior volume nessa
fase. Nos anos seguintes, esta verba será repartida pelas facul-
dades cooperantes e pelo IRICUP em moldes a acordar.

Artigo 6.o

Órgãos de gestão do curso

Para a gestão e acompanhamento de cada licenciatura serão cons-
tituídos os seguintes órgãos:

a) Director do curso;
b) Comissão científica da licenciatura;
c) Comissão de acompanhamento da licenciatura.
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Artigo 7.o

Director do curso

1 — O director do curso deverá ser um professor designado pela
comissão científica do Departamento de Jornalismo e Ciências da
Comunicação do IRICUP, ouvidas as faculdades cooperantes.

2 — São competências do director do curso:

a) Presidir à comissão científica da licenciatura, convocando e
conduzindo as suas reuniões;

b) Assegurar o encaminhamento e a execução das deliberações
da comissão científica da licenciatura;

c) Gerir os meios humanos e materiais postos à disposição do
curso, de acordo com as dotações orçamentais que lhe forem
atribuídas e as dotações próprias resultantes de contratos ou
apoios recebidos de entidades externas;

d) Promover a coordenação geral do curso;
e) Representar o curso.

Artigo 8.o

Comissão científica da licenciatura

1 — A comissão científica da licenciatura integra o director do
curso, que preside, e vogais professores em representação de cada
uma das faculdades cooperantes. A designação dos membros da comis-
são científica da licenciatura será efectuada por despacho reitoral.

2 — São competências da comissão científica da licenciatura:

a) Elaborar propostas de alteração ao plano de estudos e sub-
metê-las apreciação da comissão de coordenação científica
do Departamento de Jornalismo e Ciências da Comunicação
do IRICUP, para eventual envio ao senado da UP para
aprovação;

b) Promover a coordenação curricular;
c) Aprovar a distribuição do serviço docente relativa à licen-

ciatura;
d) Pronunciar-se sobre propostas de regimes de reingresso e de

numerus clausus, propor a contratação de docentes e técnicos,
propor a repartição anual de ETI por cada faculdade, de
acordo com os princípios estabelecidos no artigo 3.o, elaborar
um relatório anual da licenciatura, incluindo a execução
financeira.

3 — A comissão científica da licenciatura reúne pelo menos duas
vezes por semestre.

Artigo 9.o

Comissão de acompanhamento da licenciatura

1 — A comissão de acompanhamento da licenciatura é composta
por quatro docentes e quatro alunos, do curso respectivo:

a) Os docentes são nomeados pelo presidente da comissão cien-
tífica da licenciatura, devendo ser, pelo menos, um de cada
uma das faculdades cooperantes;

b) Os alunos deverão ser representativos dos vários anos e opções
do curso, devendo ser eleitos pelos alunos em listas, usando
o método de Hondt.

2 — Compete à comissão de acompanhamento pronunciar-se sobre
o normal funcionamento do curso e propor medidas para a resolução
de eventuais problemas.

3 — A comissão de acompanhamento reúne ordinariamente duas
vezes por ano lectivo.

4 — Podem ser convidadas a participar nas reuniões da comissão
de acompanhamento entidades externas, sempre que tal seja con-
siderado relevante.

18 de Janeiro de 2005. — O Reitor, José Ângelo Novais Barbosa.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 2243/2005 (2.a série). — Por despacho
de 25 de Novembro de 2004 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Licenciada Ana Paula Mendes Alves Peixoto Norton — contratada,
por conveniência urgente de serviço, como assistente convidada,
além do quadro, com 20 % do vencimento, da Faculdade de Medi-
cina Dentária desta Universidade com efeitos a partir de 25 de
Novembro de 2004. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.
Não são devidos emolumentos.)

17 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e
Expediente, Arnaldo Azevedo.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.o 861/2005 (2.a série). — Por despacho de 10 de Dezem-
bro de 2004 do presidente do conselho directivo deste Instituto, por
delegação de competências:

General António Eduardo Queiróz Martins Barrento — autorizado
o contrato administrativo de provimento, por urgente conveniência
de serviço, para exercer as funções de professor catedrático con-
vidado, em regime de tempo parcial (30 %), em acumulação devi-
damente autorizada com a situação de aposentado, sendo válido
para o ano lectivo de 2003-2004. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

7 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Óscar
Soares Barata.

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 862/2005 (2.a série). — Por despacho do presidente
do Instituto Superior Técnico de 30 de Dezembro de 2004, proferido
por delegação de competências:

Maria do Carmo Guerreiro Cruz Santana — autorizado o contrato
de trabalho a termo para técnico de 2.a classe, para o desempenho
de funções na área de química e de microbiologia, com efeitos
a partir de 3 de Janeiro de 2005, por urgente conveniência de
serviço, com a duração de um ano, renovável por períodos de igual
duração, até ao final do Projecto «Laboratório de análises — Imple-
mentação de novas metodologias na área do ambiente e da
saúde — Sector da química e da microbiologia», nos termos do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, índice 316,
escalão 3, acrescido de subsídio de refeição. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

13 de Janeiro de 2005. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Custódio Peixeiro.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 2244/2005 (2.a série). — Por despacho
de 12 de Janeiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro, foram designados os seguintes professores para fazerem
parte do júri das provas de mestrado em Educação — Organização
e Avaliação para o Ensino requeridas pela licenciada em Educação
Visual e Tecnológica Maria José Barroso Pacheco Magalhães Mar-
ques:

Presidente — Doutor José Jacinto Branco Vasconcelos Raposo,
professor catedrático da Universidade de Trás-os-Montes e
Alto Douro.

Vogais:

Doutor Carlos José Vieira Mendes Cardoso, professor asso-
ciado da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor Avelino Fernando Pinheiro Bento, professor-ad-
junto da Escola Superior de Educação de Portalegre.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

13 de Janeiro de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Despacho n.o 2245/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa,
nos termos do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho:

1 — Designo minhas secretárias Maria da Conceição Lopes Dias
Castilho e Maria José Rodrigues Caeiro Marquês, técnicas profis-
sionais principais do quadro de pessoal técnico, administrativo e auxi-
liar do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.
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2 — Esta designação é válida por um ano e tem efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2005.

17 de Janeiro de 2005. — O Presidente, João de Freitas Ferreira
de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 2246/2005 (2.a série). — Por despacho
do presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco de 30 de
Setembro de 2004:

Licenciada Elisabete de Jesus Folgado Mendes Marques — celebrado
contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente, por urgente conveniência de serviço, em regime de tempo
parcial e de acumulação, para a Escola Superior de Educação deste
Instituto, auferindo o vencimento mensal previsto na lei geral para
a respectiva categoria, com efeitos a 1 de Outubro de 2004 e termo
a 28 de Fevereiro de 2005.

5 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Otília Madalena Ramos
Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extracto) n.o 2247/2005 (2.a série). — Por despacho
de 15 de Outubro de 2004 do presidente do Instituto Politécnico
do Cávado e do Ave, por delegação de competência, é dada posse
ao mestre Manuel Dias de Barros como director da Escola Superior
de Gestão, com efeitos a partir da mesma data. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Janeiro de 2005. — O Presidente, Norberto Amadeu Ferreira
Gonçalves da Cunha.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Edital n.o 244/2005 (2.a série). — 1 — Faço público que, por meu
despacho de 10 de Dezembro de 2004 e de acordo com o disposto
nos artigos 15.o, 16.o e 17.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos a partir da data de
publicação do presente edital no Diário da República, concurso docu-
mental para provimento de uma vaga de professor-adjunto existente
no quadro do Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, conforme
mapa anexo à Portaria n.o 18/97, de 6 de Janeiro, e estrutura orgânica
definida pela Portaria n.o 1114/97, de 5 de Novembro, e despacho
n.o 410/98 (2.a série), de 8 de Janeiro, na área científica de Física/Mate-
mática, Secção de Matemática.

2 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se
encontrem nas condições previstas no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

3 — Do requerimento de admissão ao concurso, dirigido ao pre-
sidente do Instituto Politécnico de Coimbra, deverão constar os seguin-
tes elementos: nome completo, naturalidade, filiação, data e local
de nascimento, residência actual, número de telefone, estado civil,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, grau académico e respectiva classificação final, categoria
profissional e cargo que actualmente ocupa.

3.1 — O requerimento deverá ser acompanhado de:

a) Cópia do diploma ou de certidão de atribuição do grau aca-
démico, com a respectiva classificação;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 319/99,

de 11 de Agosto;
e) Documento comprovativo do cumprimento da Lei do Serviço

Militar;
f) Documento que comprove estar o candidato nas condições

legais a que se refere o n.o 2 do presente edital;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae e um exemplar de

cada um dos trabalhos de natureza científico-pedagógica men-
cionados no currículo, dactilografados ou impressos em for-
mato A4 ou A5;

h) Lista completa da documentação apresentada.

3.2 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c), d) e e) aos candidatos que declarem nos respectivos
requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma
daquelas alíneas.

4 — A selecção e ordenação dos candidatos será feita de acordo
com a relevância do seu currículo científico, pedagógico, profissional
e de apoio às actividades de gestão no ensino superior, tendo em
conta os seguintes itens:

a) Adequação do candidato à área científica de Matemática;
b) Adequação do candidato ao grupo de disciplinas de Mate-

mática Aplicada;
c) Prática lectiva no grupo de disciplinas de Matemática Apli-

cada, nomeadamente a regência dessas disciplinas;
d) Trabalho desenvolvido, sua qualidade, reconhecimento, espe-

cificidade e complexidade;
e) Experiência profissional num instituto superior de engenharia

do ensino superior politécnico.

5 — Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não ade-
quação dos mesmos à área científica de Matemática.

6 — Se o júri entender oportuno, os candidatos poderão ser con-
vocados para uma entrevista, que apenas servirá para aclarar dúvidas
sobre a prova documental produzida e não para produzir nova prova.

7 — Do curriculum vitae deverão constar:
7.1 — Habilitações académicas e formação complementar,

incluindo:

a) Graus académicos, indicando as classificações, datas e ins-
tituições em que foram obtidos;

b) Outros cursos formais ao nível de graduação ou pós-gradua-
ção, com indicação de classificação, data e instituições em
que foram obtidos;

c) Frequência de acções de formação — deverão ser especifi-
cados duração, data, local, orientadores dos cursos e forma
e resultado da avaliação, quando existir, bem como todos
os elementos que permitam avaliar o grau de participação
e ou repercussão das acções de formação na prática docente
do candidato.

7.2 — Actividade científica — participação em actividades e pro-
jectos de I & D, publicações, comunicações, participação em con-
gressos e em reuniões científicas, missões científicas, devendo ser
especificadas a data, o local e o tipo de participação (com ou sem
apresentação de comunicações).

7.3 — Actividade pedagógica:

a) Experiência em orientação pedagógica, definição de meto-
dologia e objectivos pedagógicos, elaboração de programas,
experiência docente, regência de disciplinas, responsabilidade
por aulas teóricas, práticas e laboratoriais — incluindo a con-
cepção, especificação, aquisição e adaptação de equipamento
para a sua realização —, seminários, orientação de projectos
e estágios, assistência a alunos, trabalhos didácticos e peda-
gógicos;

b) Participação, como docente ou especialista, em outras acti-
vidades pedagógicas relevantes, incluindo experiências de ino-
vação, desenvolvimento curricular ou avaliação pedagógica.

7.4 — Actividade profissional — actividade desenvolvida, com indi-
cação das instituições em que exercem actividade profissional e dura-
ção dessas actividades, nível de responsabilidade, projectos realizados,
publicações e relatórios técnicos, participação em encontros de cariz
profissional.

7.5 — Actividade de apoio à gestão no ensino superior — respon-
sabilidade por órgãos, departamentos, cursos, grupos de disciplinas,
unidades, laboratórios, apoio à actividade de gestão, apoio à gestão
de infra-estruturas, participação em actividades de extensão, divul-
gação das actividades desenvolvidas e capacidade de angariação de
benefícios para a escola.

8 — A valorização relativa será feita de acordo com a seguinte
fórmula:

C=(2CC+2CP+APG)/5

em que:

C — classificação final;
CC — classificação do currículo científico;
CP — classificação do currículo pedagógico;
APG — classificação da actividade profissional e de gestão em

institutos superiores de engenharia.

9 — Na análise do currículo científico e pedagógico, só serão con-
siderados os trabalhos de que seja enviada cópia no processo de can-
didatura. Os candidatos devem apresentar todos os elementos que
permitam a correcta caracterização e avaliação da actividade pro-
fissional e de apoio à gestão

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica
a eliminação liminar dos candidatos.

11 — O processo de candidatura (constituído por requerimento e
documentos referidos) deverá ser entregue directamente no Instituto
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Superior de Engenharia de Coimbra, Rua de Pedro Nunes, 3030-
-199 Coimbra, ou remetido por correio registado com aviso de recep-
ção para o mesmo endereço.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — O júri designado pelo conselho científico do ISEC terá a
seguinte composição:

Presidente — Mestre Maria Filomena Araújo Canova, profes-
sora-coordenadora do Instituto Superior de Engenharia do
Instituto Politécnico de Coimbra.

Vogais efectivos:

Doutor João António Ribeiro Cardoso, professor-adjunto
do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Poli-
técnico de Coimbra.

Mestre Maria Leonor Almeida Gouveia Alves, professora-
-adjunta do Instituto Superior de Engenharia do Instituto
Politécnico de Coimbra.

Vogais suplentes:

Mestre Luís Manuel Santos Margalho, professor-adjunto do
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico
de Coimbra.

Mestre Maria Emília Bigotte de Almeida, professora-
-adjunta do Instituto Superior de Engenharia do Instituto
Politécnico de Coimbra.

17 de Janeiro de 2005. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Despacho (extracto) n.o 2248/2005 (2.a série). — Por despacho
de 6 de Janeiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de
Leiria:

Doutora Ana Cristina Soares Lemos — nomeada definitivamente pro-
fessora-coordenadora para a disciplina de Métodos Numéricos Apli-
cados à Engenharia Mecânica nos termos dos artigos 6.o, 15.o, da
alínea c) do artigo 19.o e dos n.os 1 e 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, com efeitos a partir da publicação no
Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Carlos Fernando Couceiro Sousa Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Comunicação Social

Rectificação n.o 157/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 626/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 6, de 10 de Janeiro de 2005, referente a José Manuel Tavares
de Almeida Fernandes, rectifica-se que onde se lê «correspondente
ao índice 185» deve ler-se «correspondente ao índice 195». (Isento
de fiscalização prévia.)

13 de Janeiro de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura
ilegível.)

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.o 863/2005 (2.a série). — Por despacho do director da
Direcção-Geral da Empresa:

António José da Cruz Paulo — autorizada a renovação da requisição
para o exercício de funções docentes na Escola Superior de Tec-

nologia e Gestão de Portalegre, pelo período de um ano, com efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2005.

14 de Janeiro de 2005. — O Administrador, Joaquim António Bel-
chior Mourato.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Contrato (extracto) n.o 109/2005:

Cláudia Resende Carneiro Ribeiro — celebrado contrato administra-
tivo de provimento como técnica profissional de 2.a classe, auferindo
o vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, válido
por um ano, tácita e sucessivamente renovável por iguais períodos,
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2004.

9 de Dezembro de 2004. — Pela Vice-Presidente, Luís Carlos S.
Fernandes.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Felgueiras

Contrato (extracto) n.o 110/2005:

Amélia Oliveira Carvalho — celebrado contrato administrativo de
provimento como equiparada a assistente, em regime de tempo
integral, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a res-
pectiva categoria, com efeitos a partir de 12 de Fevereiro de 2004
e validade até 31 de Dezembro de 2006.

13 de Janeiro de 2005. — A Vice-Presidente, Maria de Fátima
Morgado.

Contrato (extracto) n.o 111/2005:

Carla Antónia da Costa Alves Barbosa — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a assistente, em regime
de exclusividade, auferindo o vencimento previsto na lei geral para
a respectiva categoria, com efeitos a partir de 1 de Março de 2004
e validade até 31 de Dezembro de 2006.

13 de Janeiro de 2005. — A Vice-Presidente, Maria de Fátima
Morgado.

Contrato (extracto) n.o 112/2005:

Carla Sofia Gonçalves Pereira — celebrado contrato administrativo
de provimento como equiparada a assistente, em regime de exclu-
sividade, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a res-
pectiva categoria, com efeitos a partir de 1 de Março de 2004 e
validade até 31 de Dezembro de 2006.

13 de Janeiro de 2005. — A Vice-Presidente, Maria de Fátima
Morgado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Rectificação n.o 158/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 26 233/2004 (2.a série) no Diário
da República, 2.a série, n.o 294, de 17 de Dezembro de 2004, rectifica-se
que onde se lê «Por despacho de 6 de Agosto de 2004 do vice-pre-
sidente do Instituto Politécnico de Tomar, por delegação:» deve ler-se
«Por despacho de 6 de Agosto de 2004 do presidente do Instituto
Politécnico de Tomar:».

17 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da Silva.

Rectificação n.o 159/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 26 234/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 294, de 17 de Dezembro de
2004, rectifica-se que onde lê «Por despacho de 6 de Agosto de 2004
do vice-presidente do Instituto Politécnico de Tomar, por delegação:»
deve ler-se «Por despacho de 6 de Agosto de 2004 do presidente
do Instituto Politécnico de Tomar:».

17 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da Silva.
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E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 185 230

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado individual 4 . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


